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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 24.231.300,00  24.231.300,00  3.285.650,50  13,56  14.034.918,02  57,92  10.196.381,98

 22.770.300,00  22.770.300,00  3.089.889,65  13,57  13.335.765,50  58,57  9.434.534,50

 1.258.100,00  1.258.100,00  170.151,07  13,52  916.548,47  72,85  341.551,53

IMPOSTOS  1.047.300,00  1.047.300,00  163.634,18  15,62  834.493,70  79,68  212.806,30

TAXAS  157.800,00  157.800,00  5.088,04  3,22  76.224,10  48,30  81.575,90

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  53.000,00  53.000,00  1.428,85  2,70  5.830,67  11,00  47.169,33

 234.300,00  234.300,00  28.865,24  12,32  130.508,07  55,70  103.791,93

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  234.300,00  234.300,00  28.865,24  12,32  130.508,07  55,70  103.791,93

 309.500,00  309.500,00  33.300,35  10,76  161.758,75  52,26  147.741,25

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  309.500,00  309.500,00  33.000,35  10,66  161.458,75  52,17  148.041,25

RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES  -  -  300,00  -  300,00  -  -300,00

 5.500,00  5.500,00  142,50  2,59  142,50  2,59  5.357,50

RECEITA DA PRODUÇÃO VEGETAL  5.500,00  5.500,00  142,50  2,59  142,50  2,59  5.357,50

 80.200,00  80.200,00  3.233,81  4,03  11.462,61  14,29  68.737,39

 20.454.500,00  20.454.500,00  2.838.012,34  13,87  12.046.247,77  58,89  8.408.252,23

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  20.374.500,00  20.374.500,00  2.836.982,34  13,92  12.041.774,77  59,10  8.332.725,23

TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS  50.000,00  50.000,00  -  -  -  -  50.000,00

TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS  15.000,00  15.000,00  1.030,00  6,87  4.473,00  29,82  10.527,00

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  15.000,00  15.000,00  -  -  -  -  15.000,00

 428.200,00  428.200,00  16.184,34  3,78  69.097,33  16,14  359.102,67

MULTAS E JUROS DE MORA  182.400,00  182.400,00  5.838,85  3,20  25.274,57  13,86  157.125,43

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  57.500,00  57.500,00  217,55  0,38  4.004,06  6,96  53.495,94

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  179.300,00  179.300,00  7.801,77  4,35  37.027,53  20,65  142.272,47

RECEITAS DIVERSAS  9.000,00  9.000,00  2.326,17  25,85  2.791,17  31,01  6.208,83

 1.461.000,00  1.461.000,00  195.760,85  13,40  699.152,52  47,85  761.847,48

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 1.330.000,00  1.330.000,00  110.143,49  8,28  145.028,97  10,90  1.184.971,03

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  1.330.000,00  1.330.000,00  110.143,49  8,28  145.028,97  10,90  1.184.971,03

 -  -  -  -  -  -  - 

 131.000,00  131.000,00  85.617,36  65,36  554.123,55  423,00  -423.123,55

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  75.000,00  75.000,00  85.617,36  114,16  554.123,55  738,83  -479.123,55

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  56.000,00  56.000,00  -  -  -  -  56.000,00

 -  -  -  -  -  -  - 

 24.231.300,00  24.231.300,00  3.285.650,50  13,56  14.034.918,02  57,92  10.196.381,98

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 24.231.300,00  24.231.300,00  3.285.650,50  13,56  14.034.918,02  57,92  10.196.381,98

- - - - - - -

 24.231.300,00  24.231.300,00  3.285.650,50  13,56  14.034.918,02  57,92  10.196.381,98

-  - - -  567.440,52 - -

-  - - -  567.440,52 - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 24.231.300,00  25.794.829,60  3.064.135,41  14.236.553,00  11.558.276,60  3.521.164,40  12.496.378,63  13.298.450,97  12.118.564,80

 21.404.479,85  21.926.092,32  2.961.219,82  12.010.871,63  9.915.220,69  3.033.403,93  11.381.886,07  10.544.206,25  11.136.947,84

 12.091.357,50  12.400.798,70  1.749.636,19  6.670.043,17  5.730.755,53  1.648.892,35  6.277.117,03  6.123.681,67  6.261.433,01

 150.000,00  150.000,00  19.562,28  80.928,79  69.071,21  19.562,28  80.928,79  69.071,21  80.928,79

 9.163.122,35  9.375.293,62  1.192.021,35  5.259.899,67  4.115.393,95  1.364.949,30  5.023.840,25  4.351.453,37  4.794.586,04

 2.713.313,65  3.755.230,78  102.915,59  2.225.681,37  1.529.549,41  487.760,47  1.114.492,56  2.640.738,22  981.616,96

 2.413.313,65  3.455.230,78  61.272,10  2.055.235,37  1.399.995,41  446.116,98  944.046,56  2.511.184,22  811.170,96

 300.000,00  300.000,00  41.643,49  170.446,00  129.554,00  41.643,49  170.446,00  129.554,00  170.446,00

 113.506,50  113.506,50  -  -  113.506,50  -  -  113.506,50  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 24.231.300,00  25.794.829,60  3.064.135,41  14.236.553,00  11.558.276,60  3.521.164,40  12.496.378,63  13.298.450,97  12.118.564,80

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 24.231.300,00  25.794.829,60  3.064.135,41  14.236.553,00  11.558.276,60  3.521.164,40  12.496.378,63  13.298.450,97  12.118.564,80

- - - - - -  1.538.539,39 - -

 24.231.300,00  25.794.829,60  3.064.135,41  14.236.553,00  11.558.276,60  3.521.164,40  14.034.918,02  13.298.450,97  12.118.564,80

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

RESERVA DO RPPS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

DESPESAS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

DÉFICIT(VI)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ALIENAÇÃO DE BENS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2016/Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Prefeita Municipal Contador CRC/PR - 046880/O-2

RECEITAS DE CAPITAL

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 24.231.300,00 25.794.829,60 3.064.135,41 14.236.553,00 100,00 11.558.276,60 3.521.164,40 12.496.378,63 100,00 13.298.450,97

1.336.763,76 1.336.763,76 0,00 0,00 0,00 1.336.763,76 0,00 0,00 0,00 1.336.763,76

Ação Legislativa 1.336.763,76 1.336.763,76 0,00 0,00 0,00 1.336.763,76 0,00 0,00 0,00 1.336.763,76

3.082.600,00 2.722.882,30 465.066,60 1.757.319,66 12,34 965.562,64 448.953,16 1.681.676,08 13,46 1.041.206,22

Defesa da Ordem Jurídica 165.500,00 151.990,00 32.867,29 104.332,31 0,73 47.657,69 31.129,25 98.776,13 0,79 53.213,87

Planejamento e Orçamento 705.800,00 676.500,00 130.861,73 450.217,12 3,16 226.282,88 122.341,88 424.434,09 3,40 252.065,91

Administração Geral 1.533.700,00 1.341.762,30 216.769,11 863.701,34 6,07 478.060,96 213.765,37 840.048,57 6,72 501.713,73

Controle Interno 165.600,00 149.200,00 24.030,99 93.758,86 0,66 55.441,14 22.486,79 88.692,32 0,71 60.507,68

Formação de Recursos Humanos 90.500,00 84.000,00 13.436,62 47.858,61 0,34 36.141,39 12.661,40 45.407,37 0,36 38.592,63

Administração de Receitas 421.500,00 319.430,00 47.100,86 197.451,42 1,39 121.978,58 46.568,47 184.317,60 1,48 135.112,40

1.776.636,00 1.768.899,99 263.282,18 840.280,02 5,90 928.619,97 264.343,22 805.166,29 6,44 963.733,70

Assistência ao Idoso 96.000,00 95.000,00 16.000,00 61.066,67 0,43 33.933,33 16.000,00 61.066,67 0,49 33.933,33

Assistência à Criança e ao Adolescente 344.636,00 337.136,02 26.068,64 79.462,03 0,56 257.673,99 26.090,64 77.362,03 0,62 259.773,99

Assistência Comunitária 1.336.000,00 1.336.763,97 221.213,54 699.751,32 4,92 637.012,65 222.252,58 666.737,59 5,34 670.026,38

70.000,00 307.464,03 10.205,58 40.156,77 0,28 267.307,26 9.420,54 37.067,80 0,30 270.396,23

Previdência do Regime Estatutário 70.000,00 307.464,03 10.205,58 40.156,77 0,28 267.307,26 9.420,54 37.067,80 0,30 270.396,23

4.885.443,74 5.746.668,30 793.680,69 3.273.397,46 22,99 2.473.270,84 818.546,54 2.969.847,48 23,77 2.776.820,82

Atenção Básica 3.931.080,14 4.657.836,30 644.369,62 2.715.172,78 19,07 1.942.663,52 670.335,76 2.521.768,30 20,18 2.136.068,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 665.863,60 670.918,80 141.957,95 397.869,34 2,79 273.049,46 141.957,95 394.169,34 3,15 276.749,46

Vigilância Sanitária 288.500,00 417.913,20 7.353,12 160.355,34 1,13 257.557,86 6.252,83 53.909,84 0,43 364.003,36

5.384.750,00 5.443.274,60 801.115,92 3.182.315,10 22,35 2.260.959,50 799.992,88 3.048.027,74 24,39 2.395.246,86

Alimentação e Nutrição 56.000,00 56.000,00 10.938,50 29.989,11 0,21 26.010,89 10.938,50 29.989,11 0,24 26.010,89

Ensino Fundamental 4.886.950,00 4.980.549,99 739.148,73 2.928.575,75 20,57 2.051.974,24 722.617,59 2.794.288,39 22,36 2.186.261,60

Ensino Superior 120.000,00 120.000,00 23.135,11 91.703,25 0,64 28.296,75 23.135,11 91.703,25 0,73 28.296,75

Educação Infantil 259.800,00 257.724,61 23.893,58 116.046,99 0,82 141.677,62 39.301,68 116.046,99 0,93 141.677,62

Educação de Jovens e Adultos 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

Educação Especial 60.000,00 27.000,00 4.000,00 16.000,00 0,11 11.000,00 4.000,00 16.000,00 0,13 11.000,00

214.600,00 211.600,00 16.175,28 141.276,06 0,99 70.323,94 15.742,16 137.965,87 1,10 73.634,13

Difusão Cultural 214.600,00 211.600,00 16.175,28 141.276,06 0,99 70.323,94 15.742,16 137.965,87 1,10 73.634,13

4.054.900,00 4.880.133,57 287.285,31 3.213.154,16 22,57 1.666.979,41 671.712,87 2.074.329,83 16,60 2.805.803,74

Infra-Estrutura Urbana 3.231.300,00 3.805.077,01 135.641,75 2.592.174,80 18,21 1.212.902,21 520.398,13 1.454.501,34 11,64 2.350.575,67

Serviços Urbanos 823.600,00 1.075.056,56 151.643,56 620.979,36 4,36 454.077,20 151.314,74 619.828,49 4,96 455.228,07

29.800,00 21.800,00 0,00 0,00 0,00 21.800,00 0,00 0,00 0,00 21.800,00

Habitação Urbana 29.800,00 21.800,00 0,00 0,00 0,00 21.800,00 0,00 0,00 0,00 21.800,00

259.300,00 181.405,92 28.600,25 121.849,59 0,86 59.556,33 26.898,56 114.587,04 0,92 66.818,88

Saneamento Básico Urbano 259.300,00 181.405,92 28.600,25 121.849,59 0,86 59.556,33 26.898,56 114.587,04 0,92 66.818,88

641.600,00 618.981,00 72.527,63 331.200,23 2,33 287.780,77 68.310,42 315.541,52 2,53 303.439,48

Preservação e Conservação Ambiental 641.600,00 618.981,00 72.527,63 331.200,23 2,33 287.780,77 68.310,42 315.541,52 2,53 303.439,48

589.900,00 602.301,96 87.829,67 277.562,77 1,95 324.739,19 85.238,20 265.805,87 2,13 336.496,09

Extensão Rural 589.900,00 602.301,96 87.829,67 277.562,77 1,95 324.739,19 85.238,20 265.805,87 2,13 336.496,09

48.500,00 27.882,96 3.629,42 9.011,85 0,06 18.871,11 6.127,56 8.779,99 0,07 19.102,97

Promoção Industrial 48.500,00 27.882,96 3.629,42 9.011,85 0,06 18.871,11 6.127,56 8.779,99 0,07 19.102,97

832.500,00 815.500,43 80.566,54 408.365,09 2,87 407.135,34 77.117,11 399.622,70 3,20 415.877,73

Transporte Rodoviário 832.500,00 815.500,43 80.566,54 408.365,09 2,87 407.135,34 77.117,11 399.622,70 3,20 415.877,73

169.500,00 245.756,94 53.097,11 186.199,43 1,31 59.557,51 127.687,95 183.495,61 1,47 62.261,33

Turismo 63.500,00 59.630,00 8.099,79 23.129,80 0,16 36.500,20 7.575,19 21.783,03 0,17 37.846,97

Desporto Comunitário 106.000,00 186.126,94 44.997,32 163.069,63 1,15 23.057,31 120.112,76 161.712,58 1,29 24.414,36

741.000,00 750.007,34 101.073,23 454.464,81 3,19 295.542,53 101.073,23 454.464,81 3,64 295.542,53

Ação Judiciária 40.000,00 40.000,00 977,76 27.994,71 0,20 12.005,29 977,76 27.994,71 0,22 12.005,29

Serviço da Dívida Interna 450.000,00 450.000,00 61.205,77 251.374,79 1,77 198.625,21 61.205,77 251.374,79 2,01 198.625,21

Outros Encargos Especiais 251.000,00 260.007,34 38.889,70 175.095,31 1,23 84.912,03 38.889,70 175.095,31 1,40 84.912,03

113.506,50 113.506,50 0,00 0,00 0,00 113.506,50 0,00 0,00 0,00 113.506,50

Reserva de Contingência 113.506,50 113.506,50 0,00 0,00 0,00 113.506,50 0,00 0,00 0,00 113.506,50

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

24.231.300,00 25.794.829,60 3.064.135,41 14.236.553,00 100,00 11.558.276,60 3.521.164,40 12.496.378,63 100,00 13.298.450,97

Urbanismo

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Saneamento

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria

Transporte

Desporto e Lazer

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2016/Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Prefeita Municipal Contador CRC/PR - 046880/O-2

Habitação

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Administração

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Educação

Cultura

R$ 1,00

Total Previsão

    Setembro/2015      Outubro/2015     Novembro/2015     Dezembro/2015      Janeiro/2016    Fevereiro/2016 (Últimos Atualizada

       Março/2016        Abril/2016         Maio/2016        Junho/2016        Julho/2016       Agosto/2016 12 Meses) 2016

 1.918.351,93  2.083.811,29  1.775.702,45  2.574.689,56  2.180.192,64  1.957.458,58

 1.968.599,25  1.983.021,13  2.235.405,88  1.754.718,21  1.716.032,54  1.908.359,23  24.056.342,69  26.816.300,00

 117.943,97  82.915,75  50.297,28  80.731,05  32.111,58  53.062,76

 68.774,81  434.925,56  108.977,96  48.544,73  58.673,57  111.477,50  1.248.436,52  1.258.100,00

IPTU  2.603,00  2.154,56  1.172,96  2.582,68  -  - 

 181,93  18.394,68  40.384,47  5.188,53  3.383,54  3.737,77  79.784,12  115.700,00

ISS  25.544,42  55.017,14  16.049,28  8.496,74  6.807,49  10.098,15

 6.636,55  8.128,00  8.067,66  9.823,99  6.988,11  8.928,55  170.586,08  134.800,00

ITBI  67.626,98  4.314,48  13.622,14  30.200,00  5.050,00  1.540,00

 12.821,02  367.456,00  2.543,20  2.160,00  16.902,46  67.411,01  591.647,29  500.000,00

IRRF  19.173,92  19.172,70  17.420,15  36.229,36  19.323,37  33.387,78

 28.703,41  25.487,07  31.231,57  27.444,65  27.814,76  28.467,98  313.856,72  296.800,00

Outras Receitas Tributárias  2.995,65  2.256,87  2.032,75  3.222,27  930,72  8.036,83

 20.431,90  15.459,81  26.751,06  3.927,56  3.584,70  2.932,19  92.562,31  210.800,00

 11.870,24  11.092,51  14.524,88  13.403,92  16.022,02  13.401,66

 16.419,00  18.944,00  18.350,88  18.505,27  15.843,74  13.021,50  181.399,62  234.300,00

 13.484,38  20.846,79  16.198,79  18.894,65  42.763,30  15.774,40

 16.790,46  17.231,52  18.052,00  17.846,72  15.565,92  17.734,43  231.183,36  309.500,00

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  142,50  142,50  5.500,00

 2.614,88  3.547,38  6.544,88  2.698,26  542,32  2.129,80

 1.804,44  186,56  1.849,11  1.716,57  2.395,25  838,56  26.868,01  80.200,00

 1.766.821,82  1.951.741,22  1.683.905,70  2.454.273,09  2.082.864,55  1.861.735,13

 1.853.430,41  1.507.097,60  2.075.097,58  1.661.530,00  1.617.022,97  1.755.491,49  22.271.011,56  24.500.500,00

Cota-Parte do FPM  461.690,29  525.480,08  593.308,23  1.003.245,11  648.180,45  811.428,22

 492.876,60  585.924,43  779.138,05  643.694,27  713.771,45  578.755,19  7.837.492,37  10.250.000,00

Cota-Parte do ICMS  1.036.971,82  838.948,57  734.828,41  1.092.159,40  679.731,95  732.918,67

 999.055,77  659.330,72  940.523,56  748.497,57  655.633,29  920.692,21  10.039.291,94  9.500.000,00

Cota-Parte do IPVA  3.747,23  6.046,83  9.137,35  5.414,60  84.914,84  54.030,28

 49.518,38  10.878,32  7.076,74  6.264,54  9.805,83  3.851,78  250.686,72  250.000,00

Cota-Parte do ITR  11.387,33  341.474,22  121.305,47  106.579,84  82.682,34  2.986,57

 45.128,51  341,48  2.109,92  258,40  5.514,75  250,25  720.019,08  700.000,00

Transferências da LC 87/1996  6.352,47  6.352,47  6.352,47  6.352,47  5.997,42  5.997,42

 5.997,42  5.997,21  5.997,21  5.997,21  5.997,21  5.997,21  73.388,19  100.000,00

Transferências da LC 61/1989  11.518,41  13.360,39  12.172,52  12.019,63  14.033,51  10.452,37

 10.204,80  10.470,97  11.890,64  7.075,47  9.613,61  9.714,45  132.526,77  180.000,00

Transferências do FUNDEB  126.489,69  111.063,04  100.098,51  139.891,02  140.410,90  140.596,96

 159.483,24  107.344,16  125.763,21  128.840,79  95.919,36  130.530,05  1.506.430,93  1.700.000,00

Outras Transferências Correntes  108.664,58  109.015,62  106.702,74  88.611,02  426.913,14  103.324,64

 91.165,69  126.810,31  202.598,25  120.901,75  120.767,47  105.700,35  1.711.175,56  1.820.500,00

 5.616,64  13.667,64  4.230,92  4.688,59  5.888,87  11.354,83

 11.380,13  4.635,89  13.078,35  6.574,92  6.531,09  9.653,25  97.301,12  428.200,00

DEDUÇÕES (II)  306.333,40  351.969,10  299.997,45  382.618,90  305.286,32  325.648,56

 321.842,56  256.191,37  350.805,01  283.826,95  232.148,20  305.359,71  3.722.027,53  4.116.000,00

Dedução de Receitas para Formação do FUNDEB  306.333,40  346.332,38  295.420,79  380.952,36  303.107,97  323.562,59

 320.556,18  254.588,52  349.347,17  282.357,41  230.650,01  303.852,11  3.697.060,89  4.046.000,00

DEDUÇÃO REND. RPPS  -  5.636,72  4.576,66  1.666,54  2.178,35  2.085,97

 1.286,38  1.602,85  1.457,84  1.469,54  1.498,19  1.507,60  24.966,64  70.000,00

 1.612.018,53  1.731.842,19  1.475.705,00  2.192.070,66  1.874.906,32  1.631.810,02

 1.646.756,69  1.726.829,76  1.884.600,87  1.470.891,26  1.483.884,34  1.602.999,52  20.334.315,16  22.700.300,00

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Setembro/2015 a Agosto/2016

RREO - ANEXO III(LRF, Art.53, inciso I)

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Prefeita Municipal Contador CRC/PR - 046880/O-2

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

RECEITAS CORRENTES (I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)

R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2015 Anteriores dezembro de 2015

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)(I)

EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  0,12  339,00  339,00  -  0,12  422,50  -  -  -  -  422,50  422,62

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO  8.989,01  7.173,42  7.173,42  -  8.989,01  8.637,77  15.257,47  15.257,47  15.257,47  -  8.637,77  17.626,78

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO  50,00  -  -  -  50,00  -  300,00  300,00  300,00  -  -  50,00

SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO  2.014,00  13.099,02  11.889,02  -  3.224,00  6.000,00  63.481,85  63.481,85  63.481,85  -  6.000,00  9.224,00

SECRETARIA DE SAUDE  4.708,54  30.795,29  28.741,66  -  6.762,17  -  92.071,53  86.480,16  73.480,16  4.111,37  14.480,00  21.242,17

SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PUBLICOS  -  82.596,77  82.596,77  -  -  36.560,81  22.037,50  22.037,50  22.037,50  -  36.560,81  36.560,81

SECRET. DE AGRIC. E ABASTEC. IND. E COM.  870,80  -  -  -  870,80  -  -  -  -  -  -  870,80

SECRET. DE AGRIC., ABASTEC., IND. E COM.  -  153,14  153,14  -  -  -  137.850,00  137.850,00  137.850,00  -  -  - 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E ECOLOGIA  289,98  676,86  676,86  -  289,98  -  136,50  136,50  136,50  -  -  289,98

SECRET. MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL  1.240,00  8.385,54  8.385,54  -  1.240,00  -  891,00  891,00  891,00  -  -  1.240,00

SUBTOTAL  18.162,45  143.219,04  139.955,41  -  21.426,08  51.621,08  332.025,85  326.434,48  313.434,48  4.111,37  66.101,08  87.527,16

LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

SUBTOTAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL(I)  18.162,45  143.219,04  139.955,41  -  21.426,08  51.621,08  332.025,85  326.434,48  313.434,48  4.111,37  66.101,08  87.527,16

Saldo
(b)

RREO - ANEXO VII(LRF, Art.53, inciso V)

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2016/Bimestre Julho-Agosto

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Prefeita Municipal Contador CRC/PR - 046880/O-2

Inscritos Inscritos
PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total
(a+b)

Pagos Cancelados
Saldo

(a)
Liquidados Pagos Cancelados

R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO

(a) (c)=(a-b)

 1.330.000,00  1.184.971,03

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS SALDO NÃO EXECUTADO

ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(d-e)

 3.755.230,78  2.225.681,37  1.114.492,56  1.529.549,41

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

 3.755.230,78  2.225.681,37  1.114.492,56  1.529.549,41

 -2.425.230,78  -2.080.652,40  -  -  -344.578,38

Notas: 

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III;

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2016/Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Prefeita Municipal Contador CRC/PR - 046880/O-2

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(I-II)

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I)  145.028,97

DESPESAS

R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO A REALIZAR

(a) (c)=(a-b)

 -  - 

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO A PAGAR

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR

PAGAR NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g)=(d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  29.166,05  10.448,50  9.198,50  2.929,00  -  68.761,90  26.237,05

 29.166,05  10.448,50  9.198,50  2.929,00  -  68.761,90  26.237,05

 29.166,05  10.448,50  9.198,50  2.929,00  -  68.761,90  26.237,05

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

2015 SALDO ATUAL

(h) (j) = (IIIh + IIIi)

 -71.690,90

DESPESAS

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

 - 

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto/2016

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR - 046880/O-2Prefeita Municipal

DESPESAS DE CAPITAL

Regime Geral da Previdência Social

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2016

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))

VALOR (III)  -71.690,90

R$ 1,00

EXERCÍCIO EXERCÍCIO EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/

ANTERIOR CORRENTE 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL DAS DESPESAS/RCL(%)

DESPESAS

DE PPP

Do Ente Federado

Das Estatais Não-Dependentes

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)

ATIVOS CONTINGENTES

Serviços Futuros

Outros Ativos Contingentes

PASSIVOS CONTINGENTES

Contraprestações Futuras

Riscos Não Provisionados

Outros Passivos Contingentes

GARANTIAS DE PPP (II)

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III)=(I-II)

TOTAL DE PASSIVOS(I)

Obrigações Não Relacionadas a Serviços

Contrapartida para Ativos da SPE

TOTAL DE ATIVOS

Direitos Futuros

Ativos Contabilizados na SPE

Contrapartida para Provisões de PPP

Provisões de PPP

(a) (b) (c)=(a+b)

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Despesas de Caráter Continuado Derivadas das Parcerias Público-Privadas
Contratadas

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro/2016

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR - 046880/O-2Prefeita Municipal

Lei nº 11.079, de 30.12.2004,arts. 22, 25 e 28 - Anexo XIII

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 REGISTROS EFETUADOS EM SALDO TOTAL

DE DEZEMBRO DO 2016

EXERCÍCIO ANTERIOR No bimestre Até o Bimestre

A PREFEITURA DO M UNICIPIO DE ALTÔNIA, CNPJ Nº. 81.478.059/0001-91, com 
sede à Rua Rui Barbosa, 815 – Centro – CEP: 87.550-000 – Altônia – PR, Torna 
Público que irá requerer Licença Prévia do IAP, para funcionamento do Hospital 
Municipal de Altônia nos Lotes nº. 17, 18, 19 e 10 da Quadra nº. 12 – centro da 
cidade de Altônia - PR. 

A PREFEITURA DO M UNICIPIO DE ALTÔNIA, CNPJ Nº. 81.478.059/0001-91, com 
sede à Rua Rui Barbosa, 815 – Centro – CEP: 87.550-000 – Altônia – PR, Torna 
Público que irá requerer Autorização Ambiental do IAP, para Galeria Pluvial do Bairro 
Cidade Nova, da cidade de Altônia - PR. 

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0109/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0194/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando à Prestação de Serviços Futuro 
de Coleta, Transporte e destinação Final de acordo com a legislação vigente para 
resíduos Pertencentes aos Grupos A - Infectante B - Químicos e Perfuro Cortantes, 
produzidos pelos Serviços Municipais de Saúde.
VALOR MÁXIMO: R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Terça-Feira, 20 de setembro de 2016
ABERTURA: Terça-Feira, 04 de outubro de 2016 ÀS 09:00 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia 
digital (pen-drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro 
teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, 
até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, 
mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no valor de R$-10,00 –(dez reais) 
comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 1427-3 C/C 
nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 20 de setembro de 2016
PREGOEIRO

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Parana
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº085/2015
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: VALMIR DE MOLEDO - ME
OBJETO: Contratação de uma Empresa para Prestação de Serviços Referente a 
limpeza de fossas sépticas pertencentes aos Prédios Públicos Municipais de Alto 
Paraíso, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital – Anexo I.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Fica alterado a cláusula segunda do contrato 
n°085/2015, prorrogando o prazo de vigência do contrato para 31/12/2016.
FORUM: Comarca de Xambrê.
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEVEDOR FIDUCIANTE 
 

Prazo: 15 (quinze) dias. 
 

 
                     Em 4 de Agosto de 2016 – Lei Federal n.º 9.514/97 
 
 

                                    Bel. NELSON CORRÊA DE OLIVEIRA, Oficial do 
Registro de Imóveis da Comarca de Pérola-Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, na forma da Lei, etc... 
 
 
                                     Faz saber a todos os interessados que a Caixa 
Econômica Federal – CEF, CNPJ/MF. 00.360.305/0001-04, instituição 
financeira sob a forma de empresa pública, com sede no Setor Bancário Sul, 
quadra 4, lotes 3/4, Brasília-DF, neste ato representada por seu procurador, 
conforme documentos arquivados nesse SRI, requereu com base no art. 26, 
da lei n.º 9514/97, a INTIMAÇÃO da devedora fiduciante: Adrielly Sodeiro de 
Oliveira, CPF. 083.510.839-25, CI.RG. 10.086.619-6-PR, brasileira, solteira, 
empresária, residente na rua Marialva, 5.341, Zona III, Umuarama-PR, para 
quitar no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, a contar desta data (04/08/2016), 
seu débito no valor de R$ 19.040,03 (dezenove mil quarenta reais e três 
centavos centavos), com valores corrigidos até R$ 21.802,65 (vinte e um mil 
oitocentos e dois reais e sessenta e cinco centavos), atualizado até 
05/09/2016, e valores intermediários entre as referidas datas, conforme a 
Projeção do Débito para Fins de Purga no Registro de Imóveis, arquivado 
neste Ofício Imobiliário, contraído na celebração contrato por instrumento 
particular de compra e venda de imóvel residencial quitado, mútuo e alienação 
fiduciária em garantia – carta de crédito com recursos do SBPE – Fora do 
SFH no âmbito do sistema financeiro de Imobiliário – SFI – n.º 
1.4444.0344215-2, firmado em Umuarama-PR, aos 03/09/2013, registrado 
conforme o R-3/M-8.582, garantido por alienação fiduciária sob o R-4/M-
8.582, que vinculou o imóvel denominado: Lote urbano n.º 4 (quatro), com a 
área de 308,00 m² (trezentos e oito metros quadrados), da quadra n.º 8 (oito), 
do loteamento Parque Residencial Pérola, localizado no perímetro urbano 
deste Município e Comarca de Pérola-PR, sem benfeitorias, conforme 
matrícula 8.582. Para que não se alegue ignorância, expediu-se o presente 
Edital que será afixado no local de costume deste SRI, em painel próprio. Eu 
_______________________Bel. Nelson Corrêa de Oliveira, Oficial, mandei 
digitar e subscrevi.  
 
 
 
 
 
 
                       

 
 

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL 005/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 14 dias do mês de setembro, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 004/2016– PMA 
modalidade Pregão Presencial 005/2016, Termo de Homologação 005/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado 
no dia 17/09/2016, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
ALTONIA - APAE, inscrita no CNPJ n.º 07.871.416/0001-00, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua dos Comerciários, 291 – Jardim Monte Carlo, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste 
ato representado pela Presidente SRA. LEDA MARIA DOS REIS POIANI, portadora do RG n.º  906.641-1 e CPF nº 
807.011.759-15, residente na Rua dos Expedicionários, 135,  cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de 
CONTRATADA a empresa: A. R. T. CLINICA MÉDICA LTDA - ME,   inscrito no CNPJ sob nº. 05.672.037/0001-80, com 
sede à Rua Jussara, 3328 - CEP: 87.501-010, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representada 
pela Sr. Adriano Rueda Maldonado, portador  do RG nº 5.7007.157-0  SSP/PR e do CPF nº 853.093.209-97, residente 
na cidade de Umuarama, Estado do Paraná,  à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para REGISTRO DE 
PREÇOS para Contratação de Empresa para prestação de serviços médicos nas especialidades de Psiquiatria para 
atendimento a alunos matriculados na Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Altônia – APAE  .
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 04 (quatro) meses a contar de sua assinatura, podendo 
ser renovada, de comum acordo entre as partes, até atingir o limite de 12 meses.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 005/2016– Registro de Preços – APAE.
1.3 Os serviços, desta licitação deverão ser prestados CONFORME A DEMANDA de acordo com o seguinte 
cronograma prévio::
Os atendimentos deverão ser realizados na clínica da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Altônia 
localizada na Rua dos Comerciários, 291 – Jardim Monte Carlo, no município de Altônia, no horário de funcionamento 
da mesma (segunda a sexta-feira) das 8:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas devendo o profissional 
se sujeitar aos horários de atendimentos contidos em cronograma específico a ser elaborado pela APAE e acatar 
orientações da Entidade como: 
- Cada procedimento será de no mínimo 30 minutos sendo atendido 01 paciente por vez, respeitando o cronograma 
abaixo:
Psiquiatria: 3:00 horas mensal, sendo 06 procedimentos
Os Horários descritos acima estão sujeitos a mudanças de acordo com as Necessidades do Contratante, bastando 
para isso apenas Aviso com antecedência mínima de 07 (sete) dias..
1.4 O pagamento será mensal através de transferência em conta corrente e/ou poupança no BANCO DO BRASIL 
até o 10º dia útil do mês subsequente a prestação dos serviços, após a entrega das notas fiscais e declaração 
atestando serviço prestado, contrato social, alterações e as certidões que acompanham as mesmas da Secretaria da 
associação. Os valores a serem pagos serão Declarados pelo Contratante e condizentes com os Serviços Prestados. 
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.5 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato 
(ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de 
Registro de Preços nº 005/2016– APAE.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 
3.3.90.30 - Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica 
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 005/2016– Registro de Preços – APAE, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Altonia – APAE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do Decreto Municipal nº 011/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Altonia – APAE 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 005/2016  
– Registro de Preços – APAE.
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela a Senhora  Leda 
Maria dos Reis Poiani, Presidente da APAE de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia, 19 de setembro  de  2016. 
LEDA MARIA DOS REIS POIANI
Presidente da APAE
Contratante 
A. R. T. CLINICA MÉDICA LTDA - ME 
Adriano Rueda Maldonado
Contratada
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 004/2016 – APAE – PREGÃO PRESENCIAL 005/2016
LOTE O2 – PROCEDIMENTOS DE PSIQUIATRIA
Item Unid Qtde estimada p/ 06 meses Descrição Validade do Registro Valor 
Unitário Valor Total Empresa
1 Proc. 32 Procedimentos de Psiquiatria com duração mínima de 30 minutos 
cada 11.01.2017 150,00 4.800,00 A R T CLINICA

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 1871/2016
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E 
CONSIDERANDO:
a)  Os artigos 39, 40 e 41 da Lei nº 637, de 31 de agosto de 2015, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração 
do Magistério Público Municipal de Tapira que dispõe sobre a progressão horizontal na Carreira;
b)  O resultado final das avaliações de desempenho e qualificação regulamentadas pelo Decreto nº. 1040/2015, 
que conclui pela progressão do profissional do magistério para a Classe seguinte dentro do mesmo Nível,
RESOLVE:
Art. 1o Reenquadrar os profissionais do magistério integrantes do Quadro Próprio do Magistério de Tapira que 
obtiveram os pontos necessários para a progressão horizontal na Carreira, na Classe seguinte a que estavam 
posicionados, conforme relação abaixo:
Nº Nome do Profissional Enquadramento Atual Enquadramento após Avaliação
1 Ana Lucia Di Renzo C 5 C 6
2 Ana Maria Silva Campos C 10 C 11
3 Ana Travaglia Vieira C 11 C 12
4 Angela Aparecida da Silva Munhoz Priori C 6 C 7
5 Claudia Eller Soares C 4 C 5
6 Cleonio Jose da Silva C 4 C 5
7 Cristina Maria Diniz C 4 C 5
8 Cristina Mendes Modesto C 5 C 6
9 Dirce Scabora Mioto C 11 C 12
10 Dirce Scabora Mioto C 5 C 6
11 Edna Aparecida Biffi C 5 C 6
12 Elizangela Mazoni C 4 C 5
13 Erisley Vaillant Buzzano Mantovani C 3 C 4
14 Eudineia da Silva Gadioli C 5 C 6
15 Giovana Aparecida de Oliveira C 11 C 12
16 Ines de Fatima Bauman Pastre C 8 C 9
17 Irene Gonçalves de Oliveira C 10 C 11
18 Josicler Antoniel Ferrari C 5 C 6
19 Josicler Antoniel Ferrari C 2 C 3
20 Laurita Joaquim da Silva C 8 C 9
21 Lenilza Bernardes Ferreira C 3 C 4
22 Lucia Aparecida Barreto C 5 C 6
23 Lucineia Korchak C 3 C 4
24 Luzia Aparecida Marques Goulart Priori C 15 C 15
25 Maria Angelita Sella Silva C 8 C 9
26 Maria Aparecida Travaglia Mendes C 4 C 5
27 Maria Candida da Silva Chiodi C 8 C 9
28 Maria de Lourdes Marcelino Travaglia C 11 C 12
29 Maria de Lourdes Marcelino Travaglia C 8 C 9
30 Marines Dallagnol de Souza C 8 C 9
31 Marines Dallagnol de Souza C 6 C 7
32 Marleide de Lima dos Santos C 5 C 6
33 Marleide de Lima dos Santos C 2 C 3
34 Marli Carneiro Dorozzo C 5 C 6
35 Marly Terezinha Ferreira Fazolin C 8 C 9
36 Marly Terezinha Ferreira Fazolin C 2 C 3 
37 Mirian dos Santos Ribeiro Oliveira C 4 C 5
38 Neiva Bandeira A 3 A 4
39 Osvair Laurindo C 14 C 15
40 Renata Aparecida da Silva Raymundo C 3 C 4
42 Rosana Aparecida de Souza C 2 C 3
43 Roseane Rosseto Pedroche Santos A 4 A 5
44 Rosinaria Gomes Silva C 8 C 9
46 Sandra Franco Alcântara C 6 C 7
47 Silvana Maria Martins Castanheira C 8 C 9
48 Silvania Pinto Campos Meshial C 5 C 6
49 Solange Januario de Lima C 6 C 7
50 Sonia Aparecida Bianchi Minhaco Aoki C 5 C 6
51 Suely Fatima Domingues dos Santos  C 8 C 9
52 Suely Fatima Domingues dos Santos  C 2 C 3
53 Vanice Roberti C 5 C 6
54 Zeneide Clemente da Silva C 10 C 11
55 Zeneide Clemente da Silva C 8 C 9
56 Zildete Gomes da Costa B 5 B 6
57 Eliane da Silva Fagundes C 2 C 3
58 Ligia Aparecida Gomes Bozzano C 2 C 3
59 Maria Aparecida Neres Araujo C 2 C 3
60 Maria Virgem Rocha Viana C 2 C 3
Art. 2o O vencimento básico do integrante do Quadro Próprio do Magistério reenquadrado será correspondente à 
nova Classe do mesmo Nível, de acordo com as Tabelas de Vencimentos, Anexos IV e VI, parte integrante da Lei nº 
637/2015 que instituiu o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal.
Art. 3o Os efeitos financeiros decorrentes, será a partir de Setembro de 2016.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Tapira, 05 de Setembro de 2016.
Delfino Marques da Silva
Prefeito Municipal

R$ 1,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ADMINISTRAÇÃO (XII)

Despesas Correntes

Despesas de Capital

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII)=(XII)

RECEITAS DE CAPITAL (IX)

Alienação de Bens

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XI)=(VIII+IX)

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS-RPPS

Pessoal Militar

Para Cobertura de Déficit Atuarial

Em Regime de Débitos e Parcelamentos

Receita Patrimonial

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)

Receita de Contribuições

Patronal

Pessoal Civil

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  - 

PERÍODO DE REFERENCIA
BENS E DIREITOS DO RPPS

2016 2015

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  - 

Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

Recursos para Formação de Reserva  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

Plano Previdenciário  - 

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS  - 

Plano Financeiro  - 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras  - 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (VI)=(IV+V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII)=(III-VI)

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR
APORTES REALIZADOS

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS

Demais Despesas Previdenciárias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)

Pessoal Civil

Aposentadorias

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Pessoal Militar

Reformas

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

ADMINISTRAÇÃO

Despesas Correntes

Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (III)=(I+II)

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

Orçamento da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2016/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR - 046880/O-2Prefeita Municipal

Pessoal Militar

Outras Receitas de Contribuições

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimoniais

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PREV.- RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

Receita de Contribuições dos Segurados

Pessoal Civil

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

R$ 1,00

Em 31/Dez/2015 Em 30/Jun/2016 Em 31/Ago/2016

(a) (b) (c)

 1.272.120,92  1.140.549,97  1.098.906,48

 883.465,70  1.661.839,43  1.205.326,04

Disponibilidade de Caixa Bruta  1.017.247,23  2.143.477,42  1.589.061,78

Demais Haveres Financeiros  27.599,96  27.227,37  28.504,17

(-)Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  161.381,49  508.865,36  412.239,91

 388.655,22  -521.289,46  -106.419,56

 -  -  - 

 10.735,00  10.735,00  10.735,00

 377.920,22  -532.024,46  -117.154,56

Até o Bimestre

(c-a)

 -495.074,78

VALOR CORRENTE

 -112.930,56

Em 31/Dez/2015 Em 30/Jun/2016 Em 31/Ago/2016

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA(VII)  -  -  - 

Passivo Atuarial  -  -  - 

Demais Dívidas  -  -  - 

 -  -  - 

Disponibilidade de Caixa Bruta  -  -  - 

Investimentos  -  -  - 

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

(-)Restos a Pagar Processados  -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA(III)=(I-II)

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PASSIVOS RECONHECIDOS(V)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA(VI)=(III+IV-V)

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA

No Bimestre

(c-b)

VALOR  414.869,90

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS

DA LDO P/O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

RREO - ANEXO V(LRF, art. 53, inciso III)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)

DEDUÇÕES(II)

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2016/Bimestre Julho-Agosto

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Prefeita Municipal Contador CRC/PR - 046880/O-2

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES(IV)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA(XI)=(IX-X)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

SALDO

DEDUÇÕES(VIII)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

PREVIDENCIÁRIA(IX)=(VII-VIII)

PASSIVOS RECONHECIDOS(X)

R$ 1,00

PREVISÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 22.460.800,00  13.174.306,75  11.874.135,03

 1.258.100,00  916.548,47  488.676,90

IPTU  115.700,00  71.270,92  72.712,66

ISS  134.800,00  65.478,50  93.503,93

ITBI  500.000,00  475.883,69  60.315,34

IRRF  296.800,00  221.860,59  180.330,77

Outras Receitas Tributárias  210.800,00  82.054,77  81.814,20

 234.300,00  130.508,07  138.230,36

Receita Previdenciária  -  -  - 

Outras Contribuições  234.300,00  130.508,07  138.230,36

 -  300,00  - 

Receita Patrimonial  309.500,00  161.758,75  135.053,04

(-)Aplicações Financeiras  309.500,00  161.458,75  135.053,04

 20.454.500,00  12.046.247,77  11.128.794,18

Cota-Parte do FPM  8.350.000,00  4.252.432,23  4.133.627,13

Cota-Parte do IPVA  200.000,00  181.072,89  161.969,05

Cota-Parte do ICMS  7.600.000,00  5.069.107,15  4.833.887,00

Convênios  -  -  - 

Outras Transferências Correntes  4.304.500,00  2.543.635,50  1.999.311,00

 513.900,00  80.702,44  118.433,59

Dívida Ativa  179.300,00  37.027,53  54.558,08

Diversas Receitas Correntes  334.600,00  43.674,91  63.875,51

 1.461.000,00  699.152,52  1.114.269,91

 1.330.000,00  145.028,97  375.794,13

 -  -  - 

 -  -  96.639,40

 131.000,00  554.123,55  641.836,38

Convênios  56.000,00  -  - 

Outras Transferências de Capital  75.000,00  554.123,55  641.836,38

 -  -  - 

 131.000,00  554.123,55  641.836,38

 22.591.800,00  13.728.430,30  12.515.971,41

DOTAÇÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 21.926.092,32  12.010.871,63  11.094.218,34  11.381.886,07  10.485.999,66

DOTAÇÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 12.400.798,70  6.670.043,17  6.007.677,08  6.277.117,03  5.655.175,08

 150.000,00  80.928,79  68.003,99  80.928,79  68.003,99

 9.375.293,62  5.259.899,67  5.018.537,27  5.023.840,25  4.762.820,59

 21.776.092,32  11.929.942,84  11.026.214,35  11.300.957,28  10.417.995,67

 3.755.230,78  2.225.681,37  1.558.472,90  1.114.492,56  1.344.222,12

 3.455.230,78  2.055.235,37  1.406.090,61  944.046,56  1.191.839,83

 -  -  -  -  - 

Concessão de Empréstimos(XII)  -  -  -  -  - 

Aquisição Título de Capital Integralizado(XIII)  -  -  -  -  - 

Demais Inversões Financeiras  -  -  -  -  - 

 300.000,00  170.446,00  152.382,29  170.446,00  152.382,29

 3.455.230,78  2.055.235,37  1.406.090,61  944.046,56  1.191.839,83

 113.506,50  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 25.344.829,60  13.985.178,21  12.432.304,96  12.245.003,84  11.609.835,50

 -2.753.029,60  -256.747,91  83.666,45  1.483.426,46  906.135,91

 567.440,52

VL. CORRENTE

 3.388.452,71

EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL(XVIII)=(X+XV+XVI+XVII)

RESULTADO PRIMÁRIO(XIX)=(VII-XVIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/O

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida(XIV)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(XV)=(XI-XII-XIII-XIV)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA(XVI)

RESERVA DO RPPS(XVII)

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL(VII)=(I+VI)

Investimentos

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ATUALIZADA

DESPESAS CORRENTES(VIII)

DESPESAS PRIMÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ATUALIZADA

DESPESAS PRIMÁRIAS

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida(IX)

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES(X)=(VIII-IX)

DESPESAS DE CAPITAL(XI)

Operações de Crédito(III)

Alienação de Bens(V)

Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(VI)=(II-III-IV-V)

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Primário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2016/Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Prefeita Municipal Contador CRC/PR - 046880/O-2

Amortização de Empréstimos(IV)

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS REALIZADAS

ATUALIZADA

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES(I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

Receita de Contribuição

Receita Patrimonial Líquida

Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL(II)

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 1.212.400,00  1.212.400,00  71,22

 241.800,00  241.800,00  40,56
1.1.1-IPTU  135.000,00  135.000,00  63,66

1.1.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do IPTU  7.000,00  7.000,00  6,17
1.1.3-Dívida  Ativa  do IPTU  60.000,00  60.000,00  34,86

1.1.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do IPTU  60.000,00  60.000,00  21,10
1.1.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do IPTU  20.200,00  20.200,00  108,23

 518.000,00  518.000,00  91,87
1.2.1-ITBI  500.000,00  500.000,00  95,18

1.2.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do ITBI  7.000,00  7.000,00  - 
1.2.3-Dívida  Ativa  do ITBI  4.000,00  4.000,00  - 

1.2.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do ITBI  7.000,00  7.000,00  - 
1.2.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do ITBI  -  - 

 155.800,00  155.800,00  43,43
1.3.1-ISS  135.000,00  135.000,00  48,50

1.3.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do ISS  7.000,00  7.000,00  3,05
13.3-Dívida  Ativa  do ISS  7.000,00  7.000,00  23,90

1.3.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do ISS  7.000,00  7.000,00  4,37
1.3.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do ISS  200,00  200,00  0,05

 296.800,00  296.800,00  74,75
1.4.1-IRRF  297.000,00  297.000,00  74,70

1.4.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do IRRF  -  - 
1.4.3-Dívida  Ativa  do IRRF  -  - 

1.4.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do IRRF  -  - 
1.4.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do IRRF  200,00  200,00  - 

 -  - 
1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do ITR  -  - 
1.5.3-Dívida  Ativa  do ITR  -  - 

1.5.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do ITR  -  - 
1.5.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do ITR  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 20.980.000,00  20.980.000,00  57,61

 10.250.000,00  10.250.000,00  51,26
2.1.1-Parcela  referente à  CF, art. 159, I , a l inea b  9.500.000,00  9.500.000,00  52,70

2.1.2-Parcela  referente à  CF, art. 159, I , a l inea d  200.000,00  200.000,00  - 
2.1.3-Parcela  referente à  CF, art. 159, I , a l ínea e  550.000,00  550.000,00  44,92

 9.500.000,00  9.500.000,00  66,70
 100.000,00  100.000,00  47,98

 180.000,00  180.000,00  46,36
 700.000,00  700.000,00  19,90

 250.000,00  250.000,00  90,54
 -  - 

 22.192.400,00  22.192.400,00  58,36

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre

(a) (b)

 15.500,00  15.500,00  35,11
 289.000,00  289.000,00  64,66

 180.000,00  180.000,00  56,56
 -  - 

 55.000,00  55.000,00  54,72
 45.000,00  45.000,00  54,59

 -  - 
 9.000,00  9.000,00  32,14

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 60.000,00  60.000,00  82,94
 364.500,00  364.500,00  66,41

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 4.046.000,00  4.046.000,00  58,53

 1.900.000,00  1.900.000,00  52,70
 1.900.000,00  1.900.000,00  66,70

 20.000,00  20.000,00  47,98
 36.000,00  36.000,00  46,36

 140.000,00  140.000,00  19,90
 50.000,00  50.000,00  90,54

 1.701.000,00  1.701.000,00  60,49
 1.700.000,00  1.700.000,00  60,52

 -  - 
 1.000,00  1.000,00  1,11

 -2.346.000,00  -2.346.000,00  57,08

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 1.511.000,00  1.553.292,25  1.092.301,24  70,32  1.016.009,67  65,41

 -  -  -  - 
 1.511.000,00  1.553.292,25  1.092.301,24  70,32  1.016.009,67  65,41

 200.000,00  200.903,49  45.683,88  22,74  37.626,28  18,73
 -  -  -  - 

 200.000,00  200.903,49  45.683,88  22,74  37.626,28  18,73
 1.711.000,00  1.754.195,74  1.137.985,12  64,87  1.053.635,95  60,06

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)
 5.548.100,00  5.548.100,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 259.800,00  229.300,00  100.046,99  43,63  100.046,99  43,63

 259.800,00  229.300,00  100.046,99  43,63  100.046,99  43,63
23.1.1-Despesas  Custeadas  com Recursos  do FUNDEB  -  -  -  - 

23.1.2-Despesas  Custeadas  com Outros  Recursos  de Impostos  259.800,00  229.300,00  100.046,99  43,63  100.046,99  43,63
 -  -  -  - 

23.2.1-Despesas  Custeadas  com Recursos  do FUNDEB  -  -  -  - 
23.2.2-Despesas  Custeadas  com Outros  Recursos  de Impostos  -  -  -  - 

 4.590.450,00  4.668.444,01  2.775.968,12  59,46  2.641.823,16  56,59
 1.711.000,00  1.754.195,74  1.137.985,12  64,87  1.053.635,95  60,06

 2.879.450,00  2.914.248,27  1.637.983,00  56,21  1.588.187,21  54,50
 -  -  -  - 

 120.000,00  120.000,00  91.703,25  76,42  91.703,25  76,42
 -  -  -  - 

 60.000,00  27.000,00  16.000,00  59,26  16.000,00  59,26
 5.030.250,00  5.044.744,01  2.983.718,36  59,15  2.849.573,40  56,49

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 

 183.000,00  183.069,11  73.922,97  40,38  73.780,57  40,30
 -  -  -  - 

 171.500,00  215.544,07  124.756,36  57,88  124.756,36  57,88

 354.500,00  398.613,18  198.679,33  49,84  198.536,93  49,81
 5.384.750,00  5.443.357,19  3.182.397,69  58,46  3.048.110,33  56,00

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
46.1-EXECUTADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADAS AO ENSINO

46.2-EXECUTADAS COM RECURSOS DO FUNDEB

³Caput do artigo 212 da  CF/1988.

¹Limites  mínimos  anuais  a  serem cumpridos  no encerramento do exercício.

²Art. 21, § 2º, Lei  11.494/2007: "Até 5% dos  recursos  recebidos  à  conta  dos  Fundos , inclus ive relativos  à  complementação da União recebidos  nos  termos  do § 1º do art. 6º desta  Lei , poderão ser
 uti l i zados  no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura  de crédito adicional ."

4 Os  va lores  referentes  à  parcela  dos  Restos  a  Pagar inscri tos  sem disponibi l idade financeira  vinculada à  educação deverão ser informados  somente no RREO do úl timo bimestre do exercício.

5 Limites  mínimos  anuais  a  serem cumpridos  no encerramento do exercício, no âmbito de atuação priori tária , conforme LDB, art.121,V.

50-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  11,07

51-(=)SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  -24.736,21

49-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  1.053.635,95
49.1-Orçamentário do Exercicio  1.053.635,95

49.2-Restos  a  Pagar  - 

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015  - 
48-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  1.028.888,67

 -  - 
 -  - 

 -  - 

45-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2016
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (g)

40-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

41-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
42-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

43-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-

     MENTO DO ENSINO (40+41+42+43)

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 5 ((38)/(3)X100)%  31,51

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

36-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  - 

37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)  -1.339.122,22
38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23+24) -(37))  4.080.992,37

33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 
34-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

35-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4  - 

VALOR

30-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  -1.339.133,29

31-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 
32-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)  11,07

25-ENSINO MÉDIO

26-ENSINO SUPERIOR
27-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

28-OUTRAS
29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)

DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

23-EDUCAÇÃO INFANTIL

23.1-Creche

23.2-Pré-Escola

24-ENSINO FUNDAMENTAL
24.1-Despesas  Custeadas  com Recursos  do FUNDEB

24.2-Despesas  Custeadas  com Outros  Recursos  de Impostos

22-IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³  3.237.675,02  58,36

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

19.3-MÁXIMO DE 5% NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO (100-(19.1+19.2))%  -2,40

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  1.053.635,95

19.1-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL¹ (13-(16.1+17.1))/(11)X100)%  98,75
19.2-MÁXIMO DE 40% EM DESPESA COM MDE, QUE NÃO REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (14-(16.2+17.2)))/(11)X100)%  3,66

17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 
17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB  - 

17.1 - FUNDEB 60%  - 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 
16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infanti l
13.2-Com Ens ino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS
14.1-Com Educação Infanti l

14.2-Com Ens ino Fundamental
15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 
11.3 - Recei ta  de Apl icação Financeira  dos  Recursos  do FUNDEB  11,07

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)¹  -1.339.133,29

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  45.267,82

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.028.899,74
11.1 - Transferências  de Recursos  do FUNDEB  1.028.888,67

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  9.595,64
10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  16.691,10

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados  ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  27.854,38

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  2.368.021,96

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  1.001.336,43
10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  1.267.276,59

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  49.765,97
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  242.078,32

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  - 
6.1 - Transferências  de Convênios  - 

6.2 - Apl icação Financeira  dos  Recursos  de Convênios  - 

5.4 - Transferências  Diretas  - PNATE  24.564,29

5.5 - Outras  Transferências  do FNDE  27.508,61
5.6 - Apl icação Financeira  dos  Recursos  do FNDE  2.892,91

5.1 - Transferências  do Sa lário-Educação  101.810,08
5.2 - Transferências  Diretas  - PDDE  - 

5.3 - Transferências  Diretas  - PNAE  30.094,12

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  5.442,34
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  186.870,01

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  12.950.700,06

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

%

(c)=(b/a)x100

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  83.455,82
2.5-Cota-Parte ITR  139.272,22

2.6-Cota-Parte IPVA  226.340,71

 - 
 247.085,57

2.2-Cota-Parte ICMS  6.336.383,74
2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  47.978,31

(c)=(b/a)x100

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  12.087.199,46

2.1-Cota-Parte FPM  5.253.768,66
 5.006.683,09

 - 

 - 
 - 

 - 
 - 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da  Consti tuição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b)

 221.860,59

 - 
 - 

 - 
 - 

1.5-Recei ta  Resultante do Imposto Terri toria l  Rura l  - ITR (CF, art. 153 §4º, inciso II I)  - 

 65.478,50

 213,17
 1.672,65

 306,24
 0,10

1.4-Receita  Resultante do Imposto de Renda Retido na  Fonte - IRRF  221.860,59

 - 

 - 
 - 

1.3-Recei ta  Resultante do Imposto sobre Serviços  de Qualquer Natureza  - ISS  67.670,46

 20.915,93

 12.662,80
 21.862,53

1.2-Receita  Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos  - ITBI  475.883,69
 475.883,69

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2016/Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Prefeita Municipal Contador CRC/PR - 046880/O-2

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  863.500,60

1.1-Receita  Resultante do Imposto sobre a  Propriedade Predia l  e Terri toria l  Urbana - IPTU  98.085,86
 85.937,46

 432,20

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da  Consti tuição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

 - 

R$ 1,00
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2016 a 2016

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE

Prefeita Municipal Contador CRC/PR - 046880/O-2

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

SÚMula de reQueriMento de licenÇa de oPeraÇÃo
AGRIPARANÁ - COMÉRCIO DE TRATORES LTDA torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de Operação para 
Manutenção e reparação de veículos automotores pesados-oficina e lavagem de veículos pesados instalada Rodovia 
PR 323, KM 157, s/n, no município de Umuarama/PR.

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 040/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 193/2016
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, AMARILDO RIBEIRO NOVATO, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso II do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93.  Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela 
Secretaria de Saúde, para Contratação de empresa para fornecimento de material hospitalar para uso em cirurgias 
de emergência no Hospital Municipal, com a empresa: CISNE COMERCIO DE ARTIGOS MEDICO HOSPITALARES 
LTDA - EPP,  inscrito no CNPJ sob nº. 78.551.124/0001-52, com sede à Rua Piuna, 4196,  CEP: 87.501-050,  na 
Cidade de Umuarama - Paraná,  no valor total de R$ 1.130,00 (hum mil cento e trinta reais).  
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da Fonte: Secretaria de Saúde – Divisão de 
Saúde – 06.002.103020006.2.034.3390.30 – Material de Consumo - 1574
Altônia, 19 de setembro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 1.212.400,00  1.212.400,00

 115.700,00  115.700,00

 500.000,00  500.000,00

 134.800,00  134.800,00

 296.800,00  296.800,00

 -  - 

 20.300,00  20.300,00

 71.000,00  71.000,00

 73.800,00  73.800,00

 20.230.000,00  20.230.000,00

 9.500.000,00  9.500.000,00

 700.000,00  700.000,00

 250.000,00  250.000,00

 9.500.000,00  9.500.000,00

 180.000,00  180.000,00

 100.000,00  100.000,00

 100.000,00  100.000,00

 -  - 

 21.442.400,00  21.442.400,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(c)

 2.651.000,00  2.651.000,00

 846.000,00  846.000,00

 105.000,00  105.000,00

 1.700.000,00  1.700.000,00

 -  - 

 2.000,00  2.000,00

 -  - 

 30.300,00  30.300,00

 2.683.300,00  2.683.300,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 4.631.430,09  5.332.782,73  3.261.982,32  61,17  2.711.370,46  50,84

 2.086.293,74  2.564.706,59  1.340.207,86  52,26  1.220.457,97  47,59

 -  -  -  -  -  - 

 2.545.136,35  2.768.076,14  1.921.774,46  69,43  1.490.912,49  53,86

 254.013,65  413.885,57  11.415,14  2,76  9.549,85  2,31

 254.013,65  413.885,57  11.415,14  2,76  9.549,85  2,31

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 4.885.443,74  5.746.668,30  3.273.397,46  56,96  2.720.920,31  47,35

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 1.125.800,00  1.891.353,27  922.979,49  28,20  815.283,99  29,96

 1.095.500,00  1.857.065,39  915.856,27  27,98  809.410,77  29,75

 -  -  -  -  -  - 

 30.300,00  34.287,88  7.123,22  0,22  5.873,22  0,22

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 1.125.800,00  1.891.353,27  922.979,49  28,20  815.283,99  29,96

 3.759.643,74  3.855.315,03  2.350.417,97  71,80  1.905.636,32  70,04

 -  -  -  -  - 

 938,09

 938,09

 55.465,99

 55.465,99

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 3.931.080,14  4.657.836,30  2.715.172,78  82,95  2.491.051,56  91,55

 665.863,60  670.918,80  397.869,34  12,15  175.958,91  6,47

 -  -  -  -  -  - 

 288.500,00  417.913,20  160.355,34  4,90  53.909,84  1,98

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 4.885.443,74  5.746.668,30  3.273.397,46  100,00  2.720.920,31  100,00

1
2
3
4

 estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/20126
5
6

 da despesa empenhada.
7

 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".
 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total

 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Total (IX)  -  55.465,99

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (não aplicado)

Diferença de limite não cumprido em 2014  -  55.465,99

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2015  -  938,09

Total (VIII)  -  938,09

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (não aplicado)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
(VII%) = (VIi / IIIb x 100)6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 4 e 5

 15,00

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]6  94,15

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR

  Outros Recursos

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A
PAGAR CANCELADOS²
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS

  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS

  Recursos de Operações de Crédito

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO
PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.961.538,76  73,10

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  8.006,07  26,42

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  47.684,95  2.384,25

  Provenientes dos Estados  495.942,36  472,33

  Provenientes de Outros Municípios  1.028.888,67  60,52

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  1.905.847,74  71,89

  Provenientes da União  381.016,71  45,04

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 12.703.614,49  59,25

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  47.978,31  47,98

    Outras  -  - 

  Cota-Parte IPI-Exportação  83.455,82  46,36
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  47.978,31  47,98

  Cota-Parte IPVA  226.340,71  90,54

  Cota-Parte ICMS  6.336.383,74  66,70

  Cota-Parte FPM  5.006.683,09  52,70

  Cota-Parte ITR  139.272,22  19,90

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  10.411,78  14,11

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  11.840.113,89  58,53

  Multa, Juros de Mora e OUtros Encargos dos Impostos  633,07  3,12

  Dívida Ativa dos Impostos  17.962,05  25,30

 74,75

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  475.883,69  95,18

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  65.478,50  48,57

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2016/Bimestre Julho-Agosto

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Prefeita Municipal Contador CRC/PR - 046880/O-2

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  863.500,60  71,22

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  71.270,92  61,60

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  221.860,59

Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

-112.930,56 -495.074,78

3.388.452,71 1.483.426,46

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

até o bimestre até o bimestre a Pagar

161.381,49 0,00 139.955,41 21.426,08

Poder Executivo 161.381,49 0,00 139.955,41 21.426,08

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

383.646,93 4.111,37 313.434,48 66.101,08

Poder Executivo 383.646,93 4.111,37 313.434,48 66.101,08

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

545.028,42 4.111,37 453.389,89 87.527,16

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

4.080.992,37 25%

1.016.009,67 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

1.905.636,32 15%

Total das Despesas/RCL (%)

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 15,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

TOTAL

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO % Aplicado Até o

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 31,51

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Infantil e Ensino Fundamental 98,75

Limite Constitucional Anual

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

% em Relação a Meta

(b/a)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Nominal 438,39

Resultado Primário 43,78

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 0,00

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 0,00

Receita Corrente Líquida 20.334.315,16

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Despesas Empenhadas 14.236.553,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Despesas Liquidadas 12.496.378,63

Despesas Pagas 12.118.564,80

Superávit Orçamentário 1.538.539,39

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

14.236.553,00

Despesas Liquidadas 12.496.378,63

Dotação Inicial 24.231.300,00

Créditos Adicionais 1.563.529,60

Dotação Atualizada 25.794.829,60

Déficit Orçamentário -

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 567.440,52

DESPESAS

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2016/Bimestre Julho-Agosto
LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR - 046880/O-2Prefeita Municipal

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial da Receita 24.231.300,00

Previsão Atualizada da Receita 24.231.300,00

Receitas Realizadas 14.034.918,02

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 066/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL  Nº 083/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 160/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 083/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 02 dias do mês de agosto de 2016, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 066/2016– PMA 
modalidade Pregão Presencial 083/2016, pelo Decreto 248/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
04/08/2016, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia 
- PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. AMARILDO RIBEIRO NOVATO,  portador do RG n.º 
4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 , residente na Rua Dom Pedro, 164,  na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná e o DETENTOR DA ATA:   Empresas: H J RIGOTTO & CIA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 19.415.445/0001-
60, neste ato representada pelo Sr.  Helio Jose Rigotto, portador do RG nº 18912254 e do CPF nº. 370.734.439-87, 
residente na cidade de Altonia, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para contratação de 
empresa Devidamente cadastrada no Conselho de sua Classe para a manutenção e fornecimento de peças de ar-
condicionado, gerador de energia e laudo técnicos, para a Prefeitura Municipal.
1.1.2. 
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de Pregão 083/2016– Registro de Preços – PMA.
1.3 A prestação dos serviços dos respectivos itens será conforme estabelecido no Processo de Pregão – Registro de 
Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada 
pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, 
emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 Os serviços prestados serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação 
das especificações, qualidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento 
provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os serviços deverão ser de boa qualidade e atender eficazmente 
à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. No caso de 
não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro de Preços, deverão 
nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de demais 
sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do 
contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo 
de Registro de Preços nº 083/2016– PMA.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 083/2016 – Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº 033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 083/2016  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Amarildo 
Ribeiro Novato, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes das Empresas já qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia, 04 de agosto de  2016. 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal
Contratante 
H J RIGOTTO & CIA LTDA
Helio Jose Rigotto
Contratada
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 066/2016 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 083/2016
LOTE 01 – PEÇAS – CONDICIONADORES DE AR
Item          Unid. Qtde estimada p/ 06 meses                                                                     
Descritivo Validade do Registro                 Marca                            Valor Unitário                            
Valor Total              Empresa
01 carga 16,00 GAS-R22,   03.02.2017 ELETRO RURAL R $    
100,00   R$    1.600,00  ELETRO RURAL
02 UN 50,00 CAPACITOR 45 UF 03.02.2017 ELETRO RURAL 
 R$      45,00   R$    2.250,00  ELETRO RURAL
03 UN 50,00 CAPACITOR 35UF 03.02.2017 ELETRO RURAL 
R$      32,00   R$    1.600,00  ELETRO RURAL
04 UN 100,00 CAPACITOR 04 UF 03.02.2017 ELETRO RURAL 
R$      20,00   R$    2.000,00  ELETRO RURAL
05 UN 20,00 CAPACITOR 10 UF 03.02.2017 ELETRO RURAL 
R$      25,00   R$      500,00  ELETRO RURAL
06 UN 10,00 CAPACITOR 20 UF 03.02.2017 ELETRO RURAL 
R$      30,00   R$      300,00  ELETRO RURAL
07 UN 10,00 CAPACITOR 25 UF  03.02.2017 ELETRO RURAL 
R$      38,00   R$      380,00  ELETRO RURAL
08 UN 10,00 CAPACITOR 50 UF  03.02.2017 ELETRO RURAL 
R$      58,00   R$      580,00  ELETRO RURAL
09 UN 30,00 CAPACITOR VENTILADOR EXTERNO 1,5 MF 03.02.2017 
ELETRO RURAL R$      16,00   R$      480,00  ELETRO RURAL
10 UN 50,00 SUPORTE P/ AR 9.000 A 12.000 BTUS 03.02.2017 
ELETRO RURAL  R$      30,00   R$    1.500,00  ELETRO RURAL
11 UN 30,00 SUPORTE P/ AR18.000 A 24.000 BTUS 03.02.2017 
ELETRO RURAL R$      56,00   R$    1.680,00  ELETRO RURAL
12 UN 10,00 PLACA UNIVERSAL INTERNA 03.02.2017 ELETRO RURAL 
R$    270,00   R$    2.700,00  ELETRO RURAL
13 UN 100,00 CANO COBRE 3/8 03.02.2017 ELETRO RURAL 
R$      22,00   R$    2.200,00  ELETRO RURAL
14 UN 100,00 CANO COBRE 1/4 03.02.2017 ELETRO RURAL 
R$      15,00   R$    1.500,00  ELETRO RURAL
15 UN 100,00 CANO COBRE 1/2 03.02.2017 ELETRO RURAL 
R$      27,15   R$    2.715,00  ELETRO RURAL
16 UN 100,00 CABO PP 5 VIAS 03.02.2017 ELETRO RURAL 
R$        9,00   R$      900,00  ELETRO RURAL
17 UN 50,00 PORCA DE FLANGE 3/8 03.02.2017 ELETRO RURAL 
R$        3,50   R$      175,00  ELETRO RURAL
18 UN 50,00 PORCA DE FLANGE 1/4 03.02.2017 ELETRO RURAL 
R$        7,00   R$      350,00  ELETRO RURAL
19 UN 50,00 PORCA DE FLANGE 1/2 03.02.2017 ELETRO RURAL 
R$      13,00   R$      650,00  ELETRO RURAL
20 UN 50,00 PORCA DE FLANGE 5/8 03.02.2017 ELETRO RURAL 
R$      13,00   R$      650,00  ELETRO RURAL
21 UN 50,00 ESPONJÃO 1/2” 03.02.2017 ELETRO RURAL 
R$        7,00   R$      350,00  ELETRO RURAL
22 UN 50,00 ESPONJÃO 1/4” 03.02.2017 ELETRO RURAL 
R$        8,00   R$      400,00  ELETRO RURAL
23 UN 50,00 ESPONJÃO 3/8” 03.02.2017 ELETRO RURAL 
R$      10,00   R$      500,00  ELETRO RURAL
24 UN 10,00 CONTATORA WEG CWM 32A 03.02.2017 ELETRO RURAL 
R$    320,00   R$    3.200,00  ELETRO RURAL
25 UN 2,00 MOTOR AR SPLIT MEIO E GRANDE PORTE 03.02.2017 
ELETRO RURAL R$    400,00   R$      800,00  ELETRO RURAL
26 UN 2,00 COMPRESSOR AR SPLIT GRANDE PORTE 03.02.2017 
ELETRO RURAL R$ 1.100,00   R$    2.200,00  ELETRO RURAL
27 UN 2,00 COMPRESSOR AR SPLIT PEQUENO E MEDIO PORTE 
03.02.2017 ELETRO RURAL R$   720,00   R$    1.440,00  ELETRO RURAL
28 UN 50,00 FITA PVC ISOLANTE ESPONJÃO 03.02.2017 
ELETRO RURAL R$     18,00   R$      900,00    ELETRO RURAL

LOTE 04 – PEÇAS - GERADOR
           Item          Unid. Qtde estimada p/ 06 meses                                                                     
Descritivo Validade do Registro                 Marca                            Valor Unitário                            
Valor Total              Empresa
01 Unid. 1,00 Carregador de bateria 03.02.2017 ELETRO RURAL 
 R$ 1.150,00   R$    1.150,00  ELETRO RURAL
02 Unid. 1,00 Controlador 03.02.2017  ELETRO RURAL  R$ 
4.784,00   R$    4.784,00  ELETRO RURAL
03 Unid. 3,00 Sensor de Temperatura 03.02.2017 ELETRO RURAL 
 R$    375,00   R$    1.125,00  ELETRO RURAL
04 Unid. 2,00 Regulador eletrônico de tensão k38 03.02.2017 
ELETRO RURAL  R$ 1.253,00   R$    2.506,00  ELETRO RURAL
05 Unid. 2,00 Regulador de tensão (Placa eletrônica) 03.02.2017 
ELETRO RURAL  R$ 1.800,00   R$    3.600,00  ELETRO RURAL
06 Unid. 3,00 Rele 12 V 03.02.2017 ELETRO RURAL  R$    
185,00   R$      555,00  ELETRO RURAL
07 Unid. 1,00 Acelerador automático de motor 03.02.2017 ELETRO RURAL 
 R$ 4.800,00   R$    4.800,00  ELETRO RURAL
08 Unid. 1,00 Atuador magnético 03.02.2017 ELETRO RURAL 
 R$ 3.480,00   R$    3.480,00  ELETRO RURAL

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 067/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL  092/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 171/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 092/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 16 dias do mês de agosto de 2016, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 067/2016– PMA 
modalidade Pregão Presencial 092/2016, pelo Decreto 259/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
19/08/2016, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal 
nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 
21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre 
o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Exmo: Amarildo Ribeiro Novato,  portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72,  
residente na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: A. MATOS ALVES & CIA. LTDA, 
inscrito no CNPJ sob nº. 03.605.499/0001-59, neste ato representada pelo Sr. Albino de Matos Alves, portador do RG nº 
1.006.852-5, CPF nº. 209.145.129-00, residente na cidade de Altônia, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Fornecimento de gêneros 
Alimentícios, produtos de limpeza, material de acondicionamento e embalagem, copa e cozinha, Carnes e derivados para 
manutenção de diversas Secretarias do Município Altonia - PR.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 04 (quatro) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de empenho 
ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive 
fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 092/2016 – Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 02 (dois) dias corridos após a solicitação, conforme estabelecido 
no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO OU 
AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das despesas 
e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades ser confirmadas 
por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento ocorrerá 
após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que informada 
na respectiva nota fiscal.
1.5 Os produtos fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação 
das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os produtos deverão ser de boa qualidade e atender 
eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. No 
caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro de Preços, deverão 
nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de demais 
sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato 
(ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de Registro 
de Preços nº 092/2016– PMA.
1.5..2 Os produtos desta licitação deverão ser prestados mediante solicitação do órgão responsável, em até 02 (dois) dia, 
nas  dependências da empresa vencedora do certame. 
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E COMPATÍVEL 
COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO.
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, podendo, 
inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo 
quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas no item 
XIV do Edital do Pregão Presencial 092/2016– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que 
praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do Decreto 
Municipal nº033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato normativo 
dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de Fornecedores do 
Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos no 
âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 
77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas pela Teoria da 
Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 092/2016  – Registro de 
Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo Edital 
de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de 
ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Amarildo Ribeiro 
Novato, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados preambularmente, 
representando a Detentora e testemunhas.
Altônia – Pr., 19 de agosto de  2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal
Contratante 
A. MATOS ALVES & CIA. LTDA 
Albino de Matos Alves
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 067/2016 – PMA – PREGÃO PRESENCIAL 092/2016
LOTE 01 – GENEROS ALIMENTICIOS
Item Unid. Qtde estimada p/ 06 meses Descrição Validade do Registro Marca Valor Unitário V a l o r 
Total Empresa
01 1.500 Pacote Achocolatado em pó, instantâneo, contendo os seguintes ingredientes básicos: açúcar, cacau em pó, soro de leite, 
emulsificante lecitina de soja (embalagem: pacote de 400 gramas, em polietileno atóxico, transparente ou leitosa ou aluminizada e resistente). Obs.: O 
produto deve ser SOLÚVEL INSTANTANEAMENTE em água e leite. 18.12.2016 ENERGIA
  R$     4,99  R$ 7.485,00 C PORTUGUESA
02 15 Unid. Adoçante dietético 100ml                         18.12.2016 ZERO CAL  R$     3,30  R $ 
49,50 C PORTUGUESA
03 10 Pacote Amendoim descascado tipo 1 (500g)   18.12.2016 ZAELI  R$   10,94  R $ 
109,40 C PORTUGUESA
04 435 Caixa Amido de milho (500 g) 18.12.2016 MAIZENA  R$     8,19  R$ 3.562,65 C 
PORTUGUESA
05 41 Pacotes Batata palha 750g 18.12.2016 HUSKER  R$   16,90  R$ 692,90 C 
PORTUGUESA
06 700 Pacote Biscoito doce, tipo leite sem recheio, embalagem plástica de 370G, duplamente embalado, contendo na embalagem a data 
de fabricação e validade 18.12.2016 RENATA  R$     3,89  R$ 2.723,00 C PORTUGUESA
07 700 Pacote Biscoito salgado, tipo água e sal,cream cracker, embalagem plástica de 370G, duplamente embalado, contendo na 
embalagem a data de fabricação e validade 18.12.2016 RENATA  R$     3,89  R$ 2.723,00 C 
PORTUGUESA
08 1600 Pacote Café em pó moído e torrado, (embalagem: pacote embalado a vácuo,  500 gramas) 18.12.2016 
ALTONIA  R$     7,93  R$ 12.688,00 C PORTUGUESA
09 20 Pacote Canjica de milho branco cristal (embalagem: pacote de 500g, em polietileno atóxico, transparente e resistente) 
18.12.2016 ZAELI  R$     3,29  R$ 65,80 C PORTUGUESA
10 70 galão Catchup galão 3 litros 18.12.2016 CALCUTO  R$   10,90  R$ 763,00 C 
PORTUGUESA
11 500 Caixa Chá mate tostado, em pó, para infusão (embalagem: pacote de 250 gramas) 18.12.2016 LEAO 
 R$     6,89  R$ 3.445,00 C PORTUGUESA
12 225 Pacote Coco ralado, embalagem: pacote 100g em polietileno atóxico, transparente, leitosa ou aluminizada e resistente. 
18.12.2016 ZAELI  R$     3,99  R$ 897,75 C PORTUGUESA
13 400 Pacote Colorífico em pó fino, homogêneo, de coloração vermelho intenso, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, isento de 
materiais estranhos a sua espécie, acondicionado em saco plástico com 500g 18.12.2016 ZAELI  R$     5,39  R $ 
2.156,00 C PORTUGUESA
14 80 Lata Creme de leite (395g) 18.12.2016 NESTLE  R$     5,24  R$ 419,20 C 
PORTUGUESA
15 550 Pote Doce de leite, contendo os seguintes ingredientes básicos: leite, açúcar, glicose de milho, amido de milho e bicarbonato de 
sódio (embalagem: pote de 400g) 18.12.2016 XODO  R$     4,89  R$ 2.689,50 C PORTUGUESA
16 160 Lata Ervilha, em conserva, com os seguintes ingredientes: ervilha, água, sal e açúcar (embalagem: lata de 200 gramas) 
18.12.2016 QUERO  R$     1,99  R$ 318,40 C PORTUGUESA
17 1.300 Lata Extrato de tomate, massa consistente, cor vermelha, cheiro e sabor próprios, preparados com frutos maduros, sãos, sem 
pele e sementes. Embalagem: lata de folha de flandres com verniz sanitário, peso líquido de 860g 18.12.2016 ELEFANTE  R$     
9,79  R$ 12.727,00 C PORTUGUESA
18 400 Lata Extrato de tomate, massa consistente, cor vermelha, cheiro e sabor próprios, preparados com frutos maduros, sãos, sem 
pele e sementes. Embalagem: lata de folha de flandres com verniz sanitário, peso líquido de 340g 18.12.2016 ELEFANTE  R$     
3,82  R$ 1.528,00 C PORTUGUESA
19 85 Pacote Farinha de mandioca crua, pacote com 1KG, embalagem plástica atóxica e transparente. Na embalagem deverá constar o 
nome e endereço do fabricante, data de fabricação e prazo de validade de no máximo 180 dias após a data de fabricação, não superior a 60 dias da data 
de entrega 18.12.2016 AMAFIL  R$     4,90  R$ 416,50 C PORTUGUESA
20 200 KG Farinha de mandioca torrada, pacote com 1KG, embalagem plástica atóxica e transparente. Na embalagem deverá 
constar o nome e endereço do fabricante, data de fabricação e prazo de validade de no máximo 180 dias após a data de fabricação, não superior a 60 dias 
da data de entrega 18.12.2016 PINDUCA  R$     4,89  R$ 978,00 C PORTUGUESA
21 80 Pacote Farinha de rosca (500g) 18.12.2016 ZAELI  R$     3,89  R$ 311,20 C 
PORTUGUESA
22 1500 Pacote Farinha p/ kibe (500g) 18.12.2016 ZAELI  R$     3,63  R$ 5.445,00 C 
PORTUGUESA
23 100 Pacote Farofa pronta (500g) 18.12.2016 ZAELI  R$     4,71  R$ 471,00 C 
PORTUGUESA
24 400 Pacote Fermento biológico, fresco  base de sccharomycescerevisice, refrigerado, embalagem de 500g à vácuo    
18.12.2016 ITAQUARA  R$     8,91  R$ 3.564,00 C PORTUGUESA
25 900 Pote Fermento em pó químico, embalagem de 100g,  plástico rígido, com data de fabricação e validade 
18.12.2016 ROYAL  R$     2,69  R$ 2.421,00 C PORTUGUESA
26 300 Pote Fermento em pó químico, embalagem de 250g,  plástico rígido, com data de fabricação e validade 
18.12.2016 ROYAL  R$     6,39  R$ 1.917,00 C PORTUGUESA
27 810 Pacote Fubá fino (1k) tipo mimoso, 100% milho 18.12.2016 ZAELI  R$     3,49  R $ 
2.826,90 C PORTUGUESA
28 500 Caixa Gelatina em pó (45g) 18.12.2016 SOL  R$     1,19  R$ 595,00 C 
PORTUGUESA
29 250 Lata Leite condensado (395g) 18.12.2016 MOÇA  R$     7,90  R$ 1.975,00 C 
PORTUGUESA
30 8.000 unid Leite integral, embalagem de 1L, UHT (longa vida) 18.12.2016 LIDER  R$     
3,49  R$ 27.920,00 C PORTUGUESA
31 1.200 Pacote Leite tipo c, pasteurizado, com 3% de gordura, resfriado, embalagem plástica de 1 litro 18.12.2016 
COOPELER  R$     3,79  R$ 4.548,00 C PORTUGUESA
32 100 Vidro Maionese industrializada, emulsão cremosa obtida com ovos e óleos vegetais, adicionada de condimentos, em 
embalagem de vidro, com conteúdo de 500g, contendo informações nutricionais, data de fabricação e prazo de validade 18.12.2016 
HELMANNS  R$     7,28  R$ 728,00 C PORTUGUESA
33 2300 Pote Margarina vegetal, com sal, contendo os seguintes ingredientes: água, óleos vegetais líquidos e hidrogenados, sal, leite 
em pó desnatado reconstituído, vitamina A, estabilizantes, conservador, aroma e antioxidante, com registro no Ministério da Agricultura (embalagem: pote 
de 500 gramas) 18.12.2016 QUALY  R$     5,69  R$ 13.087,00 C PORTUGUESA
34 430 Lata Milho em conserva – Lata de 200g. Ingredientes milho, açúcar e sal. Validade mínima de 12 meses a partir da data de 
fabricação, que não poderá ser superior a 60 dias da data de entrega. As latas deverão estar isentas de ferrugem, amassadas ou qualquer outro defeito. 
18.12.2016 QUERO  R$     1,99  R$ 855,70 C PORTUGUESA
35 100 Pacote Milho para pipoca (500g) 18.12.2016 ZAELI  R$     2,39  R$ 239,00 C 
PORTUGUESA
36 350 Pacote Mistura pronta pra bolo pacote de 450g diversas sabores 18.12.2016 RENATA  R$     
4,09  R$ 1.431,50 C PORTUGUESA
37 120 Pacote Orégano (7g) 18.12.2016 ZAELI  R$     1,29  R$ 154,80 C 
PORTUGUESA
38 750 Dúzia Ovos brancos de galinha, tamanho grande, de primeira qualidade, frescos, isentos de aditivos ou substâncias estranhas 
ao produto que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas características naturais físicas, químicas e organolépticas, inspecionadas pelo ministério 
da agricultura, acomodados em cartelas de papelão, sendo estas em perfeitas condições estruturais  18.12.2016 BELA VISTA  R$     
5,89  R$ 4.417,50 C PORTUGUESA
39 150 Pacote Pão forma fatiado  18.12.2016 VO NEUZA  R$     6,90  R$ 1.035,00 C 
PORTUGUESA
40 180 pacote Polvilho doce, embalagem de 500g, em polietileno atóxico, transparente ou leitosa ou aluminizada e resistente. 
18.12.2016 ZAELI  R$     3,99  R$ 718,20 C PORTUGUESA
41 100 Pacote Queijo ralado, Ingredientes Básicos: queijo parmesão ralado e conservador, Unidade de Fornecimento: pacote com 50 g, 
produto próprio para o consumo humano e em conformidade com a legislação em vigor 18.12.2016 ZAELI  R$     
3,69  R$ 369,00 C PORTUGUESA
42 800 Pacote Reforçador de farinha de trigo, apresentação em pó 500g 18.12.2016 ITAQUARA  R$     
9,96  R$ 7.968,00 C PORTUGUESA
43 350 pacote Refresco pó adoçado 350g diversos sabores enriquecido com vitaminas. 18.12.2016 PIKO 
 R$     3,19  R$ 1.116,50 C PORTUGUESA
44 500 Pacote Refresco pó adoçado 35g diversos sabores enriquecido com vitaminas. 18.12.2016 TRINK 
 R$     0,99  R$ 495,00 C PORTUGUESA
45 700 Frasco Refrigerante 2,5 litros, embalagem PET, sabores diversos, com açúcar 18.12.2016 COCA  R$     
7,69  R$ 5.383,00 C PORTUGUESA
46 49 pacote Sagu, embalagem de 500g. 18.12.2016 ZAELI  R$     3,50  R$ 171,50 C 
PORTUGUESA
47 350 Kg Sal refinado  18.12.2016 POP  R$     1,00  R$ 350,00 C 
PORTUGUESA
48 140 Pote Tempero completo sem pimenta, contendo alho, sal, cebola, cebolinha e salsa. Embalagem plástica com 1 Kg. Validade 
mínima de 12 meses a partir da data de fabricação, não superior a 60 dias da data de entrega. 18.12.2016 ZAELI  R$     
7,49  R$ 1.048,60 C PORTUGUESA

LOTE 03 – MATERIAL DE LIMPEZA
Item Unid. Qtde estimada p/ 06 meses Descrição Validade do Registro Marca Valor Unitário V a l o r 
Total Empresa
01 600 Frasco  Água sanitária (1litro) 18.12.2016 Q BOA R$ 3,19 R$ 1.914,00 C 
PORTUGUESA
02 150 Frascos Álcool 42,1% 18.12.2016 ILHA R$ 5,52 R$ 828,00 C 
PORTUGUESA
03 300 Frasco  Brilho alumínio (500ml)  18.12.2016 MAGIC R$ 3,26 R$ 978,00 C 
PORTUGUESA
04 100 Frasco  Cera liquida amarela (750ml) 18.12.2016 INGLESA R$ 8,18 R $ 
818,00 C PORTUGUESA
05 150 Frasco Cera liquida Incolor (750 ml) 18.12.2016 INGLESA R$ 8,19 R$ 1.228,50 C 
PORTUGUESA
06 100 Frasco  Cera liquida vermelha (750ml) 18.12.2016 INGLESA R$ 8,19 R $ 
819,00 C PORTUGUESA
07 75 Frasco  Desengorduraste (500ml) 18.12.2016 VEJA R$ 7,99 R$ 599,25 C 
PORTUGUESA
08 1200 Frasco  Desinfetante fragrância  floral e jasmim (2 litros) 18.12.2016 CLEAN R$ 6,04 R $ 
7.248,00 C PORTUGUESA
09 80 Frasco  Desodorizado de ar (400ml) 18.12.2016 GLADE R$ 9,90 R$ 792,00 C 
PORTUGUESA
10 1200 Frasco  Detergente liquido (500ml) 18.12.2016 YPE R$ 2,00 R$ 2.400,00 C 
PORTUGUESA
11 140 Frasco Limpa vidros (500ml)/sem bomba  18.12.2016 VEJA R$ 8,90 R $ 
1.246,00 C PORTUGUESA
12 90 Unid Limpador com cloro ativo (500 ml) 18.12.2016 VEJA R$ 8,36 R $ 
752,40 C PORTUGUESA
13 700 Frasco  Limpador instantâneo multi uso (500ml) 18.12.2016 VEJA R$ 4,59 R $ 
3.213,00 C PORTUGUESA
14 50 Unid Lustra Moveis 200ml 18.12.2016 POLIFLOR R$ 6,70 R$ 335,00 C 
PORTUGUESA
15 560 Fardo  Papel higiênico 16x4x30mt 18.12.2016 PALOMA R$ 40,48 R$ 22.668,80 C 
PORTUGUESA
16 300 Unid Pedra sanitária 18.12.2016 HARPIC R$ 1,49 R$ 447,00 C 
PORTUGUESA
17 240 Pct  Sabão em pedra 5x200g 18.12.2016 YPE R$ 6,69 R$ 1.605,60 C 
PORTUGUESA
18 800 Cx  Sabão em pó (1kg)  18.12.2016 OMO R$ 9,11 R$ 7.288,00 C 
PORTUGUESA
19 130 Unid Sabonete 90 g 18.12.2016 PALMOLIVE R$ 1,69 R$ 219,70 C 
PORTUGUESA
20 75 Unid  Saponáceo pó (300g) 18.12.2016 BOMBRIL R$ 6,49 R$ 486,75 C 
PORTUGUESA
21 70 Kg Soda Cáustica grau de pureza 99 18.12.2016 BEL R$ 15,90 R $ 
1.113,00 C PORTUGUESA

LOTE 04 – MATERIAL PARA LIMPEZA
Item Unid. Qtde estimada p/ 06 meses Descrição Validade do Registro Marca Valor Unitário V a l o r 
Total Empresa
01       150 Unid Escova para lavar roupa 18.12.2016 CONDOR 3,80 570,00 C 
PORTUGUESA
02 120 Unid Escovão para vaso sanitário c/ suporte  18.12.2016 CATUAI 9,90 
1.188,00 C PORTUGUESA
03 750 Pacote  Esponja aço 8x60g 18.12.2016 BOMBRIL 1,89 1.417,50 C 
PORTUGUESA
04 140 Pacote  Esponja de aço inoxidável  18.12.2016 INOXBRILHO 3,49 488,60 C 
PORTUGUESA
05 200 Pacote  Esponja dupla face 3x1 18.12.2016 SCOTHI 4,59 918,00 C 
PORTUGUESA
06 75 Unid  Pá para lixo c/ cabo, folha alumínio   18.12.2016 TRIANGULO 8,28 621,00 
C PORTUGUESA
07 200 Unid Rodo com esponja de limpeza 30cm com cabo 18.12.2016 LOCATELLI 9,39 
1.878,00 C PORTUGUESA
08 50 Unid Rodo metálico 45cm com reforço  cabo1.60m 18.12.2016 LOCATELLI 64,90 
3.245,00 C PORTUGUESA
09 300 Unid. Toalha de banho para uso de chão 60cmx 1.00 18.12.2016 IRACEMA 8,90 
2.670,00 C PORTUGUESA
10 75 Unid Toalha de rosto 41cm x 70cm 18.12.2016 TEKA 12,90 967,50 
C PORTUGUESA
11 250 Unid  Vassoura de nylon c/ cabo   18.12.2016 LOCATELLI 13,90 3.475,00 C 
PORTUGUESA
12 400 Unid  Vassoura de palha c/ cabo  18.12.2016 CAIPIRA 13,90 5.560,00 C PORTUGUESA

           LOTE 06 – MATERIAL PARA PROTEÇÃO E SEGURANÇA
Item Unid. Qtde estimada p/ 06 meses Descrição Validade do Registro Marca Valor Unitário V a l o r 
Total Empresa
01 80 Pares Bota de borracha cano curto do N° 36 ao Nº44/branca  18.12.2016 VULCABRAZ 37,90 
3.032,00 C PORTUGUESA
02 80 Pares Bota de borracha cano Longo do Nº 36 ao Nº 44/branca  18.12.2016 VULCABRAZ 47,90 
3.832,00 C PORTUGUESA
03 10 Pares Luva de segurança em malha pigmentada fios de algodão. 18.12.2016 VELING 8,90 
89,00 C PORTUGUESA
04 150 Pares Luva látex forrada tamanho G 18.12.2016 SANRO 5,66 849,00 
C PORTUGUESA
05 300 Pares Luva látex forrada tamanho M 18.12.2016 SANRO 5,66 
1.698,00 C PORTUGUESA

LOTE 09 – FRIOS
Item Unid. Qtde estimada p/ 06 meses Descrição Validade do Registro Marca Valor Unitário V a l o r 
Total Empresa
01 80 Kg Bacon defumado  18.12.2016 AURORA 21,45 1.716,00 C 
PORTUGUESA
02 150 Kg Mussarela (fatiada)  18.12.2016 AURORA 33,90 5.085,00 C 
PORTUGUESA
03 100 Kg Presunto (fatiada)  18.12.2016 PERDIGAO 22,90 2.290,00 C 
PORTUGUESA
04 400 Kg Salsicha  18.12.2016 PERDIGAO 8,61 3.444,00 C 
PORTUGUESA
05 350 kg Mortadela (fatiada) 18.12.2016 MARBA 18,90 6.615,00 C PORTUGUESA

LOTE 11 – MATERIAL PARA ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM
Item Unid. Qtde estimada p/ 06 meses Descrição Validade do Registro Marca Valor Unitário V a l o r 
Total Empresa
01 80 Unid Lixeira com tampa e pedal 10,5  18.12.2016 ECOBLACK 28,90 
2.312,00 C PORTUGUESA
02 300 Rolo Saco p freezer 28cm x 40cm (5 kg 18.12.2016 PRO CASA 4,79 
1.437,00 C PORTUGUESA
03 400 Rolo Saco para coleta de lixo comum 100 litros micra 5  18.12.2016 PRO CASA 10,50 
4.200,00 C PORTUGUESA
04 400 Rolo Saco para coleta de lixo comum 20 litros micra 5  18.12.2016 PRO CASA 10,09 
4.036,00 C PORTUGUESA
05 400 Rolo Saco para coleta de lixo comum 50 litros micra 5  18.12.2016 PRO CASA 10,50 
4.200,00 C PORTUGUESA

 LOTE 12 – BALÕES E PIRULITOS
Item Unid. Qtde estimada p/ 06 meses Descrição Validade do Registro Marca Valor Unitário V a l o r 
Total Empresa
01 200 Pct Balão 7.0  Liso 18.12.2016 SAO ROQUE 8,90 1.780,00 C 
PORTUGUESA
02 50 Pct Pirulito c/ 50 unid. 18.12.2016 SIMONETTO 8,40 420,00 C 
PORTUGUESA

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL 097/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 180/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 097/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 06 dias do mês de setembro de 2016, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 071/2016 – PMA 
modalidade Pregão Presencial 097/2016, pelo Decreto 271/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
09/09/2016, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - 
PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Exmo: Amarildo Ribeiro Novato,  portador do RG n.º 4.199.060-
0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 , residente na Rua Dom Pedro, 164,  na cidade de Altônia, Estado do Paraná e 
o DETENTOR DA ATA:  a Empresas  FIRMA A) MINERPAL COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº. 78.930.435/0001-22, neste ato representada pelo Sr. Ademar Pawlowski, portador  do RG nº 
317.923 SSP/PR  e do CPF nº. 211.789.259-00, residente na cidade de Palotina, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MINÉRIO (CASCALHO, PEDRA FERRO) PARA MANUTENÇÃO E 
READEQUAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS
1.1.2. 
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 097/2016– Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 01 (um) dia após a solicitação, conforme estabelecido no Edital 
do Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO 
OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato 
(ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de 
Registro de Preços nº 097/2016– PMA.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 006/2013– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altônia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº 011/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 097/2016  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Amarildo 
Ribeiro Novato, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia ,09 de setembro de  2016. 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal
Contratante 
MINERPAL COMÉRCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 
Ademar Pawlowski 
Contratada
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 071/2016 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 097/2016
 LOTE 01 – CASCALHO
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
1 8.000 M3 Minério, tipo cascalho ou pedra Ferro 08/03/2017 
Minerpal 14,90 119.200,00 MINERPAL

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
PORTARIA N.º 296/2016.
Concede licença Prêmio a servidora ADRIANA DE CAMARGO BOMFIM.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora ADRIANA DE CAMARGO BOMFIM, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 6.459.549-0-PR, 
ocupante do cargo de Professora, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, 30 (trinta) dias 
iniciais de Licença Prêmio Especial, sem prejuízos em seus vencimentos, relativa ao período compreendido entre 
16/10/2009/2014, conforme Art. 140 da Lei Municipal nº 097/94 de 28/09/94,  no período de 19/09 à  18/10/2016.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 19 dias do mês de Setembro do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
PORTARIA N.º 297/2016.
Concede licença Prêmio a servidora MARIA APARECIDA DE SOUZA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora MARIA APARECIDA DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 1.785.155-1-PR, 
ocupante do cargo de Professora, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, 45 (quarenta e 
cinco) dias finais de Licença Prêmio Especial, sem prejuízos em seus vencimentos, relativa ao período compreendido 
entre 01/08/2011/2016, conforme Art. 140 da Lei Municipal nº 097/94 de 28/09/94,  no período de 17/09 à  31/10/2016.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 19 dias do mês de Setembro do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 298/2016.
Concede licença ao servidor NIVALDO BELANDA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder ao servidor NIVALDO BELANDA, portador da cédula de Identidade RG-nº 1.239.485-PR, ocupante do cargo 
de Motorista – Classe-II, Nível-16, lotado na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, 15 (quinze) 
dias de licença para fins de tratamento de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 16/09  à 30/
09/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 19 dias  do mês de Setembro do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL
        
PORTARIA Nº  299/2016
Concede licença a servidora APARECIDA DE FATIMA BARION WESOLOWSKI.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora APARECIDA DE FATIMA BARION WESOLOWSKI, portadora da cédula de Identidade RG-nº 
1.826.940-PR, ocupante do cargo de Professora, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, 
14 (catorze) dias de licença para fins de acompanhar seu pai em tratamento de saúde, sem prejuízos em seus 
vencimentos, no período de 19/09  à 02/10/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e,
Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 19 dias do mês de Setembro do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL  092/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 092/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 16 dias do mês de agosto de 2016, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 068/2016– PMA 
modalidade Pregão Presencial 092/2016, pelo Decreto 259/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
19/08/2016, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - 
PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal Exmo: Amarildo Ribeiro Novato,  portador do RG n.º 4.199.060-0 
SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72,  residente na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a 
Empresa: GABRIELA REGO DA SILVA, inscrito no CNPJ sob nº. 17.605.036/0001-00, neste ato representada pela 
Sra. Gabriela Rego da Silva, portadora do RG nº 392750089 e do CPF nº. 091.479.289-05, residente na cidade de 
Altonia, Estado do PR,, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Fornecimento de pães e 
bolos para manutenção de diversas Secretarias do Município Altonia - PR.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 04 (quatro) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 092/2016 – Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 02 (dois) dias corridos após a solicitação, conforme estabelecido 
no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO 
OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 Os produtos fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação 
das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os produtos deverão ser de boa qualidade e atender 
eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro de Preços, 
deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de 
demais sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do 
contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo 
de Registro de Preços nº 092/2016– PMA.
1.5..2 Os produtos desta licitação deverão ser prestados mediante solicitação do órgão responsável, em até 02 (dois) 
dia, nas  dependências da empresa vencedora do certame. 
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO.
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 092/2016– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 092/2016  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Amarildo 
Ribeiro Novato, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia – Pr., 19 de agosto de  2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal
Contratante 
GABRIELA REGO DA SILVA 09147928905
Gabriela Rego Da Silva
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 068/2016 – PMA – PREGÃO PRESENCIAL 092/2016
LOTE 13 – PÃES E BOLOS
Item          Unid. Qtde estimada p/ 06 meses                                 Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
01 200 Kg  Pão francês 18.12.2016 Sabor e Arte 10,00 
2.000,00 SABOR E ARTE
02 600 Kg  Pão de cachorro quente 18.12.2016 Sabor e Arte 10,00 
6.000,00 SABOR E ARTE
03 450 Kg  Bolo confeitado, com recheio de doce de leite e abacaxi em calda, com 
cobertura de chantilly e decorado 18.12.2016 Sabor e Arte 23,00 10.350,00 
SABOR E ARTE

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL  092/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 092/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 16 dias do mês de agosto de 2016, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 069/2016– PMA 
modalidade Pregão Presencial 092/2016, pelo Decreto 259/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
19/08/2016, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia 
- PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal Exmo: Amarildo Ribeiro Novato,  portador do RG n.º 4.199.060-
0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72,  residente na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  
a Empresa: A R SANO GAS - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 12.923.502/0001-73, neste ato representada pelo Sr.  
Anderson Ricardo Sano, portador  do CPF: 019.891.759-70, residente na cidade de Altônia, Estado do Paraná, à 
saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Fornecimento de gás de 
cozinha para manutenção de diversas Secretarias do Município Altonia - PR.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 04 (quatro) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 092/2016 – Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 02 (dois) dias corridos após a solicitação, conforme estabelecido 
no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO 
OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 Os produtos fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação 
das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os produtos deverão ser de boa qualidade e atender 
eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro de Preços, 
deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de 
demais sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do 
contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo 
de Registro de Preços nº 092/2016– PMA.
1.5..2 Os produtos desta licitação deverão ser prestados mediante solicitação do órgão responsável, em até 02 (dois) 
dia, nas  dependências da empresa vencedora do certame. 
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO.
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 092/2016– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 092/2016  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Amarildo 
Ribeiro Novato, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia – Pr., 19 de agosto de  2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal
Contratante 
A R SANO GAS - ME 
Anderson Ricardo Sano
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 069/2016 – PMA – PREGÃO PRESENCIAL 092/2016
LOTE 07 – GÁS DE COZINHA
Item          Unid. Qtde estimada p/ 06 meses                                 Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
01 450 Botijão Carga de Gás de cozinha (Botijão com 13 Kilos) 18.12.2016 
Ultragaz 63,00 18.350,00 ULTRAGÁZ

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL  092/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 171/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 092/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 16 dias do mês de agosto de 2016, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 070/2016– PMA 
modalidade Pregão Presencial 092/2016, pelo Decreto 259/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
19/08/2016, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em 
Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal Exmo: Amarildo Ribeiro Novato,  portador do RG n.º 
4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72,  residente na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR 
DA ATA:  a Empresa: CAMPANHOLI & GIMENEZ LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 97.538.429/0001-79, neste ato 
representada pelo Sr. Edinaldo Campanholi, portador do RG nº 10.833.967-5 e do CPF nº. 072.394.969-70, residente  
na cidade de Altonia, Estado do PR, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o Registro de Preço para 
contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios, produtos de limpeza, embalagem e 
acondicionamento, copa cozinha, carnes e derivados 
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 04 (quatro) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 092/2016 – Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 02 (dois) dias corridos após a solicitação, conforme estabelecido 
no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO 
OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 Os produtos fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação 
das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os produtos deverão ser de boa qualidade e atender 
eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro de Preços, 
deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de 
demais sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do 
contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo 
de Registro de Preços nº 092/2016– PMA.
1.5..2 Os produtos desta licitação deverão ser prestados mediante solicitação do órgão responsável, em até 02 (dois) 
dia, nas  dependências da empresa vencedora do certame. 
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 092/2016– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 092/2016  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Amarildo 
Ribeiro Novato, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 19 de agosto de  2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal
Contratante 
CAMPANHOLI & GIMENEZ LTDA - ME
Edinaldo Campanholi
TESTEMUNHAS:
 
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 070/2016 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 092/2016
LOTE 02 – GENEROS ALIMENTICIOS II
Item Unid. Qtde estimada p/ 06 meses Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
01 400 Pacote Açúcar Cristal pacote com 5 kg 18.12.2016 Casa Grande 12,40 
4.960,00 SÃO MIGUEL
02 7.267 Pacote  Arroz branco, classe longo fino, tipo 1 (embalagem: pacote de 5 Kg, em 
polietileno atóxico, transparente e resistente) 18.12.2016 Leduam  15,60 113.365,20 S Ã O 
MIGUEL
03 1.200 Pacote  Farinha de trigo, especial, sendo obtida a partir de cereal limpo, 
desgerminado, com uma extração máxima de 20% e com teor máximo de cinzas de 0,385% (embalagem: pacote de 
5 kg) 18.12.2016 Andre 12,86 15.432,00 SÃO MIGUEL
04 1.660 Pacote Feijão Carioquinha Pacote 01 kg Tipo 01 18.12.2016 
Leduam 11,53 19.139,80 SÃO MIGUEL
05 500 Pacote Macarrão com ovos tipo argolinha. Pacote de 370g. Ingredientes 
básicos: farinha de trigo especial, ovos pasteurizados e amido de milho, corante vegetal urucum e cúrcuma. 
Embalagem: saco plástico de polietileno atóxico. Validade min. De 12meses a partir da data de fabricação, que não 
poderá ser superior a 60 dias da data de entrega. 18.12.2016 Galo 4,29 
2.145,00 SÃO MIGUEL
06 600 Pacote Macarrão com ovos tipo ave Maria. Pacote de 01kg. Ingredientes 
básicos: farinha de trigo especial, ovos pasteurizados e amido de milho, corante vegetal urucum e cúrcuma. 
Embalagem: saco plástico de polietileno atóxico. Validade min. De 12meses a partir da data de fabricação, que não 
poderá ser superior a 60 dias da data de entrega. 18.12.2016 Galo 7,20 
4.320,00 SÃO MIGUEL
07 2.300 Pacote  Macarrão com ovos tipo CONCHA. Pacote de 370g. Ingredientes 
básicos: farinha de trigo especial, ovos pasteurizados e amido de milho, corante vegetal urucum e cúrcuma. 
Embalagem: saco plástico de polietileno atóxico. Validade mín de 12 meses à partir da data de fabricação, que não 
poderá ser superior a 60 dias da data de entrega. 18.12.2016 Galo 4,36 
10.028,00 SÃO MIGUEL
08 650 Pacote Macarrão com ovos tipo parafuso. Pacote de 370g. Ingredientes 
básicos: farinha de trigo especial, ovos pasteurizados e amido de milho, corante vegetal urucum e cúrcuma. 
Embalagem: saco plástico de polietileno atóxico. Validade min. De 12meses a partir da data de fabricação, que não 
poderá ser superior a 60 dias da data de entrega. 18.12.2016 Galo 4,16 
2.704,00 SÃO MIGUEL
09 100 Pacote Macarrão com ovos tipo retalho. Pacote de 05kg. Ingredientes básicos: 
farinha de trigo especial, ovos pasteurizados e amido de milho, corante vegetal urucum e cúrcuma. Embalagem: saco 
plástico de polietileno atóxico. Validade min. De 12meses a partir da data de fabricação, que não poderá ser superior 
a 60 dias da data de entrega. 18.12.2016 Galo 15,46 1.546,00 SÃO MIGUEL
10 600 Pacote  Macarrão instantâneo, embalagem de 500 gr . Composição básica: 
farinha de trigo, gordura vegetal hidrogenada, sal e corante beta caroteno sintético. 18.12.2016 Galo 
5,66 3.396,00 SÃO MIGUEL
11 60 Pacote  Macarrão tipo Espaguete, embalagem de 500 gr . Composição básica: 
farinha de trigo, gordura vegetal hidrogenada, sal e corante beta caroteno sintético. 18.12.2016 Galo 
4,10 246,00 SÃO MIGUEL
12 650 Frasco Óleo de soja 900ml  18.12.2016 Coamo 3,72 
2.418,00 SÃO MIGUEL

            LOTE 05 – MATERIAL DE COPA E COZINHA
           Item          Unid. Qtde estimada p/ 06 meses                                 Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
01 70 Unid. Avental de cozinha de PVC, tipo frontal , com 1,10 m + ou – 5% de 
comprimento total, confeccionado em material sintético, forrado com suporte têxtil, possuindo tirantes para amarril e 
ajuste ao corpo 18.12.2016 Walmart R$ 18,90 R$ 1.323,00 SÃO MIGUEL
02 300 Und. Colher  inox  tamanho  refeição padrão 18.12.2016 
Tramontina R$ 6,19 R$ 1.857,00 SÃO MIGUEL
03 100 Pacote  Colher plástica p/ marmita desc. c/ 100 18.12.2016 6 5 0 
MI R$ 8,79 R$ 879,00 SÃO MIGUEL
04 1.800 Pacote  Copo descartável 150ml x 100unid  18.12.2016 Copo 
Mais R$ 4,10 R$ 7.380,00 SÃO MIGUEL
05 1.800 Pacote  Copo descartável 180ml x 100 unid 18.12.2016 Copo 
Mais R$ 4,10 R$ 7.380,00 SÃO MIGUEL
06 1.800 Pacote  Copo descartável 50ml x 100unid  18.12.2016 Copo 
Mais R$ 2,10 R$ 3.780,00 SÃO MIGUEL
07 600 Rolo  Folha de alumínio 7,5mx45cm 18.12.2016 Oxford R $ 
4,50 R$ 2.700,00 SÃO MIGUEL
08 250 Caixa   Fósforo grande cozinha  18.12.2016 Impaluz R $ 
2,88 R$ 720,00 SÃO MIGUEL
09 40 Unid. Garrafa térmica de 1 litro, servir com pressão 18.12.2016 
Aladin R$ 47,92 R$ 1.916,80 SÃO MIGUEL
10 450 Unid Guardanapo papel 24x22 c/ 50 18.12.2016 Nobre R $ 
1,89 R$ 850,50 SÃO MIGUEL
11 280 Unid Guardanapo papel 33x30 18.12.2016 Nobre R $ 
4,19 R$ 1.173,20 SÃO MIGUEL
12 100 Caixa Palito de dente 18.12.2016 Gina R$ 0,97 R $ 
97,00 SÃO MIGUEL
13 150 Unid Pano e prato 42cmx65cm  18.12.2016 Oriente R $ 
5,16 R$ 774,00 SÃO MIGUEL
14 2.000 Pacote  Papel entrefolha 21cmx23cm c/ 1000folhas  18.12.2016 
Nobre R$ 13,10 R$ 26.200,00 SÃO MIGUEL
15 50 Unid Pilha palito para controle 18.12.2016 Panasonic R $ 
5,39 R$ 269,50 SÃO MIGUEL

LOTE 08 – CARNES E DERIVADOS
Item Unid. Qtde. p/ 06 mês Descrição Validade do Registro Marca Valor 
Unitário Valor Total Empresa
01 250 Kg Carne bovina primeira, bisteca sem filé (kg) fresca; tipo resfriada, 
relativamente magra, embalada em sacos plásticos 18.12.2016 São Miguel R$ 20,60 R $ 
5.150,00 SÃO MIGUEL
02 1.800 Kg Carne de frango, coxa e sobre coxa (kg) resfriada ou congelada; magra; 
embalada em sacos plásticos 18.12.2016 São Miguel R$ 9,00 R$ 16.200,00 SÃO MIGUEL
03 250 Kg Carne de frango, peito (kg) congelado ou resfriado com osso; magro 
embalado em sacos plásticos 18.12.2016 São Miguel R$ 13,80 R$ 3.450,00 SÃO MIGUEL
04 2.800 Kg Carne em pedaços bovina; Acém; tipo resfriada; em cubos, 
relativamente magra (máximo 15% gordura), embalada em sacos plásticos, com cerca de 2kg de carne cada 
embalagem 18.12.2016 São Miguel R$ 18,80 R$ 52.640,00 SÃO MIGUEL
05 500 Kg Carne em pedaços bovina; Costela Minga fresca; tipo resfriada, 
relativamente magra, embalada em sacos plásticos 18.12.2016 São Miguel R$ 17,32 R $ 
8.660,00 SÃO MIGUEL
06 240 Kg Carne em pedaços bovina; Costela Ripa fresca; tipo resfriada, 
relativamente magra, embalada em sacos plásticos 18.12.2016 São Miguel R$ 17,32 R $ 
4.156,80 SÃO MIGUEL
07 3800 Kg Carne em pedaços bovina; Coxão Mole; para bife, tipo resfriada, 
relativamente magra (máximo 15% gordura), embalada em sacos plásticos, com cerca de 2 kg de carne cada 
embalagem 18.12.2016 São Miguel R$ 24,70 R$ 93.860,00 SÃO MIGUEL
08 100 Kg Carne em pedaços bovina; Músculo; tipo resfriada; , relativamente 
magra (máximo 15% gordura), embalada em sacos plásticos, com cerca de 2kg de carne cada embalagem 
18.12.2016 São Miguel R$ 18,80 R$ 1.880,00 SÃO MIGUEL
09 700 kg Carne em pedaços corte americano, relativamente magra. 
18.12.2016 São Miguel R$ 18,60 R$ 13.020,00 SÃO MIGUEL
10 600 Kg Carne moída bovina; Acém; tipo resfriada; moída, relativamente magra 
(máximo 15% gordura) embalada em sacos plásticos, com cerca de 2kg de carne cada embalagem 
18.12.2016 São Miguel R$ 18,80 R$ 11.280,00 SÃO MIGUEL
11 80 Kg Carne suína; bisteca; de primeira qualidade, de animal que não seja 
matriz, limpo, sem pele, com pouca gordura, congeladas, embaladas a vácuo, isentas de aditivos ou substâncias 
estranhas ao produto, que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas características naturais físicas, químicas 
e organolépticas, inspecionadas pelo ministério da agricultura. 18.12.2016 São Miguel R$ 15,49 R $ 
1.239,20 SÃO MIGUEL
12 300 Kg Carne suína; pernil; de primeira qualidade, de animal que não seja 
matriz, limpo, sem ossos, sem pele, com pouca gordura, congeladas, embaladas a vácuo, isentas de aditivos ou 
substâncias estranhas ao produto, que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas características naturais 
físicas, químicas e organolépticas, inspecionadas pelo ministério da agricultura. 18.12.2016 S ã o 
Miguel R$ 15,50 R$ 4.650,00 SÃO MIGUEL
13 280 kg Linguiça tipo salsichão 18.12.2016 Vilvert R $ 
13,80 R$ 3.864,00 SÃO MIGUEL
14 300 Kg Linguiça Toscana de primeira qualidade, sem ossos, limpa, pouca 
gordura, resfriadas, isentas de aditivos ou substâncias estranhas ao produto, que sejam impróprias ao consumo e que 
alterem suas características naturais físicas, químicas e organolépticas, inspecionadas pelo ministério da agricultura. 
Acomodadas em caixas de papelão em perfeitas condições estruturais, padronizadas e lacradas.  
18.12.2016 Aurora R$ 15,50 R$ 4.650,00 SÃO MIGUEL
 
  LOTE 010 – FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES
Item Unid. Qtde estimada p/ 06 meses Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
01 220 Kg Abobrinha 1ª 18.12.2016 São Miguel R$ 7,40 R $   
1.628,00 SÃO MIGUEL
02 80 Kg Acelga 1ª 18.12.2016 São Miguel R$ 8,90 R $      
712,00 SÃO MIGUEL
03 400 Kg Alho nacional 1ª 18.12.2016 São Miguel R $ 
27,79 R$ 11.116,00 SÃO MIGUEL
04 20 Kg Banana maçã 1° 18.12.2016 São Miguel R $ 
5,50 R$      110,00 SÃO MIGUEL
05 1.500 Kg Batata inglesa especial lavada 1ª 18.12.2016 S ã o 
Miguel R$ 8,69 R$ 13.035,00 SÃO MIGUEL
06 60 Kg Berinjela 1ª 18.12.2016 São Miguel R$ 7,40 R $      
444,00 SÃO MIGUEL
07 100 Kg Beterraba extra 1ª 18.12.2016 São Miguel R $ 
7,29 R$      729,00 SÃO MIGUEL
08 750 Kg Cebola nacional 1ª 18.12.2016 São Miguel R $ 
7,80 R$   5.850,00 SÃO MIGUEL
09 300 Kg Cenoura extra 1ª 18.12.2016 São Miguel R $ 
8,40 R$   2.520,00 SÃO MIGUEL
10 240 Kg Chuchu 1ª 18.12.2016 São Miguel R$ 8,60 R $   
2.064,00 SÃO MIGUEL
11 60 Kg Couve – flor 1ª 18.12.2016 São Miguel R$ 7,80 R $      
468,00 SÃO MIGUEL
12 80 Kg Laranja Pêra graúda 1ª 18.12.2016 São Miguel R $ 
2,00 R$      160,00 SÃO MIGUEL
13 10 Kg Maçã fugi 1ª 18.12.2016 São Miguel R$ 6,50 R $        
65,00 SÃO MIGUEL
14 100 Kg Mandioca 1ª 18.12.2016 São Miguel R$ 6,50 R $      
650,00 SÃO MIGUEL
15 80 Kg Pimentão 1ª 18.12.2016 São Miguel R$ 8,60 R $      
688,00 SÃO MIGUEL
16 50 Kg Quiabo 1ª 18.12.2016 São Miguel R$ 6,50 R $      
325,00 SÃO MIGUEL
17 120 Kg Repolho graúdo 1ª 18.12.2016 São Miguel R $ 
7,80 R$      936,00 SÃO MIGUEL
18 400 Kg Tomate 1ª 18.12.2016 São Miguel R$ 8,50 R $   
3.400,00 SÃO MIGUEL

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL  Nº 098/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 181/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 098/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos seis dias do mês de setembro de 2016, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 072/2016– 
PMA modalidade Pregão Presencial 098/2016, pelo Decreto 272/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no 
dia 09/09/2016, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia 
- PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. AMARILDO RIBEIRO NOVATO,  portador do RG n.º 
4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 , residente na Rua Dom Pedro, 164,  na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná e o DETENTOR DA ATA:   Empresa: L. DA S. MROWSKOVSKI LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
14.411.975/0001-17, neste ato representada pelo Sr. Leonil da Silva Mroswskovski, portador do RG nº 3.986.229-8 
e do CPF nº. 685.366.159-15, residente na Rua Tiradentes, 865, na cidade de Altonia, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de 
Empresa Especializada para prestação de Serviços de  Horas máquina, com pá carregadeira, Rolo compactador para 
Manutenção e Readequação de Estradas Rurais
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 098/2016– Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para a prestação dos serviços dos respectivos itens será de 01 (um) dia corridos após a solicitação, 
conforme estabelecido no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo 
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente 
NOTA DE EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 Os serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação 
das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os serviços deverão ser de boa qualidade e atender 
eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro de Preços, 
deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de 
demais sanções aplicáveis.
1.5.1 Os serviços, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, de forma 
fracionada de acordo com a demanda em até 2 (dois) dias após a autorização, no Local da Obra, no Município de 
Altônia – PR, conforme as condições estabelecidas no Processo de Registro de Preços nº 098/2016– PMA.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo da prestação dos serviços sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo 
das previstas no item XIV do Edital do Pregão Presencial 098/2016 – Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz 
parte integrante.
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altônia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 098/2016 
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Amarildo 
Ribeiro Novato, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia, 09 de setembro de  2016. 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal
Contratante 
L. DA S. MROWSKOVSKI LTDA - ME 
Leonil da Silva Mroswskovski 
Contratada
TESTEMUNHAS:
 
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 072/2016 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 098/2016
LOTE 01 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Item Unid. Qtde estimada p/ 06 meses Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
1 Horas 2.000 Prestação de Serviços de Horas Máquina de Pá Carregadeira, sem 
operador   08.03.2017 MROWSKOVSKI 170,00 340.000,00 MROWSKOVSKI
2 Horas 200 Prestação de Serviços de Horas Máquina em Rolo Compressor e 
compactador, sem operador   08.03.2017 MROWSKOVSKI 180,00  36.000,00 
MROWSKOVSKI
Só serão pagas as horas trabalhadas e registradas em Horímetro do equipamento.

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 073/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL  Nº 098/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 181/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 098/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos seis dias do mês de setembro de 2016, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 073/2016– 
PMA modalidade Pregão Presencial 098/2016, pelo Decreto 272/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no 
dia 09/09/2016, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia 
- PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. AMARILDO RIBEIRO NOVATO,  portador do RG n.º 
4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 , residente na Rua Dom Pedro, 164,  na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná e o DETENTOR DA ATA:   Empresa: MARCOS ROBERTO BARELA SALES 02185731971, inscrito no 
CNPJ sob nº. 17.473.370/0001-49, neste ato representada pelo Sr. Marcos Roberto Barela Sales, portador do RG nº 
7.350.223-3 e do CPF nº. 021.473.370/0001-49, residente na cidade de Altonia, estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de 
Empresa Especializada para prestação de Serviços de diárias de caminhão caçamba trucado para Manutenção e 
Readequação de Estradas Rurais.
1.1.2. 
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 098/2016– Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para a prestação dos serviços dos respectivos itens será de 01 (um) dia corridos após a solicitação, 
conforme estabelecido no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo 
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente 
NOTA DE EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 Os serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação 
das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os serviços deverão ser de boa qualidade e atender 
eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro de Preços, 
deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de 
demais sanções aplicáveis.
1.5.1 Os serviços, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, de forma 
fracionada de acordo com a demanda em até 2 (dois) dias após a autorização, no Local da Obra, no Município de 
Altônia – PR, conforme as condições estabelecidas no Processo de Registro de Preços nº 098/2016– PMA.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo da prestação dos serviços sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo 
das previstas no item XIV do Edital do Pregão Presencial 098/2016 – Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz 
parte integrante.
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altônia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 098/2016 
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Amarildo 
Ribeiro Novato, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia, 09 de setembro de  2016. 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal
Contratante 
MARCOS ROBERTO BARELA SALES 02185731971
Marcos Roberto Barela Sales 
Contratada
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 073/2016 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 098/2016
LOTE 01 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Item Unid. Qtde estimada p/ 06 meses Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
1 Diárias 150 Prestação de Serviços de diárias de Caminhão caçamba trucado com 
capacidade mínima de 12 m3 para readequação de Estradas. Com diária tendo início as 07:00 da manhã, com 
intervalo de 01 hora para almoço e término as 18:00 horas. 08.03.2017 BARELA 600,00 
90.000,00 BARELAPrefeitura MuniciPal de alto Paraíso

Estado do Parana
DECRETO N.º1403/2016
DATA: 20 de Setembro de 2016.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n.º 045/2016.
A Prefeita Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sro. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º 045/2016 em favor da  empresa  
JEFTÉ RODRIGO DE OLIVEIRA 05547309958, o item I, que tem  como objeto: a Contratação de uma empresa do 
ramo, para prestar serviços junto à Secretaria de Promoção Social, a fim de desenvolver Projeto de Fanfarra, com 
Crianças, Jovens, Adultos, durante o exercício de 2016.
Art. 2º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 20 dias do mês de Setembro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Parana
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 024/2016
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: RUIZ & MARTINEZ LTDA
OBJETO: Contratação de uma empresa do ramo de construção civil para a Construção do Centro de Eventos da 3ª 
Idade de Alto Paraíso, conforme especificado no memorial descritivo em anexo ao Edital. Os materiais e serviços para 
execução dos projetos serão fornecidos pelo contratado (empreitada global).
VIGÊNCIA DO PRAZO DE EXECUÇÃO:
Fica alterado a clausula segunda parágrafo único do contrato n° 024/2016, onde o prazo de execução do presente 
contrato passa a ser 300 (trezentos) dias, contados a partir do 10º (décimo) dia da assinatura do contrato de empreitada. 
CLAUSULA SEGUNDA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 04/07/2016, permanecendo inalteradas as 
demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Parana
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 032/2016
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: RUIZ & MARTINEZ LTDA
OBJETO: Contratação de uma empresa do ramo de construção civil para a Construção de Alojamento no distrito do 
Porto Figueira, projeto este destinado a atender as necessidades do APA – Área de Proteção Ambiental, conforme 
especificado no memorial descritivo em anexo ao Edital.
VIGÊNCIA DO PRAZO DE EXECUÇÃO:
Fica alterado a clausula segunda parágrafo único do contrato n° 032/2016, onde o prazo de execução do presente 
contrato passa a ser 300 (trezentos) dias, contados a partir do 10º (décimo) dia da assinatura do contrato de empreitada. 
CLAUSULA SEGUNDA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 21/07/2016, permanecendo inalteradas as 
demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

câMara MuniciPal de Brasilândia do sul
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2016
 Julga APROVADAS as contas do Poder Executivo do Município de Brasilândia do Sul, correspondente ao Exercício 
Financeiro de 2010. 
Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal aprovou na 31ª (trigésima primeira) Sessão Ordinária da 6ª (sexta) 
Legislatura, realizada em 19 de setembro de 2016 e, eu, Presidente, usando das atribuições que me confere o art. 39, 
inciso IV, do Regimento Interno - Resolução nº. 004, de 26 de outubro de 1994, e, na conformidade do art. 31, § 2º, 
da Constituição da República, combinado com o art. 18, § 2º, da Constituição Estadual, e com fulcro no art. 35, Inciso 
VIII, da Lei Orgânica do Município, promulgo o presente:
DECRETO LEGISLATIVO
Art. 1º. Ficam APROVADAS as contas do Poder Executivo do Município de Brasilândia do Sul, correspondente ao 
Exercício Financeiro de 2010, com base no PROCESSO Nº. 202358/11, ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 268/11 
- Primeira Câmara, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sem a imputação de ressalva nos termos do Parecer 
da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento desse Poder Legislativo Municipal. 
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, em 19 de setembro de 2016.
Maria Auxiliadora Medeiros
Presidente da Câmara da Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
CONVITE
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Sr. ASCANIO ANTONIO DE PAULA, CONVIDA a população em geral a participar 
da AUDIÊNCIA PÚBLICA para avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais, apresentação das ações de execução do 
Plano Municipal de Saúde e Plano Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente referente o 2º Quadrimestre de 
2016 que se realizará no dia 27/09/2016 (terça-feira) na Câmara Municipal de Cafezal do Sul às 09h00min.
ASCANIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Parana
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 092/2015, 
FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA DMILLE INDÚSTRIA E 
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa DMILLE 
INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CMPJ/MF sob n.º 12.148.000/0001-12 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 90524592-97 devidamente instalada 
e em pleno funcionamento a Rua Luiz Carlos Zanni n.º 3315, Telefone (43) 3258-0537, no Município de Ibiporã – 
Estado do Paraná, CEP: 86200-000, neste momento representado por o Sr. NELSON JUNIOR ROSSATO, brasileiro, 
casado, portado da cédula de identidade civil RG n.º 7.117.145-0 SESP/PR e inscrito pelo CPF n.º 024.007.639-
76, residente e domiciliado no Município de Londrina – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADO, 
considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de aquisição de gêneros alimentícios 
destinados á alimentação dos alunos das Escolas e Creches Municipais, conforme Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE, no Município de Cidade Gaúcha - PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE 
FORNECIMENTO, celebram o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (terceira) do contrato original sob n.º 
186/2015 que vem acrescer R$ 2.886,96 (dois mil oitocentos e oitenta e seis reais e noventa e seis centavos) do valor 
original deste instrumento contratual perfazendo o valor total de R$ 14.434,80 (quatorze mil, quatrocentos e trinta e 
quatro reais e oitenta centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso alterar a clausula 2 (segunda) do contrato original que vem acrescer o prazo de 
vigência, estendendo-se o período até 24 de Dezembro de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 24 de 
Dezembro de 2015.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 20 de Setembro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
NELSON JUNIOR ROSSATO 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

câMara MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Parana
ATO DA MESA Nº 034/2016
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009, e tendo em vista a solicitação formuladas pelo nobre 
Vereador Emerson Aureliano da Rocha e o servidor da câmara Valser Antonio Winter.
RESOLVE: 
Ficam o nobre Vereador Emerson Aureliano da Rocha e o servidor da câmara Valser Antonio Winter, autorizados 
viajarem à cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, nos dias 20 à 23 de Setembro do corrente ano, para 
participarem do Seminário sobre “Encerramento de Mandato – Providências Administrativas, Contábeis e Patrimoniais 
sob a Ótica do Controle Interno; Princípios Éticos para Servidores e Assessores”, no Auditório do Hotel Foz Presidente 
II – Foz do Iguaçu-Pr, promovido pela LG Assessoria – Treinamentos e Pesquisas EIRELI - ME, Inscrita no CNPJ nº 
18.036.852/0001-02, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 04 (quatro) diárias cada um, nos termos da Resolução 
nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009.
Salientando que a participação do Vereador e o servidor da câmara reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-Pr; em 19 de Setembro de 2.016.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Marcio Ramos da Cruz
1º Secretário



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, qUARtA-feiRA, 21 de setembro de 2016Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c3

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL  Nº 101/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 184/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 101/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos oito dias do mês de setembro de 2016, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 074/2016– PMA 
modalidade Pregão Presencial 101/2016, pelo Decreto 276/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
10/09/2016, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia 
- PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. AMARILDO RIBEIRO NOVATO,  portador do RG n.º 
4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 , residente na Rua Dom Pedro, 164,  na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná e o DETENTOR DA ATA:   Empresa: J C PEDRANGELO & CIA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
17.822.014/0001-93, neste ato representada pelo Sr. Anselmo Luiz Pedrangelo, portador do RG nº 4.635.857-0 e do 
CPF nº. 832.515.109-91, residente na cidade de Umuarama, estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de 
Empresa Especializada para Fornecimento de extintores, Recarga de Extintores e placas luminárias para a Prefeitura 
Municipal.  
1.1.2. 
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 101/2016– Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para o fornecimento dos itens será de 02 (dois) dia corridos após a solicitação, conforme estabelecido 
no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO 
OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 Os serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação 
das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os serviços deverão ser de boa qualidade e atender 
eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro de Preços, 
deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de 
demais sanções aplicáveis.
1.5.1 Os produtos, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, de forma 
fracionada de acordo com a demanda em até 2 (dois) dias após a autorização, no Local da Obra, no Município de 
Altônia – PR, conforme as condições estabelecidas no Processo de Registro de Preços nº 101/2016– PMA.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo da prestação dos serviços sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo 
das previstas no item XIV do Edital do Pregão Presencial 101/2016 – Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz 
parte integrante.
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altônia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 101/2016 
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Amarildo 
Ribeiro Novato, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia, 12 de setembro de  2016. 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal
Contratante 
J C PEDRANGELO & CIA LTDA - ME 
Anselmo Luiz Pedrangelo 
Contratada
TESTEMUNHAS:
 
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 074/2016 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 101/2016
LOTE 01 – EXTINTORES
Item Unid. Qtde estimada p/ 06 meses Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
01 04 UN EXTINTOR 2 A,   11.03.2017 MOLECIN 
125,00 500,00 ESTRELA
02 20 UN EXTINTOR 2A:20B:C ( ABC 04 KG) 11.03.2017 
MOLECIN 120,00 2.400,00 ESTRELA
03 15 UN EXTINTOR 3 A 20 B:C (ABC 04 KG) 11.03.2017 
MOLECIN 160,00 2.400,00 ESTRELA
04 01 UN EXTINTOR 5 B:C (CO2 06 KG) 11.03.2017 MOLECIN 
400,00 800,00 ESTRELA

LOTE 02 – RECARGA DE  EXTINTORES
Item Unid. Qtde estimada p/ 06 meses Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
01 35 UN Recarga de Extintor 2A (AP 10L) a base de troca 
11.03.2017 EXTIN 30,00 1.050,00 ESTRELA
02 45 UN Recarga de Extintor 20 B: ( PQS 04 Kg) a base de troca 
11.03.2017 EXTIN 30,00 1.350,00 ESTRELA
03 15 UN Recarga de Extintor 20 B: C (PQS 06 Kg) a base de troca 
11.03.2017 EXTIN 42,00 630,00 ESTRELA
04 08 UN Recarga de Extintor 5 B: C ( CO 2 06 Kg) recarga 
11.03.2017 EXTIN 115,00 920,00 ESTRELA
05 01 UN Recarga de Extintor 5 B: C (CO2 10 Kg) recarga 11.03.2017 
EXTIN 200,00 200,00 ESTRELA

LOTE 03 – PLACAS LUMINARIAS
Item Unid. Qtde estimada p/ 06 meses Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
01 605 UN LUMINARIA DE MEMERGENCIA 30 LEDS 11.03.2017 
Segurimax 37,50 22.687,50 ESTRELA
02 45 UN BLOCO AUTONOMO DE ILUMINAÇÃP DE EMERGENCIA 960 
LUMENS 11.03.2017 Segurimax 410,00 18.450,00 ESTRELA
03 68 UN Placa de Alerta  A 5 11.03.2017 Visual 20,00 
1.360,00 ESTRELA
04 45 UN Placa fotoluminescente seta de extintor E5 (AP) 11.03.2017 
Visual 30,00 1.350,00 ESTRELA
05 15 UN Placa fotoluminescente seta de extintor E5 (ABC) 
11.03.2017 Visual 30,00 450,0 ESTRELA
06 76 UN Placa fotoluminescente seta de extintor E5 (PQS) 
11.03.2017 Visual 30,00 2.280,00 
07 11 UN Placa fotoluminescente seta de extintor E5 (CO2) 
11.03.2017 Visual 30,00 330,00 
08 18 UN Placa de Perigo P 1 11.03.2017 Visual 15,00 
270,00 
09 18 UN Placa de Perigo P2 11.03.2017 Visual 15,00 
270,00 
10 22 UN Placa P ( PERIGO INFLAMÁVEL) 11.03.2017 
Visual 25,00 550,00 
11 39 UN Placa fotoluminescente rota de fuga S1 11.03.2017 
Visual 30,00 1.170,00 
12 42 UN Placa fotoluminescente rota de fuga S2 11.03.2017 
Visual 30,00 1.260,00 
13 394 UN Placa fotoluminescente rota de fuga S3 11.03.2017 
Visual 30,00 11.820,00 
14 01 UN Placa fotoluminescente rota de fuga S4 11.03.2017 
Visual 30,00 30,00 
15 03 UN Placa fotoluminescente rota de fuga S8 11.03.2017 
Visual 30,00 90,00 
16 02 UN Placa fotoluminescente rota de fuga S9 11.03.2017 
Visual 30,00 60,00 
17 66 UN Placa fotoluminescente rota de fuga S12 11.03.2017 
Visual 30,00 1.980,00 
18 06 UN Placa fotoluminescente rota de fuga S12 (200X400) 
11.03.2017 Visual 100,00 100,00 
19 16 UN Placa Fotoluminescente 11.03.2017 Visual 30,00 
480,00 

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 075/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL  Nº 101/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 184/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 101/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos oito dias do mês de setembro de 2016, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 075/2016– PMA 
modalidade Pregão Presencial 101/2016, pelo Decreto 276/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
10/09/2016, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia 
- PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. AMARILDO RIBEIRO NOVATO,  portador do RG n.º 
4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164,  na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná e o DETENTOR DA ATA:   Empresa: APOIO ARQUITETURA E PROJETOS TECNICOS LTDA - ME, inscrito 
no CNPJ sob nº. 20.372.189/0001-50, neste ato representada pelo Sr. Elson Henrique Campos Bento, portador do 
RG nº 9.978.732-5 e do CPF nº. 069.653.799-01, residente na cidade de Umuarama, estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de 
Empresa Especializada para prestação de serviços de Plano Arquitetônico e Plano de Segurança Contra incêndio e 
Pânico  para a Prefeitura Municipal.  
1.1.2. 
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 101/2016– Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para o fornecimento dos itens será de 02 (dois) dia corridos após a solicitação, conforme estabelecido 
no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO 
OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 Os serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação 
das especificações, qualidade e quantidade, e consequentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os serviços deverão ser de boa qualidade e atender 
eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro de Preços, 
deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de 
demais sanções aplicáveis.
1.5.1 Os produtos, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, de forma 
fracionada de acordo com a demanda em até 2 (dois) dias após a autorização, no Local da Obra, no Município de 
Altônia – PR, conforme as condições estabelecidas no Processo de Registro de Preços nº 101/2016– PMA.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo da prestação dos serviços sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo 
das previstas no item XIV do Edital do Pregão Presencial 101/2016 – Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz 
parte integrante.
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altônia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 101/2016 
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Amarildo 
Ribeiro Novato, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia, 12 de setembro de  2016. 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal
Contratante 
APOIO ARQUITETURA E PROJETOS
 TECNICOS LTDA - ME 
Elson Henrique Campos Bento 
Contratada
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 075/2016 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 101/2016
LOTE 01 – ORESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Item Unid. Qtde estimada p/ 06 meses Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
01 12.000 UN Levantamento Arquitetônico 11.03.2017 APOIO 2,50 
30.000,00 APOIO
02 12.000 UN Placa de Segurança Contra Incêndio e Pânico 11.03.2017 
APOIO 3,50 72.000,00 APOIO
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EDITAL  DE   LOTEAMENTO 
 
O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE SUBSTITUTO DO 1º 
OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, ETC... 
 

FAZ SABER, a todos os interessados que os Srs. 
LEANA THAYSE GOMES PINHEIRO DA SILVA e seu marido FÁBIO LUIZ DA 
SILVA,  brasileiros, casados no regime de comunhão parcial de bens, em 16/05/2015, ela 
contadora, portadora da CI RG n° 8.806.772-0-SSP-PR, inscrita no CPF/MF n° 
067.405.279/03, ele mecânico, portador da CI RG nº 9.268.318-4-SSP/PR, inscrita no 
CPF/MF nº 054.495.749/08, residentes e domiciliados na Rua Sete de Setembro nº 415, na 
Cidade de Tapejara-PR, depositaram nesta Serventia os documentos necessários exigidos 
pelo Artigo 18 da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, para os registros dos 
Loteamentos denominados CHÁCARA DE LAZER PANORAMA I e II, formadas pelos 
Lotes de terras sob n°s 4-A-1 e 4-A-2, ambos da subdivisão do lote nº 4, da subdivisão 
dos lotes 16, 17, 18 e 19, da Gleba nº 01 da Colôniia Tapejara, no Municipio de 
Tapejara, desta Comarca, com a área de 30.000,00 m2 cada, objetos das Matrículas nºs 
16.495 e 15.496 do livro 02 desta Serventia, respectivamente, os quais para os fins e 
efeitos previstos no Artigo 19 do aludido Diploma Legal, ficam franqueados ao exame 
dos interessados. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia. 

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de 
Cruzeiro do Oeste-PR, aos oito (19) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e 
quatorze (2016). Eu Eudes José Tonelli, Escrevente Substituto, digitei, subscrevi e assino. 

 

Bel. Eudes José Tonelli 
Escrevente Substituto 
 
 
 
 
 
 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ 

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Bel. Durvalino Inácio Pinto 

Oficial 
Eudes José Tonelli    Marcelo Mendes de Oliveira 
Escrevente Substituto        Escrevente Substituto 

 
 

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Parana
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 093/2015, 
FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA DMILLE INDÚSTRIA E 
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa DMILLE 
INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CMPJ/MF sob n.º 12.148.000/0001-12 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 90524592-97 devidamente instalada e 
em pleno funcionamento a Rua Luiz Carlos Zanni n.º 3315, Telefone (43) 3258-0537, no Município de Ibiporã – Estado 
do Paraná, CEP: 86200-000, neste momento representado por o Sr. NELSON JUNIOR ROSSATO, brasileiro, casado, 
portado da cédula de identidade civil RG n.º 7.117.145-0 SESP/PR e inscrito pelo CPF n.º 024.007.639-76, residente e 
domiciliado no Município de Londrina – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADO, considerando o § 
1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de aquisição de materiais de consumo, expediente, copa, 
cozinha e limpeza, destinados as Escolas e Creches Municipais de Cidade Gaúcha - PR, resolvem pelo presente 
instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o presente instrumento conforme estipulado 
nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (terceira) do contrato original sob n.º 
191/2015 que vem acrescer R$ 5.014,82 (cinco mil e quatorze reais e oitenta e dois centavos) do valor original deste 
instrumento contratual perfazendo o valor total de R$ 25.074,13 (vinte e cinco mil, e setenta e quatro reais e treze 
centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso alterar a clausula 2 (segunda) do contrato original que vem acrescer o prazo de 
vigência, estendendo-se o período até 28 de Dezembro de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 28 de 
Dezembro de 2015.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 20 de Setembro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
NELSON JUNIOR ROSSATO 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Parana
RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste comunica a Câmara
Municipal,aos Partidos Políticos e as Entidades Empresariais com sede
neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97,
recebeu os seguintes  recursos da União:
DATA                 RECURSOS               VALOR
09-09                 FNSBLMAC...............R$- 186.404,91
09-09                 FNSBLMAC...............R$-   12.934,17
14-09                 FNBLATB..................R$-   66.142,94
20-09                 F P M........................R$- 134.722,57
20-09                 ITR INCRA................R$-    23.588,48
20-09                 IPM EXPORTA..........R$-      2.007,59
Cruzeiro do Oeste, 20 de  Setembro  de 2016.
Valter Pereira da Rocha
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
LAUDO DE AVALIAÇÃO
Aos 19 (dezenove) dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis, as 10:00 horas, reuniram-se os membros 
da Comissão Especial de Avaliação, constituída através da Portaria n°. 3.271 de 13 de Setembro de 2016, objetivando 
proceder a avaliação do imóvel denominado lote de terra nº. 01/02/16-B, da subdivisão das datas n°s 01,02 e 16 
(unificação), da Quadra nº. 53-A, situado na Rua Moema, n°908, esquina com a Avenida Barão do Rio Branco, 
Município de Douradina, Estado do Paraná, com área de 1.181,60 m², contendo construção em alvenaria com área 
de 714,70m², conforme matrícula n. 34.102 de 07 de Fevereiro de 2006, junto ao 1º Ofício Imobiliário da Comarca de 
Umuarama, Estado do Paraná, para fins de desapropriação por utilidade pública.
ACORDAM: 
A unanimidade dos componentes da referida Comissão Especial de Avaliação presentes na reunião, decidiram por 
avaliar o imóvel em R$1.204.213,42 (um milhão, duzentos e quatro mil, duzentos e treze reais e quarenta e dois 
centavos).
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezenove dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis (19/09/2016)
Maria de Lourdes Marques Bocato: 
CPF: 727.797.999-00
Benedito Roqueti: 
CPF: 414.280.569-04
Pedro Volpato: 
CPF: 361.495.249-00
Agnaldo Augusto Thomazini
CPF: 396.939.379-53
Géssica Fernandes Miranda
CPF: 045.084.029-56

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
LEI Nº. 1.889
De 20 de Setembro de 2016.
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DAS RUAS DOS LOTEAMENTOS RESIDENCIAIS JARDIM GAZIM E 
CONJUNTO HABITACIONAL CAMPODORO, NA CIDADE DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte 
Lei:
Art. 1º - As ruas do loteamento denominado JARDIM GAZIN, localizado no perímetro urbano, neste Município, passam 
ter a seguinte denominação:
a) Rua Aberto Alves da Silva, a originariamente denominada Rua Projetada “A”;
b) Rua Jéssica Pulido Torisco, originalmente denominada Rua Projetada “B”,
c) Rua Benedito Fernandes de Andrade, a originalmente denominada Rua Projetada “C”;
d) Rua Lourdes Sobter  Soares Peniani, a originalmente denominada Rua Projetada “D”;
Art. 2º - As ruas do loteamento denominado CONJUNTO HABITACIONAL CAMPODORO, localizado no perímetro 
urbano, neste Município, passam a ter a seguinte denominação:
a) Rua Leandro Mozer, a originariamente denominada Rua Projetada “A”;
b) Prolongamento da Rua Maria Paulone, a originalmente denominada Prolongamento da Rua Projetada Jardim 
Guaritá,
c) Rua Benedito Fernandes de Andrade, a originalmente denominada Prolongamento da Rua Projetada “C” trecho 
1 e trecho 2;
d) Rua Lourdes Sobter Soares Peniani, a originalmente denominada Prolongamento da Rua Projetada “D” trecho 1 
e trecho 2;
Parágrafo único: As demais vias do Loteamento denominado Conjunto Habitacional Campodoro permanecem com a 
denominação inalterada, nos termos do Registro do loteamento junto ao Cartório de Registro de Imóveis - 1° Ofício 
da Comarca de Umuarama.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de setembro do ano de mil dois mil e dezesseis (20/09/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 046/2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e 
o Decreto Municipal 227/06, e ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 
12/09/2016.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: CONSTRUTORA CARBONE E MARINHO LTDA.-ME, com 
sede na Rua Anchieta, nº 768, Centro, CEP. 87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 
25.063.001/0001-06, por ter apresentado o Menor Preço nos lotes 01 e 02 no valor global de R$-22.060,00(vinte e dois 
mil e sessenta reais) na data de 12/09/2016.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos doze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis (12/09/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA 
PREFEITO MUNICIPAL

MunicíPio de douradina
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 62/2016.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2016.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do Processo Licitatório supra 
referido, que realizou no Departamento de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 12/09/2016 às 09:00 horas, na Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo menor preço (Lote).
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de hora máquina de pá carregadeira e de trator de pneu, incluso operador, combustível, lubrificação, manutenção e 
demais insumos, bem como para aquisição de produtos para construção de cerca rural, visando atender a Secretaria 
Municipal de Agricultura de Douradina-PR.
Empresa vencedora:
CONSTRUTORA CARBONE E MARINHO LTDA.-ME, com sede na Rua Anchieta, nº 768, Centro, CEP. 87.485-000, 
na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 25.063.001/0001-06, por ter apresentado o Menor Preço 
nos lotes 01 e 02 no valor global de R$-22.060,00(vinte e dois mil e sessenta reais) na data de 12/09/2016.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos doze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis (12/09/2016).
Pedro Mozer
Pregoeiro 

MunicíPio de douradina.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 62/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2016.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de hora máquina de pá carregadeira e de trator de pneu, incluso operador, combustível, lubrificação, manutenção e 
demais insumos, bem como para aquisição de produtos para construção de cerca rural, visando atender a Secretaria 
Municipal de Agricultura de Douradina-PR.
Contrato de Prestação de Serviço nº 063/2016
ID: Nº. 1370
Data do Contrato: 12/09/2016 
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de 
seu mandato e funções. 
CONTRATADO: 
CONSTRUTORA CARBONE E MARINHO LTDA.-ME, com sede na Rua Anchieta, nº 768, Centro, CEP. 87.485-000, 
na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 25.063.001/0001-06, por ter apresentado o Menor Preço 
nos lotes 01 e 02 no valor global de R$-22.060,00(vinte e dois mil e sessenta reais) na data de 12/09/2016.
Adjudicado e Homologado 12/09/2016. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos doze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis (12/09/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO Nº 064/2016 –ID: nº 1371
CONTRATANTE: Município de Douradina, Estado do Paraná, com sede à Rua Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, 
Centro, CEP. 87.485-000, inscrito no CGC/MF nº 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 748.689-8 SSP/PR e do CPF/MF nº 045.122.439-68, e
CONTRATADA: R C M Pavimentações e Construções Ltda - EPP, CNPJ. 06.129.907/0001-31, Inscrição Estadual sob 
nº. 902.32549-29, situada na Rua Projetada A, 1646, Parque Industrial III, CEP. 87.507-135, na Cidade de Umuarama 
Estado do Paraná.
OBJETO: Contratação de empresa para execução de recapeamento asfáltico em TST com serviços de limpeza e 
lavagem da pista; pintura de ligação com emulsão; reperfilamento em Pré Misturado a Frio (PMF); revestimento em 
Tratamento Superficial Triplo (TST) com capa selante e placa de obra, em ruas do Município de Douradina, Estado 
do Paraná.
VALOR: R$ 738.066,92 (setecentos e trinta oito mil, sessenta seis reais e noventa dois centavos). As despesas com 
a execução do objeto deste Contrato correrão a conta Recape de Vias Urbanas/Convênio e ContraPartida 07.002.1
5.451.0010.1141.4.4.90.51 Obras e Instalações - Fonte 31772 Convênio Recape/SEDU e Recape de Vias Urbanas/
Convênio e ContraPartida 07.002.15.451.0010.1141.4.4.90.51 Obras e Instalações Fonte 3000 Recursos Livres - 
Exercícios Anteriores.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 dias contados a partir do 10° (décimo) dia da data da assinatura do Contrato de 
Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma físico-financeiro.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365(trezentos e sessenta cinco) dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13 de setembro de 2016.
FORO: Comarca de Umuarama, Estado do Paraná.
Douradina-Pr, 13 de setembro de 2016.

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito e Secretário de Governo, torna público que se acha 
aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 68/2016
PREGÃO PRESENCIAL N°. 52/2016
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria técnica para Secretaria 
Municipal de Assistência Social quanto à formação e capacitação dos profissionais que atuam na concepção, 
planejamento, elaboração dos planos, projetos e programas de Assistência Social 2016/2026, de Segurança Alimentar 
e Nutricional 2016/2026, dos direitos da criança e do adolescente do Município de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Lote).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, 
às 09h00min do dia 05 de outubro de 2016, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, 
Centro, Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 20 de setembro de 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 284/2016 

 
Abre Credito Adicional Especial no Orçamento do exercício vigente e dá outras 
providencias. 
 
 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO, Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.558/2016 de 20.09.2016. 
 
 

Artigo 1º. Fica aberto no orçamento geral deste Município, um Crédito Adicional Especial, 
no valor de R$- 34.800,00 (Trinta e quatro mil e oitocentos reais) destinados a despesas abaixo 
discriminadas: 

 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FR VALOR 

 

 
                   07.00 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 
                     07.02 – DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 
                    15.452.007.2.040 – Manutenção e Conservação de Vias Urbanas 
                    3591/3.3.90.30.00 – Material de Consumo.......................................                   
 

 
 
 
 

512 

 
 
 
 

34.800,00 

                   TOTAL .................................................................................................  34.800,00 
 
Artigo 2º. Para atendimento ao que trata o Art. 1º serão utilizados recursos a titulo de 

excesso de arrecadação previsto para o exercício corrente nas Fontes de Recursos abaixo descritas: 
 

DESCRIÇÃO FR VALOR 
                  CIDE (Lei 10866/04 Art. 1º).................................................................. 512 34.800,00 
                   TOTAL.................................................................................................  34.800,00 

 
Art. 3º - Para a devida correlação entre os instrumentos de planejamento do Município, fica 

efetuado no PPA e LDO vigentes as alterações oriundas da Lei n° 1.558/2016. 
 
Art. 4º - Fica autorizada a adequação no Cronograma de Desembolso, as alterações 

oriundas da Lei 1.558/2016, no orçamento vigente. 
 
Art.  5º.  -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 20 dias do mês de Setembro de 2016. 

 
 
 
 

AMARILDO RIBEIRO NOVATO 
Prefeito Municipal             

 

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana 

DECRETO Nº. 285/2016 
 

Abre Credito Adicional Especial no Orçamento do exercício vigente e dá outras providencias. 
 
 

AMARILDO RIBEIRO NOVATO, Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.559/2016 de 20.09.2016. 

 
 

Artigo 1º. Fica aberto no orçamento geral deste Município, um Crédito Adicional Especial, no valor 
de R$- 133.200,00 (Cento e trinta e três mil e duzentos reais) destinados a despesas abaixo discriminadas: 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FR VALOR 
 

             06.00 – SECRETARIA DE SAUDE 
             06.02 – DIVISÃO DE SAÚDE 
             10.301.006.2.034 – Núcleo Apoio Saúde Família – NASF 
             1432/3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............ 
             08.00 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
             08.02 – DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
             08.242.010.2.050 – Contribuições a APAE 
             3525/3.3.50.41.00 – Contribuições..................................................................... 
             08.243.010.6.059 – Serviços Conv. Fort. Vínculos 
             3527/3.3.90.30.00 – Material de Consumo........................................................ 

 
 
 

495 
 
 
 

934 
 

934 

 
 
 

98.100,00 
 
 
 

17.100,00 
 

18.000,00 
           TOTAL ........................................................................................................  133.200,00 

                    

Art. 2º - Para atendimento ao que trata o artigo 1º serão utilizadas como contrapartida o 
cancelamento parcial/total das dotações orçamentárias constantes do orçamento vigente abaixo descritas: 
 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FR VALOR 
              06.00 – SECRETARIA DE SAUDE 
              06.02 – DIVISÃO DE SAÚDE 
              0.301.006.2.034 – Teto Financeiro – Estado – Res 651/15 
              3517/3.3.72.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica................... 
              10.301.006.2.034 – Núcleo Apoio Saúde Família – NASF 
              1430/4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente............................... 
              08.00 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
              08.02 – DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
              08.243.010.6.059 – Serviços Conv. Fort. Vínculos 
              2504/3.3.50.41.00 – Contribuições................................................................... 

 
 
 
 
 

495 
 
 
 

935 

 
 
 
 
 

98.100,00 
 
 
 

35.100,00 
            TOTAL DAS REDUÇÕES...........................................................................  133.200,00 

 
Art. 3º - Para a devida correlação entre os instrumentos de planejamento do Município, fica 

efetuado no PPA e LDO vigentes as alterações oriundas da Lei n° 1.559/2016. 
 
Art. 4º - Fica autorizada a adequação no Cronograma de Desembolso, as alterações oriundas 

da Lei 1.559/2016, no orçamento vigente. 
 
Art.  5º.  -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 20 dias do mês de Setembro de 2016. 

 
 
 

AMARILDO RIBEIRO NOVATO 
Prefeito Municipal       

 

DECRETO Nº. 286/2016 
 

Abre Credito Adicional Especial no Orçamento do exercício vigente e dá outras providencias. 
 
 

AMARILDO RIBEIRO NOVATO, Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.560/2016 de 20.09.2016. 

 
 

Artigo 1º. Fica aberto no orçamento geral deste Município, um Crédito Adicional Especial, no valor 
de R$- 185.900,00(Cento e oitenta e cinco mil e novecentos reais) destinados a despesas abaixo 
discriminadas: 

 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FR VALOR 

 

  
   06.00 – SECRETARIA DE SAUDE 
   06.02 – DIVISÃO DE SAÚDE 
   10.301.006.2.034 – Prog. Nac. Melhoria Acesso Qual. At. Basica-PMAQ 
   1496/3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........ 
   10.301.006.2.034 – PAB – Parte Fixa 
   1539/3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica............. 

  

 
 
 
 

495 
 

495 
 

 
 
 
 

75.800,00 
 

110.100,00 
 

           TOTAL .........................................................................................................  185.900,00 
 

Artigo 2º. Para atendimento ao que trata o Art. 1º serão utilizados recursos a título de Excesso 
de Arrecadação apurado nas Fontes de Recursos abaixo descritas: 
 

 

DESCRIÇÃO FR VALOR 
PAB – Parte Fixa............................................................................................ 495 110.100,00 
Programa Nac. Melhoria Acesso Qual. .Atenção Basica – PMAQ...................... 495 75.800,00 
 TOTAL ..........................................................................................................  185.900,00 

 
Art. 3º - Para a devida correlação entre os instrumentos de planejamento do Município, fica 

efetuado no PPA e LDO vigentes as alterações oriundas da Lei n° 1.560/2016. 
 
Art. 4º - Fica autorizada a adequação no Cronograma de Desembolso, as alterações oriundas 

da Lei 1.560/2016, no orçamento vigente. 
 
Art.  5º.  -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 20 dias do mês de Setembro de 2016. 

 
 
 

AMARILDO RIBEIRO NOVATO 
Prefeito Municipal       

 
 

 
 
LEI Nº.  1.558/2016 

 
 

SÚMULA –  Autoriza o Executivo Municipal a abrir Credito Adicional Especial no 
Orçamento do exercício vigente e dá outras providencias. 

 
 
 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU E EU, AMARILDO RIBEIRO NOVATO - PREFEITO MUNICIPAL,  SANCIONO A PRESENTE 
LEI:  

 
 
Artigo 1º. Fica autorizado ao Executivo Municipal de Altônia, a abrir no orçamento geral    

deste   Município, Crédito Adicional Especial, no valor de R$- 34.800,00 (Trinta e quatro mil e oitocentos 
reais) destinados a despesas abaixo discriminadas: 

 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FR VALOR 

 

 
                   07.00 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 
                     07.02 – DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 
                    15.452.007.2.040 – Manutenção e Conservação de Vias Urbanas 
                    3591/3.3.90.30.00 – Material de Consumo.......................................                   
 

 
 
 
 

512 

 
 
 
 

34.800,00 

                   TOTAL .................................................................................................  34.800,00 
 
Artigo 2º. Para atendimento ao que trata o Art. 1º serão utilizados recursos a titulo de 

excesso de arrecadação previsto para o exercício corrente nas Fontes de Recursos abaixo descritas: 
 

DESCRIÇÃO FR VALOR 
                  CIDE (Lei 10866/04 Art. 1º).................................................................. 512 34.800,00 
                   TOTAL.................................................................................................  34.800,00 

 
                   Art. 3º - Para a devida correlação entre os instrumentos de planejamento do Município, fica o 
Executivo Municipal autorizado a efetuar no PPA e LDO vigentes as alterações oriundas desta lei. 
 
                   Art. 4º - Fica autoriza a adequação do Cronograma de Desembolso, as alterações oriundas 
desta Lei no orçamento vigente. 

                                               
Art. 5º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 20 dias do mês de Setembro de 2016. 

 
 
 
 

AMARILDO RIBEIRO NOVATO 
Prefeito Municipal             

 
 

LEI 1.559/2016 
 

SUMULA –  Autoriza o Executivo Municipal a abrir Credito Adicional Especial no Orçamento 
do exercício vigente e dá outras providencias. 

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU E EU, AMARILDO RIBEIRO NOVATO - PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE 
LEI:  

 
Artigo 1º. Fica autorizado ao Executivo Municipal de Altônia, a abrir no orçamento geral    deste   

Município, Crédito Adicional Especial, no valor de R$- 133.200,00 (Cento e trinta e três mil e duzentos 
reais) destinados a despesas abaixo discriminadas: 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FR VALOR 
 

             06.00 – SECRETARIA DE SAUDE 
             06.02 – DIVISÃO DE SAÚDE 
             10.301.006.2.034 – Núcleo Apoio Saúde Família – NASF 
             1432/3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............ 
             08.00 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
             08.02 – DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
             08.242.010.2.050 – Contribuições a APAE 
             3525/3.3.50.41.00 – Contribuições..................................................................... 
             08.243.010.6.059 – Serviços Conv. Fort. Vínculos 
             3527/3.3.90.30.00 – Material de Consumo........................................................ 

 
 
 

495 
 
 
 

934 
 

934 

 
 
 

98.100,00 
 
 
 

17.100,00 
 

18.000,00 
           TOTAL ........................................................................................................  133.200,00 

                    

Art. 2º - Para atendimento ao que trata o artigo 1º serão utilizadas como contrapartida o 
cancelamento parcial/total das dotações orçamentárias constantes do orçamento vigente abaixo 
descritas: 
 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FR VALOR 
              06.00 – SECRETARIA DE SAUDE 
              06.02 – DIVISÃO DE SAÚDE 
              0.301.006.2.034 – Teto Financeiro – Estado – Res 651/15 
              3517/3.3.72.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica................... 
              10.301.006.2.034 – Núcleo Apoio Saúde Família – NASF 
              1430/4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente............................... 
              08.00 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
              08.02 – DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
              08.243.010.6.059 – Serviços Conv. Fort. Vínculos 
              2504/3.3.50.41.00 – Contribuições................................................................... 

 
 
 
 
 

495 
 
 
 

935 

 
 
 
 
 

98.100,00 
 
 
 

35.100,00 
            TOTAL DAS REDUÇÕES...........................................................................  133.200,00 

 
Art. 3º - Para a devida correlação entre os instrumentos de planejamento do Município, fica 

o Executivo Municipal autorizado a efetuar no PPA e LDO vigentes as alterações oriundas desta lei. 
 

Art. 4º - Fica aprovada a alteração na Programação Financeira do Município para o 
exercício corrente com as modificações introduzidas através desta Lei. 

                                              

Art. 5º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 20 dias do mês de setembro de 2016. 
 
 
 

AMARILDO RIBEIRO NOVATO 
Prefeito Municipal  

 
 
LEI Nº.  1.560/2016 

 
SÚMULA –  Autoriza o Executivo Municipal a abrir Credito Adicional Suplementar no 

Orçamento do exercício vigente e dá outras providencias. 
 
 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, AMARILDO RIBEIRO NOVATO - PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE 
LEI:  

 
 
Artigo 1º. Fica autorizado ao Executivo Municipal de Altônia, a abrir no orçamento geral    deste   

Município, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$- 185.900,00(Cento e oitenta e cinco  mil e 
novecentos reais) destinados a despesas abaixo discriminadas: 

 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FR VALOR 

 

  
   06.00 – SECRETARIA DE SAUDE 
   06.02 – DIVISÃO DE SAÚDE 
   10.301.006.2.034 – Prog. Nac. Melhoria Acesso Qual. At. Basica-PMAQ 
   1496/3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........ 
   10.301.006.2.034 – PAB – Parte Fixa 
   1539/3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica............. 

  

 
 
 
 

495 
 

495 
 

 
 
 
 

75.800,00 
 

110.100,00 
 

           TOTAL .........................................................................................................  185.900,00 
 

Artigo 2º. Para atendimento ao que trata o Art. 1º serão utilizados recursos a título de 
Excesso de Arrecadação apurado nas Fontes de Recursos abaixo descritas: 
 

 

DESCRIÇÃO FR VALOR 
PAB – Parte Fixa............................................................................................ 495 110.100,00 
Programa Nac. Melhoria Acesso Qual. .Atenção Basica – PMAQ...................... 495 75.800,00 
 TOTAL ..........................................................................................................  185.900,00 

 
                     Art. 3º - Para a devida correlação entre os instrumentos de planejamento do Município, fica 
o Executivo Municipal autorizado a efetuar no PPA e LDO vigentes as alterações oriundas desta lei. 
 
                    Art. 4º - Fica ainda autorizada a adequação do Cronograma de Desembolso as alterações 
oriundas desta Lei no orçamento vigente. 
 

Art. 5º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições 
em contrario. 

 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 20 dias do mês de Setembro de 2016. 

 
 
 

AMARILDO RIBEIRO NOVATO 
Prefeito Municipal                                          

 
 
 

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana 

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana 

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana 

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana 

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana 

Prefeitura MuniciPal de Brasilandia do sul
Estado do Parana
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL DE PREGÃO Nº 028/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2016
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 028/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL com sede administrativa na Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 882, CEP: 87.595-000 na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, brasileiro, casado, agente político, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 7.179.380-0 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, residente e domiciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468 na cidade 
de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORAS: 
*J M DE SOUZA COMERCIO DE ALIMENTOS ME, situada na Rua 09 de Julho, 219, Jardim Araçá, CEP: 85.935-000 na cidade de Assis Chateaubriand - PR. – CNPJ: 22.932.358/0001-
95, neste ato representado por seu representante legal ELEANDRO PAULA DE SOUZA, conforme documentos comprobatórios CPF: 999.066.949-04 e RG: 57493909. 
*S.M.K DOS SANTOS GENEROS ALIMENTICIOS LTDA., situada na Rua Nilza T. Dal Bem, nº 447, Centro, CEP: 87.595-000 na cidade de Brasilândia do Sul – Pr., – CNPJ: 
07.584.359/0001-00, neste ato representado por seu representante legal: MARCELO GOMES DOS SANTOS, conforme documentos comprobatórios CPF: 018.577.499-79 e RG: 
6.373.226-5/SESP/PR.
*MAQUEA & MAQUEA LTDA- ME, situada na Rua Travessa “A”, Centro, CEP: 87.225-000 na cidade de Japurá – PR. – CNPJ: 01.046.618/0001-55, neste ato representado por seu 
representante legal: SONIA APARECIDA MAQUEA PORTAS ZANCHETT, conforme documentos comprobatórios CPF: 581.335.429-87 e RG: 4.179..621-9/SESP/PR.
Doravante denominadas DETENTORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.    
Objeto: AQUISIÇÕES FUTURAS E PARCELADAS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA FINS DE MERENDA ESCOLAR., conforme segue:
J M DE SOUZA COMERCIO DE ALIMENTOS ME;
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
2 AÇUCAR CRISTAL PCT 5 KG Pct 800,00 13,650 10.920,00 NEVE
3 AMENDOIM CRU SEM CASCA - PCT C/ 500 GR Pct 400,00 9,600 3.840,00 KATU
8 BISCOITO DE LEITE - PCT C/ 400 GR Pct 1.000,00 3,750 3.750,00 PRODASA
9 BISCOITO DE MAISENA - PCT C/ 400 GR Pct 1.000,00 3,750 3.750,00 PRODASA
10 BISCOITO SALGADO - PCT C/ 400 GR Pct 1.000,00 3,750 3.750,00 PRODASA
13 CANJICA AMARELA - PCT C/ 500 GR Pct 600,00 2,780 1.668,00 SILOTI
14 CHÁ MATE - CX C/ 250 GR Cx 600,00 7,600 4.560,00 FOLHA VERDE
22 CREME DE LEITE C/200GR CX 200,00 2,350 470,00 CCGL
23 DOCE DE LEITE POTE - C/ 400 GR Pote 500,00 4,850 2.425,00 DO LEITE
24 ERVILHA EM CONSERVA - LATA C/ 2 KG Lata 200,00 14,650 2.930,00 QUERO
25 ERVILHA EM CONSERVA LATA C/ 300 GR Lata 200,00 2,150 430,00 QUERO
26 EXTRATO DE TOMATE - SACHE C/ 200 GR Sache 2.500,00 2,300 5.750,00 DAJUDA
27 FARINHA DE MANDIOCA - PCT C/ 1 KG Pct 350,00 3,700 1.295,00 MONSIL
28 FARINHA DE MILHO - PCT C/ 1 KG Pct 250,00 4,700 1.175,00 INDIANA
29 FARINHA DE TRIGO - PCT 5 KG Pct 450,00 14,350 6.457,50 MINDA
30 FEIJÃO TIPO 1 - PCT C/ 1 KG Pct 2.100,00 13,700 28.770,00 MINDA
33 FUBÁ DE MILHO - PCT C/ 1 KG Pct 550,00 3,400 1.870,00 SILOTI
34 GELATINA SABORES VARIADOS - CX C/ 35 GR CX 2.000,00 1,100 2.200,00 APTI
36 MACARRÃO ESPAGUETE TIPO SÊMOLA C/ OVOS - PCT 500 GR Pct 1.700,00 3,800 6.460,00 ROBERTA
37 MACARRÃO PARAFUSO TIPO SÊMOLA C/ OVOS - PCT 500 GR Pct 1.700,00 3,800 6.460,00 ROBERTA
39 MARGARINA VEGETAL - POTE C/ 500 GR Pote 500,00 4,700 2.350,00 COAMO
40 MILHO EM CONSERVA - LATA C/ 2 KG Lata 350,00 15,700 5.495,00 QUERO
41 MILHO EM CONSERVA LATA COM 300 GR Lata 300,00 2,380 714,00 QUERO
47 MILHO PIPOCA - PCT C/ 500 GR Pct 500,00 2,750 1.375,00 KATU
50 SAL REFINADO - PCT C/ 1 KG Pct 450,00 1,650 742,50 UNIAO
51 SARDINHA EM CONSERVA-LATA C/ 454 GR Lata 550,00 14,600 8.030,00 BURGUESA
52 SUCO CONCENTRADO DE DIVERSOS SABORES - FRASCO C/ 500 ML FR 400,00 9,700 3.880,00 MAGUARI
53 Vinagre-frasco c/750 ml Frasco 450,00 1,800 810,00 CHEMIN
70 Alho a granel Kg 300,00 28,400 8.520,00 CEASA
VALOR TOTAL: 130.847,00 (cento e trinta mil oitocentos e quarenta e sete reais).
 
S.M.K DOS SANTOS GENEROS ALIMENTICIOS LTDA.;
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
1 ACHOCOLATADO 400 GR Pct 1.100,00 4,750 5.225,00 ZAELI
4 AMIDO DE MILHO - CX 1 KG CX 150,00 16,600 2.490,00 MAISENA
5 ARROZ TIPO 1 - PCT C/ 5 KG Pct 1.100,00 14,800 16.280,00 ZAELI
6 AZEITONA - SACHE C/ 300 GR Sache 250,00 4,350 1.087,50 ZAELI
7 BATATA PALHA - 500 GR Pct 150,00 12,350 1.852,50 GOL
11 CALDO DE GALINHA - CX C/ 12 TABLETES Cx 200,00 2,800 560,00 KNNOR
12 CANELA EM PÓ - PCT C/ 7 GR Pct 100,00 1,450 145,00 ZAELI
15 CARNE SUÍNA - BISTECA Kg 600,00 12,900 7.740,00 LARISSA
16 CHÁ DE CAMOMILA CAIXA COM 25 SACHÊS  - 10 GR CADA CX 50,00 3,800 190,00 LEÃO
17 CHÁ DE ERVA CIDREIRA - CX C/ 25 SACHES - 10 GR CADA Cx 50,00 3,800 190,00 LEÃO
18 CHOCOLATE GRANULADO - PCT C/ 500 GR Pct 300,00 7,550 2.265,00 DORI
19 COCO RALADO - PCT 100 GR Pct 300,00 4,050 1.215,00 ZAELI
20 TEMPERO COLORÍFERO - PCT C/ 500 GR Pct 250,00 4,850 1.212,50 ZAELI
21 CHÁ DE ERVA DOCE - PACOTE COM 25 SACHÊS - 10 GR CADA CX 100,00 4,150 415,00 LEÃO
31 FERMENTO BIOLÓGICO SECO - PCT C/ 10 GR Pct 400,00 1,150 460,00 FERMIX
32 FERMENTO QUIMICO EM PÓ - LATA C/ 250 GR Pct 250,00 7,300 1.825,00 ROYAL
35 LENTILHA. PCT 200,00 6,800 1.360,00 ZAELI
38 MAIONESE - POTE C/ 500 GR Pote 200,00 3,900 780,00 SUAVIT
42 ÓLEO DE SOJA - FRASCO C/ 900 ML FR 2.200,00 3,750 8.250,00 COAMO
43 ORÉGANO - PCT C/ 7 GR Pct 250,00 1,400 350,00 ZAELI
44 OVOS DE GALINHA - CX C/ 12 OVOS CX 1.500,00 5,800 8.700,00 PORTELA
45 PÃO DE LEITE (MINI) - PCT C/ 400 GR Pct 1.200,00 4,800 5.760,00 NUTRI BREAD’S
46 Pão francês- Unid. c/50gr Kg 800,00 7,900 6.320,00 MARTINS
49 QUEIJO RALADO - PCT C/ 50 GR Pct 250,00 3,150 787,50 ZAELI
54 Apresuntado fatiado Kg 500,00 19,200 9.600,00 FRIMESA
55 Bacon fatiado Kg 150,00 17,350 2.602,50 FRIMESA
56 Carne bovina moída - não congelada Kg 1.800,00 14,900 26.820,00 CARAJAS
57 Carne bovina sem osso em cubos – não congelado Kg 1.800,00 16,900 30.420,00 CARAJAS
58 Costela ripa bovina Kg 750,00 14,700 11.025,00 ASTRA
59 Coxa e sobre coxa de frango Kg 1.100,00 7,700 8.470,00 CVALE
60 Fígado bovino Kg 300,00 11,300 3.390,00 CARAJAS
61 Frango congelado Kg 2.000,00 6,700 13.400,00 COPACOL
62 Lingüiça calabresa Kg 150,00 16,800 2.520,00 FRIMESA
63 Lingüiça mista bovina suína Kg 600,00 14,700 8.820,00 MIMOSA
64 Mortadela fatiada Kg 200,00 17,700 3.540,00 AURORA
65 MUSSARELA FATIADA Kg 400,00 24,700 9.880,00 FRIMESA
66 Peito de frango Kg 500,00 10,800 5.400,00 CVALE
67 SALSICHA MISTA A GRANEL Kg 400,00 6,700 2.680,00 COPACOL
68 Abacaxi Kg 400,00 4,300 1.720,00 TRES COQUEIRO
69 Alface Und 600,00 2,900 1.740,00 TRES COQUEIRO
71 Banana nanica a granel Kg 1.500,00 2,850 4.275,00 TRES COQUEIRO
72 Batata doce Kg 550,00 4,400 2.420,00 TRES COQUEIRO
73 Batata inglesa Kg 1.500,00 5,750 8.625,00 LAROCA
74 Beterraba a granel Kg 500,00 4,350 2.175,00 TRES COQUEIRO
75 BRÓCULIS Und 300,00 7,850 2.355,00 TRES COQUEIRO
76 Cebola a granel Kg 600,00 5,350 3.210,00 LAROCA
77 Cenoura a granel Kg 900,00 4,350 3.915,00 TRES COQUEIRO
78 Cheiro verde Maço 250,00 1,850 462,50 TRES COQUEIRO
79 Chuchu Kg 350,00 5,350 1.872,50 TRES COQUEIRO
80 Couve flor Und 300,00 7,850 2.355,00 TRES COQUEIRO
81 Couve manteiga Maço 400,00 2,900 1.160,00 TRES COQUEIRO
82 Laranja pêra Kg 1.500,00 2,600 3.900,00 TRES COQUEIRO
83 MANDIOCA DESCASCADA Kg 800,00 3,350 2.680,00 TRES COQUEIRO
84 Mandioca salsa Kg 300,00 9,700 2.910,00 TRES COQUEIRO
85 Maça gala Kg 1.600,00 6,750 10.800,00 TRES COQUEIRO
86 Melancia Kg 1.500,00 3,050 4.575,00 TRES COQUEIRO
87 Pepino a granel Kg 400,00 5,300 2.120,00 TRES COQUEIRO
88 Pimentão a granel Kg 200,00 7,700 1.540,00 TRES COQUEIRO
89 Repolho Kg 1.000,00 4,700 4.700,00 LAROCA
90 Tomate a granel Kg 1.000,00 6,700 6.700,00 TRES COQUEIRO
91 Vagem a granel Kg 300,00 11,800 3.540,00 TRES COQUEIRO
92 Abóbora Menina – Verde Kg 300,00 5,700 1.710,00 TRES COQUEIRO
93 Abóbora Cabotiá – Madura Kg 200,00 5,700 1.140,00 TRES COQUEIRO
94 BEBIDA LÁCTEA SABORES DIVERSOS  1KG. PCT 1.000,00 4,750 4.750,00 FRIMESA
95 LEITE INTEGRAL LONGA VIDA 1 LITRO. LT 300,00 4,600 1.380,00 LIDER
VALOR TOTAL: 302.757,50 (trezentos e dois mil setecentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos).
 
MAQUEA & MAQUEA LTDA- ME;
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
48 POLPA DE FRUTA DE DIVERSOS SABORES - PCT C/ 10 UND Pct 600,00 17,400 10.440,00 MAQUEA POLPAS
VALOR TOTAL: 10.440,00 (dez mil quatrocentos e quarenta reais).
VALOR: R$ 444.044,50 (QUATROCENTOS E QUARENTA E QUATRO MIL QUARENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO 
EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 20/09/2016.
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 20 de setembro de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 3.289
De 20 de Setembro de 2016.
Súmula: Instaura Sindicância e constitui Comissão para apuração de extravio de 
Processo Licitatório modalidade Tomada de Preço n°. 07/2011.
O Prefeito Municipal de Douradina, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais 
emanadas da Lei Orgânica Municipal;
Considerando levantamento recente do Departamento de Licitações e Contratos, no 
qual constatou o extravio de documento oficial referente ao Processo Licitatório na 
modalidade Tomada de Preço n°. 07/2011, licitação esta declarada deserta por meio 
da edição do Decreto Municipal n°. 899/2011;
Considerando que o extravio ou desaparecimento do referido Processo Licitatório 
poderá acarretar prejuízos à administração municipal;
Considerando que a sindicância é o procedimento sumário de elucidação de 
irregularidades no serviço público, para bem caracterizá-las e/ou para determinar 
seus autores e ensejar eventual instauração do competente processo administrativo, 
nos termos do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;
RESOLVE:
Art. 1° Instaurar SINDICÂNCIA Administrativa, com a finalidade de identificar falhas 
e apurar responsabilidades quanto ao extravio do Processo Licitatório Tomada de 
Preço n°. 07/2011, cujo objeto refere-se à Construção de Barracão de Triagem no 
Aterro Sanitário, considerada deserta pelo Decreto Municipal n°. 899 de 29 de Junho 
de 2011.
Art. 2° Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão, que 
será presidida pelo primeiro, substituído pelo segundo nas ausências e impedimentos 
e secretariado pelo terceiro.
1 - EDSON ANTONIO GOMES – ocupante do cargo de Assessor de Controle Interno, 
matrícula n°. 13.
2 – EDNO TODERO - ocupante do Cargo de Diretor do Departamento de Trânsito e 
Mobilidade Urbana, matrícula n°. 24.
3- CELY REGINA RIBEIRO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Oficial de 
Administração, matrícula n°126. 
Art. 3° A Comissão ficará desde logo autorizada a praticar todos os atos necessários 
ao desempenho de suas funções, devendo o Gabinete do Prefeito prestar toda a 
colaboração necessária que lhe for requerida.
Art. 4° Os membros da Comissão Municipal desenvolveram os trabalhos sem 
prejuízos de suas atribuições rotineiras, conforme horário exclusivo, estabelecido 
pelo Presidente da mesma. 
Art. 5° Fica concedido o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da publicação 
desta portaria para a conclusão dos trabalhos.
Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de setembro do ano 
de dois mil e dezesseis (20/09/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº. 176/2016 
Súmula: Concede férias regulamentares ao funcionário José Euripedes 
Berbel, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao funcionário José Euripedes 
Berbel, casado, Portador da Carteira de Identidade RG nº 3.030.432-2, 
relativas ao período aquisitivo 02/04/2015 a 01/04/2016, por dez dias, 
devendo entrar em gozo da mesma a partir de 21 de setembro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos vinte dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA 177/2016
SUMULA: Concede licença para Tratamento de Saúde a servidora Raquel Munarin 
e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde a servidora Raquel Munarin, 
Psicóloga, portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.390.619-0, por 60(sessenta) 
dias, com fundamento no artigo 81 da Lei nº 438 de 22 de abril de 2010.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos à partir de 24/08/2016.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte dias 
do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA 178/2016
SUMULA: Concede licença para Tratamento de Saúde a servidora Rosely Aparecida 
Braga e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde a servidora Rosely Aparecida 
Braga, Auxiliar de Serviços Gerais, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
8.694.619-0, por 30(trinta) dias, com fundamento no artigo 81 da Lei nº 438 de 22 
de abril de 2010.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos à partir de 15/09/2016.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte dias 
do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

REEDITADO E REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

conselho MuniciPal 
de assistÊncia social – cMas

FRANCISCO ALVES                          -                          PARANÁ
RESOLUÇÃO 019/2016
SUMULA: O Conselho Municipal de Assistência Social reunidos em Sessão Plenária  
Ordinária, realizada no dia 16 de Setembro de 2016, para analise e aprovação da 
Prestação de Contas do INCENTIVO II DO PROGRAMA FAMÌLIA PARANAENSE
RESOLVE:
Art. 1º -Com o seu parecer favorável, os Conselheiros presente a Sessão Ordinária, 
resolve APROVAR, por unanimidade de votos   a Prestação de Contas do Incentivo II 
do Programa Família Paranaense, até o dia 25 de Setembro de 2016, com o empenho 
4187 a ser pago no valor de R$ 5.374,85( Cinco Mil Trezentos e Setenta e Quatro 
Reais e Oitenta e Cinco Centavos)
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – Pr, 16 de Setembro de 2016.
Gleice Kelli da Silva
Presidente do CMAS

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Parana
DECRETO Nº 094 DE 20 DE SETEMBRO DE 2016.
SUMULA: Designa a Comissão Farmacêutica Terapêutica Municipal – CFT, e dá 
outras providências.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, estar em Pleno Exercício de seu Cargo conforme os 
dispositivos legais, Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, Leis Municipais 
728 e 729/2011, Estatuto do Servidor Público Lei Municipal 248/93 e demais 
complementações.  
CONSIDERANDO a Necessidade de Reorganizar a Atenção Básica e  de Média 
complexidade em Saúde no Município, no componente Atenção Farmacêutica.
CONSIDERANDO  a Portaria MS nº 01 de 02/01/2015  publicada no DO de 05 de 
janeiro de 2015 que estabelece a Relação Nacional de Medicamentos Essenciais – 
RENAME, 2014,  do Sistema Único de Saúde.
CONSIDERANDO a Deliberação nº 033 de 27/03/2015 da Comissão Intergestora 
Bipartite do Paraná, que aprova o Elenco de Referência Estadual para o 
Componente Básico e da Assistência Farmacêutica no Paraná frente à revisão 
motivada pela publicação da RENAME 2014 e a Manutenção das transferências de 
recursos Federais e Estaduais aos Municípios Consorciados do Consórcio Paraná 
Medicamentos e dá outras providencias. 
CONSIDERANDO a Deliberação 020/16 da CIB _Comissão Intergestora Bipartite da 
12ª Regional de Saúde, anexo I que orienta e trata da REMUME – Relação Municipal 
de Medicamentos Essenciais.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Comissão Farmacêutica Terapêutica Municipal – CFT- com a 
composição mínima exigida como segue:
01 Farmacêutico:  CAROLINA RAIMONDI ISRAEL, farmacêutica concursada 
responsável técnica do Serviço  de Farmácia da Atenção Básica / Farmácia PM 
Francisco Alves, desde 09/07/2012., CRF: 020975 - Pr, Rg. 8.396.021-3 – SSP/Pr;  
01 Médico: JOÃO EMERSON REBUCCI HASHIMOTO, médico, CRM 1717-8 PR, 
R.G. 54111177-SSP, CPF-90538854987, concursado em 05-08-2014.
01 Enfermeiro: SÉFORA BEATRIZ PASTORI, COREN 27160-4-Pr, Rg. 80794339 
-SSP/Pr, CPF: 051520419-60, concursada em 19/09/2012;
01 Odontólogo: LUIZ AUGUSTO TEIXEIRA, Cirurgião Dentista, CRO 5552 – Pr, Rg. 
10109479 – SP, CPF: 901.056.998-53, concursado em 03/2012;
 01 Membro da Administração em Saúde – ADEMIR MARTINS GOUVEIA Rg. 
42555061-SSP/ Pr, CPF - 867 785.369-34 – Secretário Municipal de Saúde, nomeado 
em 04/11/2016.
Art. 2º - Torna sem efeito ato formal ou informal que designou anteriormente Comissão 
Municipal de Farmácia do Município de Francisco Alves.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte dias 
do mês de setembro de dois mil e dezesseis.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.109/2016-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor JOSE CARLOS DA COSTA, Motorista Municipal, 
com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 01 (uma) diária e 24 horas no valor de R$150,00 (cento e cinquenta 
reais); totalizando o valor de R$225,00 para transporte de pacientes para a cidade 
de Curitiba.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 19 (DEZENOVE) DIAS DE SETEMBRO DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
JOSE CARLOS DA COSTA
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Prudentópolis, 644 – Centro – Cruzeiro do Oeste - Pr
CPF
038.849.756-41 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21.530-0
DESTINO
Curitiba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
21, 22 e 23 de agosto de 2016 QT. DIÁRIAS
01 diária e 24horas VALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
225,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

cãMara MuniciPal de cruZeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
Ato da Mesa nº 32/2016.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio 
de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a solicitação formulada, 
pela servidora Adriana da Silva Luis,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Adriana da Silva Luis
Matrícula e/ou RG: 7314545-7
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Curso: Controle Interno e Externo.
Data de saída: 21/09/2016
Data de retorno: 23/09/2016
Dias solicitados: 21, 22 e 23/09/2016
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1500,00
Transporte: Sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 19 de setembro de 2016.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente

cãMara MuniciPal de cruZeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
Ato da Mesa nº 33/2016.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio 
de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a solicitação formulada, 
pelo servidor Gian Leonardo Saullin Alvaro,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Gian Leonardo Saullin Alvaro
Matrícula e/ou RG: 9884023-0
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Curso: Controle Interno e Externo junto a Uvepar.
Data de saída: 21/09/2016
Data de retorno: 23/09/2016
Dias solicitados: 21, 22 e 23/09/2016
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1500,00
Transporte: Sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 19 de setembro de 2016.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente

cãMara MuniciPal de cruZeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
Ato da Mesa nº 34/2016.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio 
de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a solicitação formulada, 
pelo servidor Lucas Gilbertho Pereira de Carvalho,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Lucas Gilberto Pereira de Carvalho
Matrícula e/ou RG: 11039076-9
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Curso: Controle Interno e Externo junto a Uvepar.
Data de saída: 21/09/2016
Data de retorno: 23/09/2016
Dias solicitados: 21, 22 e 23/09/2016
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1500,00
Transporte: Sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 19 de setembro de 2016.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Parana
LEI Nº 051/2016
SÚMULA: “Declara de utilidade pública a IGREJA EVANGELICA VIVENDO O AMOR 
DE CRISTO, e dá outras providências”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Artigo 1º - Fica decretada de Utilidade Pública a Igreja Evangélica Vivendo o Amor 
de Cristo, pessoa jurídica de direito privado, entidade sem fins lucrativo, fundada em 
24/03/2016, estabelecida no Município de Cruzeiro do Oeste, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 24.540.752/0001-03. Encontra-se devidamente 
registrada, no Cartório de Registros de Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídica 
e de protesto de Títulos de Cruzeiro do Oeste – Estado do Paraná, sob o n° 354 Livro 
A-8 folhas 361/366.
Artigo 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 14 (QUATORZE) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  356/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Leilão nº 
1/2016, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pelo Portaria nº 11/2016 de 07/01/2016, publicado em 12/01/2016, sobre 
o Processo de Licitação nº 89/2016, que tem por objeto a (o) Serão levados a Leilão, 
aberto a participação de qualquer interessado, os bens inservíveis de propriedade do 
Município de Cruzeiro do Oeste, que poderão ser examinados na Secretaria Municipal 
de Obras, Viação e Serviços Públicos. Conforme especificações nos Lotes I, II, VI,  
VIII.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
JOSE ARCELES R$: 7.900,00 
Sete mil e novecentos reais
ENIO DE SOUZA MACHADO R$: 1.900,00 Um mil e novecentos reais
ANDRÉ LUIZ LONGUINI EPP
R$: 10.000,00 Dez mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Quarta-Feira, 31de agosto de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Parana
D E C R E T O Nº 362/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear o Sr. DANIEL SOUTIER ALMADA FERNANDES, RG: 9.273.956-
2 SSP/PR, a contar do dia 06/09/2016, para exercer o cargo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, aprovado no Concurso Público n° 001/2015, Edital de Abertura 
n° 239/2015, para atuar na Escola Municipal Amaral Fontoura, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 06/09/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Setembro do ano 
de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO 347/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
Pregão nº 56/2016 , dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pelo Decreto nº 03/2016 de 07 de janeiro 2016, Publicado em 12/01/2016, sobre o 
Processo de Licitação nº 90/2016, que tem por objeto a  Contratação de empresa 
para fornecimento de um Refrigerador CONSERVADORA PARA VACINA VERTICAL, 
destinado ao CEME-Centro de Especialidades Médicas e Epidemiologia. Órgão 
solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Regional de Saúde. Conforme 
especificações no Anexo I.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
LDM COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP          R$: 11.348,00 
Onze mil trezentos e quarenta e oito reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, segunda-feira, 05 de setembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL
 
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO 350/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
Pregão nº 59/2016 , dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pelo Decreto nº 03/2016 de 07 de janeiro 2016, Publicado em 12/01/2016, sobre o 
Processo de Licitação nº 94/2016, que tem por objeto a  Contratação de empresa 
para fornecimento de 01  (um) veículo  0km ano/ modelo 2016/2017, quatro portas, 
de fabricação nacional destinado a Secretaria da Ação Social - CRAS. Conforme 
especificações no Anexo I.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
AUTORAMA AUTOMÓVEIS UMUARAMA LTDA          R$: 41.700,00 
Quarenta e um mil e setecentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, segunda-feira, 29 de agosto de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL
 
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  351/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Tomada de 
Preço nº 16/2016, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pelo Portaria nº 11/2016 de 07/01/2016, publicado em 12/01/2016, sobre o Processo de 
Licitação nº 82/2016, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa por empreitada 
global destinado a execução de Pavimentação Asfáltico em CBUQ em vias urbanas 
Galerias Águas Pluviais e Sinalização nas ruas Sergipe (entre Minoru Tanoue e Rua 
Distrito Federal) e Minoru Tanoue (entre rua Paraíba e Sergipe).Conforme planilhas e 
projetos em anexo, Recursos do Programa Nossa Rua.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
ANDRE LUIZ LONGUINI - EPP R$: 135.624,89
Cento e trinta e cinco mil seiscentos e vinte e quatro reais e oitenta e nove centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Quinta-Feira, 01 de setembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Parana
DECRETO N.º 130/2016
EMENTA: Dispõe sobre a regulamentação da criação do FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA – 
FMIA, previsto na Lei Municipal n.º 2.183/2.016 em seu artigo, vinculado ao CMDCA, nos termos do artigo n.º 88, 
inciso IV da Lei Federal n.º 8.069/1.990 - ECA e, dá outras providências.
PREÂMBULO: Eu, ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal do Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no 
uso de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento na legislação em vigor,
DETERMINO. 
DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FMIA
CAPÍTULO I.
DA CRIAÇÃO E DA NATUREZA DO FUNDO.
Art. 1º - Pelo presente, fica regulamentado o Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FMIA, criado pelo art. 14 da 
Lei Municipal nº 2.183/2016, fundo este vinculado ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA, enquanto órgão formulador, deliberativo e, controlador das ações de implementação da política dos direitos 
da criança e do adolescente, responsável por gerir o Fundo, fixar critérios de utilização e, o plano de aplicação dos 
seus recursos, na forma deste ato administrativo e, ainda de acordo com o contido no ECA.
Art. 2º - O Fundo Municipal da Infância e Adolescência tem por objetivo facilitar a captação, o repasse e a aplicação de 
recursos destinados ao desenvolvimento das ações de atendimento à criança e ao adolescente.
Parágrafo Único - As ações de que trata o caput deste artigo, referem-se prioritariamente aos programas de proteção 
especial à criança e ao adolescente em situação de risco social e pessoal, cuja necessidade de atenção extrapola o 
âmbito de atuação das políticas sociais básicas.
Art. 3º - O Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FMIA, será constituído da seguinte forma:
I - pela dotação consignada anualmente no orçamento do Município para atendimento à criança e ao adolescente;
II - pelos recursos provenientes dos Conselhos Estadual e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente;
III - pelas doações, auxílios, contribuições e legados que lhe venham a ser destinados;
IV - pelos valores provenientes de multas decorrentes de condenações em ações civis ou, de imposição de 
penalidades administrativas conforme previsto na Lei Federal n.º 8.069/90.
V - por outros recursos que lhe forem destinados;
VI - pelas rendas eventuais, inclusive aquelas resultantes de depósitos e aplicações de capitais;
Parágrafo Único - As contribuições efetuadas ao Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FMIA, previstas no 
inciso III, poderão ser deduzidas do Imposto de Renda, de acordo com a legislação em vigor e pertinente.
Art. 4º - Os recursos do FMIA, serão empregados segundo plano de aplicação aprovado pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA, que integrará o orçamento do Município e, aprovado pelo Legislativo 
Municipal.
Art. 5º - O gerenciamento do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FMIA se dará da seguinte forma:
I - Pela Secretaria Municipal de Assistência Social em conjunto com o Conselho Municipal de Direitos da Criança e 
do Adolescente - CMDCA:
a) Administrar os recursos específicos para os programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente, 
segundo as resoluções do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA.
b) Autorizar a aplicação dos recursos em benefícios da criança e adolescente, nos termos das resoluções do Conselho 
Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA.
II - Pela Secretaria Municipal de Finanças:
a) Registrar os recursos orçamentários oriundos do Município ou, a ele transferidos em benefício das crianças e dos 
adolescentes pelo Estado ou pela União;
b) Registrar os recursos captados pelo Município através de convênios ou de doações ao Fundo;
c) Manter o controle escritural das aplicações financeiras levadas a efeito pelo Município de acordo com a legislação 
vigente.
d) Emitir empenhos e ordens de pagamento, das despesas do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FMIA;
Art. 6º - As deliberações concernentes à gestão e administração do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FMIA 
serão executadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo esta a responsável pela prestação de contas.
CAPÍTULO II.
DA OPERACIONALIZAÇÃO DO FMIA MUNICIPAL.
Art. 7º - A gestão deliberativa do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FMIA será exercida pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA e, a gestão executiva pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social.
Art. 8º - O Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FMIA deverá manter um número de inscrição do Fundo - no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e, de conta bancária específica para gestão exclusiva dos recursos do 
Fundo, mantida em instituição financeira pública.
§ 1º O Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FMIA deve constituir unidade orçamentária própria e, ser parte 
integrante do orçamento público.
§ 2º Devem ser aplicadas à execução orçamentária do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FMIA as mesmas 
normas gerais que regem a execução orçamentária do Município.
§ 3º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA deverá assegurar que estejam 
contempladas no orçamento municipal, as demais condições e exigências para alocação dos recursos do Fundo 
Municipal da Infância e Adolescência - FMIA, para o financiamento ou coofinanciamento dos programas de 
atendimento, executados por entidades públicas e privadas.
Art. 9º - Executivo Municipal deverá designar os servidores públicos que atuarão como gestor e/ou ordenador de 
despesas do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FMIA, autoridade de cujos atos resultará emissão de 
empenho, autorização de pagamento, suprimento ou dispêndio de recursos do Fundo.
§ 1º A Secretaria Municipal de Assistência Social - responsável pela política de promoção, de proteção, de defesa e 
de atendimento dos direitos das crianças e dos adolescentes a, qual o Fundo Municipal da Infância e Adolescência 
- FMIA está vinculado, em conjunto com a Secretaria Municipal de Finanças serão responsáveis pela abertura, em 
estabelecimento oficial de crédito, de contas específicas destinadas à movimentação das receitas e, despesas do 
Fundo.
§ 2º Os recursos do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FMIA devem ter um registro próprio, de modo que a 
disponibilidade de caixa, receita e despesa, fique identificada de forma individualizada e transparente.
§ 3º A destinação dos recursos do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FMIA, em qualquer caso, dependerá 
de prévia deliberação plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, devendo a 
resolução ou ato administrativo equivalente, que a materializar ser anexada à documentação respectiva, para fins de 
controle de legalidade e prestação de contas.
§ 4º As providências administrativas necessárias à liberação dos recursos, após a deliberação do Conselho Municipal 
de Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, deverão observar o princípio constitucional da prioridade absoluta 
à criança e ao adolescente, sem prejuízo do efetivo e integral respeito às normas e princípios relativos à administração 
dos recursos públicos.
Art. 10 – É dever da Secretaria Municipal de Assistência Social, garantir ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente - CMDCA o suficiente e necessário suporte organizacional, estrutura física, recursos humanos e 
financeiros, para garantir o desempenho de suas atribuições.
CAPÍTULO III.
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA EM 
RELAÇÃO AO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA – FMIA
ART. 11 – Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, em relação ao Fundo 
Municipal da Infância e Adolescência - FMIA, sem prejuízo das demais atribuições:
I - participar e contribuir na elaboração da Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO e Lei de 
Orçamento Anual - LOA do Município;
II - elaborar editais fixando os procedimentos e critérios - para a aprovação de projetos a serem financiados com 
recursos do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FMIA, em consonância com o estabelecido no plano de 
trabalho e aplicação observados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;
III - deliberar sobre os planos de trabalho e aplicação do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FMIA 
apresentados pelas entidades e ou serviços a fim de pleitear recursos;
IV – tornar público, através de resoluções os planos de trabalho e, a aplicação selecionados com base no inciso II, 
deste artigo;
V - monitorar e avaliar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FMIA, por intermédio 
de balancetes bimestrais, relatório financeiro e o balanço anual do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FMIA, 
sem prejuízo de outras formas, garantindo a devida publicidade dessas informações, em sintonia com o disposto em 
legislação específica;
VI - monitorar e fiscalizar os programas, projetos e ações financiadas com os recursos do Fundo Municipal da Infância 
e Adolescência - FMIA, segundo critérios e meios definidos pelo Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA, bem como solicitar aos responsáveis, a qualquer tempo, as informações necessárias ao 
acompanhamento e, à avaliação das atividades apoiadas pelo Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FMIA;
VII - desenvolver atividades relacionadas à ampliação da captação de recursos para o Fundo Municipal da Infância 
e Adolescência - FMIA;
VIII - mobilizar a sociedade para participar no processo de elaboração e implementação da política de promoção, 
proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente, bem como na fiscalização da aplicação dos 
recursos do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FMIA.
Parágrafo Único - A definição quanto à utilização dos recursos do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FMIA, 
deve competir única e exclusivamente ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA.
Art. 12 - Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA chancelar projetos 
mediante edital específico.
§ 1º A chancela deve ser entendida como a autorização para captação de recursos ao Fundo Municipal da Infância e 
Adolescência - FMIA destinados à planos de trabalho e aplicação, aprovados pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA, segundo as condições dispostas neste ato administrativo;
§ 2º O tempo de duração entre a aprovação do plano de trabalho e aplicação e a captação dos recursos não deverá 
ser superior a 4 (quatro) anos;
§ 3º Decorrido o tempo estabelecido no parágrafo anterior, havendo interesse da instituição proponente, o plano de 
trabalho e aplicação poderá ser submetido a um novo processo de aprovação;
§ 4º A aprovação do plano de trabalho e de aplicação, não deve obrigar seu financiamento pelo Fundo Municipal da 
Infância e Adolescência - FMIA, caso não tenha sido captado valor suficiente.
Art. 13 - O nome do doador ao Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FMIA só poderá ser divulgado mediante 
sua autorização expressa, respeitado o que dispõe o Código Tributário Nacional.
CAPÍTULO IV
DAS CONDIÇÕES DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
– FMIA
Art. 14 – A aplicação dos recursos do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FMIA, deliberada pelo Conselho 
Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, deverá ser destinada para o financiamento de ações 
governamentais e não-governamentais relativas a:
I - desenvolvimento de programas e serviços complementares ou inovadores, por tempo determinado, não excedendo 
a 4 (quatro) anos, da política de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente;
II - acolhimento, sob a forma de guarda, de criança e de adolescente, órfão ou abandonado, na forma do disposto no 
art. 227, § 3º, VI, da Constituição da República Federativa do Brasil e, do contido na Lei Federal nº 8.069, de 1990, 
observadas as diretrizes do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes, 
à Convivência Familiar e Comunitária;
III - programas e projetos de capacitação e formação profissional continuada dos operadores do Sistema de Garantia 
dos Direitos da Criança e do Adolescente;
IV - desenvolvimento de programas e projetos de comunicação, campanhas educativas, publicações, divulgação das 
ações de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente;
V - ações de fortalecimento do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente, com ênfase na 
mobilização social e, na articulação para a defesa dos direitos da criança e do adolescente.
Art. 15 - Fica vedada a utilização dos recursos do Fundo Municipal da Infância e Adolescência – FMIA, para despesas 
que não se identifiquem diretamente com a realização de seus objetivos ou serviços, determinados pela lei que o 
instituiu, exceto em situações emergenciais ou, de calamidade pública previstas em lei. Esses casos excepcionais 
devem ser aprovados pela plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA.
§ 1º Além das condições estabelecidas no caput, deve ser vedada ainda a utilização dos recursos do Fundo Municipal 
da Infância e Adolescência - FMIA para:
I - a transferência sem a deliberação do respectivo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA;
II - pagamento, manutenção, funcionamento e outras despesas do Conselho Tutelar;
III - manutenção, funcionamento e outras despesas do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA;
IV - o financiamento das políticas públicas sociais básicas, em caráter continuado, e que disponham de fundo 
específico, nos termos definidos pela legislação pertinente;
V - investimentos em aquisição, construção, e/ou aluguel de imóveis públicos e/ou privados, ainda que de uso 
exclusivo da política da infância e da adolescência.
VI - multas, juros e encargos bancários, exceto aqueles exclusivos para a manutenção da conta corrente;
VII - amortização de principal, encargos do serviço da dívida e parcelamentos de obrigações contributivas trabalhistas, 
ou não;
VIII - sentenças judiciais e precatórios, de ações trabalhistas, ou não;
IX - aquisição de automóveis de representação;
X - anuidades e mensalidades associativas ou de entidades de classe de servidores e empregados;
XI - benefícios assistenciais e prêmios de seguro de servidores e empregados;
XII - diárias, passagens e estadia ou combustíveis de veículos particulares;
XIII - proventos e pensões, mesmo que de servidores que a atividade tenha sido desempenhada no setor da criança 
e do adolescente;
XIV - despesa de pessoal dos quadros do Município;
XV - pela prestação de serviços de servidores e empregados do quadro de pessoal, realizado em horário fora do 
expediente, ou não;
XVI - de publicidade, salvo campanhas de caráter educativo voltadas especificamente à criança e ao adolescente; e
XVII - ações e atividades estranhas às funções de atendimento à criança e ao adolescente.
XVIII - a entidades e programas que tenham pendências de prestação de contas e irregularidades identificadas, 
relativas a convênios e planos de trabalho e aplicação financiados com recursos do FMIA Municipal.
§ 2º Somente poderão ser destinados Recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente à 
capacitação de pessoal, vinculados especificamente ao setor, mediante expressa deliberação do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente e certificado pelo Controle Interno quando à justificação de sua relevância 
para o desenvolvimento dos protegidos pela Lei nº 8.069/90.
§ 3º A contratação de serviços de consultoria e de auditagem, de assistência técnica na elaboração de planos 
orçamentários e de avaliação de resultados, com recursos da infância e adolescência, somente será admitida se 
devidamente motivada na inexistência de servidor ou empregado capaz de sua realização, no âmbito da respectiva 
Administração, sendo indispensável para corroborar a justificação a adoção de medidas práticas com base no trabalho 
contratado, devidamente avaliados pelo Controle Interno.
§ 4º O disposto neste artigo não se aplica à terceirização de serviços de apoio administrativo em geral, cuja obrigação 
cabe diretamente à Administração Municipal, por meio de recursos não vinculados à infância e à adolescência.
§ 5º Somente será admitido o ressarcimento de despesas efetuadas com membros do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, inclusive aos que não sejam dos quadros públicos, com recursos que não 
onerem o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, ficando o pagamento condicionado à previsão 
na legislação local e que os gastos tenham comprovada relação com as atividades do Conselho.
Art. 16 - Nos processos de seleção dos planos de trabalho e aplicação nos quais as entidades e os órgãos públicos 
ou privados representados no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA figurem como 
beneficiários dos recursos do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FMIA, os mesmos não devem participar 
da comissão de avaliação e deverão abster-se do direito de voto.
Art. 17 - O financiamento dos planos de trabalho e aplicação pelo Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FMIA 
deve estar condicionado à previsão orçamentária e, à disponibilidade financeira dos recursos.
Art. 18 - Desde que amparada em legislação específica e, condicionado à existência e ao funcionamento efetivo do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, em conformidade com o disposto na Lei 
Federal nº 8.069, poderá ser admitida a transferência de recursos entre os Fundos dos Direitos da Criança e, do 
Adolescente dos entes federados.
Art. 19 - saldo financeiro positivo apurado no balanço do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FMIA deve ser 
transferido para o exercício subseqüente, a crédito do mesmo fundo, conforme determina o art. 73 da Lei nº 4.320 
de 1964.
CAPÍTULO V
DAS ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA – FMIA
Art. 20 – O Gestor do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FMIA, nomeado pelo Poder Executivo Municipal, 
conforme dispõe o artigo 5º, deste ato administrativo, deve ser responsável pelos seguintes procedimentos, dentre 
outros inerentes ao cargo:
I - coordenar a execução do Plano Anual de Aplicação dos recursos do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - 
FMIA, elaborado e aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA;
II - acompanhar o ingresso de receitas e o pagamento das despesas do Fundo Municipal da Infância e Adolescência 
- FMIA;
III - fornecer o comprovante de doação/destinação ao contribuinte, contendo a identificação da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, endereço e número de inscrição no CNPJ no cabeçalho e, no corpo, o nº de ordem, nome completo 
do doador/destinador, CPF/CNPJ, endereço, identidade, valor efetivamente recebido, local e data, devidamente 
firmado em conjunto com o Presidente do Conselho, para dar a quitação da operação;
IV - encaminhar a Declaração de Benefícios Fiscais (DBF) à Secretaria da Receita Federal do Brasil, por intermédio da 
Internet, nos prazos estabelecidos pela Receita Federal do Brasil, em relação ao ano calendário anterior;
V - comunicar obrigatoriamente aos contribuintes, nos prazos estabelecidos pela Receita Federal do Brasil, a efetiva 
apresentação da Declaração de Benefícios Fiscais (DBF), da qual conste obrigatoriamente o nome ou razão social, 
CPF do contribuinte ou CNPJ, data e valor destinado;
VI - apresentar, bimestralmente ou quando solicitada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA, a análise e avaliação da situação econômico financeira do Fundo Municipal da Infância e 
Adolescência - FMIA, através de balancetes e relatórios de gestão;
VII - manter arquivados, pelo prazo previsto em lei, os documentos comprobatórios da movimentação das receitas e 
despesas do Fundo, para fins de acompanhamento e fiscalização;
VIII - observar, quando do desempenho de suas atribuições, o princípio da prioridade absoluta à criança e ao 
adolescente, conforme disposto no art. 4º, caput, parágrafo único, e alíneas, da Lei Federal nº 8.069.
Parágrafo Único - Deverá ser emitido um comprovante para cada doador, mediante a apresentação de documento que 
comprove o depósito bancário em favor do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FMIA, ou de documentação 
de propriedade, hábil e idônea, em se tratando de doação de bens.
CAPÍTULO VI
DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA – FMIA
Art. 21 – Os recursos do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FMIA utilizados para o financiamento, total ou 
parcial, dos planos de trabalho e de aplicação - desenvolvidos por entidades governamentais ou não governamentais, 
devem estar sujeitos à prestação de contas de gestão aos órgãos de controle interno do Poder Executivo e, ao 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, bem como ao controle externo por parte do 
Poder Legislativo, do Tribunal de Contas e, do Ministério Público do Estado do Paraná.
Parágrafo Único - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, diante de indícios de 
irregularidades, ilegalidades ou improbidades em relação ao Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FMIA ou, 
suas dotações nas leis orçamentárias, dos quais tenha ciência, deve apresentar representação junto ao Ministério 
Público Estadual, para as medidas cabíveis.
Art. 22 – O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA deve utilizar os meios ao seu 
alcance para divulgar amplamente:
I - as ações prioritárias das políticas de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente;
II - os prazos e os requisitos para a apresentação dos planos de trabalho e aplicação a serem beneficiados com 
recursos do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FMIA;
III - a relação dos planos de trabalho e aplicação aprovados através de resolução, contendo o valor dos recursos 
previstos e, a execução orçamentária efetivada para implementação dos mesmos;
IV - o total das receitas previstas no orçamento do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FMIA para cada 
exercício;
V - os mecanismos de monitoramento, de avaliação e de fiscalização dos resultados dos planos de trabalho e 
aplicação beneficiados com recursos do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FMIA.
Art. 23 - Nos materiais de divulgação das ações, projetos e programas que tenham recebido financiamento do Fundo 
Municipal da Infância e Adolescência - FMIA deve ser obrigatória a referência ao Conselho e, ao Fundo como fonte 
pública de financiamento.
CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 24 – A celebração de convênios com os recursos do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FMIA para 
a execução de ações, projetos e programas devem se sujeitar às exigências da Lei Federal nº 8.666 – Lei de 
LICITAÇÕES e, demais legislações que regulamentam a formalização de convênios no âmbito do Município.
Art. 25 - Este ato administrativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de setembro de 
2.016.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal
Manoel Messias Marques
Secretário Municipal de Assistência Social
Sidney Aparecido de Oliveira
Secretário de Administração
Angelito Ciríaco
Secretário Finanças

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Parana
DECRETO N.º 360/2016
Súmula: Concede Aposentadoria Especial de Professor com proventos integrais.
VALTER PEREIRA ROCHA, Prefeito do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria Especial de Professor com proventos integrais à servidora CAROLINA 
DOLINSKI DE ARAUJO.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica concedido à servidora CAROLINA DOLINSKI DE ARAUJO, brasileira, servidora público municipal de 
Cruzeiro do Oeste–Pr, portadora da Cédula de identidade RG. nº 1.388.231-SSP/PR., residente e domiciliada em 
Cruzeiro do Oeste-PR., APOSENTADORIA ESPECIAL DE PROFESSOR, no cargo de professora, nos termos do art. 
6º, da EC nº 41/2003  e art. 49 da Lei Municipal nº 59/2012.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensal de sua aposentadoria, o valor de R$ 2.644,59 (Dois mil, seiscentos e 
quarenta e quatro reais e cinquenta e nove centavos ), referente a última remuneração, conforme planilha de cálculo 
de proventos.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data 19 de Setembro de 2016, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e Publique-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Setembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO nº 203/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor Valter Pereira da Rocha, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, e 
CONTRATADO: AUTO POSTO MANFRIM LTDA
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para fornecimento de Diesel - S10 destinado 
a Trafegabilidade de Estradas Rurais, conforme Convênio Secretaria de Agricultura e do Abastecimento -  SEAB nº 
196/2016. Pregão, 57/2016, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da 
Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 57/2016, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 108.327,14 (Cento e Oito Mil, Trezentos e Vinte e 
Sete Reais e Quatorze Centavos)
Data da assinatura do contrato: 13/09/2016
Vigência do contrato: 31/12/2016
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Parana
PORTARIA Nº826 /2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, 
Considerando a metodologia estabelecida pela Lei Complementar 007/2005 e Decreto Nº 476/2008 que disciplina 
a metodologia e os procedimentos da Avaliação Individual de Desempenho dos Servidores Públicos da Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Oeste,
Considerando que a progressão por merecimento é a passagem do servidor de um nível de vencimento ao nível 
subsequente dentro da faixa de vencimentos de seu cargo, após o interstício de dois anos e após a aprovação na 
avaliação de desempenho individual durante o período,
RESOLVE:
Art. 1º Promover o servidor que obteve a média igual ou superior a 60 (sessenta) pontos ao término do período do 
estágio probatório para progressão de classe subsequente. 
Cargo: Professor
Matrícula  Nome  Classe/Nível Atual  Após avaliação
152531  ELAINE SOUZA RODRIGUES VEIGA  A1  A2
Art. 2º- Os efeitos pecuniários da promoção terão vigência a partir do último mês da avaliação probatória.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de setembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

P O R T A R I A Nº 864/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR, em razão de Término de Contrato, a contar do dia 04 de Setembro de 2016, a servidora ANGELICA RAMOS 
NASCIMENTO, RG. nº 12.908.845-1 SSP/PR, ocupante do cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 
(20H), da Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Setembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 865/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR, em razão de Término de Contrato, a contar do dia 04 de Setembro de 2016, a servidora CLAUDINEIA 
FERRAREZI, RG. nº 12.644.279-3 SSP/PR, ocupante do cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (20H), 
da Escola Municipal Nísia Floresta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Setembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 866/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR, em razão de Término de Contrato, a contar do dia 22 de Setembro de 2016, a servidora MARCIA 
ALMONDES GOMES DE SOUZA, RG. nº 13.320.247-1 SSP/PR, ocupante do cargo de AGENTE SANITÁRIO, do 
Departamento de Vigilância em Saúde, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Setembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 867/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR, em razão de Término de Contrato, a contar do dia 16 de Setembro de 2016, a servidora CLEUNISE DIAS 
MOREIRA, RG. nº 5.724.246-9 SSP/PR, ocupante do cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (20H), 
da Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes 
e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Setembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0868/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 06 de Setembro de 2016, a servidora MARILUCI ANDRADE ALVES, RG. nº 
9.919.950-4, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, da Escola Municipal Amaral Fontoura, junto a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer, para a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Setembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0869/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 13 de Setembro de 2016, a servidora LUCILEI CORDEIRO DA SILVA, RG. 
nº 4.963.702-0, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno 
Príncipe, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer, para a Escola Municipal de Tempo 
Integral Tasso da Silveira, junto à mesma secretaria municipal.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Setembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0870/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 06 de Setembro de 2016, o servidor DANIEL SOUTIER ALMADA 
FERNANDES, RG. nº 9.273.956-2, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, na Escola Municipal Amaral 
Fontoura, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se  Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Setembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial Registro Preço N.º 62/2016
Processo Licitatório nº 103/2016
DATA DA ABERTURA.:. 30/09/2016
HORÁRIO.: 10:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa destinada ao fornecimento de Gêneros Alimentícios e Materiais de Limpeza de 
1ª qualidade, por um período de 12 meses. Destinado a todas as Secretarias da Administração Municipal. Conforme 
especificações em Anexo.
TIPO: Menor preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
PRAZO DE ENTREGA: Diariamente – Conforme autorização de compras expedido pelo Departamento de Compras/
Licitações.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  19/09/2016
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
AUTORIDADE COMPETENTE

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Parana
Pregão Presencial Registro Preço N.º 63/2016
Processo Licitatório nº 104/2016
DATA DA ABERTURA.:. 30/09/2016
HORÁRIO.: 11:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Aquisição de Botijões de Gás destinado as Secretarias e Divisões da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do 
Oeste - Pr. por um período de 12 (doze) meses. Conforme especificações em anexo.
TIPO: Menor preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
PRAZO DE ENTREGA: Diariamente – Conforme autorização de compras expedido pelo Departamento de Compras/
Licitações.
 Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  19/09/2016
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
AUTORIDADE COMPETENTE

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
Tomada de preços N.º 17/ 2016
PROCESSO Nº 105/2016
DATA DE PROTOCOLAMENTO DOS ENVELOPES “1” E “2”: 17/10/2016 às 09:15 horas
DATA DA ABERTURA “1” HABILITAÇÃO: 17/10/2016
 HORÁRIO: 09:30
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
DATA DA ABERTURA:“2” PROPOSTA : 18/10/2016
HORÁRIO: 09:30
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa por empreitada global referente à construção de Muro de Arrimo do Barracão 
de Reciclando Cidadão. Conforme Convênio nº TAC/PAC 0256/2012 - RESÍDUOS SÓLIDOS. Órgão solicitante 
Secretaria Municipal de Planejamento. Conforme Planilhas em Anexo.
TIPO: Menor Preço.
REGIME CONTRATAÇÃO: Global
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
81.685,16 Oitenta e Um Mil, Seiscentos e Oitenta e Cinco Reais e Dezesseis Centavos
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme medições efetuadas pela Secretaria de Planejamento
PRAZO DE ENTREGA: 120 Dias.
Cruzeiro do Oeste, 20 de setembro de 2016.
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE ESTACIONAMENTO COBERTO, MURO E 
FECHAMENTO EM ALVENARIA NO PÁTIO RODOVIÁRIO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA Nº. 041/2016 
PROCESSO DE LICITAÇÃO 36/2016
TOMADA DE PREÇO Nº. 04/2016.
Por este Instrumento Particular de “CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS”, que entre si firmam, de um lado, 
o Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com administração 
situada à Avenida Juvenal Silva Braga, 400, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.612.269/0001-91, 
representado por seu Prefeito Municipal o Sr. Everton Barbieri, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador 
da cédula de identidade RG nº 8.778.431-2 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 045.879.159-80, residente e domiciliado 
nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa CONSTRUIRA - CONSTRUTORA GUAÍRA LTDA - EPP, CNPJ nº 13.520.552/0001-72, situado na Rua 
Santos Dumont nº 1525 – Centro, Guaíra, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Senhor Nelson Padoveze 
Gonzalez, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 277.205.199-49, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.643.221-
0/SSP-PR, doravante denominada, simplesmente CONTRATADA, tem justo e acordo o que adiante se segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente contrato obedece aos termos do Aviso de Licitação na modalidade Tomada de Preço nº. 05/2015, da 
Proposta, Ata de julgamento e Lei nº. 8.666 de 21.06.93 com suas modificações e demais legislação aplicável aos 
contratos públicos.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
O Contrato tem por objeto a Contratação de empresa para construção de Estacionamento coberto, Muro e Fechamento 
em alvenaria e serviços de piso e pintura na sala e almoxarifado do Pátio Rodoviário Municipal, conforme projeto e 
planilhas de serviços, parte integrante do edital deste processo licitatório.
Parágrafo Único - DA MÃO DE OBRA
A Empresa deverá manter no quadro mão de obra necessária à execução dos serviços
OBSERVAÇÕES:
1) - A Empresa deverá recolher aos cofres públicos municipais o imposto devido referente ao ISS mensalmente;
2) - Todos os empregados deverão ser devidamente registrados com opção de FGTS;
3) - Apresentar o comprovante de recolhimento do INSS, e FGTS, referentes aos empregados da empresa, a cada 
pagamento.
DOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MAQUINÁRIOS E VEÍCULOS.
A Empresa contratada deverá disponibilizar equipamentos, materiais e maquinários destinados à execução dos 
serviços. 
CLAUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
Ficam integradas a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos teores são de 
conhecimento da Contratada: Edital de Tomada de Preços, Especificações, proposta da proponente vencedora,  
parecer de julgamento e Decreto de Homologação de Licitação.
Parágrafo Único.   
Será incorporada a este Contrato, mediante Termos Aditivos, qualquer modificação que venha a ser necessária 
durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela Contratada, especificações, prazos ou normas 
gerais de serviços da Contratante.
CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL
O valor global para a Execução do objeto deste contrato será de R$ 69.425,84 (Sessenta e nove mil quatrocentos e 
vinte e cinco reais e oitenta e quatro centavos).
Parágrafo Primeiro.
Não haverá reajuste de preços durante a vigência do Contrato.
Parágrafo Único. 
As despesas decorrentes desta licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS serão provenientes da FONTE DE 
RECURSO: 
104 – Dotação Orçamentária: 03.007.12.361.1012.2.113.4.4.90.51.01.02
CLAUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado de acordo com a medição do departamento de engenharia do município, mediante 
apresentação por parte da empresa da Nota Fiscal correspondente ao valor da Medição com as respectivas certidões 
negativas do FGTS, INSS e CNDT.
Após o pagamento da última medição a Divisão de Obras e Serviços deverá emitir o Atestado de Conclusão e 
Recebimento da obra e a Empresa terá um prazo máximo de 60 dias para apresentar a CND da obra, sob pena de 
tomada de medidas cabíveis.
A Divisão de obras e Serviços fiscalizará a Execução da Obra e poderá embargá-la a qualquer momento caso não 
esteja sendo executada rigorosamente de acordo com o Projeto a ser fornecido para a empresa Executora.
CLAUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES
À CONTRATADA, serão aplicadas penalidades pela CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: 
a)- Multa de 1% (um por cento), do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência, a contratada infringir 
quaisquer das demais obrigações contratuais;
CLAUSULA SEXTA - DA APLICAÇÃO DAS MULTAS
Quando da aplicação das multas, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA, que terá 10(dez) dias para recolher 
à Tesouraria da CONTRATANTE, a importância correspondente, sob pena de incorrer em outras sanções cabíveis.
CLAUSULA SÉTIMA - DO INÍCIO DOS SERVIÇOS
Os serviços deverão ser iniciados, em até 05 dias após autorização de início de obra a ser emitido por órgão 
competente.
CLAUSULA OITAVA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO
A CONTRATADA obriga-se a entregar à CONTRATANTE, os serviços, objeto deste Contrato, inteiramente concluídos 
com 90 dias, contados a partir da autorização de início de obra.
Parágrafo Primeiro:
O presente contrato poderá ser prorrogado no interesse do contratante, mediante Termo Aditivo de Contrato.
CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA, se obriga a:
a) assegurar a execução do objeto deste contrato, proteção e conservação dos serviços executados;
b) permitir e facilitar a fiscalização e/ou inspeção do local de prestação de serviços deste contrato, 
a qualquer hora, devendo prestar todas as informes e esclarecimentos solicitados, pertença seus agentes à 
CONTRATANTE ou a terceiros por ele designados;
c) Contratar pessoal suficiente para execução dos serviços do objeto deste contrato;
Parágrafo Primeiro:
Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhistas, previdenciária, social 
ou tributária, incidentes sobre a contratação do pessoal necessário a execução dos serviços do objeto deste contrato.
CLAUSULA DÉCIMA - DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
Todos os materiais, equipamentos, maquinários e veículos necessários à execução dos serviços serão de 
responsabilidade da empresa contratada. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização da execução dos serviços, objeto deste Contrato será feita pela CONTRATANTE, através da Divisão 
de Obras.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA
A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros 
decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive por acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais 
ou totais, isentando a CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente contrato.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até o dia 31 (trinta e um) de Dezembro de 2016, a contar da data de 
assinatura podendo ser prorrogado, se houver interesse entre as partes. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO
A contratante se reserva o direito de rescindir o contrato, independente de interpelação judicial ou extrajudicial nos 
casos a seguir quando:
a)- a contratada falir ou for dissolvida;
b)- houver inadimplência de cláusulas e condições contratuais por parte da contratada e desobediência da 
determinação da fiscalização;
c)- a contratada transferir no todo ou em parte o contrato;
d)- houver atraso dos serviços sem justificativa aceita pela contratante pelo prazo de 30 (trinta) dias;
e)- demais hipóteses mencionadas nos Art. 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93.
Parágrafo Primeiro:
A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens anteriormente relacionados, implicará a apuração de 
perdas e danos e a aplicação das demais providências legais cabíveis.
Parágrafo Segundo:
Declarada a rescisão do Contrato, que vigora a partir da data da sua declaração, a CONTRATADA se obriga, 
expressamente, como ora o faz, a entregar o objeto deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando 
dificuldades de qualquer natureza.
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na Lei nº. 8.666/93 e princípios gerais 
de direito.
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos demais 
documentos vinculados ao presente Contrato.
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca de 
PÉROLA, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, 
é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas 
em direito permitidas.
E, por estarem justos e contratado, firmam as partes este instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, com as 
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 20 (vinte) de Setembro de 2016.
EVERTON BARBIERI                                                   NELSON PADOVEZE GONZALEZ
Prefeito Municipal – Contratante                                   Representante Legal/Procurador
TESTEMUNHAS:
Nome:                                                                                  Nome:
RG:                                                                                       RG:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO NO PÁTIO RODOVIÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA Nº. 041/2016.
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 36/2016
LICITAÇÃO MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS n° 04/2016
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 62, parágrafo 3º da Lei n° 8.666/93.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91. 
CONTRATADO (A): CONSTRUIRA - CONSTRUTORA GUAÍRA LTDA - EPP, CNPJ nº 13.520.552/0001-72.
OBJETO: O Contrato tem por objeto a Contratação de empresa para construção de Estacionamento coberto, Muro e 
Fechamento em alvenaria e serviços de piso e pintura na sala e almoxarifado do Pátio Rodoviário Municipal, conforme 
projeto e planilhas de serviços, parte integrante do edital deste processo licitatório.
VALOR: R$ 69.425,84 (Sessenta e nove mil quatrocentos e vinte e cinco reais e oitenta e quatro centavos). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado de acordo com a medição do departamento de 
engenharia do município, mediante apresentação por parte da empresa da Nota Fiscal correspondente ao valor da 
Medição com as respectivas certidões negativas do FGTS, INSS e CNDT.
DATA DA ASSINATURA: 20/09/15
VIGÊNCIA: prazo de vigência do presente contrato será até o dia 31 (trinta e um) de Dezembro de 2016 a contar da 
data de assinatura, podendo ser prorrogado, se houver interesse entre as partes.
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 20/09/15.
EVERTON BARBIERI
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
Nº. 042/2016
LICITAÇÃO PROCESSO Nº 37/2016
PREGÃO Nº. 21/2016
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com administração 
situada à Avenida Juvenal Silva Braga, 400, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01.612.269/0001-91, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal o Sr. Everton Barbieri, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador 
da cédula de identidade RG nº. 8.778.431-2 SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 045.879.159-80, residente e domiciliado 
nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa 
FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ do MF sob o nº. 
77.396.810/0006-48 com sede na Avenida Tiradentes, 1750, Jardim Paraíso, UMUARAMA – PR, representada pelo 
Sr. VILMAR JOSÉ FEDATO, portador do RG nº. 3.414.205-0 SSP/PR e do CPF/MF nº. 369.290.349-91, na qualidade 
de Procurador, doravante denominada CONTRATADA.
CLÁUSULA PRIMEIRA – BASE LEGAL
O presente Contrato está fundamentado no processo licitatório Pregão nº 03/2016 e rege-se por todas as disposições 
da Lei Federal nº 10.520, Decreto Federal nº 3.555/2000 e Lei Federal nº 8.666/93 e demais legislação aplicável a 
modalidade Pregão e aos contratos públicos.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a Aquisição de um veículo 0 Km, ano 2016/2016 (ou 2016/2017), tipo camionete/
pick-up, cabine simples, motor 1.4, ar condicionado frio, direção hidráulica, vidros elétricos e travas elétricas, freios 
ABS, Airbag duplo, bicombustível (gasolina/álcool), transmissão manual de 5 marchas a frente e 1 a ré, pneus 175 
R14, bancos dianteiros individuais (motorista e passageiro), capacidade para dois ocupantes, rodas 14” cor branca, 
comprimento total (mm) entre 4.400 a 4.600, capacidade do tanque de combustível 49 a 58 litros, e demais itens de 
série e segurança especificados e exigidos pelo Contran. Garantia mínima de 1 (um) ano a contar do recebimento 
definitivo, para a Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária, conforme descrição detalhada no Anexo I, parte integrante 
do edital deste processo licitatório.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
O veículo deverá ser entregue imediatamente após assinatura do contrato e emitido a autorização de compras.
O veículo deverá ser entregue na Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária, sem custos para esta Administração de 
transportes e quaisquer outras despesas que a empresa Vencedora tenha.
CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL 
O valor total do Contrato é de R$ 47.700,00 (quarenta e sete mil e setecentos reais), devendo a esta importância ser 
atendida às dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente, conforme Proposta do Pregão 21/2016.
Trata-se de Licitação Modalidade Pregão 21/2016 com julgamento Menor preço - Por Item (conforme proposta, ata de 
abertura e mapa comparativos de preços, que passam a integrar o presente instrumento de contrato).
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado após a entrega do veículo, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL no 
Departamento de Contabilidade devidamente atestadas pelo responsável do recebimento, e mediante apresentação 
das certidões da empresa do INSS, FGTS e CNDT que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado.
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO
A Dotação Orçamentária a ser onerada será:
03.011.10.305.1022.2.132.4.4.90.52.52.00
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
O prazo de vigência do Contrato será até 31.12.2016, a contar da data de assinatura do contrato, podendo, por 
interesse da Administração, ser prorrogado. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração 
de Termo Aditivo, com amparo no art. 65 da Lei nº. 8.666/93, vedada à modificação do objeto.
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE
Os preços apresentados pelo Licitante não serão reajustados, exceto no caso de prorrogação do contrato, que deverá 
seguir as regras descritas no Edital.
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES
Se o licitante vencedor descumprir as condições deste Pregão ficará sujeito às penalidades estabelecidas nas Leis 
N.º 10.520/02 e 8.666/93.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste Pregão, 
a Prefeitura Municipal de Esperança Nova – PR, poderá aplicar à proponente vencedor, as seguintes penalidades:
I - Advertência;
II - Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da proposta;
III - Suspensão de Contratar com a Administração Pública por 02 anos.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos termos do artigo 7º da Lei n.º 10.520/02, se o licitante, convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta, não celebrar contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude , garantido o direito prévio de citação e da ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem que antes, este 
tenha pagado ou lhe seja relevada a multa imposta.
CLAUSULA DÉCIMA – DA DISSOLUÇÃO
O contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para que não ocorra a interrupção do curso normal da execução do Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO
O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido o termo no respectivo processo, 
na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº. 8.666/93, sujeitando-se a contratada as 
conseqüências determinada pelo art. 80 desse diploma legal sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - É da Proponente a responsabilidade pelos danos que possam afetar o Município ou 
terceiros em qualquer caso, durante a execução do objeto, bem como o custo para a reparação dos mesmos.
PARÁGRAFO SEGUNDO - É da proponente a obrigação do pagamento de impostos, tributos e demais que incidirem 
sobre os serviços prestados, em qualquer esfera.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO
A eficácia do Contrato fica condicionada a publicação resumida do instrumento (extrato) pela administração, na 
imprensa oficial do município, até o 5º dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura.
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Pérola, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento 
do presente contrato.
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em 03 vias, de igual teor e valia na 
presença de duas testemunhas abaixo nomeadas.
Prefeitura Municipal de Esperança Nova - PR, em 20 (vinte) de setembro de 2016
     EVERTON BARBIERI                                          VILMAR JOSÉ FEDATO
     PREFEITO MUNICIPAL                                            Representante Legal/Procurador
TESTEMUNHAS:
RG Nº      RG Nº

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 042/2016
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 37/2016
LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão n° 21/2016
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 62, parágrafo 3º da Lei n° 8.666/93.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91.  
CONTRATADO: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ/MF n° 77.396.810/0006-48.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Aquisição de um veículo 0 Km, ano 2016/2016 (ou 2016/2017), 
tipo camionete/pick-up, cabine simples, motor 1.4, ar condicionado frio, direção hidráulica, vidros elétricos e travas 
elétricas, freios ABS, Airbag duplo, bicombustível (gasolina/álcool), transmissão manual de 5 marchas a frente e 1 a 
ré, pneus 175 R14, bancos dianteiros individuais (motorista e passageiro), capacidade para dois ocupantes, rodas 
14” cor branca, comprimento total (mm) entre 4.400 a 4.600, capacidade do tanque de combustível 49 a 58 litros, e 
demais itens de série e segurança especificados e exigidos pelo Contran. Garantia mínima de 1 (um) ano a contar do 
recebimento definitivo, para a Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária, conforme descrição detalhada no Anexo I, parte 
integrante do edital deste processo licitatório.
VALOR: R$ 47.700,00 (quarenta e sete mil e setecentos reais).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado após a entrega do veículo, MEDIANTE APRESENTAÇÃO 
DE NOTA FISCAL no Departamento de Contabilidade devidamente atestadas pelo responsável do recebimento, e 
mediante apresentação das certidões da empresa do INSS, FGTS e CNDT que provam sua regularidade, a cada 
pagamento efetuado.
DATA DA ASSINATURA: 20/09/2016.
VIGÊNCIA: será até 31/12/2016, a contar da data de assinatura do contrato.
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 20/09/2016.
 EVERTON BARBIERI
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
LAUDO DE AVALIAÇÃO
Aos 19 (dezenove) dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis, as 10:00 horas, reuniram-se os membros 
da Comissão Especial de Avaliação, constituída através da Portaria n°. 3.271 de 13 de Setembro de 2016, objetivando 
proceder a avaliação do imóvel denominado lote de terra nº. 01/02/16-B, da subdivisão das datas n°s. 01,02 e 16 
(unificação), da Quadra nº. 53-A, situado na Rua Moema, n°908, esquina com a Avenida Barão do Rio Branco, 
Município de Douradina, Estado do Paraná, com área de 1.181,60 m², contendo construção em alvenaria com área 
de 714,70m², conforme matrícula nº. 34.102 de 07 de Fevereiro de 2006, junto ao 1º Ofício Imobiliário da Comarca de 
Umuarama, Estado do Paraná, para fins de desapropriação por utilidade pública.
ACORDAM: 
A unanimidade dos componentes da referida Comissão Especial de Avaliação presentes na reunião, decidiram por 
avaliar o imóvel em R$- 1.204.213,42 (um milhão, duzentos e quatro mil, duzentos e treze reais e quarenta e dois 
centavos).
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezenove dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis (19/09/2016)
Maria de Lourdes Marques Bocato: 
CPF: 727.797.999-00
Benedito Roqueti: 
CPF: 414.280.569-04
Pedro Volpato: 
CPF: 361.495.249-00
Agnaldo Augusto Thomazini
CPF: 396.939.379-53
Géssica Fernandes Miranda
CPF: 045.084.029-56

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
PORTARIA Nº 0194//2016
DATA – 20/09/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Ivonete Maria dos Santos, por um período de 10 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2015/2016, a contar de 21/09/16 a 30/09/16,  (referente ao 2º Período).
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 de Setembro de 2016.
NELSON MORO
Prefeito em Exercício
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.016/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas

Até o
Periodo (d)

No Periodo %
(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 22.680.832,00  26.994.232,34  3.345.469,73  13.891.922,96  13.102.309,38  3.439.899,95  13.637.573,59  100,00  13.356.658,75
ADMINISTRAÇÃO  2.936.815,00  2.972.815,00  389.378,14  1.611.887,85  11,60  1.360.927,15  399.848,62  1.596.943,81  11,71  1.375.871,19

Previdência do Regime Estatutário  248.882,00  304.882,00  34.661,96  146.843,40  1,06  158.038,60  34.661,96  146.843,40  158.038,60 1,08
Controle Interno  511.887,00  541.887,00  66.929,63  317.049,78  2,28  224.837,22  66.929,63  317.049,78  224.837,22 2,32
Administração Geral  1.917.548,00  1.882.548,00  251.304,34  1.020.290,45  7,34  862.257,55  261.774,82  1.005.346,41  877.201,59 7,37
Administração Financeira  113.170,00  137.170,00  22.236,96  87.619,75  0,63  49.550,25  22.236,96  87.619,75  49.550,25 0,64
Administração de Receitas  127.764,00  97.764,00  13.950,25  39.789,47  0,29  57.974,53  13.950,25  39.789,47  57.974,53 0,29
Planejamento e Orçamento  17.564,00  8.564,00  295,00  295,00  0,00  8.269,00  295,00  295,00  8.269,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  972.155,00  1.341.919,87  140.985,26  580.054,70  4,18  761.865,17  140.985,26  580.054,70  4,25  761.865,17
Assistência ao Idoso  54.900,00  114.677,87  6.980,94  20.743,71  0,15  93.934,16  6.980,94  20.743,71  93.934,16 0,15
Assistência à Criança a ao Adolescente  178.271,00  284.833,00  28.667,28  106.588,36  0,77  178.244,64  28.667,28  106.588,36  178.244,64 0,78
Assistência Comunitária  737.281,32  929.206,32  105.195,15  451.587,51  3,25  477.618,81  105.195,15  451.587,51  477.618,81 3,31
Assistência ao Portador de Deficiência  1.702,68  13.202,68  141,89  1.135,12  0,01  12.067,56  141,89  1.135,12  12.067,56 0,01

SAÚDE  6.543.000,00  7.976.233,42  1.201.918,96  5.045.520,00  36,32  2.930.713,42  1.181.092,25  4.940.507,49  36,23  3.035.725,93
Atenção Básica  4.998.902,00  5.956.722,32  978.502,61  4.280.224,61  30,81  1.676.497,71  951.438,14  4.245.310,14  1.711.412,18 31,13
Vigilância Epidemiológica  118.522,00  118.522,00  23.201,03  99.460,51  0,72  19.061,49  23.201,03  99.460,51  19.061,49 0,73
Vigilância Sanitária  109.321,00  358.021,00  11.463,78  51.665,50  0,37  306.355,50  8.788,78  47.715,50  310.305,50 0,35
Proteção e Benefícios ao Trabalhador  0,00  72.175,10  9.415,10  22.215,10  0,16  49.960,00  5.875,70  5.875,70  66.299,40 0,04
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  1.316.255,00  1.470.793,00  179.336,44  591.954,28  4,26  878.838,72  191.788,60  542.145,64  928.647,36 3,98

EDUCAÇÃO  5.363.817,00  6.140.919,09  923.455,93  3.846.630,91  27,69  2.294.288,18  1.079.407,38  3.763.403,09  27,60  2.377.516,00
Educação Especial  29.932,00  29.932,00  28,00  105,00  0,00  29.827,00  28,00  105,00  29.827,00 0,00
Ensino Superior  200.000,00  200.000,00  0,00  200.000,00  1,44  0,00  40.000,00  140.000,00  60.000,00 1,03
Educação de Jovens e Adultos  34.416,00  34.416,00  403,20  1.428,00  0,01  32.988,00  403,20  1.428,00  32.988,00 0,01
Ensino Fundamental  3.892.229,00  4.626.237,44  819.321,70  3.198.546,58  23,02  1.427.690,86  935.273,15  3.175.318,76  1.450.918,68 23,28
Educação Infantil  1.207.240,00  1.250.333,65  103.703,03  446.551,33  3,21  803.782,32  103.703,03  446.551,33  803.782,32 3,27

CULTURA  95.209,00  95.209,00  3.484,80  20.959,06  0,15  74.249,94  3.484,80  20.959,06  0,15  74.249,94
Difusão Cultural  95.209,00  95.209,00  3.484,80  20.959,06  0,15  74.249,94  3.484,80  20.959,06  74.249,94 0,15

URBANISMO  2.431.528,00  4.387.996,71  170.583,82  635.726,60  4,58  3.752.270,11  170.583,82  635.726,60  4,66  3.752.270,11
Infra-Estrutura Urbana  1.003.000,00  2.241.169,78  0,00  0,00  0,00  2.241.169,78  0,00  0,00  2.241.169,78 0,00
Serviços Urbanos  1.428.528,00  2.146.826,93  170.583,82  635.726,60  4,58  1.511.100,33  170.583,82  635.726,60  1.511.100,33 4,66

GESTÃO AMBIENTAL  185.210,00  185.210,00  24.495,30  42.012,80  0,30  143.197,20  24.495,30  42.012,80  0,31  143.197,20
Preservação e Conservação Ambiental  185.210,00  185.210,00  24.495,30  42.012,80  0,30  143.197,20  24.495,30  42.012,80  143.197,20 0,31

AGRICULTURA  1.010.075,00  938.046,12  195.572,26  518.314,96  3,73  419.731,16  144.407,26  467.149,96  3,43  470.896,16
Extensão Rural  221.877,00  62.877,00  51.165,00  52.165,00  0,38  10.712,00  0,00  1.000,00  61.877,00 0,01
Defesa Agropecuária  134.628,00  134.628,00  30.877,82  104.858,97  0,75  29.769,03  30.877,82  104.858,97  29.769,03 0,77
Promoção da Produção Agropecuária  653.570,00  740.541,12  113.529,44  361.290,99  2,60  379.250,13  113.529,44  361.290,99  379.250,13 2,65

INDÚSTRIA  91.135,00  47.135,00  0,00  0,00  0,00  47.135,00  0,00  0,00  0,00  47.135,00
Promoção Industrial  91.135,00  47.135,00  0,00  0,00  0,00  47.135,00  0,00  0,00  47.135,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS  13.810,00  13.810,00  0,00  0,00  0,00  13.810,00  0,00  0,00  0,00  13.810,00
Promoção Comercial  13.810,00  13.810,00  0,00  0,00  0,00  13.810,00  0,00  0,00  13.810,00 0,00

ENERGIA  578.200,00  743.200,00  62.219,95  327.250,00  2,36  415.950,00  62.219,95  327.250,00  2,40  415.950,00
Transporte Rodoviário  0,00  165.000,00  0,00  0,00  0,00  165.000,00  0,00  0,00  165.000,00 0,00
Energia Elétrica  578.200,00  578.200,00  62.219,95  327.250,00  2,36  250.950,00  62.219,95  327.250,00  250.950,00 2,40

TRANSPORTE  690.334,00  711.934,00  124.205,43  567.131,36  4,08  144.802,64  124.205,43  567.131,36  4,16  144.802,64
Transporte Rodoviário  690.334,00  711.934,00  124.205,43  567.131,36  4,08  144.802,64  124.205,43  567.131,36  144.802,64 4,16

DESPORTO E LAZER  201.888,00  161.888,00  13.227,08  50.393,88  0,36  111.494,12  13.227,08  50.393,88  0,37  111.494,12
Desporto Comunitário  201.888,00  161.888,00  13.227,08  50.393,88  0,36  111.494,12  13.227,08  50.393,88  111.494,12 0,37

ENCARGOS ESPECIAIS  1.067.656,00  1.067.656,00  95.942,80  646.040,84  4,65  421.615,16  95.942,80  646.040,84  4,74  421.615,16
Serviço da Dívida Interna  560.000,00  560.000,00  56.941,95  215.679,20  1,55  344.320,80  56.941,95  215.679,20  344.320,80 1,58
Outros Encargos Especiais  507.656,00  507.656,00  39.000,85  430.361,64  3,10  77.294,36  39.000,85  430.361,64  77.294,36 3,16

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  500.000,00  210.260,13  0,00  0,00  0,00  210.260,13  0,00  0,00  0,00  210.260,13
Reserva de Contingência  500.000,00  210.260,13  0,00  0,00  0,00  210.260,13  0,00  0,00  210.260,13 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 15/set/2016 as 14h e 34m.

TOTAL 100,00 100,00 22.680.832,00  26.994.232,34  3.345.469,73  13.891.922,96  13.102.309,38  3.439.899,95  13.637.573,59  13.356.658,75

CONTADORA

FERNANDA DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL

FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA

TESOUREIRO

ROSANGELA APARECIDA SEGALA GUIMARÃE

www.elotech.com.br

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

R$ 1,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SETEMBRO/2.015 A AGOSTO/2.016

RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

Previsão
Exerc. Atual

Total
Últ. 12 meses9 / 2.015 10 / 2.015 11 / 2.015 12 / 2.015 1 / 2.016 2 / 2.016 3 / 2.016 4 / 2.016 5 / 2.016 6 / 2.016 7 / 2.016 8 / 2.016

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

RECEITAS CORRENTES (I)

 RECEITA TRIBUTÁRIA  246.507,15  231.546,41  339.850,68  185.828,83  211.715,39  253.071,07  244.112,86  229.197,14  346.738,41  345.699,08  265.026,39  270.349,53  3.169.642,94  3.092.420,00

     IPTU  3.005,00  1.235,36  1.215,57  1.330,91  451,80  0,00  0,00  1.664,72  98.074,25  93.095,90  12.208,30  8.400,56  220.682,37  386.000,00

     IRRF  26.615,69  26.550,36  36.112,70  51.966,03  2.035,20  57.197,83  46.795,17  44.945,79  44.441,91  45.301,44  52.085,56  48.312,53  482.360,21  364.420,00

     ITBI  35.600,67  23.526,63  120.969,88  17.115,56  13.026,12  23.864,61  31.363,44  7.604,60  13.994,75  17.334,00  16.415,50  7.602,40  328.418,16  285.000,00

     ISSQN  181.285,79  180.234,06  181.552,53  115.416,33  196.202,27  172.008,63  165.954,25  174.982,03  190.227,50  189.967,74  184.317,03  206.034,04  2.138.182,20  2.057.000,00

     Outras Receitas Tributárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES  80.382,02  38.061,86  45.250,52  45.215,18  49.577,74  50.214,05  49.450,50  54.535,74  55.382,84  58.982,14  47.877,31  42.927,33  617.857,23  540.000,00

 RECEITA PATRIMONIAL  46.303,97  48.786,91  48.057,03  51.851,65  46.499,22  50.235,16  59.582,29  54.368,42  56.948,89  60.150,92  58.396,21  64.548,85  645.729,52  309.400,00

 RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 RECEITA DE SERVIÇOS  1.065,27  1.030,00  59.384,84  1.797,04  974,00  1.921,50  1.250,50  1.150,00  1.282,30  1.069,92  4.882,00  4.046,00  79.853,37  50.000,00

 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  1.648.901,86  1.702.168,85  1.501.435,26  2.232.106,09  2.150.821,38  1.944.418,60  1.811.004,12  1.502.058,08  1.963.849,62  1.594.198,20  1.574.302,23  1.635.319,01  21.260.583,30  21.229.600,00

     Cota-Parte do FPM  461.690,29  525.480,08  593.308,23  682.236,39  648.180,45  811.428,22  492.876,60  585.924,43  779.138,05  643.694,27  466.685,88  578.755,19  7.269.398,08  7.350.000,00

     Cota-Parte do ITR  18.619,56  167.701,13  33.504,23  40.307,84  29.654,62  4.089,72  788,01  55,08  6.386,02  528,65  265,31  155,63  302.055,80  165.000,00

     Transferências da LC 87/1996  3.984,49  3.984,49  3.984,49  3.984,49  3.987,09  3.987,09  3.987,09  3.987,01  3.987,01  3.987,01  3.987,01  3.987,01  47.834,28  70.000,00

     Cota-Parte do ICMS  650.425,72  526.218,48  460.910,60  685.041,37  450.388,53  487.251,70  664.182,32  438.329,68  625.269,51  497.608,71  435.871,60  612.008,54  6.533.506,76  5.815.000,00

     Cota-Parte do IPVA  25.467,32  24.578,77  23.438,98  26.826,04  537.220,16  201.568,09  181.836,90  57.188,58  38.354,95  38.772,60  24.289,22  22.789,32  1.202.330,93  960.000,00

     Transferências da LC 61/1989  7.224,77  8.380,11  7.635,04  7.539,14  8.994,02  6.948,84  6.784,26  6.961,21  7.905,02  4.703,85  6.391,23  6.458,26  85.925,75  110.000,00

     Transferências Multigovernamentais  283.957,27  249.326,04  224.711,65  314.042,04  279.795,19  278.642,69  316.072,55  212.740,48  249.244,37  255.343,63  190.098,13  258.963,01  3.112.937,05  2.215.000,00

     Outras Transferências Correntes  481.489,71  445.825,79  378.653,69  786.170,82  472.396,51  429.144,94  460.548,94  409.612,09  502.809,06  404.903,11  636.811,98  411.165,06  5.819.531,70  6.759.600,00

 Outras Receitas Correntes  29.315,67  31.686,72  21.625,87  79.881,38  27.572,25  70.218,77  32.641,45  22.614,38  15.804,48  21.550,68  27.797,45  41.640,03  422.349,13  969.580,00

 (-) Renúncias/Restituições/Descontos -337,78 -28,81 -4.153,58  0,00  0,00 -72,00  0,00 -454,86 -21.960,20 -20.614,14 -1.356,43 -2.042,20 -51.020,00 -233.380,00

DEDUÇÕES ( II )

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  62.285,00 0,00 Compensação Fincanc. Entre Regimes Prev

 579,57 181,85  189,17  51,25  2,96  0,00  0,00  0,00  0,00 53,14  0,00  0,00  1.000,00 101,20 Contrib. para o Plano de Previdência do Serv

 3.088.209,82 233.482,36  251.268,54  289.187,02  303.054,71  270.090,99  218.489,16  292.208,07  187.498,01 335.684,94  237.858,99  244.830,76  2.894.000,00 224.556,27 Dedução de Receita para Formação do Funde

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 Acórdão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/

 2.052.138,16  2.053.251,94  2.011.450,62  2.596.680,17  2.487.159,98  2.370.007,15  2.198.041,72  1.863.468,90  2.418.046,34  2.061.036,80  1.976.925,16  2.056.788,55  26.144.995,49Total Receitas Correntes

 233.664,21  251.457,71  224.657,47  289.238,27  335.738,08  303.057,67  270.090,99  218.489,16  292.208,07  237.858,99  187.498,01  244.830,76  3.088.789,39  2.957.285,00Total Deduções

 25.957.620,00

 23.000.335,00 23.056.206,10 1.811.957,79 1.789.427,15 1.823.177,81 2.125.838,27 1.644.979,74 1.927.950,73 2.066.949,48 2.151.421,90 2.307.441,90 1.786.793,15 1.801.794,23 1.818.473,95RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 15/set/2016 as 14h e 36m.
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

R$ 1,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SETEMBRO/2.015 A AGOSTO/2.016

RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

Previsão
Exerc. Atual

Total
Últ. 12 meses9 / 2.015 10 / 2.015 11 / 2.015 12 / 2.015 1 / 2.016 2 / 2.016 3 / 2.016 4 / 2.016 5 / 2.016 6 / 2.016 7 / 2.016 8 / 2.016

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Continuação

CONTADORA

FERNANDA DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL

FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA

TESOUREIRO

ROSANGELA APARECIDA SEGALA GUI
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE 

CRÉDITO E  DESPESAS DE CAPITAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.016/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RREO – ANEXO IX (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

RECEITAS PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a - b)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

 700.000,00  400.000,00  300.000,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)

DESPESAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

SALDO NÃO 
EXECUTADO

( f ) = (d - e)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESAS DE CAPITAL  5.556.476,12  90.029,47  4.584.702,61 971.773,51  881.744,04

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

Até o Bimestre
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (I -II)

 5.556.476,12

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 15/set/2016 as 15h e 00m.

 90.029,47 971.773,51  881.744,04  4.584.702,61

- -(a-b) = -4.856.476,12 (b-e) = -571.773,51 (c-f) = -4.284.702,61

CONTADORA

FERNANDA DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL

FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA

TESOUREIRO

ROSANGELA APARECIDA SEGALA GUIMARÃE
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.016/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de 
dezembro de

2015

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de
dezembro de

2015

CanceladosPagos Saldo
(a)

Saldo
(b)

Pagos Cancelados

PODER / ÓRGÃO
Inscritos Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Liquidados

Saldo
Total
(a+b)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  83.151,05  70.018,21 -2.738,16 155.802,37  105,05  200.690,11  719.845,65  48.621,84 759.889,33  112.024,59 760.959,33  112.129,64

EXECUTIVO

02 - GABINETE DO PREFEITO  0,00  1.820,00  1.820,00  0,00  0,00  0,00  39.640,00  39.640,00  0,00 39.640,00  0,00  0,00

04 - SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  13.356,36  69.612,81  67.393,13  1.019,68 66.323,13  15.626,36  15.626,36

06 - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL  0,05  4.000,00  0,00  4.000,00  0,05  0,00  2.850,00  2.850,00  0,00 2.850,00  0,00  0,05

07 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  69.122,49  1.398,48  76.253,43 -5.837,46  105,00  68.293,34  58.941,98  58.796,49  5.837,46 58.796,49  62.601,37  62.706,37

08 - SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES -900,70  0,00  0,00 -900,70  0,00  30.970,12  475.725,96  477.543,28  27.750,70 477.543,28  1.402,10  1.402,10

09 - SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  10.094,00  0,00  0,00  10.094,00 0,00  0,00  0,00

10 - SECRETARIA DE SAÚDE  14.929,21  62.799,73  77.728,94  0,00  0,00  77.976,29  73.074,90  114.736,43  3.920,00 114.736,43  32.394,76  32.394,76

TOTAL (III) = (I + II)  83.151,05  70.018,21 -2.738,16 155.802,37  105,05  200.690,11  48.621,84 759.889,33  112.024,59 719.845,65  760.959,33  112.129,64

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 15/set/2016 as 14h e 54m.
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.016

R$ 1,00RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 DE  
DEZEMBRO DO EXERCÍCIO 

ANTERIOR
(a)

REGISTROS EFETUADOS EM
2016

No 
Até o 

(b)

SALDO TOTAL

(c) = (a + b)

TOTAL DE ATIVOS

Direitos Futuros
Ativos Contabilizados na SPE

Contrapartida para Provisões de PPP

TOTAL DE PASSIVOS (I)

Provisões de PPP

Contrapartida para Ativos da SPE
Obrigações Não Relacionadas a Serviços

GARANTIAS DE PPP (II)

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III) = (I – II)

Outros Passivos Contingentes

Riscos Não Provisionados
Contraprestações Futuras

PASSIVOS CONTINGENTES

ATIVOS CONTINGENTES

Outros Ativos Contingentes
Serviços Futuros

Continua 1/2www.elotech.com.br

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.016

R$ 1,00RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

Continuação

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LIQUIDA (RCL) (V)

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) 
(VI) = (IV) / (V)

Nota:

Das Estatais Não-dependentes

Do Ente Federado (IV)

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE

EXERCÍCIO 
2025

EXERCÍCIO 
2024

EXERCÍCIO 
2023

EXERCÍCIO 
2022

EXERCÍCIO 
2021

EXERCÍCIO 
2020

EXERCÍCIO 
2019

EXERCÍCIO 
2018

EXERCÍCIO 
2017

DESPESAS DE PPP

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 19/set/2016 as 13h e 59m.
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MunicíPio de guaíra 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 143/2016
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 159/2014, 
do Edital de Pregão Presencial nº 174/2014.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: PRESTADORA DE SERVIÇOS SONLAF LTDA
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços, exclusivamente para mão-de-obra e veículo equipado com escada giratória 
ou equipamento hidráulico que atenda a mesma demanda, para manutenção da 
Iluminação Pública da Zona Urbana e Zona Rural do Município de Guaíra.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência e reajuste do valor do Contrato de Prestação de Serviços.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência do presente 
contrato em mais 12 (doze) meses, ou seja, de 06 de outubro de 2016 até 05 de 
outubro de 2017.
Do Valor Contratual: a contratante pagará à contratada, pelo período aditado, o valor 
total máximo reajustado de R$ 262.822,60 (duzentos e sessenta e dois mil, oitocentos 
e vinte e dois reais e sessenta centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços. 
Guaíra - PR, 08 de setembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 145/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 377/2015, do Edital 
de Pregão Presencial nº 179/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: SISTEMA TOTAL SEGUROS LTDA
Objeto da Ata de Registro de Preços - contratação de empresa do ramo para 
prestação de serviços de translado fúnebre, em atendimento as pessoas que se 
encontram em vulnerabilidade social neste Município de Guaíra, Paraná.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de 
valor da Ata de Registro de Preços, decorrente de alteração de meta física, cujo valor 
total máximo é de R$ 16.080,00 (dezesseis mil e oitenta reais).
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total máximo de R$ 
4.020,00 (quatro mil e vinte reais), que corresponde ao percentual de 25% do valor 
total da Ata de Registro de Preços.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 14 de setembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 146/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 014/2016, do Edital 
de Pregão Presencial nº 002/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: DEBUS TRANSPORTES LTDA
Objeto da Ata de Registro de Preços - contratação de empresa especializada 
para execução de serviços de transporte de passageiros para serem utilizados no 
transporte de alunos da zona rural e de programas educativos (PETI, FORMANDO 
CIDADÃO E OUTROS), atletas em competição no interior e fora do município, 
integrantes do grupo da terceira idade, agricultores em seminários e outros eventos, 
bem como para transportes de passageiros para eventos apoiados pelas Secretarias 
da Administração Municipal.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de 
valor da Ata de Registro de Preços, decorrente de alteração de meta física, cujo valor 
total máximo é de R$ 1.125.225,00 (um milhão, cento e vinte e cinco mil, duzentos 
e vinte e cinco reais).
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total máximo de 
R$ 192.656,25 (cento e noventa e dois mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e vinte 
e cinco centavos), que corresponde ao percentual de 25% do valor total do item nº 01 
da Ata de Registro de Preços.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 16 de setembro de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 312/2016
Pregão Presencial nº 152/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: UTIDA TRUCK CENTER LTDA - ME
Objeto da Ata: Registro de preços visando a contratação de empresa para o 
fornecimento de peças e serviços para conserto e retifica de motores, manutenção 
de ônibus e caminhões e materiais (óleos e filtros) para manutenção dos veículos 
automotores, máquinas e equipamentos que compõem à frota municipal, deste 
Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 461.175,39 (quatrocentos e sessenta e um mil, cento e setenta e cinco 
reais e trinta e nove centavos).
Prazo de Vigência: início em 15 de setembro de 2016 e término em 15 de março de 
2017. Data de Assinatura: 15 de setembro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 15 de setembro de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 313/2016
Pregão Presencial nº 152/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: RETIFICADORA PRIMOR LTDA
Objeto da Ata: Registro de preços visando a contratação de empresa para o 
fornecimento de peças e serviços para conserto e retifica de motores, manutenção 
de ônibus e caminhões e materiais (óleos e filtros) para manutenção dos veículos 
automotores, máquinas e equipamentos que compõem à frota municipal, deste 
Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 17.080.148,30 (dezessete milhões, oitenta mil, cento e quarenta e oito 
reais e trinta centavos).
Prazo de Vigência: início em 15 de setembro de 2016 e término em 15 de março de 
2017. Data de Assinatura: 15 de setembro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 15 de setembro de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 314/2016
Pregão Presencial nº 152/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: FERRO VELHO BOA ESPERANÇA LTDA - ME
Objeto da Ata: Registro de preços visando a contratação de empresa para o 
fornecimento de peças e serviços para conserto e retifica de motores, manutenção 
de ônibus e caminhões e materiais (óleos e filtros) para manutenção dos veículos 
automotores, máquinas e equipamentos que compõem à frota municipal, deste 
Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 2.588.185,31 (dois milhões, quinhentos e oitenta e oito mil, cento e 
oitenta e cinco reais e trinta e um centavos).
Prazo de Vigência: início em 15 de setembro de 2016 e término em 15 de março de 
2017. Data de Assinatura: 15 de setembro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 15 de setembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

MunicíPio de guaíra 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 316/2016
Pregão Presencial nº 159/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: M. L. DOS SANTOS MORONI - ME.
Objeto da Ata: Registro de preços para contratação futura de empresa especializada 
no ramo de alimentação para o fornecimento de produtos alimentícios (pão francês), 
que serão fornecidos para os funcionários da Secretaria Municipal de Saúde e 
pacientes da Unidade de Pronto Atendimento (UPA) de Guaíra/ PR.
Valor Total: R$ 7.056,00 (Sete mil e cinquenta e seis reais). 
Prazo de Vigência: início em 09 de setembro de 2016 e término em 08 de setembro 
de 2017.
Data de Assinatura: 09 de setembro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 09 de setembro de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 317/2016
Pregão Presencial nº 159/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: NELSON PEREIRA DE SALES - EPP.
Objeto da Ata: Registro de preços para contratação futura de empresa especializada 
no ramo de alimentação para o fornecimento de produtos alimentícios diversos (leite, 
frutas e outros), que serão fornecidos para os funcionários da Secretaria Municipal de 
Saúde e pacientes da Unidade de Pronto Atendimento (UPA) de Guaíra/ PR.
Valor Total: R$ 38.354,50 (Trinta e oito mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e 
cinquenta centavos). 
Prazo de Vigência: início em 09 de setembro de 2016 e término em 08 de setembro 
de 2017.
Data de Assinatura: 09 de setembro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 09 de setembro de 2016.

PORTARIA Nº 319/2016
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Presencial nº 159/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao Edital de Pregão Presencial nº 159/2016, que tem como objeto 
o registro de preços para contratação futura de empresa especializada no ramo 
de alimentação para o fornecimento de produtos alimentícios diversos, que serão 
fornecidos para os funcionários da Secretaria Municipal de Saúde e pacientes da 
Unidade de Pronto Atendimento (UPA) de Guaíra/ PR. Às empresas:
M. L. DOS SANTOS MORONI - ME, inscrita no 11.917.074/0001-03, vencedora do 
lote 01, da licitação, com valor total máximo de R$ 7.056,00 (Sete mil, cinquenta e 
seis reais).
NELSON PEREIRA DE SALES – EPP, inscrita no CNPJ nº 05.288.665/0001-66, 
vencedora dos lotes 02, 03 e 04, da licitação, com valor total máximo de R$ 38.354,50 
(Trinta e oito mil trezentos e cinquenta reais e cinquenta centavos).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra (PR), 09 de setembro de 2016.

PORTARIA Nº 325/2016
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Presencial nº 152/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao Edital de Pregão Presencial nº 152/2016, que tem como objeto o 
registro de preços visando a contratação de empresa para o fornecimento de peças 
e serviços para conserto e retifica de motores, manutenção de ônibus e caminhões 
e materiais (óleos e filtros) para manutenção dos veículos automotores, máquinas e 
equipamentos que compõem à frota municipal, deste Município de Guaíra-PR. Às 
empresas:
UTIDA TRUCK CENTER LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 11.956.164/0001-03, 
vencedora do lote 01 da licitação, com valor total máximo de R$ 461.175,39 
(quatrocentos e sessenta e um mil, cento e setenta e cinco reais e trinta e nove 
centavos).
RETIFICADORA PRIMOR LTDA, inscrita no CNPJ nº 75.937.912/0001-93, vencedora 
dos lotes 02 e 03 da licitação, com valor total máximo de R$ 17.080.148,30 (dezessete 
milhões, oitenta mil, cento e quarenta e oito reais e trinta centavos).
FERRO VELHO BOA ESPERANÇA LTDA – ME, inscrita no CNPJ nº 76.477.199/0001-
05, vencedora do lote 04 da licitação, com valor total máximo de R$ 2.588.185,31 
(dois milhões, quinhentos e oitenta e oito mil, cento e oitenta e cinco reais e trinta 
e um centavos).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 15 de setembro de 2016.
Guaíra (PR), 15 de setembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

câMara MuniciPal de icaraíMa
Estado do Paraná
Edital DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Nº 005/2016.
O Poder Legislativo Municipal de Icaraíma, na forma estabelecida na Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LRF, convida os munícipes de Icaraíma, para a realização 
de AUDIÊNCIA PÚBLICA, que se realizará no dia 26 de SETEMBRO de 2016, as 
18:00 horas, na Câmara Municipal de Icaraíma, localizada na Rua Monte Belo  nº 607, 
neste município de Icaraíma, como seguem:
ORDEM DO DIA:
I – AUDIÊNCIA PÚBLICA (inicio 18:00 horas, término previsto 19:00 horas)
a) Demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do SEGUNDO 
quadrimestre de 2016.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, 19 de SETEMBRO de 2016.
JOSÉ LONGUINHO DE SOUZA
Presidente

Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
Estado do Paraná
CHAMAMENTO PÚBLICO
INEXIGIBILIDADE N.º 005/2016
CREDENCIAMENTO Nº 004/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida 
Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, para a 
contratação abaixo discriminada:
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOA 
JURÍDICA, VISANDO A EVENTUAL CONTRATAÇÃO PARA O PROGRAMA 
LABORATÓRIO REGIONAL DE PRÓTESE DENTÁRIA (LRPD), CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL, COM VIGÊNCIA ATÉ 
31/12/2016.
DATA DE CREDENCIAMENTO: 01 de julho de 2016 até 31 de dezembro de 2016.
A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos 
e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir do dia 24 de 
junho de 2016, no horário comercial e será fornecida, pessoalmente ao interessado, 
no endereço indicado. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento 
deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço acima mencionado. 
Telefone: (44) 3665-8000 - Fax: (44) 3665-8001 - e-mail: planejamento@icaraima.
pr.gov.br.
Icaraíma, 20 de Setembro de 2016.
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
Estado do Paraná
Edital DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Nº 003/2016.
O Poder Executivo Municipal de Icaraíma, na forma estabelecida na Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LRF, convida os munícipes de Icaraíma, para a realização 
de AUDIÊNCIA PÚBLICA, que se realizará no dia 26 de SETEMBRO de 2016, as 
18:00 horas, na Câmara Municipal de Icaraíma, localizada na Rua Mote Belo  nº 607, 
neste município de Icaraíma, como seguem:
ORDEM DO DIA:
I – AUDIÊNCIA PÚBLICA (inicio 18:00 horas, término previsto 19:00 horas)
a) Demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do SEGUNDO 
quadrimestre de 2016.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, 19 de SETEMBRO de 2016.
NELSON MORO
Prefeito Municipal em Exercício

Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do 
objeto abaixo identificado:
OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de pneus, câmaras 
e protetores de aro novos e contratação de serviço de recapagem para atendimento 
de toda a frota municipal de Icaraíma, tudo nos termos do Anexo I deste edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 meses. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: até 31 de dezembro de 2016, ressalvado o 
direito de prorrogação de nos termos da lei 8.666/93
VALOR MÁXIMO: R$ 369.520,92 (trezentos e sessenta e nove mil quinhentos 
e vinte reais e noventa e dois centavos), conforme relação com quantidade e 
especificações constantes no ANEXO I, bem como do edital que regula o presente 
certame e dispositivos das Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos 
regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto 
Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações posteriores 
e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: O prazo de entrega/execução dos produtos/
serviços será de 72 horas a partir da requisição do município.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei 
Complementar 147/2014 o lote 03 é destinado à participação exclusiva de ME E EPP. 
Os lotes 01 e 02 ficam abertos à participação de todas as empresas 
independentemente de sua modalidade.
Não havendo proposta exclusiva de participantes das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados 
e fornecidos aos interessados mediante cópias impressas ou copias em mídia digital 
(pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante) mediante o pagamento de R$ 
30,00, no horário das 08:00h às 11:30h e 13:30h às 17:00h e no telefone (44) 3665-
8000, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 05 de Outubro de 2016
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 20 de Setembro 
de 2016.
MEIRE LUCIA BEZERRA
Pregoeira
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de                  Licitações
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Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
Nº. 043/2016
LICITAÇÃO PROCESSO Nº 37/2016
PREGÃO Nº. 21/2016
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com administração 
situada à Avenida Juvenal Silva Braga, 400, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01.612.269/0001-91, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. Everton Barbieri, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, 
portador da cédula de identidade RG nº. 8.778.431-2 SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 045.879.159-80, residente e 
domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro 
a empresa AUTORAMA AUTOMOVEIS UMUARAMA LIMITADA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 
do MF sob o nº. CNPJ:  76.350.115/0001-78 com sede na Avenida Tiradentes, 1930, Jardim Paraíso, UMUARAMA 
– PR, representada pelo Sr. JOÃO SALA, portador do RG nº. 487.646 SSP/PR e do CPF/MF nº. 107.579.969-49, na 
qualidade de representante legal, doravante denominada CONTRATADA.
CLÁUSULA PRIMEIRA – BASE LEGAL
O presente Contrato está fundamentado no processo licitatório Pregão nº 03/2016 e rege-se por todas as disposições 
da Lei Federal nº 10.520, Decreto Federal nº 3.555/2000 e Lei Federal nº 8.666/93 e demais legislação aplicável a 
modalidade Pregão e aos contratos públicos.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a Aquisição de um veículo Volkswagen Gol 1.6 Trendline, ano 2016 modelo 2017, 
motor 1.6, ar condicionado, direção hidráulica, 5 portas, capacidade 5 passageiros, vidros elétricos ao menos nas 
dianteiras, travas elétricas, desembaçador traseiro, freios ABS, bicombustível (gasolina/álcool), câmbio de transmissão 
manual de 5 marchas a frente e 1 a ré, pneus 185 R14, capacidade para 5 passageiros (incluso motorista), roda 14” 
em aço, cor branca, com predisposição para rádio ( alto falantes e antena) potência de 104 cvs, 4 portas, e demais 
itens de série especificados e exigidos pelo Contran. Garantia de 3 (três) anos a contar do recebimento definitivo com 
as devidas revisões conforme manual de garantia, para a Divisão de Assistência Social conforme descrição detalhada 
no Anexo I, parte integrante do edital deste processo licitatório.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
O veículo deverá ser entregue imediatamente após assinatura do contrato e emitido a autorização de compras.
O veículo deverá ser entregue na Divisão de Assistência Social, sem custos para esta Administração de transportes e 
quaisquer outras despesas que a empresa Vencedora tenha.
CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL 
O valor total do Contrato é de R$ 41.950,00 (quarenta e um mil novecentos e cinquenta reais), devendo a esta 
importância ser atendida às dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente, conforme Proposta do 
Pregão 21/2016.
Trata-se de Licitação Modalidade Pregão 21/2016 com julgamento Menor preço - Por Item (conforme proposta, ata de 
abertura e mapa comparativos de preços, que passam a integrar o presente instrumento de contrato).
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado após a entrega do veículo, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL no 
Departamento de Contabilidade devidamente atestadas pelo responsável do recebimento, e mediante apresentação 
das certidões da empresa do INSS, FGTS e CNDT que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado.
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO
A Dotação Orçamentária a ser onerada será:
03.011.10.305.1022.2.132.4.4.90.52.52.00
03.011.10.305.1022.2.132.4.4.90.52.52.00
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
O prazo de vigência do Contrato será até 31.12.2016, a contar da data de assinatura do contrato, podendo, por 
interesse da Administração, ser prorrogado. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração 
de Termo Aditivo, com amparo no art. 65 da Lei nº. 8.666/93, vedada à modificação do objeto.
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE
Os preços apresentados pelo Licitante não serão reajustados, exceto no caso de prorrogação do contrato, que deverá 
seguir as regras descritas no Edital.
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES
Se o licitante vencedor descumprir as condições deste Pregão ficará sujeito às penalidades estabelecidas nas Leis 
N.º 10.520/02 e 8.666/93.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste Pregão, 
a Prefeitura Municipal de Esperança Nova – PR, poderá aplicar à proponente vencedor, as seguintes penalidades:
I - Advertência;
II - Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da proposta;
III - Suspensão de Contratar com a Administração Pública por 02 anos.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos termos do artigo 7º da Lei n.º 10.520/02, se o licitante, convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta, não celebrar contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude , garantido o direito prévio de citação e da ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem que antes, este 
tenha pagado ou lhe seja relevada a multa imposta.
CLAUSULA DÉCIMA – DA DISSOLUÇÃO
O contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para que não ocorra a interrupção do curso normal da execução do Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO
O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido o termo no respectivo processo, 
na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº. 8.666/93, sujeitando-se a contratada as 
conseqüências determinada pelo art. 80 desse diploma legal sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - É da Proponente a responsabilidade pelos danos que possam afetar o Município ou 
terceiros em qualquer caso, durante a execução do objeto, bem como o custo para a reparação dos mesmos.
PARÁGRAFO SEGUNDO - É da proponente a obrigação do pagamento de impostos, tributos e demais que incidirem 
sobre os serviços prestados, em qualquer esfera.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO
A eficácia do Contrato fica condicionada a publicação resumida do instrumento (extrato) pela administração, na 
imprensa oficial do município, até o 5º dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura.
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Pérola, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento 
do presente contrato.
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em 03 vias, de igual teor e valia na 
presença de duas testemunhas abaixo nomeadas.
Prefeitura Municipal de Esperança Nova - PR, em 20 (vinte) de setembro de 2016
     EVERTON BARBIERI                                             JOÃO SALA
     PREFEITO MUNICIPAL                                                   Representante Legal
TESTEMUNHAS:
RG Nº      RG Nº

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 043/2016
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 37/2016
LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão n° 21/2016
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 62, parágrafo 3º da Lei n° 8.666/93.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91.  
CONTRATADO: AUTORAMA AUTOMOVEIS UMUARAMA LIMITADA. CNPJ: 76.350.115/0001-78
OBJETO: Aquisição de um veículo Volkswagen Gol 1.6 Trendline, ano 2016 modelo 2017, motor 1.6, ar condicionado, 
direção hidráulica, 5 portas, capacidade 5 passageiros, vidros elétricos ao menos nas dianteiras, travas elétricas, 
desembaçador traseiro, freios ABS, bicombustível (gasolina/álcool), câmbio de transmissão manual de 5 marchas a 
frente e 1 a ré, pneus 185 R14, capacidade para 5 passageiros (incluso motorista), roda 14” em aço, cor branca, com 
predisposição para rádio ( alto falantes e antena) potência de 104 cvs, 4 portas, e demais itens de série especificados 
e exigidos pelo Contran. Garantia de 3 (três) anos a contar do recebimento definitivo com as devidas revisões 
conforme manual de garantia, para a Divisão de Assistência Social conforme descrição detalhada no Anexo I, parte 
integrante do edital deste processo licitatório.
VALOR: R$ R$ 41.950,00 (quarenta e um mil novecentos e cinquenta reais).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado após a entrega do veículo, MEDIANTE APRESENTAÇÃO 
DE NOTA FISCAL no Departamento de Contabilidade devidamente atestadas pelo responsável do recebimento, e 
mediante apresentação das certidões da empresa do INSS, FGTS e CNDT que provam sua regularidade, a cada 
pagamento efetuado.
DATA DA ASSINATURA: 20/09/2016.
VIGÊNCIA: será até 31/12/2016, a contar da data de assinatura do contrato.
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 20/09/2016.
 EVERTON BARBIERI
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2.016/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  23.917.000,00  3.604.783,57  16.223.488,16 13,73  61,78  10.038.704,06 26.262.192,22

    RECEITAS CORRENTES  23.297.000,00  3.604.783,57  15.388.258,80 14,99  63,99  8.659.339,05 24.047.597,85

      RECEITA TRIBUTÁRIA  3.277.420,00  576.643,98  2.341.538,10 17,59  71,44  935.881,90 3.277.420,00

        Impostos  2.937.420,00  534.182,71  2.127.066,61 18,19  72,41  810.353,39 2.937.420,00

        Taxas  263.000,00  38.862,68  208.428,29 14,78  79,25  54.571,71 263.000,00

        Contribuição de Melhoria  77.000,00  3.598,59  6.043,20 4,67  7,85  70.956,80 77.000,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  540.000,00  90.740,80  407.499,49 16,80  75,46  132.500,51 540.000,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Iluminação Pública  540.000,00  90.740,80  407.499,49 16,80  75,46  132.500,51 540.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL  309.400,00  122.945,06  450.729,96 39,43  144,54 -138.901,11 311.828,85

        Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Valores Mobiliários  309.400,00  122.945,06  450.729,96 39,43  144,54 -138.901,11 311.828,85

        Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  50.000,00  8.928,00  16.576,22 17,86  33,15  33.423,78 50.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  18.335.600,00  2.777.292,47  12.086.255,61 14,55  63,33  6.997.513,39 19.083.769,00

        Transferências Intergovernamentais  16.000.700,68  2.720.306,35  11.905.008,37 16,31  71,37  4.776.586,31 16.681.594,68

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  2.334.899,32  56.986,12  181.247,24 2,37  7,55  2.220.927,08 2.402.174,32

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  784.580,00  28.233,26  85.659,42 3,60  10,92  698.920,58 784.580,00

        Multas e Juros de Mora  171.350,00  12.361,80  25.072,84 7,21  14,63  146.277,16 171.350,00

        Indenizações e Restituições  62.285,00  0,00  656,84 0,00  1,05  61.628,16 62.285,00

        Receita da Dívida Ativa  515.945,00  13.030,88  40.045,58 2,53  7,76  475.899,42 515.945,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Correntes Diversas  35.000,00  2.840,58  19.884,16 8,12  56,81  15.115,84 35.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL  620.000,00  0,00  835.229,36 0,00  37,71  1.379.365,01 2.214.594,37

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  300.000,00  0,00  400.000,00 0,00  57,14  300.000,00 700.000,00

        Operações de Crédito Internas  300.000,00  0,00  400.000,00 0,00  57,14  300.000,00 700.000,00

        Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  160.000,00  0,00  29.600,00 0,00  16,44  150.400,00 180.000,00

        Alienação de Bens Móveis  160.000,00  0,00  29.600,00 0,00  16,44  150.400,00 180.000,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  160.000,00  0,00  405.629,36 0,00  30,39  928.965,01 1.334.594,37

        Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  262.675,19 0,00  59,97  175.367,50 438.042,69

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  160.000,00  0,00  142.954,17 0,00  15,94  753.597,51 896.551,68

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 23.917.000,00  26.262.192,22  3.604.783,57  16.223.488,16 13,73  61,78  10.038.704,06SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
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OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)

    Operações de Crédito Internas

      Mobiliária

      Contratual

    Operações de Crédito Externas

      Mobiliária

      Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 23.917.000,00  26.262.192,22  3.604.783,57  13,73  16.223.488,16  61,78  10.038.704,06

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 23.917.000,00  26.262.192,22  3.604.783,57  13,73  16.223.488,16

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS)

    Superávit Financeiro

    Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

 1.968.208,12

 0,00  0,00

 1.968.208,12  1.968.208,12

 1.968.208,12

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  22.680.832,00  26.994.232,34  3.345.469,73  13.891.922,96  3.439.899,95  13.637.573,59  13.148.943,22 13.102.309,38  13.356.658,75

    DESPESAS CORRENTES  19.521.832,00  21.227.496,09  3.214.233,82  12.920.149,45  3.385.113,51  12.755.829,55  12.272.774,18 8.307.346,64  8.471.666,54

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  11.217.372,00  11.825.625,70  2.190.326,41  8.075.946,27  2.190.326,41  8.075.946,27  7.864.092,24 3.749.679,43  3.749.679,43

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  130.000,00  130.000,00  14.740,51  39.604,82  14.740,51  39.604,82  39.604,82 90.395,18  90.395,18

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  8.174.460,00  9.271.870,39  1.009.166,90  4.804.598,36  1.180.046,59  4.640.278,46  4.369.077,12 4.467.272,03  4.631.591,93

    DESPESAS DE CAPITAL  2.659.000,00  5.556.476,12  131.235,91  971.773,51  54.786,44  881.744,04  876.169,04 4.584.702,61  4.674.732,08

      INVESTIMENTOS  2.229.000,00  5.126.476,12  89.034,47  795.699,13  12.585,00  705.669,66  700.094,66 4.330.776,99  4.420.806,46

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  430.000,00  430.000,00  42.201,44  176.074,38  42.201,44  176.074,38  176.074,38 253.925,62  253.925,62

    RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  500.000,00  210.260,13  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 210.260,13  210.260,13

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  26.994.232,34 22.680.832,00  13.891.922,96 3.345.469,73  13.637.573,59 3.439.899,95  13.148.943,22 13.102.309,38  13.356.658,75

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  22.680.832,00  26.994.232,34  3.345.469,73  13.891.922,96  3.439.899,95  13.637.573,59  13.148.943,22 13.102.309,38  13.356.658,75

- 2.585.914,57-----SUPERÁVIT (XIII) - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  22.680.832,00  26.994.232,34  3.345.469,73  13.891.922,96  3.439.899,95  16.223.488,16  13.148.943,22 13.102.309,38  13.356.658,75

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 15/set/2016 as 14h e 02m.
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RECEITAS até  o  Bimestre 
2016

PREVISÃO 
ATUALIZADA

PREVISÃO 
INICIAL

até  o  Bimestre 
2015 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  0,00  0,00  0,00  0,00
    RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
          Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pessoal Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
          Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
        Outras Receitas de Contribuições  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
        Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
        Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
        Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
        Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00
      Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
      Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RGPS (III) = (I + II)  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015 

até  o  Bimestre 
2015 

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015 

até  o  Bimestre 
2016

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIALDESPESAS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    ADMINISTRAÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    PREVIDÊNCIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Compensação Previdenciária do RPPS 
para o RGPS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

        Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(V)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS - RGPS (VI) = (IV + V)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = 
(III - VI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

APORTES REALIZADOS

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS  0,00

    Plano Financeiro  0,00

      Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras  0,00

      Recursos para Formação de Reserva  0,00

      Outros Aportes para o RPPS  0,00

    Plano Previdenciário  0,00

      Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  0,00

      Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial  0,00

      Outros Aportes para o RPPS  0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTARIA

VALOR 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2016  2015

 0,00  0,00CAIXA
 0,00  0,00BANCOS CONTA MOVIMENTO
 0,00  0,00INVESTIMENTOS
 0,00  0,00OUTROS BENS E DIREITOS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS até  o  Bimestre 
2016

PREVISÃO 
ATUALIZADA

PREVISÃO 
INICIAL até  o  Bimestre 

2015 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições  0,00  0,00  0,00  0,00
      Patronal  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
          Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pessoal Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
          Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
      Para Cobertura de Déficit Atuarial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Débitos e Parcelamentos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 
INTRAORÇAMENTÁRIAS (X) = (VIII + IX)
 II)

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015 

até  o  Bimestre 
2015 

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015 

até  o  Bimestre 
2016

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

ADMINISTRAÇÃO (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII) = (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 15/set/2016 as 14h e 37m.
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DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

(b)(a) (c)

Em 31/dez./2015 Em 30/jun./2016 Em 31/ago./2016

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)  614.068,98  882.211,89  845.228,84

DEDUÇÕES (II)  5.733.636,16  6.951.145,07  6.915.153,78
    Disponibilidade de Caixa Bruta  5.822.776,68  7.407.927,19  7.319.396,90
    Demais Haveres Financeiros  64.028,74  78.824,14  78.824,14
(-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios)  535.606,26  483.067,26 153.169,26
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II) -6.069.924,94-5.119.567,18 -6.068.933,18

 0,00RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)  0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V)  283.468,79  223.839,67  203.435,97

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V) -5.403.035,97 -6.292.772,85 -6.273.360,91

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA

(c-a)(c-b)

VALOR -870.324,94 19.411,94

No 4º Bimestre Até o 4º Bimestre 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O 
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA  0,00

REGIME PREVIDÊNCIARIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA
SALDO

Em 31/dez./2015 Em 30/jun./2016 Em 31/ago./2016

 0,00 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII)

 0,00 0,00 0,00    Passivo Atuarial

 0,00 0,00 0,00    Demais Dívidas

 0,00 0,00 0,00DEDUÇÕES (VIII)

 0,00 0,00 0,00    Disponibilidade de Caixa Bruta

 0,00 0,00 0,00    Investimentos

 0,00 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros

 0,00 0,00 0,00    (-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios)

 0,00 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREV. (IX) = (VII - VIII)

 0,00 0,00 0,00PASSIVOS RECONHECIDOS (X)

 0,00 0,00 0,00DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 15/set/2016 as 14h e 41m.
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R$ 1,00RREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA

VALOR CORRENTE

 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 15/set/2016 as 14h e 47m.
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RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO

ATUALIZADA Até o Bimestre /
2016

Até o Bimestre /
2015

 23.735.769,00RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I)  14.937.528,84  13.907.718,48

 3.277.420,00    Receita Tributária  2.341.538,10  2.070.215,05

 386.000,00      IPTU  213.895,53  220.483,70

 2.057.000,00      ISS  1.479.693,49  1.340.316,85

 285.000,00      ITBI  131.205,42  191.607,95

 364.420,00      IRRF  341.115,43  206.763,60

 418.380,00      Outras Receitas Tributárias  218.737,14  230.727,77

-233.380,00      (-) Deduções da Receita Tributária -43.108,91 -119.684,82

 540.000,00    Receita de Contribuição  407.499,49  367.459,94

 0,00      Receitas Previdenciárias  0,00  0,00

 540.000,00      Outras Contribuições  408.947,65  368.545,94

 0,00      (-) Deduções da Receita de Contribuição -1.448,16 -1.086,00

 0,00    Receita Patrimonial Líquida  0,00  0,00

 311.828,85      Receita Patrimonial  450.729,96  297.972,56

-311.828,85      (-) Aplicações Financeiras -450.729,96 -297.972,56

 19.083.769,00    Transferências Correntes  12.086.255,61  11.350.980,93

 7.350.000,00      FPM  5.006.683,09  5.058.728,57

 5.815.000,00      ICMS  4.210.910,59  3.789.414,67

 2.402.174,32      Convênios  181.247,24  99.725,71

 3.516.594,68      Outras Transferências Correntes  2.687.414,69  2.403.111,98

 834.580,00    Demais Receitas Correntes  102.235,64  119.062,56

 515.945,00      Dívida Ativa  41.988,34  37.981,97

 318.635,00      Diversas Receitas Correntes  62.190,06  83.480,87

 0,00      (-) Deduções das demais Receitas Correntes -1.942,76 -2.400,28

 2.214.594,37RECEITAS DE CAPITAL (II)  835.229,36  661.175,14

 700.000,00    Operações de Crédito (III)  400.000,00  0,00

 0,00    Amortização de Empréstimos (IV)  0,00  0,00

 180.000,00    Alienação de Bens (V)  29.600,00  0,00

 1.334.594,37    Transferências de Capital  405.629,36  661.175,14

 896.551,68      Convênios  142.954,17  298.064,86

 438.042,69      Outras Transferências de Capital  262.675,19  363.110,28

 0,00    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

RECEITAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V)  1.334.594,37  405.629,36  661.175,14

RECEITAS PRIMΑRIA TOTAL (VII) = (I + VI)  14.568.893,62 15.343.158,20 25.070.363,37

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS 

Até o 
Bimestre/2016

Até o 
Bimestre/2015

DESPESAS LIQUDADAS

Até o 
Bimestre/2015

Até o 
Bimestre/2016

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

Até o 
Bimestre/2016

Até o 
Bimestre/2015

DESPESAS CORRENTES (VIII)  21.227.496,09  12.920.149,45  10.684.699,04  12.755.829,55  10.423.953,64  164.319,90  260.745,40
    Pessoal e Encargos Sociais  11.825.625,70  8.075.946,27  6.748.117,95  8.075.946,27  6.748.117,95  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (IX)  130.000,00  39.604,82  38.049,45  39.604,82  38.049,45  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  9.271.870,39  4.804.598,36  3.898.531,64  4.640.278,46  3.637.786,24  164.319,90  260.745,40

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)  21.097.496,09  12.880.544,63  10.646.649,59  12.716.224,73  10.385.904,19  164.319,90  260.745,40
DESPESAS DE CAPITAL (XI)  5.556.476,12  971.773,51  1.632.938,30  881.744,04  1.577.778,10  90.029,47  55.160,20
    Investimentos  5.126.476,12  795.699,13  1.335.246,94  705.669,66  1.280.086,74  90.029,47  55.160,20
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Concessão de Empréstimos (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Aquisição de Título Capital já Integralizado 
(XIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização da Dívida (XIV)  430.000,00  176.074,38  297.691,36  176.074,38  297.691,36  0,00  0,00
DESPESAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (XV) = 
(XI-XII-XIII-XIV)  5.126.476,12  795.699,13  1.335.246,94  705.669,66  1.280.086,74  90.029,47  55.160,20
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 210.260,13
RESERVA DO RPPS (XVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA PRIMΑRIA TOTAL (XVIII) = (X + 
XV + XVI+XVII)  26.434.232,34  13.676.243,76  11.981.896,53  13.421.894,39  11.665.990,93  254.349,37  315.905,60

RESULTADO PRIMΑRIO (XIX) = (VII - XVIII) -1.363.868,97  1.666.914,44  2.586.997,09  1.921.263,81  2.902.902,69

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00
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RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
% 

(c)=(b/a)
*100

Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  3.343.770,00  2.165.437,24 547.447,02 3.343.770,00  64,76

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  588.000,00  206.410,66 30.948,17 588.000,00  35,10

      1.1.1- IPTU  386.000,00  213.895,53 20.608,86 386.000,00  55,41

      1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  21.000,00  772,81 698,42 21.000,00  3,68

      1.1.3- Dívida Ativa do IPTU  186.000,00  22.927,33 7.123,30 186.000,00  12,33

      1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  55.000,00  8.132,41 3.684,60 55.000,00  14,79

      1.1.5- ( - ) Deduções da Receita do IPTU -60.000,00 -39.317,42-1.167,01-60.000,00  65,53

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  289.250,00  131.492,72 23.991,70 289.250,00  45,46

      1.2.1- ITBI  285.000,00  131.205,42 24.017,90 285.000,00  46,04

      1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  2.100,00  0,00 0,00 2.100,00  0,00

      1.2.3- Dívida Ativa do ITBI  1.000,00  275,00 0,00 1.000,00  27,50

      1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetátia e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  1.150,00  38,50 0,00 1.150,00  3,35

      1.2.5- ( - ) Deduções da Receita do ITBI  0,00 -26,20-26,20 0,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  2.102.100,00  1.486.418,43 392.109,06 2.102.100,00  70,71

      1.3.1- ISS  2.057.000,00  1.479.693,49 390.351,07 2.057.000,00  71,93

      1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  21.000,00  4.731,23 1.427,99 21.000,00  22,53

      1.3.3- Dívida Ativa do ISS  118.000,00  1.918,34 330,00 118.000,00  1,63

      1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  1.100,00  75,37 0,00 1.100,00  6,85

      1.3.5- ( - ) Deduções da Receita do ISS -95.000,00  0,00 0,00-95.000,00  0,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  364.420,00  341.115,43 100.398,09 364.420,00  93,61

      1.4.1- IRRF  364.420,00  341.115,43 100.398,09 364.420,00  93,61

      1.4.2-  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.3-  Dívida Ativa do  IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.5- ( - ) Deduções da Receita do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.3- Dívida Ativa do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.5- ( - ) Deduções da Receita do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  14.860.000,00  10.695.665,12 2.408.729,77 14.870.500,00  71,93

    2.1- Cota-Parte FPM  7.740.000,00  5.253.768,66 1.292.526,64 7.740.000,00  67,88

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  7.350.000,00  5.006.683,09 1.045.441,07 7.350.000,00  68,12

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e alínea e  390.000,00  247.085,57 247.085,57 390.000,00  63,36

    2.2- Cota-Parte ICMS  5.815.000,00  4.210.910,59 1.047.880,14 5.815.000,00  72,41

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  70.000,00  31.896,32 7.974,02 70.000,00  45,57

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  110.000,00  55.146,69 12.849,49 110.000,00  50,13

    2.5- Cota-Parte ITR  165.000,00  41.923,04 420,94 165.000,00  25,41

    2.6- Cota-Parte IPVA  960.000,00  1.102.019,82 47.078,54 970.500,00  113,55

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  18.203.770,00  18.214.270,00  2.956.176,79  12.861.102,36  70,61
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R$ 1,00RREO – ANEXO VIII (LDB, art. 72)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
% 

(c)=(b/a)
*100

Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 9.200,00  15.345,81 3.109,10 9.200,00  166,80

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  338.341,00  317.231,85 77.259,66 338.441,00  93,73

    5.1- Transferências do Salário-Educação  175.877,00  199.080,20 44.965,30 175.877,00  113,19

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  157.964,00  88.534,10 24.858,14 157.964,00  56,05

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  4.500,00  29.617,55 7.436,22 4.600,00  643,86

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  150.734,00  119.828,34 59.231,31 150.734,00  79,50

    6.1- Transferências de Convênios  147.734,00  113.972,24 56.986,12 147.734,00  77,15

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  3.000,00  5.856,10 2.245,19 3.000,00  195,20

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  11.600,00 0,00 0,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  498.275,00  498.375,00  139.600,07  464.006,00  93,10

FUNDEB 

PREVISÃO
INICIAL

% 
(c)=(b/a)

*100
Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  2.089.715,63 432.328,77 2.894.000,00 2.894.000,00  72,21

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  1.001.336,43 209.088,15 1.470.000,00 1.470.000,00  68,12

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  842.181,99 209.576,00 1.163.000,00 1.163.000,00  72,41

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  6.379,23 1.594,80 14.000,00 14.000,00  45,57

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  11.029,34 2.569,90 22.000,00 22.000,00  50,13

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  8.384,54 84,17 33.000,00 33.000,00  25,41

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  220.404,10 9.415,75 192.000,00 192.000,00  114,79

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  2.690.707,00  76,19 2.050.037,78 450.527,48 2.220.707,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  2.685.000,00  76,01 2.040.900,05 449.061,14 2.215.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  5.707,00  160,11 9.137,73 1.466,34 5.707,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -209.000,00  23,36-48.815,58 16.732,37-679.000,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  1.332.422,00  1.802.422,00  0,00 1.484.640,51  82,37  1.484.640,51  82,37

    13.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    13.2- Com Ensino Fundamental  1.332.422,00  1.802.422,00  0,00 1.484.640,51  82,37  1.484.640,51  82,37

14- OUTRAS DESPESAS  888.285,00  888.285,00  601.379,87  67,70  601.379,87  67,70  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  428.034,00  428.034,00  258.233,85  60,33  258.233,85  60,33  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  460.251,00  460.251,00  343.146,02  74,56  343.146,02  74,56  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  2.220.707,00  2.690.707,00  2.086.020,38  77,53  2.086.020,38  77,53  0,00
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R$ 1,00RREO – ANEXO VIII (LDB, art. 72)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO ANTERIOR DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL   
      ((13 -  18)/(11)x100)%

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)

 0,00

 0,00

 0,00

 72,42

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 0,00

 0,00

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
% 

(c)=(b/a)
*100

Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

 3.215.275,59 739.044,20 4.553.567,50 4.550.942,5022- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)  70,61

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

23- EDUCAÇÃO INFANTIL  1.141.883,00  1.181.883,00  0,00 416.445,93  35,24  416.445,93  35,24

    23.1 - Creche  1.141.883,00  1.181.883,00  0,00 416.445,93  35,24  416.445,93  35,24

      23.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  428.034,00  428.034,00  0,00 258.233,85  60,33  258.233,85  60,33

      23.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  713.849,00  753.849,00  0,00 158.212,08  20,99  158.212,08  20,99

    23.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      23.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      23.2.1 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 3.536.859,00  4.051.859,00  68,46  0,0024- ENSINO FUNDAMENTAL  68,38 2.770.554,46 2.773.934,46

 1.792.673,00  2.262.673,00  80,78  0,00    24.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  80,78 1.827.786,53 1.827.786,53

 1.744.186,00  1.789.186,00  60,24  0,00    24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  60,05 1.074.491,70 1.077.871,70

 0,00  0,00  0,00-131.723,77  0,00 0,00    24.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -131.723,77

25- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

26- ENSINO SUPERIOR  200.000,00  200.000,00  100,00  140.000,00  60.000,00 70,00 200.000,00

27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

29- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (23+24+25+26+27+28)

 4.878.742,00  5.433.742,00  61,23 3.327.000,39 3.390.380,39  62,39  60.000,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

32- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)

31- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g) 

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -48.815,58

 9.137,73

 27.317,93

 0,00

 752,00

 0,00

 0,00

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) -11.607,92

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((23+24) - 37)  3.198.608,31

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE ((38) / (3) x 100) %  24,87
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R$ 1,00RREO – ANEXO VIII (LDB, art. 72)

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS  
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 61,67 211.579,84 67,46 231.427,66 343.077,00 178.077,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 25,57 92.994,09 25,57 92.994,09 363.754,09 306.652,0043- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (40+41+42+43)  706.831,09 484.729,00  324.421,75  45,90  304.573,93  43,09  0,00

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)  5.363.471,00  6.140.573,09  3.714.802,14  60,50  3.631.574,32  59,14  60.000,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2016  

(g)
SALDO ATÉ O PERÍODO

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  102.628,71  752,00

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS

VALOR

FUNDEB
(h)

FUNDEF

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 

48- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

49- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

50- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

51- (=) SALDO FINANCEIRO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ATUAL

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 9.137,73

 80.000,00

 11.284,33

 2.040.900,05

49.1 Orçamento do Exercício

49.2 Restos a Pagar  0,00 80.000,00

 0,00 2.118.753,45

 2.038.753,45

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 15/set/2016 as 14h e 57m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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www.elotech.com.br 15/09/2016 Pág. 4/4

MUNICIPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.016/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

R$ 1,00RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III) 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

(b)(a) (c)

Em 31/dez./2015 Em 30/jun./2016 Em 31/ago./2016

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)  614.068,98  882.211,89  845.228,84

DEDUÇÕES (II)  5.733.636,16  6.951.145,07  6.915.153,78
    Disponibilidade de Caixa Bruta  5.822.776,68  7.407.927,19  7.319.396,90
    Demais Haveres Financeiros  64.028,74  78.824,14  78.824,14
(-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios)  535.606,26  483.067,26 153.169,26
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II) -6.069.924,94-5.119.567,18 -6.068.933,18

 0,00RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)  0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V)  283.468,79  223.839,67  203.435,97

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V) -5.403.035,97 -6.292.772,85 -6.273.360,91

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA

(c-a)(c-b)

VALOR -870.324,94 19.411,94

No 4º Bimestre Até o 4º Bimestre 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O 
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA  0,00

REGIME PREVIDÊNCIARIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA
SALDO

Em 31/dez./2015 Em 30/jun./2016 Em 31/ago./2016

 0,00 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII)

 0,00 0,00 0,00    Passivo Atuarial

 0,00 0,00 0,00    Demais Dívidas

 0,00 0,00 0,00DEDUÇÕES (VIII)

 0,00 0,00 0,00    Disponibilidade de Caixa Bruta

 0,00 0,00 0,00    Investimentos

 0,00 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros

 0,00 0,00 0,00    (-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios)

 0,00 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREV. (IX) = (VII - VIII)

 0,00 0,00 0,00PASSIVOS RECONHECIDOS (X)

 0,00 0,00 0,00DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 15/set/2016 as 14h e 41m.
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R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 160.000,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  129.600,35 30.399,65

 160.000,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  130.400,00 29.600,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

 0,00    Rendimento de Aplicações Financeiras -799,65 799,65

DESPESAS
SALDO A 

PAGAR
(g) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(e)

PAGAMENTO 
DE RESTOS A 

PAGAR
(f)

DESPESAS 
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 20.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas de Capital  20.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00  0,00 0,00  0,00

      Investimentos  20.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00  0,00 0,00  0,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Geral da Previdência Social  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

2016
(i) = (Ib - (IIe + IIf))

2015
 (h)

VALOR (III)  10.399,65 -1.034.430,13-1.044.829,78

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 19/set/2016 as 13h e 54m.
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Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às disposições da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos Políticos, os 
Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais:
DATA DE RECEBIMENTO  GRUPO DE RECURSOS  TOTAL
01/09/2016 IPVA R$ 50,04
02/09/2016 IPVA R$ 497,06
05/09/2016 IPVA R$ 1.358,89
06/09/2016 IPVA R$ 607,29
06/09/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 2.091,92
06/09/2016 SECRETARIA ESTADUAL - ICMS R$ 33.128,53
08/09/2016 IPVA R$ 737,89
08/09/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 8.518,84
08/09/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - PNAT R$ 4.341,48
08/09/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - ROYALTIES R$ 1.368,27
08/09/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO – PNAE MERENDA R$ 7.720,00
08/09/2016 MINISTERIO DA SAUDE R$ 15.650,00
09/09/2016 IPVA R$ 102,49
09/09/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 16.221,38
09/09/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - FPM R$ 211.649,73
09/09/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - IPI R$ 4.105,40
09/09/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - ITR R$ 408,86
12/09/2016 IPVA R$ 865,72
12/09/2016 ILUMINACAO PUBLICA R$ 25.195,24
13/09/2016 IPVA R$ 2.135,93
13/09/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 6.580,47
13/09/2016 SECRETARIA ESTADUAL - ICMS R$ 104.211,07
14/09/2016 IPVA R$ 606,53
14/09/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 20.788,44
15/09/2016 IPVA R$ 827,44
15/09/2016 FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO – PMI – PAC I R$ 50.703,39
Icaraíma, 20 de Setembro de 2016.
Paulo de Queiroz Souza
PREFEITO MUNICIPAL
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2015 A 2090

RREO – ANEXO X (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

EXERCÍCIO DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO 

(d) = ("d" exerc. Anterior ) +(c)

 0,00 0,00  0,00 2015  0,00

 0,00 0,00  0,00 2016  0,00

 0,00 0,00  0,00 2017  0,00

 0,00 0,00  0,00 2018  0,00

 0,00 0,00  0,00 2019  0,00

 0,00 0,00  0,00 2020  0,00

 0,00 0,00  0,00 2021  0,00

 0,00 0,00  0,00 2022  0,00

 0,00 0,00  0,00 2023  0,00

 0,00 0,00  0,00 2024  0,00

 0,00 0,00  0,00 2025  0,00

 0,00 0,00  0,00 2026  0,00

 0,00 0,00  0,00 2027  0,00

 0,00 0,00  0,00 2028  0,00

 0,00 0,00  0,00 2029  0,00

 0,00 0,00  0,00 2030  0,00

 0,00 0,00  0,00 2031  0,00

 0,00 0,00  0,00 2032  0,00

 0,00 0,00  0,00 2033  0,00

 0,00 0,00  0,00 2034  0,00

 0,00 0,00  0,00 2035  0,00

 0,00 0,00  0,00 2036  0,00

 0,00 0,00  0,00 2037  0,00

 0,00 0,00  0,00 2038  0,00

 0,00 0,00  0,00 2039  0,00

 0,00 0,00  0,00 2040  0,00

 0,00 0,00  0,00 2041  0,00

 0,00 0,00  0,00 2042  0,00

 0,00 0,00  0,00 2043  0,00

 0,00 0,00  0,00 2044  0,00

 0,00 0,00  0,00 2045  0,00

 0,00 0,00  0,00 2046  0,00

 0,00 0,00  0,00 2047  0,00

 0,00 0,00  0,00 2048  0,00

 0,00 0,00  0,00 2049  0,00

 0,00 0,00  0,00 2050  0,00

 0,00 0,00  0,00 2051  0,00

 0,00 0,00  0,00 2052  0,00

 0,00 0,00  0,00 2053  0,00

 0,00 0,00  0,00 2054  0,00

 0,00 0,00  0,00 2055  0,00

 0,00 0,00  0,00 2056  0,00

 0,00 0,00  0,00 2057  0,00

 0,00 0,00  0,00 2058  0,00

 0,00 0,00  0,00 2059  0,00

 0,00 0,00  0,00 2060  0,00

 0,00 0,00  0,00 2061  0,00

 0,00 0,00  0,00 2062  0,00

 0,00 0,00  0,00 2063  0,00

 0,00 0,00  0,00 2064  0,00

 0,00 0,00  0,00 2065  0,00

 0,00 0,00  0,00 2066  0,00

 0,00 0,00  0,00 2067  0,00

 0,00 0,00  0,00 2068  0,00

 0,00 0,00  0,00 2069  0,00

 0,00 0,00  0,00 2070  0,00

 0,00 0,00  0,00 2071  0,00

 0,00 0,00  0,00 2072  0,00

 0,00 0,00  0,00 2073  0,00

 0,00 0,00  0,00 2074  0,00
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
2015 A 2090

RREO – ANEXO X (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

EXERCÍCIO DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO 

(d) = ("d" exerc. Anterior ) +(c)

 0,00 0,00  0,00 2075  0,00

 0,00 0,00  0,00 2076  0,00

 0,00 0,00  0,00 2077  0,00

 0,00 0,00  0,00 2078  0,00

 0,00 0,00  0,00 2079  0,00

 0,00 0,00  0,00 2080  0,00

 0,00 0,00  0,00 2081  0,00

 0,00 0,00  0,00 2082  0,00

 0,00 0,00  0,00 2083  0,00

 0,00 0,00  0,00 2084  0,00

 0,00 0,00  0,00 2085  0,00

 0,00 0,00  0,00 2086  0,00

 0,00 0,00  0,00 2087  0,00

 0,00 0,00  0,00 2088  0,00

 0,00 0,00  0,00 2089  0,00

 0,00 0,00  0,00 2090  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 15/set/2016 as 15h e 03m.

CONTADORA

FERNANDA DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL

FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA

TESOUREIRO

ROSANGELA APARECIDA SEGALA GUIMARÃE
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o   Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  3.343.770,00  3.343.770,00  2.165.437,24  64,76

    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  326.000,00  326.000,00  175.078,47  53,71

    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  285.000,00  285.000,00  131.179,22  46,03

    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  1.962.000,00  1.962.000,00  1.479.693,49  75,42

    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  364.420,00  364.420,00  341.115,43  93,61

    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00

    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  44.100,00  44.100,00  5.504,04  12,48

    Dívida Ativa dos Impostos  305.000,00  305.000,00  24.620,31  8,07

    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  57.250,00  57.250,00  8.246,28  14,40

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  72,16 14.470.000,00  14.480.500,00  10.448.579,55

    Cota-Parte FPM  68,12 7.350.000,00  7.350.000,00  5.006.683,09

    Cota-Parte ITR  25,41 165.000,00  165.000,00  41.923,04

    Cota-Parte IPVA  113,55 960.000,00  970.500,00  1.102.019,82

    Cota-Parte ICMS  72,41 5.815.000,00  5.815.000,00  4.210.910,59

    Cota-Parte IPI-Exportação  50,13 110.000,00  110.000,00  55.146,69

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  45,57 70.000,00  70.000,00  31.896,32

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  45,57 70.000,00  70.000,00  31.896,32

      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 17.824.270,00 17.813.770,00  12.614.016,79  70,77

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o   Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 85,50 1.032.289,00  1.174.183,00  1.003.980,18TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS

 68,66 987.262,00  987.262,00  677.843,17    Provenientes da União

 174,48 45.027,00  186.921,00  326.137,01    Provenientes do Estado

 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00    Outras Receitas do SUS

 12.343,97 0,00  551,68  68.099,22TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS

 100,00 0,00  400.000,00  400.000,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE

 0,00 160.000,00  180.000,00  0,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.754.734,68  1.472.079,40 1.192.289,00  83,89

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

% 
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 
 

(f)

Até  o  Bimestre 
 

(g)

% 
(g/e)*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 6.340.915,00  6.757.598,68  4.459.456,79  4.409.648,15 65,99  65,25DESPESAS CORRENTES

 3.239.876,00  3.353.876,00  2.519.811,61  2.519.811,61 75,13  75,13    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 3.101.039,00  3.403.722,68  1.939.645,18  1.889.836,54 56,99  55,52    Outras Despesas Correntes

 202.085,00  1.146.459,64  563.848,11  524.983,64 49,18  45,79DESPESAS DE CAPITAL

 202.085,00  1.146.459,64  563.848,11  524.983,64 49,18  45,79    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 6.543.000,00TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  7.904.058,32  5.023.304,90  4.934.631,79  62,43 63,55
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Até  o  Bimestre 
 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

% 
(h/IVf) 

*100

Até  o  Bimestre 
 

(i)

% 
(i/IVg) 

*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 21,76 22,52 1.863.083,68 1.186.938,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  1.131.230,83  1.073.592,19

 13,19 14,10 1.266.505,00 990.911,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  708.487,89  650.849,25

 8,11 7,96 400.000,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  400.000,00  400.000,00

 0,46 0,45 196.578,68 196.027,00    Outros Recursos  22.742,94  22.742,94

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 3.920,00  3.920,00 0,08  0,08

 162.994,91  3,24  3,30 162.994,91

 0,00  0,00

 1.186.938,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  1.863.083,68  25,14 25,84 1.298.145,74  1.240.507,10

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

 5.356.062,00  6.040.974,64  3.725.159,16  74,16  3.694.124,69  74,86

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  29,29

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  1.802.022,17

PARCELA 
CONSIDERADA 

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2016  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

    Exercício 2014  0,00 0,00  0,00
    Exercício 2015  3.920,00 0,00 -3.920,00

 3.920,00TOTAL (VIII)  0,00 -3.920,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre  

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 4.998.902,00  5.956.722,32  4.280.224,61  4.245.310,14 84,83  85,93Atenção Básica

 1.316.255,00  1.470.793,00  591.954,28  542.145,64 11,73  10,97Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico

 109.321,00  358.021,00  51.665,50  47.715,50 1,02  0,97Vigilância Sanitária

 118.522,00  118.522,00  99.460,51  99.460,51 1,97  2,01Vigilância Epidemiológica

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição

 0,00  72.175,10  22.215,10  5.875,70 0,44  0,12Outras Subfunções

TOTAL  7.976.233,42 6.543.000,00  5.045.520,00  4.940.507,49 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 19/set/2016 as 13h e 57m.
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

Créditos Adicionais

 23.917.000,00

 26.262.192,22

 16.223.488,16

 0,00

 1.968.208,12

 22.680.832,00

 4.313.400,34

 26.994.232,34

 13.891.922,96

 13.637.573,59

 2.585.914,57

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  13.148.943,22

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 13.637.573,59

 13.891.922,96

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  23.056.206,10
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RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Período

Regime Geral da Previdência Social

Receitas Previdenciárias Realizadas (I)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (II)

Resultado Previdenciário (III) = (I - II)

Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (V)

Receitas Previdenciárias Realizadas (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-870.324,94

 1.921.263,81
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público
Ministério Público

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  1.073.705,02  45.883,68  915.691,70  112.129,64

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 153.169,26 -2.738,16  155.802,37  105,05

 920.535,76  48.621,84  759.889,33  112.024,59

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

 0,00

10%

 1.484.640,51

 3.198.608,31  24,87

 72,42
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00  0,00

 0,00  0,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias (I)

Despesas Previdenciárias (II)

Resultado Previdenciário (I - II)

Resultado Previdenciário (IV - V)

Despesas Previdenciárias (V)

Receitas Previdenciárias (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 30.399,65  129.600,35

 20.000,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 3.694.124,69  29,29

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 19/set/2016 as 14h e 04m.

CONTADORA

FERNANDA DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL

FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA

TESOUREIRO
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Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
Republicação por Incorreção
DECRETO Nº 285/2016 
Data: 15.09.2016
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 832.650,00 (oitocentos e trinta e dois mil seiscentos e 
cinquenta reais) e anula dotação orçamentária de igual valor.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, 
I da Lei Orçamentaria Anual nº 1917 de 10/12/2014, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, 
considerando o memorando sob o nº 2016000031,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 832.650,00 (oitocentos e trinta e dois mil seiscentos 
e cinquenta reais) na forma abaixo discriminada:
Órgão: 6 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura
Unidade: 1 -  Departamento de Educação
Ação: 1008 - Construções, Reformas, Ampliação e Adeq.Bens e Aquis.Ativo Imobilizado Escolas do Ens.Fundamental 
- 40%
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
281 3449051000000000000 - Obras e instalações 104 10.000,00
Órgão: 7 -  Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
Unidade: 1 -  Departamento de Esporte
Ação: 2046 - Manutenção das Atividades do Departamento de Esporte
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
425 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 10.000,00
423 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 505 10.000,00
Ação: 2047 - Manutenção das Atividades das Praças Desportivas
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
429 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 62.650,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde    
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde    
Ação: 2051 - Manutenção das Atividades do Programa Saúde da Família - PSF  
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
482 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 303 320.000,00
483 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 495 240.000,00
485 3319013000000000000 - Obrigações patronais 303 180.000,00
 TOTAL GERAL  832.650,00
 Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
Órgão: 6 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura
Unidade: 1 -  Departamento de Educação
Ação: 2033 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - Outros Recursos
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
320 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 104 10.000,00
Órgão: 7 -  Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
Unidade: 1 -  Departamento de Esporte
Ação: 1012 - Ampliação e Reforma das Praças Desportivas
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
413 3449051000000000000 - Obras e instalações 505 82.650,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2053 - Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - Upa 24 Hs
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
516 3339034000000000000 - Outras desp. pessoal decorrentes de contratos de terceirização 495 240.000,00
515 3339034000000000000 - Outras desp. pessoal decorrentes de contratos de terceirização 303 500.000,00
 TOTAL GERAL  832.650,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de setembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
PORTARIA Nº 0190//2016
DATA – 20/09/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Meire Lucia Bezerra, por um período de 10 dias,  referente ao período aquisitivo 
de 2015/2016, a contar de 19/09/16 a 28/09/16;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor na data da publicação e seus efeitos retroagirão e 19/09/2016.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 de Setembro de 2016.
NELSON MORO
Prefeito em Exercício

PORTARIA Nº 0191/2016
DATA – 20/09/16
SUMULA – Concede Licença a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença Especial a servidora, Monica Avelino Mozaquatro, por um período de 90 dias,  referente ao 
período aquisitivo de 2008/2013, a contar de 20/09/16 a 18/12/16;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 de Setembro de 2016.
NELSON MORO
Prefeito em Exercício

PORTARIA Nº 0192//2016
DATA – 20/09/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Lucia Barbosa da Silva, por um período de 10 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2015/2016, a contar de 21/09/16 a 30/09/16;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 de Setembro de 2016.
NELSON MORO
Prefeito em Exercício

PORTARIA Nº 0193/2016
DATA – 20/09/16
SUMULA – Concede Licença a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença Especial a servidora, Tereza de Lima, por um período de 30 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2010/2015, a contar de 21/09/16 a 20/10/16;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 de Setembro de 2016.
NELSON MORO
Prefeito em Exercício

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
LEI Nº 1.309/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Anulação de Dotação e da outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por Anulação de dotação no 
corrente exercício financeiro de 2016, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício 
de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, no limite de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), mediante a 
seguinte ordem classificatória:
07.00 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.302.0008.1.053 Readequação E Ampl. Do Pronto Ate. Mun. De Saúde de Icaraíma
FONTE: 342 – Cons. de Emenda de Iniciativa Popular Recebida Pela CMO F. 342
3.3.20.93.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES  3.500,00
Total da Suplementação 3.500,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07.00 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.302.0008.1.053 Readequação E Ampl. Do Ponto Ate. Mun. De Saúde de Icaraíma
FONTE: 342 – Cons. de Emenda de Iniciativa Popular Recebida Pela CMO F. 342
4.4.90.51.00 Obras e Instalações  3.500,00
Total da Suplementação 3.500,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Setembro de 2016.
NELSON MORO
Prefeito em Exercício

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
LEI Nº 1.310/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro 
no corrente exercício financeiro de 2016, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o 
exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, no limite de R$- 3.793,54 (três mil setecentos e noventa e 
três reais e cinqüenta e quatro centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2015, 
sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com 
a seguinte ordem classificatória:
07.00 SECRETARIA DE SAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.302.0009.2.027 Mant. Da Div. De Saúde – Atenção Prim. Saúde Com Rec. Próprio
4.4.90.52.00  Equipamento e Material Permanente 3.793,54
FONTE 304 Receitas de ali. de Ativos da Saúde/Indenizações de Sinistros
TOTAL GERAL 3.793,54
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2015, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
304 Receitas de ali. de Ativos da Saúde/Indenizações de Sinistros 3.793,54
TOTAL   3.793,54
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Setembro de 2016.
NELSON MORO
Prefeito em Exercício

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
LEI Nº 1.311/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação 
no corrente exercício financeiro de 2016 inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o 
exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, até o limite de R$ 66.053,54 (sessenta e seis mil cinqüenta 
e três reais e cinqüenta e quatro centavos ), mediante a seguinte ordem classificatória
07.00 SECRETARIA DE SAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.302.0009.2.027 Mant. Da Div. De Saúde – Atenção Prim. Saúde Com Rec. Próprio
4.4.90.52.00  Equipamento e Material Permanente 66.053,54
FONTE 304 Receitas de ali. de Ativos da Saúde/Indenizações de Sinistros
TOTAL GERAL 66.053,54
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
304 Receitas de ali. de Ativos da Saúde/Indenizações de Sinistros 66.053,54
TOTAL   66.053,54
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Setembro de 2016.
NELSON MORO
Prefeito em Exercício

 
Prefeitura MuniciPal de icaraiMa

Estado do Parana
PORTARIA N.º 195/16
DATA: 20/09/16
SÚMULA: Convoca Servidor em Licença em Licença Especial. .
Considerando, a necessidade dos trabalhos.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas 
por lei,
RESOLVE:
1º. Convocar o servidor João Bosco Alves dos Santos, portador do RG n.º 1.238.698, CPF nº 189.159.819-87, para 
comparecer ao trabalho no dia 08 de Setembro de 2016, a fim retornar ao trabalho normal, interrompendo nesta data 
seu período de Licença Especial 07/12, ficando em haver 24 dias . 
2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagirão a 08/0916.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de Setembro de 2016.
NELSON MORO
Prefeito em Exercício

Prefeitura MuniciPal de douradina-Pr
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS nº. 04/2016
O Município de Douradina-PR, torna público que fará realizar, às 10h00min (dez horas), do dia 25 (vinte e cinco) de 
outubro de 2016, na sala do Departamento de Administração, sito à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, Centro, 
em Douradina, Paraná, Edital de Tomada de Preços para: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de consultoria técnica para Secretaria Municipal de Assistência Social quanto à formação e capacitação dos 
profissionais que atuam na concepção, planejamento, elaboração dos planos, projetos e programas de Assistência 
Social 2016/2026, de Segurança Alimentar e Nutricional 2016/2026, dos direitos da criança e do adolescente do 
Município de Douradina-Pr, conforme memorial Descritivo ANEXO I,  por preço global, tipo melhor técnica e menor 
preço, por Lote, Único, a preços fixos, dos serviços, especificados neste Edital de Tomada de Preços.
Douradina-PR, 20 de setembro de 2016.
Elisângela Giroto
Presidente Comissão de Licitação

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 196/16
DATA: 20/09/16
SÚMULA: Nomeia o servidor público o Srº Samuel Francisco Dias, para o Cargo de Motorista. 
Considerando a aprovação do Srº Samuel Francisco Dias, para o cargo de Motorista no Concurso Público Edital 
002/2014 em 7º Lugar, devidamente publicado no Edital 002/2014, de 31/05/2014.
Considerando, que o candidato preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de convocação nº 014/2016 de 
09/09/16.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear o Srº. Samuel Francisco Dias, portador do RG n.º 7.648.547-0 e CPF nº 032.698.059-85, para o Cargo de 
Motorista, devendo tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da presente publicação.
2º. O servidor nomeado ao tomar posse submete-se a estagio probatório no cargo de Motorista, conforme Lei 
0228/2007, de 24/09/2007.
3º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de Setembro de 2016.
NELSON MORO
Prefeito em Exercício

súMula de concessão  de licenÇa PreVia.
O município de Icaraíma – PR, torna público que recebeu do IAP – Instituto Ambiental do Paraná, a Licença previa 
com validade até 06/05/2017, para fins de loteamento Parque Industrial Resnacer, localizado no lote 388-REM/7 no 
bairro Aeroporto, Icaraíma – PR.
MUNICIPIO DE ICARAÍMA
CNPJ 76.247.337/0001-60

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
PREGÃO PRESENCIAL N.º 20/2016-FMS 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP
ATO DE ADJUDICAÇÃO
O Pregoeiro do Município de Ivaté, Estado do Paraná, nomeado pela Portaria n.º 3.822,  de 15 de julho de 2016, 
na forma estabelecida pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couber, as disposições da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie, ADJUDICA, nos melhores termos de direito, o objeto de que trata o pregão acima 
epigrafado, em favor de  SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA. – CNPJ 03.392.348/0001-60, no valor global 
de R$ 24.400,00 (vinte e quatro mil e quatrocentos reais),
Ivaté – Pr., 20 de setembro de 2016.
ABEL JOÃO PACHECO DOS SANTOS
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 986/2016
SÚMULA: Homologa resultado de certame licitatório na modalidade pregão e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o resultado proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela Portaria n.º 3.822, 
de 15 de julho de 2016;
D E C R E T A
Art. 1.º - Fica homologado o resultado do certame licitatório, na modalidade Pregão Presencial n.º 19/2016-
PMI, que tem por objetivo a contratação, em 02 lotes, para fornecimento, único e entrega imediata, de 
adubo químico e material para construção de cerca rural, visando atender às necessidades da Prefeitura 
Municipal de Ivaté, em favor de COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL – CNPJ 79.114.450/0152-
78, o lote 02 no valor global de R$ 1.475,00 (mil quatrocentos e setenta e cinco reais) e o lote 01 em favor 
de NORTE PIONEIRO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. ME – CNPJ 18.676.583/0001-30 no valor global 
de R$ 70.168,75 (setenta mil cento e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos), conforme Ata que 
integra o presente Decreto. 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 20 dias do mês de setembro do ano 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
Extrato do Contrato n.º 882/2016-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Granucci & Spolador Ltda. 
Objeto: aquisição de 10.300 litros de óleo diesel
Vigência: 12 meses
Valor Global: R$ 29.004,80
Data: 19/09/2016

súMula de receBiMento de licenÇa de oPeraÇão
A empresa abaixo, torna público que recebeu do IAP, Licença de Operação para o empreendimento a seguir 
especificado:
EMPRESA: Prefeitura do Município de Ivaté
ATIVIDADE: Aterro Sanitário
ENDEREÇO: Lote 71-A, Rod. p/ Herculândia km 09, Estrada São Silvestre
MUNICÍPIO: Ivaté – Paraná
VALIDADE DA LO: 15/09/2018
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Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Parana
PORTARIA Nº 105/2016
Súmula:prorroga prazo de validade de Processo admi-
nistrativo Disciplinar-PAD.
O prefeito Elias Bezerra de Araújo, do Município de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e considerando o Processo Administrativo Disciplinar-PAD, do servidor Douglas Evangelista 
de Albuquerque;
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, o prazo de validade, por mais  30(trinta) dias, para conclusão dos trabalhos do PAD, conforme 
previsão legal inserida no art. 190, § único, da Lei Complementar Municipal-LCM nº 002, de 28/01/1993, com a 
finalidade de concluir as atividades da Comissão. 
Art. 2º - Tal medida faz-se necessária, pois ainda não foram produzidos todos os elementos comprobatórios 
imprescindíveis à instrução do processo, em razão de ainda ser fundamental coletar a apreciação e consequente 
decisão do Gestor e, querendo, a apresentação de recurso do indiciado contra a decisão administrativa terminativa 
para o encerramento definitivo do PAD. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições contrárias.
Município de Maria Helena, Estado do Paraná, 20 de setembro de 2016.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal  

 Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena Paraná torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 084/2016.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo à contratação de empresa para fornecimento de utensílios de cozinha 
para Secretaria do Bem Estar Social do Município de Maria Helena de acordo com as especificações constante no 
anexo I.
Edital disponível: No portal de transparência do Município.
Entrega das Propostas: 03/10/2016 até às 10h00min
Abertura das Propostas: 03/10/2016, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 20 de setembro de 2016.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

 Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena Paraná torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 085/2016.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo à contratação de empresa para prestar serviços mediante confecção 
de 150 (cento e cinquenta) kits (frasqueira e toalha), para serem usadas pelos Professores do quadro próprio do 
Magistério Municipal de acordo com as especificações constante no anexo I, parte integrante deste Edital.
Edital disponível: No portal de transparência do Município.
Entrega das Propostas: 03/10/2016 até às 11h00min
Abertura das Propostas: 03/10/2016, às 11h00min.
Maria Helena – PR, 20 de setembro de 2016.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena Paraná torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 086/2016.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo à contratação de empresa para fornecimento de material de Consumo e 
Equipamentos de informática, para atender as necessidades da Secretaria do Bem Estar Social do Município de Maria 
Helena de acordo com as especificações constante no anexo I, parte integrante deste Edital.
Edital disponível: No portal de transparência do Município.
Entrega das Propostas: 05/10/2016 até às 10h00min
Abertura das Propostas: 05/10/2016, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 20 de setembro de 2016.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

 

SerViÇO autÔnOMO MuniciPal de ÁGua e eSGOtO - SaMae
cOnVêniO cOM a fundaÇãO naciOnal de Saúde – funaSa

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2016
Considerando a solicitação formulada pelo setor de Emissão de faturas de agua e esgoto do SAMAE de Mariluz/
PR, considerando a necessidade da aquisição de um micro computador core 17-6700k/4.0ghz/8mb cache/placa mãe 
gigabyte h170m lga 1151ddr4/Memoria 8gb/HD sata III 1TB/HD SSD 120gb/Gravadora de DVD/Fonte ATX430W/
Gabinete Torre/Monitor Led 19,5” para montagem de servidor dedicado para o SAMAE, considerando a cotação de 
preços feita pelo órgão solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que a aquisição, pela sua 
natureza e valor, não é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no 
somatório total, não ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, 
razão pela qual se justifica a formalização da presente dispensa: DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 
24, caput, II da Lei Federal nº 8.666/93, no valor total de R$ 4.448,00 (quatro mil quatrocentos e quarenta oito reais), 
em favor da empresa: ESTRELA DO ORIENTE ELETRONICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob nº 16.794.775/0001-16, situada na Rua Distrito Federal, 431, Chácara Paulista, CEP: 87.005-100, no 
Município de Maringá, Estado do Paraná, cuja situação fiscal em relação à (CND/INSS/CERTIDÃO DA RECEITA 
FEDERAL, CRF E CERTIDÃO TRABALHISTA) encontram-se regulares.
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos.
Mariluz-PR., 20 de setembro de 2016.
CARLOS CEZAR DOS SANTOS
Diretor do SAMAE

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 29/2016 - LIC CONTRATATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE METALURGICA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, DESCRITOS NOS ANEXOS CONSTANTES 
DO EDITAL, DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO Nº 007/2016.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SR. JORGE DA SILVA DOS SANTOS, brasileiro (a), portador do - Rg. 
5.508.330-4 /SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 786.584.979-68, residente e domiciliado na cidade de MARILUZ 
PR. representante da empresa J.DOS SANTOS METALURGICA -ME. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar 
o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Clausula primeira: Fica acrescido em 25%(vinte e cinco por cento) os itens 01 a 12 do contrato nº 29/2016,  alterando 
o valor , passando de R$ 53.750,00 (cinquenta e três mil, setecentos e cinquenta reais) para R$ 66.895,00 (sessenta 
e seis mil, oitocentos e noventa e cinco reias),de acordo com o processo licitatório pregão presencial nº 007/2016, em 
conformidade com o artigo 58 – I c/c Art.65 inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz 20 de setembro de 2016 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
J. DOS SANTOS METALÚRGICA ME
JORGE SILVA DOS SANTOS
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................
 

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Parana
PORTARIA Nº 153, DE 20 DE SETEMBRO DE 2016.
Concede Licença Especial de 90 dias à servidora Milene Alessandra dos Santos.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o disposto no art. 138, § 3º, da Lei nº 1.095/93, com alterações posteriores, e o contido no processo 
protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 465/2016,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora Milene Alessandra dos Santos, matrícula nº 1.973 e nº 2.157, ocupante do cargo efetivo de 
Professor, Licença Especial de 90 (noventa) dias, referente ao quinquênio 2001-2006 e 2008-2013 respectivamente, 
sem prejuízo de sua remuneração, a partir de 22 de setembro de 2016.
Edifício do Paço Municipal, em 20 de setembro de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nOVa OliMPia
Estado do Parana
RESUMO DE  TERMO ADITIVO DE CONTRATO
·  1º Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços n.º 049/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: ANDRE JUNIOR ANDRADE DE SOUZA-ME
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo de Prestação de Serviços até a data de 18/09/2017.
PARÁGRAFO ÚNICO – Não haverá acréscimo do preço inicialmente contratado permanecendo o valor total de R$. 
4.000,00 (quatro mil reais), mensais pelo período da prorrogação.
Data da Assinatura: 16 de setembro de 2016.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 025/2015 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 19 dias do mês de setembro de 2016.
JOÃO FAGAN JUNIOR
Prefeito em Exercício                 

Prefeitura MuniciPal de nOVa OliMPia
Estado do Parana
PORTARIA Nº149/2016. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor JOSÉ GOMES DA ROCHA, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor JOSE GOMES DA ROCHA, portador do RG: 4.678.967-9 SSP/PR e CPF: 
676.568.389-53, sendo 30(trinta) dias de descanso de 20 de setembro a 19 de outubro de 2016, de acordo com o 
Estatuto dos Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos  19 dias do mês de setembro do ano de  2016.
JOÃO FAGAN JUNIOR
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA Nº148/2016. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor JOÃO AMANCIO RAMOS, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor JOÃO AMANCIO RAMOS, portador do RG: 1.642.582 SSP/PR e CPF 
300.722.989-87, sendo 30(trinta) dias de descanso de 20 de setembro a 19 de outubro de 2016, de acordo com o 
Estatuto dos Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos  19 dias do mês de setembro do ano de  2016.
JOÃO FAGAN JUNIOR
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA N.º 147/2016. 
SÚMULA: Revoga nomeação do servidor JOAO DE SOUZA PORTO, por motivo de seu falecimento, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a nomeação do servidor JOÃO DE SOUZA PORTO, portador da identidade RG. nº. 1.351.480-1 
SSP/PR e CPF 577.004.359-87, ocupante do cargo de Auxiliar de Obras, do Quadro de Servidores Efetivos deste 
Município, nomeado pela Portaria n.º010/2002 de 01/02/2002, em virtude de seu falecimento ocorrido no dia 15 de 
setembro de 2.016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a data de 15 de setembro de 
2.016, revogando as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos  19 dias do mês de setembro do ano de  2016.
JOÃO FAGAN JUNIOR
Prefeito Municipal em Exercício

SerViÇO autÔnOMO MuniciPal de ÁGua e eSGOtO - SaMae
cOnVêniO cOM a fundaÇãO naciOnal de Saúde – funaSa

FONE/FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samaemariluz@hotmail.com e samae@visaonet.com.br 
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
PRIMEIRO TERMO ADITIVO
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 06/2016, FIRMADO ENTRE SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE MARILUZ E A EMPRESA C. R. MARTINEZ & CIA. LTDA, CONTRATAÇÃO 
POR EMPREITADA GLOBAL PARA FONECIMENTO INTEGRAL DE MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS PARA 
EXECUÇÃO DE 2.760 (DOIS MIL SETECENTOS E SESSENTA) METROS LINEARES DE REDE COLETORA DE 
ESGOTO EM PVC DN 150, INCLUINDO A EXECUÇÃO DE POÇOS DE VISITA DO TIPO A OU C, OU QUALQUER 
OUTRO 1 A CADA 90M E 66 (SESSENTA SEIS) UNIDADES DE LIGAÇÕES PREDIAIS DE ESGOTO EM PVC DN 
100 PADRÃO SAMAE, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES EM ANEXOS AO EDITAL DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2016.
O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 74.015.611/0001-40, através de seu Diretor representante legal, 
Sr. CARLOS CEZAR DOS SANTOS aqui denominado Contratante, de outro lado o Sr. CLEBER RUIZ MARTINEZ, 
brasileiro, portador do Rg. nº 6.925.696-1/SSP-PR, inscrito no CPF sob o nº 021.110.919-36, residente e domiciliado 
na cidade de UMUARAMA/PR, representante da empresa C. R. MARTINEZ & CIA LTDA, aqui denominado 
Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescido em R$ 5.719,99 (cinco mil setecentos e dezenove reais e noventa nove 
centavos), alterando o valor inicial do contrato de R$ 133.566,59 (cento e trinta três mil quinhentos e sessenta 
seis reais e cinquenta nove centavos), para R$ 139.286,58 (cento e trinta nove mil duzentos e oitenta seis reais e 
cinquenta oito centavos) conforme planilha anexa, devidamente autorizada pelo processo licitatório tomada de preço 
nº 001/2016.
CLÁUSULA SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ/PR, 15 DE SETEMBRO DE 2016.
CARLOS CEZAR DOS SANTOS
Contratante
C. R. MARTINEZ & CIA. LTDA
CLEBER RUIZ MARTINEZ 
Contratada
Testemunhas
NOME.......................................................................CPF.....................................
NOME.......................................................................CPF.....................................
 

Prefeitura MuniciPal de PerObal
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº001 AO CONTRATO 071/2015
DE PRESTAÇAÕ DE SERVIÇOS
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº11/2015.
Pelo presente Termo Aditivo os signatários MUNICÍPIO DE PEROBAL, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o nº 01.612.444/0001-40, sito a Praça Curitiba, 1031, nesta cidade de Perobal, doravante 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JEFFERSON CASSIO PRADELLA, 
brasileiro, casado, agente político, portador do RG nº. 5.392.418-2/SSP-PR, e do CPF. nº.017.648.879-05, residente 
à Avenida Jacarandá, 795, em Perobal, Estado do Paraná,  e do outro lado, a empresa INGÁ DIGITAL LTDA – ME, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 14.376.039/0001-12, com sede e foro à Avenida Cerro Azul, 864,  CEP 87.010-
000, na cidade de Maringá – Pr, neste ato representada pelo seu administrador o Sr. PAULO CEZAR CARDOSO, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n.º 4.661.148-9 SESP/PR e do CPF sob o n.º 847.146.119-
68, residente e domiciliado na cidade de Maringá – Pr, resolvem  aditar o Instrumento de Prestação de Serviços 
nº.071/2015, celebrado em 19 de julho de 2015, na forma abaixo:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do presente contrato, 
encerrando-se em 19 de setembro de 2016.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$960,00 (novecentos e sessenta reais), 
ao valor inicialmente firmado, referente ao acréscimo do prazo previsto na clausula primeira do presente aditivo, 
pagando mensalmente a importância de R$320,00 (trezentos e vinte reais). 
CLAUSULA TERCEIRA: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato 
original que não colidirem com as constantes do presente aditamento. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 17 de junho de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal
PAULO CEZAR CARDOSO
INGÁ DIGITAL LTDA – ME
Contratada
Testemunhas:
1.______________________                           2._______________________________
Fabio César Belezi                                          Cláudia Andreia Trujilo da Silva Gallani
CPF 038.994.919-12                                       CPF: 051.959.159-38

 Prefeitura MuniciPal de PerObal
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº89/2015.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ANDERSON CARVALHO GUILHERME 00740312952.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Cláusula Quarta do presente contrato, encerrando-se 
em 25 de novembro de 2016.
Cláusula Segunda:Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 24/08/2016.

 Prefeitura MuniciPal de PerObal
Estado do Parana
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº. 364/2016
Concede Férias a Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos servidores públicos municipais, abaixo relacionados, como segue:
Nome RG Aquisição Período de Fruição
Marize Roziclei Colobari Pradela 5.390.086-0 2015/2016 15/09/2016 a 29/09/2016
Paola Jurenilda Duarte Rubio 10.385.903-4 2015/2016 19/09/2016 a 28/09/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 14 de setembro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

 Prefeitura MuniciPal de PerObal
Estado do Parana
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº. 002/2016
EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
O Município de Perobal, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, na forma do disposto no art. 197 da Constituição Federal, no art. 4º, § 2º, da Lei Federal 8.080/90, bem 
como o previsto na Lei nº 806, de 13 de agosto de 2015 e no Decreto nº 048, de 08 de setembro de 2015, alterado 
pelo Decreto nº48, de 15 de setembro de 2016 e demais legislações aplicáveis, torna pública o Edital de Chamada 
Pública para Credenciamento de empresas da área da Saúde, para prestação de serviços de Saúde – atendimento 
urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde 
de Perobal, para o período até 31/12/2016, para atendimento, em caráter complementar, aos usuários do Sistema 
Único de Saúde – SUS, conforme anexo I.
Os interessados em credenciar-se, poderão inscrever-se a partir do dia 20/09/2016, na Prefeitura Municipal de 
Perobal, na Divisão de Licitação, localizada na Avenida Paraná, 609 - Centro, em Perobal, Estado do Paraná, 
de Segunda a Sexta-feira das 8;30h às 11:30h, sendo suas inscrições proporcionalmente adequadas ao período 
remanescente de vigência do credenciamento. 
Perobal/PR, 19 de setembro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal de Perobal.

 Prefeitura MuniciPal de PerObal
Estado do Parana
DECRETO No 48/2016.
Altera o Art. 2º e Anexo II do Decreto nº48, de 08 de setembro de 2015.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1o O art. 2º do Decreto nº48, de 08 de setembro de 2015, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
“Art. 2o  A remuneração dos serviços credenciados será estabelecida com base nas tabelas aprovadas pelo Conselho 
Municipal de Saúde e Resolução n.º 003/2016, de 09 de setembro de 2016, constante no Anexo I deste Decreto.
Parágrafo único.  O credenciamento independe de prévio procedimento licitatório, posto que a remuneração dos 
serviços será feita com base nas Tabelas indicadas no caput deste artigo, inviabilizando a competição, o que torna 
inexigível o certame, a teor do que reza o art. 25 da Lei Federal no 8.666/93.”
Art. 2o O Anexo II do Decreto nº48, de 08 de setembro de 2015, passa a vigorar com as alterações constantes do 
Anexo I a este Decreto.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 15 de setembro de 2016.
JEFFERSON CÁSSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

ANEXO I DECRETO No 48/2016 
ANEXO II
CRITÉRIOS E DIRETRIZES PARA A REMUNERAÇÃO DIFERENCIADA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS 
NO ÂMBITO MUNICIPAL DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE EM PEROBAL
Conforme Pactuação na CIB Estadual no ano de 2001, que habilita o Município de Perobal à condição de Gestão 
Plena do Sistema Municipal; GM/MS no 1.606, de 11 de setembro de 2001, que estabelece a prerrogativa do Gestor 
Municipal alterar os valores da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS com recursos próprios, após 
apreciação e aprovação prévia do Conselho Municipal de Saúde).
1- Rede de Urgência e Emergência:
A prestação de serviços médicos de urgência e emergência, de forma complementar à capacidade de gestão municipal 
em unidade hospitalar será realizada exclusivamente por prestadores de natureza jurídica, através de profissionais 
médicos e remunerada conforme valores e critérios discriminados a seguir:
1.1 – PRONTO ATENDIMENTO DE PEROBAL - Atendimento 24hs, de segunda e sexta, Plantão Médico diurno e 
noturno - com formação generalista de acordo com as necessidades do serviço, com escala de 12 horas, determinada 
pela Secretaria Municipal de Saúde; 
1.1.1 - O pagamento será em conformidade com a Resolução n.º 3/2016, de 09 de setembro de 2016, sendo o valor 
da hora trabalhada de R$ 84,00 (oitenta e quatro reais).
1.2 -  PRONTO ATENDIMENTO DE PEROBAL - Atendimento 24hs, finais de semana e feriados, Plantão Médico 
(finais de semana e feriados) - com formação generalista de acordo com as necessidades do serviço, com escala de 
12 horas, determinada pela Secretaria Municipal de Saúde; 
1.2.1 - O pagamento será em conformidade com a Resolução n.º 3/2016, de 09 de setembro de 2016, sendo o valor 
da hora trabalhada de R$ 100,00 (cem reais).
1.3 -  PRONTO ATENDIMENTO DE PEROBAL - Atendimento 24hs, feriado natal e ano novo, Plantão Médico (feriado 
natal e ano novo) - com formação generalista de acordo com as necessidades do serviço, com escala de 12 horas, 
determinada pela Secretaria Municipal de Saúde; 
1.3.1 - O pagamento será em conformidade com a Resolução n.º 3/2016, de 09 de setembro de 2016, sendo o valor 
da hora trabalhada de R$ 200,00 (duzentos reais).
2- REDE BÁSICA DE SAÚDE
2.1 - A prestação de serviços médicos, de forma complementar à capacidade de gestão municipal 
em unidades não-hospitalares será realizada exclusivamente por prestadores de natureza jurídica, através de 
profissionais médicos e remunerada conforme valores e critérios discriminados a seguir:
2.2 Em se tratando de prestação de serviços médicos em unidades e programas específicos da atenção 
básica, a remuneração se dará tendo como referência o seguinte valor:
2.3 De segunda a sexta entre 07:00 h e 17:00h, nas Unidades de Saúde, com a carga horária de 40 horas/
semanais, perfazendo teto mensal máximo de 200h (duzentas horas) para cada profissional médico. Sendo 01(um) 
profissional por mês. 
2.4 O pagamento será em conformidade com a Resolução n.º 3/2016, de 09 de setembro de 2016, sendo o 
valor da hora trabalhada de R$ 60,00 (sessenta reais) hora presencial de trabalho nas Unidades Básicas de Saúde - 
UBS, nas Unidades de Saúde da Família – USF. Totalizando o valor mensal de R$12.000,00 (doze mil reais).
3 -  Especialidades
3.1 – PEDIATRIA – Meio período 01 (uma) vez por semana, totalizando carga horária de 4 horas (quatro) semanais.
3.1.1 - O pagamento será em conformidade com a Resolução n.º 3/2016, de 09 de setembro de 2016, sendo o valor 
mensal de R$.5.000,00 (Cinco mil reais) para 04(quatro) horas semanais ou 25(vinte e cinco) consultas.
3.2-Na eventual impossibilidade do cumprimento da escala de atendimento previamente combinada, a pessoa jurídica 
titular da escala deverá providenciar a devida substituição, com anuência do responsável pela Unidade.
3.3-A falta do profissional no cumprimento da escala previamente combinada, sem a providência do substituto, 
implicará aplicação das penalidades constantes do instrumento contratual que vier a ser celebrado.
3.4-Quando apurada, a falta de resolutividade do profissional no atendimento dos pacientes de urgência e emergência, 
através de uma auditoria específica e/ou revisão de prontuários, implicará aplicação das penalidades constantes do 
instrumento contratual que vier a ser celebrado.

 Prefeitura MuniciPal de PerObal
Estado do Parana
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº. 364/2016
Concede Férias a Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos servidores públicos municipais, abaixo relacionados, como segue:
Nome RG Aquisição Período de Fruição
Marize Roziclei Colobari Pradela 5.390.086-0 2015/2016 15/09/2016 a 29/09/2016
Paola Jurenilda Duarte Rubio 10.385.903-4 2015/2016 19/09/2016 a 28/09/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 14 de setembro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

 Prefeitura MuniciPal de PerObal
Estado do Parana
DECRETO  Nº049/2016
Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas atribuições legais e, considerando 
o disposto na Lei Municipal 818, de 13 de novembro  de 2015, publicada em 14 de novembro 2015. 
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 37.000,00  (trinta 
e sete   mil  reais), de acordo com a seguinte classificação.
05.00 Secretaria de Obras, Agric e Serviços Públicos 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545215502.017 Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos e Plan. 
118/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 7.000,00
Fonte 511 Taxas – Prestação de Serviços 
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.041 Manutenção da Merenda Escolar 
241/3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIB. 30.000,00
Fonte 00 – Recursos Ordinários Livres 
TOTAL ........................................................................ 37.000,00
Art. 2º.  Como recurso para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, fica o Executivo Municipal autorizado 
a reduzir parcialmente a seguinte dotação do orçamento vigente:
05.00 Secretaria de Obras, Agric e Serv. Públicos 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545215502.017 Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos e Plan. 
120/3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FIS 7.000,00
Fonte 511 Taxas – Prestação de Serviços 
11.00 Reserva de Contingência 
11.01 Reserva de Contingência 
9999999992.099 Reserva de Contingência 
416/9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGENCIA  30.000,00
Fonte 999  - Reserva de Contingência 
TOTAL ........................................................................ 37.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor nesta  data e                                                    revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO     PARANA, aos 20 de setembro de  2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

MuniciPiO de PérOla
Estado do Parana
 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 115 da Lei 
Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para 
proceder a limpeza de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente notificação.
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no 
artigo 115, §3° inciso II da lei acima informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola. 
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 1.184,80 (Um mil, cento e oitenta e 
quatro reais e oitenta centavos), pela limpeza de cada lote. 
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita 
objetos que acumulam água, eliminando o criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE 
CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido efetuada, queira por 
gentileza desconsiderá-la. 
Pérola, em 19 de SETEMBRO de 2016

PEDRO FERNANDES
RUA GIRASSOL, 261
INSC: 453530-0
JARDIM UNIÃO 2 
PÉROLA-PR
VILMA DE OLIVEIRA ANDRADE
RUA DOS LIRIOS, 288
INSC: 453680-0
JARDIM UNIÃO 2
PÉROLA-PR
VALDECIR SAVIAN BOCCHIO
RUA PROJETADA, 4, 837
INSC: 640900-0
JARDIM CASA GRANDE 1
PÉROLA-PR
ZELIA ANTONIA VECHI
RUA PROJETADA 5, 889
INSC: 642800-0
JARDIM CASA GRANDE 1
PÉROLA-PR
VICENTE RONHA NETO
RUA PROJETADA 7, 402
INSC: 632100-0
JARDIM CASA GRANDE 2
PÉROLA-PR

VERONICA PEREIRA DIAS PEDROSO
RUA PERIMETRAL, 392
INSC: 629600-0
JARDIM CASA GRANDE 1
PÉROLA-PR
VALTER PEREIRA DA SILVA
RUA PROJETADA 2, 301
JARDIM CASA GRANDE 2
INSC: 623800-0
PÉROLA-PR
 

MuniciPiO de PérOla
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 86/2016.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório para contratação 
do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO (Presencial), observadas as disposições contidas na Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Estadual nº 15.608/2007 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e demais legislações pertinentes, bem como 
as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global Por Lote
OBJETO: Aquisição de uniformes para vigilância em saúde com recursos provenientes do Programa de qualificação 
das ações de vigilância em Saúde - VigiaSUS, para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Pérola, Estado do Paraná.
II – SESSÃO PÚBLICA
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e os 
documentos de habilitação, deverão ser protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na Av. 
Dona Pérola Byingon, nº 1800 - Pérola/PR, até as 11:00 horas do mesmo dia previsto para abertura do certame, no 
horário de expediente da Prefeitura, das 08:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 Horas.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14:00 horas do dia 03/10/2016.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
INFORMAÇÕES: Será fornecida cópia do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
solicitarem no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sem nenhum custo. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado ou pelo telefone: 44- 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h00min às 11h30min e das 
13h00 às 17h00min. 
Pérola/PR, 19 de setembro de 2016.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

MuniciPiO de PérOla
Estado do Parana
DECRETO Nº 238/2016
Homologa Certame Licitatório referente à Tomada de Preços nº 9/2016, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o procedimento Licitatório, modalidade Tomada de Preços nº 9/2016, que tem por objeto a 
aquisição e instalação de equipamento telefônico central PABX com recursos provenientes do Hospsus-Programa de 
Apoio aos Hospitais Públicos e Filantrópicos do Paraná, para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos 
da ata anexada no referido processo:
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da (s) empresa (s) abaixo relacionada, tudo conforme o 
constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
MC COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA - ME 17.658,88
Art. 3º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 19 de setembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

MuniciPiO de PérOla
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 2 ao Contrato de Fornecimento nº 085/2015.
Contratante: Município de Pérola
Contratado: D. C. EVARISTO - PRESTADORA DE SERVIÇOS - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato estabelecido na Cláusula Quinta, 
com término previsto para 31 de dezembro de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 15/09/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 2 ao Contrato de Fornecimento nº 086/2015.
Contratante: Município de Pérola
Contratado: JNG LOCADORA DE MÁQUINAS EIRELI - EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato estabelecido na Cláusula Quinta, 
com término previsto para 31 de dezembro de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 15/09/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação
   

MuniciPiO de PérOla
Estado do Parana
PORTARIA Nº 354/2016
Concede Licença Prêmio e da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora MARIA NOGUEIRA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o nº3.553.514-
4-SSP/PR, CPF nº739.976.509-00, ocupando o cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, 90(noventa) dias de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo de 01/07/2002 a 30/06/2007, a partir de 
01/10/2016 a 29/12/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 19 de Setembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº355/2016
Concede Férias ao Servidor AGUINALDO CALIANI e da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor AGUINALDO CALIANI, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o nº868.249-6-
SSP/PR, CPF nº 187.953.409-63, ocupando o cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) 
dias de FÉRIAS, referente ao período aquisitivo de 02/06/2015 a 01/06/2016, a partir de 19/09/2016 a 18/10/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 19 de setembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito
    
PORTARIA N.º 357/2016
Atribui jornada suplementar de aula e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o previsto no artigo 47, da Lei n.º 1740/2012 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério do Município de Pérola);
CONSIDERANDO o contido no ofício nº115/2016, de 15/09/2016, da Secretária Municipal de Educação Cultura 
Esporte e Lazer;
RESOLVE:
Art. 1º. Atribuir jornada suplementar à servidora CAROLINE AMARO MARQUES, brasileira, portadora da Cédula de 
Identidade sob o nº12.397.300-3-SSP/PR e do CPF nº099.439.079-32, lotada com 20h (vinte horas) semanais, para 
atender Licença Premio, das funções de docência da Titular Senhora CELI CRISTINA PICCIRILO MAQUEDA a partir 
de 21/09/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
Pérola/Paraná, 19 de setembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

PORTARIA Nº 358/2016
Concede Licença Prêmio e da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora SUSIANY CRISTINA PEREIRA CELERI, brasileira, portadora da Cédula de Identidade 
sob o nº8.258.527-3-SSP/PR, CPF nº039.089.129-03, ocupando o cargo de Professor de Educação Infantil, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer, 90(noventa) dias de Licença Prêmio, referente ao período 
aquisitivo de 18/05/2010 a 17/05/2015, a partir de 21/09/2016 a 19/12/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 20 de Setembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito
  
PORTARIA Nº 359/2016
Concede Licença Prêmio e da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora LETÍCIA CRISTINA BOLSON TRENTINI, brasileira, portadora da Cédula de Identidade 
sob o nº7.158.533-6-SSP/PR, CPF nº023.510.109-57, ocupando o cargo de Dentista, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, 90(noventa) dias de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo de 03/07/2006 a 02/07/2011, a partir 
de 03/10/2016 a 31/12/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 20 de Setembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito
   
PORTARIA Nº 360/2016
Concede Licença Prêmio e da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora LEILA CRISTINA DE CARVALHO BRITO SILVA, brasileira, portadora da Cédula de 
Identidade sob o nº7.927.910-2-SSP/PR, CPF nº039.408.139-07, ocupando o cargo de Atendente de Consultório 
Dentário, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 90(noventa) dias de Licença Prêmio, referente ao período 
aquisitivo de 03/07/2006 a 02/07/2011, a partir de 03/10/2016 a 31/12/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 20 de Setembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPiO de PérOla
Estado do Parana
PORTARIA N.º 356/2016
Encerramento da jornada suplementar de aula e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o previsto no artigo 47, da Lei n.º 1740/2012 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério do Município de Pérola);
CONSIDERANDO o contido no Ofício nº114/2016, de 15/09/2016, da Secretaria Municipal de Educação Cultura 
Esporte e Lazer;
RESOLVE:
Art. 1º. Encerrar o período de jornada suplementar da servidora IVANILDA BARBOSA PIRES DE SOUZA, brasileira, 
Professora, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 4.234.514-8-SSP/PR e do CPF nº 663.248.909-53, a partir 
de 19/09/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
Pérola/Paraná, 19 de setembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

PORTARIA Nº 0143/2016
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
Conceder Gratificação de Função por Coordenador Administrativo da Central de Regulação ao Sr. WILLIAM REIS 
AGUIAR
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná CIUENP, usando de 
suas atribuições legais, especialmente as contidas no Art. 169, § 1º, inciso II, da Constituição Federal e Cláusula 40ª 
do Estatuto dos Servidores Públicos do CIUENP, 
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao Sr. WILLIAM REIS AGUIAR, brasileiro, solteiro, auxiliar administrativo, portador da Cédula de 
Identidade R.G. sob nº 79100617 SESP PR, inscrito no CPF sob n° 006.114.569-66, admitido em 01/06/2015 na 
função concursada de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, pela Portaria 
Nº. 49/2015 - CIUENP, com lotação na REGIONAL DE UMUARAMA/PR, Gratificação pela Função de Coordenador 
Administrativo da Central de Regulação, localizada no Município de Umuarama/PR, no percentual de 25% (vinte e 
cinco por cento) sobre o piso salarial base, a contar de 01/09/2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama - PR, 06 de setembro de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 0161/2016
Dispõe sobre transferência de local de trabalho do servidor ALEXANDRE VINICIUS MARQUES LEMES
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná CIUENP, usando 
de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto 
Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE:
Art. 1º. TRANSFERIR o servidor ALEXANDRE VINICIUS MARQUES LEMES, portador da Cédula de Identidade R.G. 
n° 4048294971 SSP/PR, inscrita no CPF sob n° 561.344.520-68, admitido em 02 de julho de 2014, ocupante do 
emprego público de TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA - 30 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação 
na base Descentralizada de Altônia, Regional de Saúde de Umuarama – PR, para a base Descentralizada de Icaraíma 
- PR., a contar de 01 de setembro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 19 de setembro de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

Prefeitura MuniciPal de SãO JOrGe dO PatrOcÍniO
São Jorge do Patrocínio, 20 de Setembro de 2016.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº. 9.452/97, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 19/09/2016 a 20/09/2016
DATA   RECURSO                     VALOR
19/09/2016                  SIMPLES NACIONAL                      R$-           92,00
20/09/2016                  SIMPLES NACIONAL                      R$-           50,00
20/09/2016                  FUNDEB                                             R$-    20.522,79
20/09/2016                  FPM                                                     R$-     67.361,28
20/09/2016                  ITR                                                       R$-       1.183,85
TOTAL:                                                                                  R$-   89.209,92
Valdelei Aparecido Nascimento
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de SãO JOrGe dO PatrOcÍniO
Estado do Parana
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 02 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 65/2015
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ 
nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, 
brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus 
Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a 
empresa: CASA DO ASFALTO DIST. IND.COM. DE ASFALTO LTDA, inscrita no CNPJ nº 06.218.782/0002-05, com sede à Rodovia 
BR 376, Lote 6/7/7-A-3-1, Parque Industrial, Gleba Patrimônio Marialva, CEP – 86.990-000, no município de Marialva, estado do 
Paraná, Brasil, representado pelo Sr. PATRICIA GASPAR MORENO, brasileira, casada, portadora do RG. nº 4.743.049-6 SSP/PR 
e do CPF/MF nº 025.748.269-57, residente e domiciliado à Rua Aricanduva, n° 4.355, Edifício Aricanduva, Apt° 43, no município 
de Umuarama, estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Termo Aditivo nº. 02 ao Contrato 065/2015 referente Pregão 
nº 22/2015, Tipo Menor Preço – Por Item, Processo n° 57, data da homologação da licitação 02/06/15, cujo objeto é: AQUISIÇÃO 
DE EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C E PRÉ MISTURADO A FRIO DENSO (PMFD), PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECUPERAÇÃO ASFALTICA EM DIVERSAS RUAS DO PERÍMETRO URBANO DA CIDADE DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente o reajuste do valor contratual, nos limites permitidos por lei, conforme previsto na cláusula quinta 
do referido contrato, em função do realimento de preço do valor das Emulsões Asfálticas RR 1C e RR 2C, para a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro. O acréscimo corresponde a um aumento nos preços verificado nas notas fiscais de compra do 
fornecedor, valor que se encontra dentro do limite de “preço ao consumidor” nos municípios da região, anexadas a este instrumento.
Objeto Preço Contratado Preço atual de Mercado 
Quantidade reajustada Valor atualizado do saldo do contrato
EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C ENTAMBORADA, TAMBOR 200 KG R$ 465,00 R$ 499,60 31 
15.487,60
EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C ENTAMBORADA, TAMBOR 200 KG R$ 479,00 R$ 514,64 15 
7.719,60
TOTAL: 23.207,20
VALOR INICIALMENTE CONTRATADO VALOR DO SALDO ANTES DO REAJUSTE 
VALOR DO SALDO DEPOIS DO REAJUSTE
R$ 28.180,00 R$ 21.600,00 R$ 23.207,20
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo 
Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no 
cumprimento do presente Contrato. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença 
de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 20 de setembro de 2016.
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Prefeitura de SãO JOrGe dO PatrOcÍniO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 342/2016, de 16 de setembro de 2016.
ALTERA Adicional de insalubridade e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - ALTERAR com esteio no Art. 63 da Lei Municipal n°. 410/93, adicional de 
insalubridade, em favor do servidor publico Sr. Diego da Silva, brasileiro, maior, 
portador do RG nº. 9.826.767-0-SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Servente de Serviços Gerais, padrão GSG, classe I, lotado na: 03.07.2037 – 
Manutenção e Atividades dos Serviços de limpeza pública, de 20% (vinte inteiros) 
por cento, para 40% (quarenta inteiros) por cento, a partir de setembro de 2016, por 
motivo de realocação de local de trabalho.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 343/2016, de 16 de setembro de 2016.
BAIXA Adicional de insalubridade e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - BAIXAR com esteio no Art. 63 da Lei Municipal n°. 410/93, adicional de 
insalubridade, em favor do servidor publico Sr. Marcelo da Conceição Palma, 
portador do RG nº. 46.084.068-x/SSP-PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Servente de serviços Gerais, padrão GSG, classe I, lotado na: 03.07.2037 – 
Manutenção e Atividades dos Serviços de limpeza pública, de 40% (quarenta inteiros) 
por cento, para 0% (zero) por cento a partir de setembro de 2016, por motivo de 
realocação de local de trabalho.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 344/2016, de 16 de setembro de 2016.
CONCEDE Adicional de Quinquênio e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, em Exercício, no 
uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1 - CONCEDER Adicional de Quinquênio, a partir de 01 de agosto de 2016, 
nos termos do art. 5º, § 1º e 2º da Lei Municipal n°. 796/2002 e Lei Municipal n°. 
1437/2010, em favor do servidor público Sr. Leandro Moreira da Cruz, portador do RG 
nº. 6.018.562-0-SSP/PR., ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar Administrativo VIII, 
lotado na: 03 - Secretaria de Administração, Indústria e Comércio, 0301 - Gabinete 
do Secretário, 2012 - Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio, correspondentes a 5%(cinco) por cento, totalizando 15%(quinze) 
por cento sobre o valor da base salarial a partir de agosto de 2016.
Art. 2 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 345/2016, de 20 de setembro de 2016.
CONCEDE Licença Maternidade e dá outras providências
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1 - Conceder nos termos do Art. 81, da Lei Municipal n°. 410/93, e art. 7º, XVIII, 
da Constituição Federativa do Brasil, LICENÇA MATERNIDADE, com duração de 
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de 19 de setembro de 2016, conforme 
atestado médico específico emitido em favor da servidora publica Sra. Michelle 
Peres dos Santos, portadora do RG nº. 8.028.664-3-SSP/PR., ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Nutricionista, padrão GP, classe VIII, lotada na: 05 - Secretaria 
de Educação, 0503.2076- Manutenção de Escolas Municipais Fundeb 40%, a qual 
terá seus vencimentos enquanto durar a presente licença, por conta do SERVIPREV 
– Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio, conforme previsão 
no Art. 88 da Lei Municipal nº. 1005/2005.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrario.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 346/2016, de 20 de setembro de 2016.
PRORROGA Licença Maternidade e dá outras providências
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1 - Prorrogar nos termos do Art. 1, da Lei Municipal n°. 1.848/2014, e art. 7º, XVIII, 
da Constituição Federativa do Brasil, LICENÇA MATERNIDADE, com duração de 60 
(sessenta dias), a contar da data de 18 de janeiro de 2017, em favor da servidora 
publica Sra. Michelle Peres dos Santos, portadora do RG nº. 8.028.664-3-SSP/
PR., ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Nutricionista, padrão GP, classe 
VIII, lotada na: 05 - Secretaria de Educação, 0503.2076- Manutenção de Escolas 
Municipais Fundeb 40%, a qual terá seus vencimentos enquanto durar a presente 
licença, por conta do pelo Erário Público Municipal. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrario.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 347/2016 de 20 de setembro de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, em favor da servidora publica Sra. Silvania Regina Stevanelli 
Moreira, portadora da RG nº. 8.350.278-9/SSP-PR, ocupante do cargo de provimento 
em comissão de Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes, constante 
do quadro próprio desta municipalidade, lotada na: 05.0501. 2.058 - Manutenção 
Geral da Educação, correspondentes a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, 
provenientes do P.A de 25/08/2015/2016, 10 (dez) dias concedidos durante o período 
de 21/09/2016 a 30/09/2016, bem como o abono constitucional de 1/3 de férias 
referente aos dez dias, pago em folha na competência de setembro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 111/2016
OBJETO:  Aquisição de tintas e materiais de consumo para manutenção dos 
Departamentos 
da Prefeitura Municipal de Tapejara /Pr.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 055/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: CEARÁ TINTAS LTDA - ME.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 04 (quatro) meses
VALOR: R$- 27.300,00 (vinte e sete mil e trezentos reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 16 de setembro de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA:  A. F. RABELO MERCEARIA – ME.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº 002/2016
OBJETO: Prorrogação de prazo de vigência de contrato nº 002/2016, referente à 
aquisição de gêneros alimentícios, com fornecimento parcelado, para 
abastecimento das Escolas Municipais do Município de Tapejara - Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE,  
PRAZO: 04 (quatro) meses, a partir do dia 06/09/2016 a 04/01/2017
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 02 de setembro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA:  D’MILLE IND. E COM. DE PROD. ALIMENTÍCIOS LTDA – EPP.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº 002/2016
OBJETO: Prorrogação de prazo de vigência do contrato nº 003/2016, referente à 
aquisição de gêneros alimentícios, com fornecimento parcelado, para 
abastecimento das Escolas Municipais do Município de Tapejara - Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE,  
PRAZO: 04 (quatro) meses, a partir do dia 06/09/2016 a 04/01/2017
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 02 de setembro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA:  VAS ESTERO & DUTRO LTDA - ME.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº 002/2016
OBJETO: Prorrogação de prazo de vigência de contrato nº 004/2016, referente à 
aquisição de gêneros alimentícios (Pães), com fornecimento parcelado, para 
abastecimento das Escolas Municipais do Município de Tapejara - Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE,  
PRAZO: 04 (quatro) meses, a partir do dia 06/09/2016 a 04/01/2017
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 02 de setembro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
 Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 106/2016
OBJETO: Aquisição de Materiais Permanente para atender as necessidades do 
Departamento de Administração do Município de Tapejara/PR.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 052/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: BJ SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA E VEÍCULOS LTDA - ME.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 04 (quatro) meses
VALOR: R$- 20.020,00 (vinte mil e vinte reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 13 de setembro de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 107/2016
OBJETO: Aquisição de Materiais Permanente para atender as necessidades do 
Departamento de Administração do Município de Tapejara/PR.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 052/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: JEFFIMAK ELETROMECANICA LTDA - ME.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 04 (quatro) meses
VALOR: R$- 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 13 de setembro de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 108/2016
OBJETO: Aquisição de combustível (óleo diesel S-10), para abastecimento dos 
veículos e 
máquinas pertencentes aos Departamentos de Obras, Educação e Saúde do 
Município de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA.
CONTRATADA: J. F. GIMENEZ & CIA LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 05 (cinco) meses.
VALOR: R$-3,05 (três reais e cinco centavos), perfazendo o valor total de R$-
85.400,00 
(oitenta e cinco mil e quatrocentos reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tapejara/PR, em 13 de setembro de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 109/2016
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de empresa 
especializada para
fornecimento de materiais e serviços metalúrgicos, visando atender às necessidades 
dos Departamentos 
do Município de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  METAL ARTE E SERVIÇOS EIRELI – ME
PRAZO DE EXECUÇÃO: 05 (cinco) meses
VALOR: R$- 64.544,80 (sessenta e quatro mil quinhentos e quarenta e quatro reais 
e oitenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 13 de setembro de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DE CONTRATO  Nº. 110/2016
OBJETO:  Contratação de empresa para execução de serviços de sinalização 
horizontal de transito em 
ruas da cidade de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: Tomada de Preços nº. 006/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA – EPP.
MODALIDADE: Tomada de Preços nº. 006/2016
PRAZO DE EXECUÇÃO/VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias
VALOR: R$-17.122,00 (dezessete mil cento e vinte e dois reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 16 de setembro de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 021, DE 20 DE SETEMBRO DE 2016
Nomeia comissão organizadora de Concurso Público e dá outras providências.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhes são conferidas pela Lei nº 1001/2005.
RESOLVE:
Art.1o Ficam nomeados os servidores efetivos municipais, abaixo relacionados, para 
comporem a Comissão Organizadora de Concurso, destinado ao provimento de 
cargos de seu Quadro de Pessoal, nos termos da legislação pertinente e das normas 
estabelecidas em Edital.
1 – Paulo Domingues de Souza, CPF nº 745.223.299-20 – Presidente; 
2 – José Marcos de Moraes, CPF nº 548.303.209-82 – Membro;
3 – Marcos Cesar Zanotto, CPF nº 738.883.979-87 – Membro. 
Art. 2o A Comissão Organizadora de Concurso deverá auxiliar no acompanhamento e 
fiscalização dos trabalhos referente ao Concurso Público, objeto do Edital 001/2016. 
§ 1o A forma de deliberação da Comissão é pela maioria de votos; 
§ 2o Todos os trabalhos da Comissão serão efetuados através de atas 
circunstanciadas;
§ 3o As atribuições especificas da Comissão serão objeto do Regulamento de 
Concursos Públicos do Município e do Edital de Concurso Público 001/2016; 
§ 4o A Comissão exercerá os trabalhos de organizadora e auxílio no acompanhamento 
e fiscalização, cabendo à empresa terceirizada a responsabilidade de banca 
examinadora e serviços correlatos; 
§ 5o Fica vedada a participação de membros da Comissão, se por acaso, tiver 
parentes consanguíneos ou afins até o terceiro grau, inscritos no Concurso Público, 
objeto do Edital 001/2016;
Art. 3o Os trabalhos efetuados pela Comissão Organizadora serão considerados de 
relevância ao SAMAE, porém sem ônus ao erário público autárquico; 
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Tapejara, em 20 de setembro de 2016.
PAULO LAÉRCIO PENASSO

PORTARIA Nº 204, DE 12 DE SETEMBRO DE 2016
Concede Jornada em Regime Suplementar a Professor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o comunicado 
do Departamento de  Educação do dia 08 de setembro de 2016,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, a servidora municipal Célia Miranda  dos Prazeres, matrícula 
nº 195-3, portadora da CI/RG n.º 4.412.995-7 – SSP-PR, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Professor, Jornada em Regime Suplementar, de acordo com 
o disposto no art. 61, da Lei Complementar nº 037, de 08 de novembro de 2011, na 
Escola Municipal Dr. Ulysses da Silveira Guimarães - EIEF, com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, no período vespertino, com início em 01de setembro de 2016 
e término em 31 de outubro de 2016. 
Art. 2o A remuneração pela Jornada em Regime Suplementar será o vencimento 
inicial da carreira, correspondente ao nível de habilitação ou titulação do profissional, 
nos termos do art. 72, da Lei Complementar nº 037, de 08 de novembro de 2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 12 de setembro de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT

PORTARIA Nº 205, DE 12 DE SETEMBRO DE 2016
Concede Jornada em Regime Suplementar a Professor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o comunicado 
do Departamento de  Educação do dia 08 de setembro de 2016,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, a servidora municipal Kelly Francieli Augusta Silvério de Araújo 
Caetano, matrícula nº 1753-1, portadora da CI/RG n.º 8.865.269-0 – SSP-PR, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, Jornada em Regime 
Suplementar, de acordo com o disposto no art. 61, da Lei Complementar nº 037, de 
08 de novembro de 2011, na Escola Municipal Tancredo de Almeida Neves - EIEF, 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período vespertino, com início em 
06 de setembro de 2016 e término em 07 de outubro de 2016. 
Art. 2o A remuneração pela Jornada em Regime Suplementar será o vencimento 
inicial da carreira, correspondente ao nível de habilitação ou titulação do profissional, 
nos termos do art. 72, da Lei Complementar nº 037, de 08 de novembro de 2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 12 de setembro de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT

PORTARIA Nº 210, DE 16 DE SETEMBRO DE 2016
Concede Licença Prêmio Fracionada a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o artigo 71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município e considerando 
o requerimento protocolado sob o n.º 039 de 15 de junho de 2016, na Divisão de 
Recursos Humanos,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao servidor Wilson Roberto Barbosa Serra, matrícula n.º 34-5, 
portador da CI/RG n.º 1.172.852 – SSP-PR, ocupante do cargo efetivo estável de 
Técnico em Contabilidade, lotado no Departamento de Finanças, 45 (quarenta e 
cinco) dias de Licença Prêmio, referente o qüinqüênio 09/12/2003 a 08/12/2008, de 
acordo com o disposto no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 do dia 09 de dezembro 
de 1998, regulamentado pelo Decreto n.º 069 do dia 11 de setembro de 2003, que 
aprovou o Regulamento da Licença Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá inicio no dia 03 de outubro de 2016 e 
término em 16 de novembro de 2016.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 16 de setembro de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT    
 
PORTARIA Nº 211, DE 16 DE SETEMBRO DE 2016
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o artigo 71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município e considerando o 
requerimento protocolado sob o n.º 056 de 13 de setembro de 2013, na Divisão de 
Recursos Humanos,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao servidor José Luiz Dutra Hatum, matrícula n.º 275-5, portador da 
CI/RG n.º 860.677-3 – SSP-PR, ocupante do emprego público do quadro em extinção 
de Oficial Administrativo, lotado no Departamento de Obras, Viação e Serviços 
Urbanos, 03 (três) meses de Licença Prêmio, referente o qüinqüênio 09/12/2008 a 
08/12/2013, de acordo com o disposto no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 do dia 09 
de dezembro de 1998, regulamentado pelo Decreto n.º 069 do dia 11 de setembro de 
2003, que aprovou o Regulamento da Licença Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá inicio no dia 07 de novembro de 2016 e 
término em 06 de fevereiro de 2017.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 16 de setembro de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT    
 
PORTARIA Nº 204, DE 12 DE SETEMBRO DE 2016
Concede Jornada em Regime Suplementar a Professor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o comunicado 
do Departamento de  Educação do dia 08 de setembro de 2016,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, a servidora municipal Célia Miranda  dos Prazeres, matrícula 
nº 195-3, portadora da CI/RG n.º 4.412.995-7 – SSP-PR, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Professor, Jornada em Regime Suplementar, de acordo com 
o disposto no art. 61, da Lei Complementar nº 037, de 08 de novembro de 2011, na 
Escola Municipal Dr. Ulysses da Silveira Guimarães - EIEF, com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, no período vespertino, com início em 01de setembro de 2016 
e término em 31 de outubro de 2016. 
Art. 2o A remuneração pela Jornada em Regime Suplementar será o vencimento 
inicial da carreira, correspondente ao nível de habilitação ou titulação do profissional, 
nos termos do art. 72, da Lei Complementar nº 037, de 08 de novembro de 2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 12 de setembro de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT

PORTARIA Nº 205, DE 12 DE SETEMBRO DE 2016
Concede Jornada em Regime Suplementar a Professor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o comunicado 
do Departamento de  Educação do dia 08 de setembro de 2016,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, a servidora municipal Kelly Francieli Augusta Silvério de Araújo 
Caetano, matrícula nº 1753-1, portadora da CI/RG n.º 8.865.269-0 – SSP-PR, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, Jornada em Regime 
Suplementar, de acordo com o disposto no art. 61, da Lei Complementar nº 037, de 
08 de novembro de 2011, na Escola Municipal Tancredo de Almeida Neves - EIEF, 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período vespertino, com início em 
06 de setembro de 2016 e término em 07 de outubro de 2016. 
Art. 2o A remuneração pela Jornada em Regime Suplementar será o vencimento 
inicial da carreira, correspondente ao nível de habilitação ou titulação do profissional, 
nos termos do art. 72, da Lei Complementar nº 037, de 08 de novembro de 2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 12 de setembro de 2016.    
NOÉ CALDEIRA BRANT

PORTARIA Nº 206, DE 12 DE SETEMBRO DE 2016
Concede Jornada em Regime Suplementar a Professor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o comunicado 
do Departamento de  Educação do dia 08 de setembro de 2016,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, a servidora municipal Marta Thomé Spricigo, matrícula nº 8949-4, 
portadora da CI/RG n.º 5.261.186-5 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor, Jornada em Regime Suplementar, de acordo com o disposto 
no art. 61, da Lei Complementar nº 037, de 08 de novembro de 2011, na Escola 
Municipal Paulo Freire - EIEF, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no 
período matutino, com início em 06 de setembro de 2016 e término em 31 de outubro 
de 2016. 
Art. 2o A remuneração pela Jornada em Regime Suplementar será o vencimento 
inicial da carreira, correspondente ao nível de habilitação ou titulação do profissional, 
nos termos do art. 72, da Lei Complementar nº 037, de 08 de novembro de 2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 12 de setembro de 2016.   
NOÉ CALDEIRA BRANT

PORTARIA N.º 207, DE 12 DE SETEMBRO DE 2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando os Decretos nºs 
11 e 12, de 2012, que regulamentou as promoções do Magistério Público Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º Reenquadrar, nos termos do Capítulo IV, Seção II, Subseção II, da Lei 
Complementar n.º 037 de 08 de novembro de 2011, os profissionais do magistério 
integrantes do Quadro Próprio do Magistério de Tapejara que obtiveram os pontos 
necessários para a progressão horizontal na Carreira, na Classe seguinte a que 
estavam posicionados, conforme avaliação de desempenho e qualificação realizada 
no interstício 2014/2015, pela equipe de avaliação designada através da Portaria nº 
058/2016, conforme segue abaixo:
Matrícula Nome do Profissional Cargo Enquadramento Atual 
Enquadramento após Avaliação
  Nível Classe Nível 
Classe
802-8 Selma Magda Franco Sette Martinez Professor C 
7 C 8
Art. 2º O vencimento básico do integrante do Quadro Próprio do Magistério 
enquadrado será correspondente à nova Classe do mesmo Nível, de acordo 
com as Tabelas de Vencimentos, Anexos V, VI, VII e VIII, parte integrante da Lei 
Complementar nº 037/2011, que instituiu o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração 
do Magistério Público Municipal.
Art. 3º Os efeitos financeiros decorrentes do enquadramento retroagirão a 01 de 
setembro de 2016.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 12 de setembro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
 
PORTARIA Nº 208 DE 14 DE SETEMBRO DE 2016
Concede licença sem vencimentos a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município e considerando o requerimento 
protocolado sob o n.º 057 de 13 de setembro de 2016, na Divisão de Recursos 
Humanos,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao servidor Anderson Luiz Gomes de Souza, matrícula nº. 9087-
5 portador da CI/RG n.º 12.710.686-0– SSP-PR, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais masculino, lotado no Departamento de Obras, 
Viação e Serviços Urbanos, Licença sem Vencimentos, para tratar de interesses 
particulares, de acordo com o artigo 97 e §§, da Lei Municipal n.º 755, do dia 09 de 
dezembro de 1998, pelo prazo de 02 (dois) anos, com inicio em 12 de setembro de 
2016 e término em 11 de setembro de 2018.
Art. 2 o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 14 de setembro de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT

PORTARIA Nº 210, DE 16 DE SETEMBRO DE 2016
Concede Licença Prêmio Fracionada a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o artigo 71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município e considerando 
o requerimento protocolado sob o n.º 039 de 15 de junho de 2016, na Divisão de 
Recursos Humanos,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao servidor Wilson Roberto Barbosa Serra, matrícula n.º 34-5, 
portador da CI/RG n.º 1.172.852 – SSP-PR, ocupante do cargo efetivo estável de 
Técnico em Contabilidade, lotado no Departamento de Finanças, 45 (quarenta e 
cinco) dias de Licença Prêmio, referente o qüinqüênio 09/12/2003 a 08/12/2008, de 
acordo com o disposto no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 do dia 09 de dezembro 
de 1998, regulamentado pelo Decreto n.º 069 do dia 11 de setembro de 2003, que 
aprovou o Regulamento da Licença Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá inicio no dia 03 de outubro de 2016 e 
término em 16 de novembro de 2016.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 16 de setembro de 2016.    
NOÉ CALDEIRA BRANT    

PORTARIA Nº 211, DE 16 DE SETEMBRO DE 2016
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o artigo 71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município e considerando o 
requerimento protocolado sob o n.º 056 de 13 de setembro de 2013, na Divisão de 
Recursos Humanos,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao servidor José Luiz Dutra Hatum, matrícula n.º 275-5, portador da 
CI/RG n.º 860.677-3 – SSP-PR, ocupante do emprego público do quadro em extinção 
de Oficial Administrativo, lotado no Departamento de Obras, Viação e Serviços 
Urbanos, 03 (três) meses de Licença Prêmio, referente o qüinqüênio 09/12/2008 a 
08/12/2013, de acordo com o disposto no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 do dia 09 
de dezembro de 1998, regulamentado pelo Decreto n.º 069 do dia 11 de setembro de 
2003, que aprovou o Regulamento da Licença Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá inicio no dia 07 de novembro de 2016 e 
término em 06 de fevereiro de 2017.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 16 de setembro de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT    
 
PORTARIA Nº 212, DE 20 DE SETEMBRO DE 2016
Concede Jornada em Regime Suplementar a professor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o comunicado 
do Departamento de Educação de 08 de setembro de 2016,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, a servidora municipal Rosilda da Silva, matrícula nº 1449-4, 
portadora da CI/RG n.º 7.187.906-2 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor, Jornada em Regime Suplementar, de acordo com o disposto 
no art. 61, da Lei Complementar nº 037, de 08 de novembro de 2011, no Centro 
Municipal de Educação Infantil Dom Bosco, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, no período matutino, com 
Art. 2o A remuneração pela Jornada em Regime Suplementar será o vencimento 
inicial da carreira, correspondente ao nível de habilitação ou titulação do profissional, 
nos termos do art. 72, da Lei Complementar nº 037, de 08 de novembro de 2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 20 de setembro de 2016.    
NOÉ CALDEIRA BRANT

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 213, DE 20 DE SETEMBRO DE 2016
Concede Jornada em Regime Suplementar a professor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o comunicado 
do Departamento de Educação de 08 de setembro  de 2016,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, a servidora municipal Lourdes Chandete Zahlfeld Antunes, 
matrícula nº 330-1, portadora da CI/RG n.º 3.492.356-6 – SSP-PR, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Professor, Jornada em Regime Suplementar, de acordo com 
o disposto no art. 61, da Lei Complementar nº 037, de 08 de novembro de 2011, na 
Escola Municipal Dr. Ulysses da Silveira Guimarães - EIEF, com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, no período vespertino, com início em 16 de setembro de 2016 
e término em 16 de dezembro de 2016. 
Art. 2o A remuneração pela Jornada em Regime Suplementar será o vencimento 
inicial da carreira, correspondente ao nível de habilitação ou titulação do profissional, 
nos termos do art. 72, da Lei Complementar nº 037, de 08 de novembro de 2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 20 de dezembro de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT

PORTARIA Nº 214, DE 20 DE SETEMBRO DE 2016
Concede Jornada em Regime Suplementar a professor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o comunicado 
do Departamento de Educação de 08 de setembro de 2016,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, a servidora municipal Sandra Regina Gregório dos Santos 
Baravieira, matrícula nº 617-3, portadora da CI/RG n.º 5.680.944-9 – SSP-PR, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, Jornada em Regime 
Suplementar, de acordo com o disposto no art. 61, da Lei Complementar nº 037, de 
08 de novembro de 2011, na Escola Municipal Paulo Freire - EIEF, com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, no período vespertino, com início em 16 de setembro 
de 2016 e término em 16 de dezembro de 2016. 
Art. 2o A remuneração pela Jornada em Regime Suplementar será o vencimento 
inicial da carreira, correspondente ao nível de habilitação ou titulação do profissional, 
nos termos do art. 72, da Lei Complementar nº 037, de 08 de novembro de 2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 20 de setembro de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT

PORTARIA Nº 215, DE 20 DE SETEMBRO DE 2016
Concede Jornada em Regime Suplementar a professor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o comunicado 
do Departamento de Educação de 08 de setembro de 2016,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, a servidora municipal Rosangela Rodrigues da Cunha, matrícula 
nº 1725-6, portadora da CI/RG n.º 9.275.733-1 – SSP-PR, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Professor, Jornada em Regime Suplementar, de acordo com 
o disposto no art. 61, da Lei Complementar nº 037, de 08 de novembro de 2011, 
na Escola Municipal Tancredo de Almeida Neves - EIEF, com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, no período matutino, com início em 16 de setembro de 2016 
e término em 16 de dezembro de 2016. 
Art. 2o A remuneração pela Jornada em Regime Suplementar será o vencimento 
inicial da carreira, correspondente ao nível de habilitação ou titulação do profissional, 
nos termos do art. 72, da Lei Complementar nº 037, de 08 de novembro de 2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 20 de setembro de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT

PORTARIA Nº 216, DE 20 DE SETEMBRO DE 2016
Prorroga Jornada em Regime Suplementar a professor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o comunicado 
do Departamento de Educação, do dia 15 de setembro de 2016,
RESOLVE:
Art. 1o Prorrogar as aulas suplementares, concedida a servidora municipal Noemi 
Martine Machado, matrícula n.º 9014-0, através da Portaria n.º 189 de 19 de agosto 
de 2016, até o dia 31 de outubro de 2016.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 20 de setembro de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT

PORTARIA Nº 217, DE 20 DE SETEMBRO DE 2016
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere a artigo 71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aos servidores públicos Municipais, 03 (três) meses de Licença 
Prêmio, de acordo com o disposto no artigo 99 à 102, da Lei nº 755 do dia 09 de 
dezembro de 1998, regulamentado pelo Decreto nº 069 do dia 11 de setembro de 
2003, que aprovou o Regulamento da Licença Prêmio, conforme quadro abaixo:
Matrícula Nome Período de Quinqüênio Período de Usufruição
822-2 Adriana Gregório dos Santos 05/10/2003 a 04/10/2008 
16/09/2016 a 15/12/2016
117-1 Ester Aparecida Rodrigues 15/07/2008 a 14/07/2013 
16/09/2016 a 15/09/2016
544-4 Irene Gimenes Corrêa 09/12/2003 a 08/12/2008 
16/09/2016 a 15/12/2016
816-8 Lucélia Alves de Souza Silva 05/10/2003 a 04/10/2008 
16/09/2016 a 15/12/2016
1054-5 Silvana Aparecida Gnann Gomes 09/12/2003 a 08/12/2008 
16/09/2016 a 15/12/2016
880-0 Sirley Aparecida Sformi Venâncio 30/04/2004 a 29/04/2009 
16/09/2016 a 15/12/2016
1360-9 Sueli Pereira da Silva 14/02/2007 a 13/02/2012 
16/09/2016 a 15/12/2016
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Tapejara, 20 de setembro de 2016. 
NOÉ CALDEIRA BRANT

PORTARIA Nº 218, DE 20 DE SETEMBRO DE 2016
Concede férias regulamentares e dá outras providências
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao servidor abaixo relacionado, férias regulamentares, conforme 
segue:
NOME Matr. Período Aquisitivo Período de gozo das 
Férias
Irene Montoro Brant 1853-8 2014/2015 20/09/2016 a 
04/10/2016
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Tapejara, 20 de setembro de 2016. 
NOÉ CALDEIRA BRANT

MunicÍPiO terra rOXa 
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE HABILITAÇÃO PÓS-RECURSO.
REF:  EDITAL  DE  CONCORRÊNCIA Nº 002/2016. 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do 
Edital de Concorrência nº 002/2016, que após a análise e verificação do Agravo de 
Instrumento nº 1581937-1 expedido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná 
em favor da empresa S.V. VENDRAMIN & CIA LTDA, decidiu por: a) conhecer dos 
recursos interposto pela empresa S.V. VENDRAMIN & CIA LTDA; b) reconsiderar 
a decisão proferida no dia 09 de setembro de 2016 e comunicar que a empresa 
S.V. VENDRAMIN & CIA. LTDA está habilitada em razão do Agravo Instrumental 
nº 1581937-1, porém caso o mesmo seja denegado à empresa em questão será 
desclassificada; c) habilitar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA
01 M.L.P. GONÇALVES E CIA LTDA – EPP
02 P.R.P EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA EPP
03 VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA LTDA
04 S.V. VENDRAMIN & CIA. LTDA
Terra Roxa, 19 de setembro de 2016.
Presidente da comissão : Paulo César Farias
Membros da comissão : Edevan Pereira da Silva
João Batista da Silva

MunicÍPiO terra rOXa 
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 002/2016
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do 
objeto do Edital de Concorrência nº 002/2016, que após a análise e verificação das 
propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA VALOR R$
01 S.V. VENDRAMIN & CIA LTDA 3.081.646,24
02 VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA LTDA. 
3.176.506,12
03 M.L.P. GONÇALVES & CIA LTDA - EPP 3.297.346,21
04 P.R.P. EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA EPP 
3.304.096,40
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data 
deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a 
qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.
Terra Roxa, 19 de setembro de 2016.
Presidente da comissão : Paulo César Farias
Membros da comissão : Edevan Pereira da Silva
: Júlio Simões de Lima
: João Batista da Silva
Representantes  : Roseni Marques Barbosa
: Valcley Rubens Vendramin

Prefeitura MuniciPal de terra rOXa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2016
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, 
torna público a realização no dia 04/10/2016, às 09:00 horas, na sala de licitações, 
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão Presencial nº 
072/2016, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE RADIOGRAFIA PRESTADOS DENTRO 
DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR, PARA PACIENTES ENCAMINHADOS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no valor máximo de R$ 479.764,00 
(quatrocentos e setenta e nove mil setecentos e sessenta e quatro reais), de acordo 
com especificações no Edital. Maiores informações bem como cópia do presente 
Edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário 
comercial das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, 
ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 19/09/2016.
Edevan Pereira da Silva
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de terra rOXa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 073/2016
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, 
torna público a realização no dia 05/10/2016, às 09:00 horas, na sala de licitações, 
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão Presencial 
nº 073/2016, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS CONSUMO, 
PARA O “PROGRAMA BRASIL CARINHOSO”, CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, DESTA 
MUNICIPALIDADE, no valor máximo de R$ 15.863,55 (quinze mil oitocentos e 
sessenta e três reais e cinqüenta e cinco centavos), de acordo com especificações 
no Edital. Maiores informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser 
obtidas junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, 
sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 08:00 às 
12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: 
licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 20/09/2016.
Edevan Pereira da Silva
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de terra rOXa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/2016
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, 
torna público a realização no dia 06/10/2016, às 09:00 horas, na sala de licitações, 
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão Presencial 
nº 074/2016, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO E MONTAGENS DE PNEUS DE 
VEÍCULOS E MÁQUINAS, DE PROPRIEDADE DESTA MUNICIPALIDADE, no valor 
máximo de R$ 61.399,00 (sessenta e um mil trezentos e noventa e nove reais), 
de acordo com especificações no Edital. Maiores informações bem como cópia do 
presente Edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário 
comercial das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, 
ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 20/09/2016.
Edevan Pereira da Silva
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de terra rOXa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 075/2016
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 
8.666/93, torna público a realização no dia 07/10/2016, às 09:00 horas, 
na sala de licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura 
do edital de Pregão Presencial nº 075/2016, que tem como objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS NA ESPECIALIDADE DE CARDIOLOGIA 
A NIVEL AMBULATORIAL, CONFORME SOLICITAÇAO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE, no 
valor máximo de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), de acordo 
com especificações no Edital. Maiores informações bem como cópia 
do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida 
Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 08:00 às 
12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 
ou pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 20/09/2016.
Edevan Pereira da Silva
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de terra rOXa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 9335/2016     
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 9491/2016 em 15/09/2016, devidamente 
instruído e tramitado;     
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora MATILDE PEREIRA AURELIANO, ocupante do cargo 
de Professora, matrícula 178, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, 90 (noventa) dias de licença especial a partir de 19/09/2016 a 17/12/2016, 
de acordo com o inciso I do artigo 47 da Lei Municipal nº 092/90.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  
Estado do Paraná, em 19 de setembro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

cÂMara MuniciPal de uMuaraMa
NOTA DE ESCLARECIMENTO
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Umuarama, vem com previsão do art. 42, VI 
do Regimento Interno desta Casa, prestar esclarecimento a população e informar que 
por motivo de documentações complementares, ainda, a ser entregue a Comissão 
Processante Interna fez-se necessário a prorrogação de prazo por mais 40 (quarenta) 
dias, conforme § 2º do art. 5º da Lei nº 1.579/52, a fim de concluir os trabalhos.
Câmara Municipal de Umuarama
Mesa Diretora

Prefeitura MuniciPal de XaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades 
Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes recursos federais:
Data Recebimento Especificação Órgão Repassador  Valor
16/09/2016 Pavimentação e Galerias de Ruas Ministério das Cidades 49.170,00
Xambrê-Pr., 19 de setembro de 2016
Lucas Campanholi
Prefeito Municipal
     

Prefeitura MuniciPal de XaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 028/2016-PMX
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/
EPP
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Roque Gonzales, 480, LICITAÇÃO na modalidade 
de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ prestação de 
serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: Aquisição de equipamentos, eletrodomésticos, móveis e sistema de 
segurança para estruturação da Unidade Farmacêutica Municipal, do Município de 
Xambrê, Estado do Paraná, com recursos do Incentivo à Organização da Assistência 
Farmacêutica - IOAF, conforme especificações e condições constantes deste Edital 
e seus Anexos.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM.
DATA DA ABERTURA: 05/10/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal 10520/02, Lei Federal 8666/93, Lei 
Complementar Federal 123/06, Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal 
nº 005/2006.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos adendos e anexos, 
poderá ser examinado no endereço indicado, no horário comercial e poderá ser 
fornecido pessoalmente junto com a solicitação da empresa. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à ao Pregoeiro e Equipe 
de Apoio no endereço mencionado ou pelo fone: 44- 36321557, de Segunda à Sexta-
feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, 19 de setembro de 2016
LUCAS CAMPANHOLI                                                              EDEVALDO DELAI
       Prefeito Municipal                                                                          Pregoeiro
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HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2016 
 

 
TIPO DE LICITAÇÃO:  Pregão Presencial nº 012/2016 
 
OBJETO:  Contratação de empresa para prestação de serviço de 

tornearia e mecânica. 
 
RESULTADO:  Homologo o presente procedimento de licitação realizado, uma vez 

que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no presente 
processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da 
Lei Federal nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 
e suas demais alterações, e como não há qualquer recurso 
pendente, hei por bem que HOMOLOGO os atos de julgamento 
respectivos, de modo a considerar adjudicado o objeto em favor da 
empresa: 

 
EMPRESA VENCEDORA:  Tornearia e Mecânica Ediseel Ltda. 
    CNPJ – 09.132.058/0001-63 
 
VALOR TOTAL:  R$ 26.500,00 (vinte seis mil e quinhentos reais) 
 
RECURSOS:   Próprios. 
 
PAGAMENTO: Parcelado. 
 
PRAZO DE ENTREGA: Com início após assinatura do contrato e de acordo com a  
    necessidade da autarquia. 
 
 

Tapejara, 20 de setembro de 2016. 
 

_______________________________ 
Paulo Laércio Penasso 

Diretor do SAMAE 

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
LEI Nº 1.873, DE 19 DE SETEMBRO DE 2016.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ações do PPA 2014-2017 Lei nº 1.654/2013, altera o Anexo de Metas da LDO 2016 Lei nº 
1.806/2015, e abre crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL, Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2014-2017:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral        
0037       Saneamento                 
2.090  –  Manutenção dos Serviços Administrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 760.127,37 
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral        
0037       Saneamento
2140  –   Consórcio Cismae – Administração.......  . .  . . .  . . . . . .  . . . . . .  . . . . R$ 66.602,50
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
511         Saneamento Basico Rural        
0037       Saneamento  
2.097  –  Manutenção do Sistema de Água Rural  . .  . . .  . . . . . .  . . . . . ... . . . . R$ 20.763,60   
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Basico Urbano        
0037       Saneamento  
1.059  –  Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água. . . .  . . . . . .  . . . . R$ 19.220,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
1.060  –  Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto. . . .  . . . . . .  . . . R$ 19.344,63
 14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.091  –  Operação e Manutenção do Sistema de Água. . . .  . . . .  . . . .  . . . ... R$ 1.012.069,74     
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.092   – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto. . . .  . . . . . .  . . .  . . . R$ 179.745,50 
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.141  – Consórcio Cismae – Operacional................... . . .  . . .  . . ..... . .  . . . ... R$ 106.956,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
99           Reserva de Contingência     
999         Reserva de Contingência        
9999       Reserva de Contingência  
9999   -  Reserva de Contingência   .................................. . . .  . . . . . .  . . .  . . . R$ 55.103,40
Total    R$ 2.239.932,74
Art 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2016:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral        
0037       Saneamento                 
2.090  –  Manutenção dos Serviços Administrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 760.127,37 
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral        
0037       Saneamento
2140  –   Consórcio Cismae – Administração.......  . .  . . .  . . . . . .  . . . . . .  . . . . R$ 66.602,50
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
511         Saneamento Basico Rural        
0037       Saneamento  
2.097  –  Manutenção do Sistema de Água Rural  . .  . . .  . . . . . .  . . . . . ... . . . . R$ 20.763,60   
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Basico Urbano        
0037       Saneamento  
1.059  –  Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água. . . .  . . . . . .  . . . . R$ 19.220,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
1.060  –  Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto. . . .  . . . . . .  . . . R$ 19.344,63
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.091  –  Operação e Manutenção do Sistema de Água. . . .  . . . .  . . . .  . . . ... R$ 1.012.069,74     
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.092   – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto. . . .  . . . . . .  . . .  . . . R$ 179.745,50 
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.141  – Consórcio Cismae – Operacional................... . . .  . . .  . . ..... . .  . . . ... R$ 106.956,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
99           Reserva de Contingência     
999         Reserva de Contingência        
9999       Reserva de Contingência  
9999   -  Reserva de Contingência   .................................. . . .  . . . . . .  . . .  . . . R$ 55.103,40
Total    R$ 2.239.932,74
Art. 3o Fica autorizada à abertura de crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício o valor de até R$ 
127.635,74 (cento e vinte e sete mil seiscentos e trinta e cinco reais e setenta e quatro centavos), destinados a ocorrer 
com despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral        
0037       Saneamento                 
2.090  –  Manutenção dos Serviços Administrativos  
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas....................................................R$ 15.000,00
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais.......................................................................R$ 2.000,00
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais.......................................................................R$ 3.000,00
3.3.90.47.00.00 Obrigações Tributarias e Contributivas/PASEP.............................R$ 2.000,00
3.3.91.97.00.00 Aporte para Cobertura do Deficit Atuarial do RPPS.....................R$ 5.000,00
TOTAL R$: 27.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo....................................................................R$ 30.000,00
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – P J ................................................R$ 70.635,74                                                                                                             
TOTAL R$: 100.635,74
Art. 4o A cobertura do crédito previsto no art. 3o será por tendência de excesso de arrecadação no valor de R$ 
127.635,74 referente aos meses de janeiro a agosto.
Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 19 de setembro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
EDITAL Nº 016, DE 20 DE SETEMBRO DE 2016
Convoca candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital nº. 005, de 29 de abril de 2015.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Convocar candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital nº 005, de 29 de abril de 2015, 
com resultado final divulgado através do Edital nº 013, de 04 de agosto de 2015, homologado pelo Decreto nº 072, de 
11 de agosto de 2015, conforme quadro abaixo:
CARGO: MERENDEIRA
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
1715973 SIELY FERNANDA MACHADO PORTA 7º
O candidato acima convocado deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos dessa Prefeitura, cito a avenida 
Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 442, entre os dias 21 de setembro de 2016 a 29 de setembro de 2016 
(em dias úteis e em horário de expediente das 08:00hs as 11:30hs e das 13:30hs as 17:00hs), munido dos seguintes 
documentos (original e cópia autenticada):
a) Carteira de Identidade – RG;
b) Cartão do CPF/MF;
c) Uma foto 3x4 (de frente);
d) Atestado de sanidade física e mental (exame admissional);
e) Carteira de Trabalho e cartão do PIS/PASEP;
f) Certidão de nascimento ou casamento;
g) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;
h) Certidão Cível e Criminal do Estado;
i) Certidão Cível e Criminal da União;
j) Título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral;
k) Atestado/Cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos;
l) Comprovante de endereço residencial (conta de água, luz ou telefone);
m) Certificado/Diploma de escolaridade exigida para o cargo;
n) Declaração de bens móveis e imóveis do candidato; e
o) Comprovante do nº da conta bancária – Banco Bradesco.
O candidato convocado por este Edital que não comparecer no prazo descrito acima, bem como, não apresentar todos 
os documentos nominados acima, será desclassificado e posteriormente convocado para a vaga o próximo candidato 
da lista de classificação conforme divulgado através do Edital nº 013, de 04 de agosto de 2015.
Tapejara/Pr, 20 de setembro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
DECRETO Nº 069, DE 29 DE AGOSTO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº 1.829, de 24 de Novembro de 2015, publicada no dia 25 de Novembro de 2015.
DECRETA
Art. 1o Fica aberto o credito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 128.000,00 
(Cento vinte oito mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir 
discriminados:
02.00 – Gabinete do Prefeito
02.01 – Gabinete
04         Administração 
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo 
2.002000 – Manutenção e Encargos do Gabinete do Prefeito
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.1.90.13.00.00 (2) Obrigações Patronais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 39.000,00
05.00 – Departamento de Administração 
05.02 – Divisão de Serviços Gerais 
04         Administração 
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo 
2.007000 – Encargos Gerais do Município 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.1.90.13.00.00 (28) Obrigações Patronais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 15.000,00
3.1.91.13.00.00 (29) Obrigações Patronais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 12.000,00
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental 
12         Educação 
366       Educação de Jovens e Adultos 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.024000 – Manutenção e Encargos da Educação de Jovens e Adultos 
Fonte: 104 - Educação 25% / Sobre Impostos 
3.1.90.11.00.00 (1856) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal . . . . . . . . . . . R$: 60.000,00
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.146000 – Manutenção e Encargos do Conselho Municipal de Saúde 
Fonte: 327 - GSUS - Transf. Estado 
3.3.90.39.00.00 (1857) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . R$:  2.000,00
TOTAL R$: 128.000,00        
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no art. 1º, será utilizado como recurso o cancelamento das seguintes dotações 
orçamentárias:
02.00 – Gabinete do Prefeito
02.01 – Gabinete
04         Administração 
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo 
2.002000 – Manutenção e Encargos do Gabinete do Prefeito
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.1.90.11.00.00 (1) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal . . . . . . . . . . . . . . R$: 39.000,00
05.00 – Departamento de Administração 
05.02 – Divisão de Serviços Gerais 
04         Administração 
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo 
2.007000 – Encargos Gerais do Município 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.1.90.11.00.00 (27) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . . . .R$: 27.000,00
10.00 – Departamento de Educação 
10.03 – Divisão do Fundeb
12         Educação 
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.027000 – Manutenção e Encargos do Fundeb - 60% 
Fonte: 104 - Educação 25% / Sobre Impostos 
3.1.90.11.00.00 (207) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . . .R$: 60.000,00
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.146000 – Manutenção e Encargos do Conselho Municipal de Saúde 
Fonte: 327 - GSUS - Transf. Estado 
3.3.90.30.00.00 (1737) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$:  2.000,00
TOTAL R$:  128.000,00    
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 29 de Agosto de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT 
       
DECRETO Nº 073, DE 19 DE SETEMBRO DE 2016.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ações do PPA 2014-2017 Lei nº 1.654/2013, altera o Anexo de Metas da LDO 2016 Lei nº 
1.806/2015, e abre crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município;
D E C R E T A:
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2014-2017:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral        
0037       Saneamento                 
2.090  –  Manutenção dos Serviços Administrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 760.127,37 
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral        
0037       Saneamento
2140  –   Consórcio Cismae – Administração.......  . .  . . .  . . . . . .  . . . . . .  . . . . R$ 66.602,50
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
511         Saneamento Basico Rural        
0037       Saneamento  
2.097  –  Manutenção do Sistema de Água Rural  . .  . . .  . . . . . .  . . . . . ... . . . . R$ 20.763,60   
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Basico Urbano        
0037       Saneamento  
1.059  –  Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água. . . .  . . . . . .  . . . . R$ 19.220,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
1.060  –  Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto. . . .  . . . . . .  . . . R$ 19.344,63
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.091  –  Operação e Manutenção do Sistema de Água. . . .  . . . .  . . . .  . . . ... R$ 1.012.069,74     
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.092   – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto. . . .  . . . . . .  . . .  . . . R$ 179.745,50 
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.141  – Consórcio Cismae – Operacional................... . . .  . . .  . . ..... . .  . . . ... R$ 106.956,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
99           Reserva de Contingência     
999         Reserva de Contingência        
9999       Reserva de Contingência  
9999   -  Reserva de Contingência   .................................. . . .  . . . . . .  . . .  . . . R$ 55.103,40
Total                R$ 2.239.932,74
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2016:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral        
0037       Saneamento                 
2.090  –  Manutenção dos Serviços Administrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 760.127,37 
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral        
0037       Saneamento
2140  –   Consórcio Cismae – Administração.......  . .  . . .  . . . . . .  . . . . . .  . . . . R$ 66.602,50
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
511         Saneamento Basico Rural        
0037       Saneamento  
2.097  –  Manutenção do Sistema de Água Rural  . .  . . .  . . . . . .  . . . . . ... . . . . R$ 20.763,60   
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Basico Urbano        
0037       Saneamento  
1.059  –  Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água. . . .  . . . . . .  . . . . R$ 19.220,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
1.060  –  Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto. . . .  . . . . . .  . . . R$ 19.344,63
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.091  –  Operação e Manutenção do Sistema de Água. . . .  . . . .  . . . .  . . . ... R$ 1.012.069,74     
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.092   – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto. . . .  . . . . . .  . . .  . . . R$ 179.745,50 
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.141  – Consórcio Cismae – Operacional................... . . .  . . .  . . ..... . .  . . . ... R$ 106.956,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
99           Reserva de Contingência     
999         Reserva de Contingência        
9999       Reserva de Contingência  
9999   -  Reserva de Contingência   .................................. . . .  . . . . . .  . . .  . . . R$ 55.103,40
Total    R$ 2.239.932,74
Art. 3o Fica autorizada à abertura de crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício o valor de até R$ 
127.635,74 (cento e vinte e sete mil seiscentos e trinta e cinco reais e setenta e quatro centavos), destinados a ocorrer 
com despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral        
0037       Saneamento                 
2.090  –  Manutenção dos Serviços Administrativos  
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas....................................................R$ 15.000,00
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais.......................................................................R$ 2.000,00
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais.......................................................................R$ 3.000,00
3.3.90.47.00.00 Obrigações Tributarias e Contributivas/PASEP.............................R$ 2.000,00
3.3.91.97.00.00 Aporte para Cobertura do Deficit Atuarial do RPPS.....................R$ 5.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo....................................................................R$ 30.000,00
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – P J ................................................R$ 70.635,74                                                                                                             
TOTAL R$: 100.635,74
Art. 4o A cobertura do crédito previsto no art. 3o será por tendência de excesso de arrecadação no valor de R$ 
127.635,74 referente aos meses de janeiro a agosto.
Art. 5o Este Decreto entra em entra vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 19 de setembro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT

Câmara Municipal de Umuarama 
 

ESTADO DO PARANÁ 

REPUBLICAÇÃO POR ERRATA 
(nome empresarial da contratada) 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

04/2016 
 
De acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/91, e, com 

base no Parecer exarado pelo Ilmo. Drº. Octávio Antoniassi Júnior, Assessor Jurídico 
desta Câmara Municipal, a Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela 
Portaria nº. 17/2016, de 02 de fevereiro de 2016, INEXIGE o ato Licitatório para a 
contratação junto à FIPAL Distribuidora de Veículos LTDA, com CNPJ sob n° 
77.396.810/0006-48, empresa credenciada a montadora FCA FIAT CHRYSLER 
AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA, CNPJ 16.701.716/0001-56, a realização de manutenção 
(peças e mão de obra) do veículo UNO MILLE ECONOMY 4P, placas AMQ-9099, 
CHASSI 9BD15844AA6365464, conforme Orçamento 0057700, no valor de R$ 1.366,19 
(mil e trezentos e sessenta e seis reais e dezenove centavos). 

 
Umuarama/PR, 20 de setembro de 2016. 

 
ROGÉRIO SIQUEIRA PINHEIRO 

Presidente 
 

RATIFICAÇÃO. 
 
Ratifico as razões adotadas pela Comissão Permanente de Licitações, 

nomeada pela Portaria nº. 17/2016, de 02 de fevereiro de 2016, quanto a 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, referente à contratação da empresa FIPAL 

Distribuidora de Veículos LTDA, com CNPJ sob n° 77.396.810/0006-48, empresa 

credenciada a montadora FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA, CNPJ 

16.701.716/0001-56, para a realização de manutenção (peças e mão de obra) do 

veículo UNO MILLE ECONOMY 4P, placas AMQ-9099, CHASSI 9BD15844AA6365464, 

conforme Orçamento 0057700. 

 
Umuarama (PR), 20 de setembro de 2016. 
 

MARCELO DERENUSSON NELLI 
Presidente 

Prefeitura MuniciPal de XaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº001
Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº083/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: F J PIZZICO & CIA LTDA
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na cláusula quarta do presente contrato, para o dia 
01/12/2016.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula terceira o valor de R$ 7.650,00 (sete mil seiscentos e cinqüenta reais) 
do valor inicialmente contratado, totalizando o valor de R$ 38.250,00 (trinta e oito mil duzentos e cinqüenta reais) 
referente ao acréscimo de serviço previsto na clausula primeira do presente aditivo.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 30 de agosto de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê
________________________________________________________________________________
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº001
Ref: Contrato de Fornecimento nº085/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA -ME
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula quarta do presente contrato, para o dia 
31 de dezembro de 2016
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 06 de setembro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº002
Ref: Contrato de Fornecimento nº073/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA-EPP
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na cláusula quinta do presente contrato, para o dia 
31/12/2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 14 de setembro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

Prefeitura MuniciPal de XaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
-PORTARIA 134/2016-
Súmula: Retifica ato que concedeu aposentaria ao servidor Municipal.
O Prefeito Lucas Campanholi, do Município de Xambrê, do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e considerando o contido no Parecer nº 8947/16, da COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE 
ATOS DE PESSOAL – COFAP, exarado no Processo nº 104426/12, junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
que pontuou ser necessária a adequação da Portaria 003/2012, de 03/01/2012, quanto ao valor do provento e sua 
proporcionalidade, no processo de aposentadoria do (a) servidor (a) AMARO VICENTE DE OLIVEIRA
RESOLVE RETIFICAR:
Art. 1º Fica retificado o ato administrativo mediante o qual foi concedida Aposentadoria Voluntária por Idade, com 
proventos proporcionais, sem paridade nos termos preconizados no Art. 40º, § 1º, III, “b”, da C.F, e nos termos do Art. 
17 da Lei municipal 1.271/1992, e Art. 52 da Lei Municipal 1.538/2002, ao Servidor Municipal Sr. AMARO VICENTE 
DE OLIVEIRA, ocupante do cargo efetivo de Vigia, brasileiro, casado, portador do RG nº. 3.444.929-5, inscrito no CPF 
nº. 329.515.239-04, residente e domiciliado neste Município de Xambrê.
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de 745,67 (setecentos e quarenta e 
cinco reais e sessenta e sete centavos) constante na planilha de cálculo de proventos. 
Art. 3º Para efeito de recebimento por força do § 3º, do artigo 39 c.c. artigo 7º, incisos VII, da Constituição Federal, 
deverá ser pago o valor correspondente a 01 (um) salário mínimo vigente no valor de 880,00(oitocentos e oitenta reais).
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Xambrê, 16 de setembro de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

                                      

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS   Nº 016/2016 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, nos termos da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de 
Preços, para contratação de empresa de engenharia elétrica, para iluminação pública de baixa tensão por medidor 
na Rua Marginal da PR 482, perímetro urbano de Umuarama, com instalação de postes e fixação de luminárias 
rebaixadas retrátil tipo São Paulo antiga – Padrão PMU, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de 
acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 11:00 (onze horas) do dia 11 de outubro de 2016.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Os envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta, deverão ser protocolados, no Setor de Protocolo 
Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil antes da data 
prevista para a abertura das propostas, no horário de expediente da Prefeitura. 
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 08:00 às 14:00 horas de segunda a sexta-feira ou e-mail: licita@
umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 19 de setembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal 
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 062/2016
Aposenta por Invalidez Permanente, o servidor MAX DE CARVALHO ROSA.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 
089/2001, e com ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentado por Invalidez Permanente, o servidor MAX DE CARVALHO ROSA, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.945.620-0 SSP-PR, inscrito no CPF n° 490.863.169-
72, nomeado em 05.04.1991, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Agente 
Administrativo II, lotado no Fundo Municipal de Saúde, nos termos do Processo n.º 7.729/2016, 
conforme estabelece o artigo 192, inciso I, da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos de Umuarama), c/c artigo 40, § 1º. Inciso I da Constituição Federal.
Art. 2º. O Servidor perceberá proventos integrais de inatividade no valor de R$ 2.073,35 (Dois 
mil setenta e três reais e trinta e cinco centavos), acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço 
no valor de R$ 366,85 (Trezentos e sessenta e seis reais e oitenta e cinco centavos), conforme o 
artigo 24 da Lei Complementar Municipal n° 188/2007, Média de horas extras 50% no valor de R$ 
947,60 (Novecentos e quarenta e sete reais e sessenta centavos) disposto no artigo 195, §2º da 
Lei Complementar n.º 018/1992, Média de horas extras 100% no valor de R$ 871,91 (Oitocentos 
e setenta e um reais e noventa e um centavos) disposto no artigo 195, §2º da Lei Complementar 
n.º 018/1992, Média de Adicional noturno de horas no valor de R$ 369,22 (Trezentos e sessenta e 
nove reais e vinte e dois centavos) disposto no artigo 195, §2º da Lei Complementar n.º 018/1992, 
Média de adicional insalubridade no valor de R$ 310,55 (Trezentos e dez reais e cinquenta e cinco 
centavos), com base no artigo 195, §1º da Lei Complementar n.º 018/1992, Média de Gratificação 
por Função no valor de R$ 290,22 (Duzentos e noventa reais e vinte e dois centavos), de acordo 
com o artigo 195, §1º da Lei Complementar n.º 018/1992, totalizando o valor de R$ 5.229,70 
(Cinco mil duzentos e vinte e nove reais e setenta centavos) mensais e R$ 62.756,40 (Sessenta 
e dois mil setecentos e cinquenta e seis reais e quarenta centavos) anuais, conforme artigo 6°- A 
da Emenda Constitucional n° 41/2003, com paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores 
ativos e inativos do Município.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de setembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 063/2016
Aposenta por Tempo de Contribuição, a servidora VANILDA LIMA DOS SANTOS.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
- PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, 
da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentada, a pedido, a partir de 20 de setembro de 2016, por Tempo 
de Contribuição, a servidora VANILDA LIMA DOS SANTOS, portadora da Cédula 
de Identidade RG n.º 7.302.764-0SSP/PR, inscrita no CPF n° 953.190.008-63, 
nomeada em 01 de abril de 1991 pelo Regime Estatutário, ocupante do cargo de 
carreira de Agente Social, lotada na Secretaria de  Bem Estar Social, nos termos do 
Processo n.º 7646/2016, conforme estabelece o Artigo 192, inciso III, alínea “a” da Lei 
Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c Artigo 3° 
da Emenda Constitucional n° 47/2005.
Art. 2º. A servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 
1.372,32 (Um mil trezentos e setenta e dois reais e trinta e dois centavos), acrescidos 
de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 242,82 (duzentos e quarenta e 
dois reais e oitenta e dois centavos), conforme artigo 24 da Lei Complementar 
Municipal n° 188/2007 e média de Adicional insalubridade no valor de R$ 159,14 
(cento e cinquenta e nove reais e quatorze centavos) conforme artigo 195, §1º, da Lei 
Complementar n.º 018/1992, totalizando o valor de R$ 1.774,28 (Um mil setecentos 
e setenta e quatro reais e vinte e oito centavos) mensais e R$ 21.291,36 (Vinte e um 
mil duzentos e noventa e um reais e vinte e oito centavos), anuais, com paridade, 
utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e inativos do Município.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de setembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 064/2016
Aposenta a pedido por Idade, o Servidor JAMIL ALEXANDRE DA SILVA.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
- PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, 
da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentado a pedido por Idade, a partir de 02 de setembro de 2016, o 
servidor JAMIL ALEXANDRE DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
880.214-9 SSP-PR, inscrita no CPF nº 043.156.189-34, nomeado em 18.05.2010, 
pelo Regime Estatutário, ocupante do cargo de carreira de Motorista II, lotada na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários, nos termos do Processo 
nº 6976/2016, conforme estabelece o artigo 192, inciso III, alínea “c” da Lei 
Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c com o 
artigo 40, § 1º, inciso III, “b” da Constituição Federal.
Art. 2º. O Servidor perceberá proventos proporcionais de inatividade, equivalentes 
a 33,06% (trinta e três vírgula seis por cento) da média das oitenta maiores 
remunerações, conforme Lei Federal nº 10.887/2004, no valor de R$ 863,17 
(oitocentos e sessenta e três reais dezessete centavos) e complementação para 
atingir o piso salarial, na forma da lei no valor de R$ 16,83 (dezesseis reais e oitenta e 
três  centavos), somando o valor do salário mínimo nacional de R$ 880,00 (oitocentos 
e oitenta reais) mensais, totalizando o valor de R$ 10.560,00 ( dez mil quinhentos 
e sessenta  reais) anuais, sem paridade, utilizando o índice do regime geral da 
previdência social.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de setembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 216/2016
Cria o Comitê Interinstitucional de elaboração, implementação e acompanhamento do 
Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe foram conferidas pelo art. 155 da Lei Orgânica do Município 
de Umuarama,
CONSIDERANDO a absoluta prioridade à criança e ao adolescente na elaboração 
das políticas públicas, conforme previsto no Artigo 227 da Constituição Federal do 
Brasil e no Artigo 4.º do Estatuto da Criança e do Adolescente; 
CONSIDERANDO as diretrizes do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CONANDA, que recomendam que todos os estados e municípios da 
federação elaborem, implantem e implementem os seus respectivos Planos Decenais 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, o que requer um planejamento intersetorial, 
visando à garantia dos direitos fundamentais de todas as crianças e os adolescentes. 
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica criado o Comitê Interinstitucional para Elaboração, Implementação 
e Acompanhamento do Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
composto por 1 (um) membro titular e 1 (um) membro suplente, indicados pelos 
Chefes dos seguintes órgãos/instituições: 
I - Secretaria Municipal de Assistência Social; 
II - Secretaria Municipal de Educação;
III - Secretaria Municipal de Saúde;
IV - Secretaria Municipal de Defesa Social;
V - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;
VI - Fundação de Cultura e Turismo;
VII - Secretaria Municipal de Planejamento Urbano;
VIII - Secretaria Municipal de Administração;
IX - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA;
X - Conselho Tutelar;
XI - Conselho Municipal de Educação;
XII - Conselho Municipal de Saúde;
XIII - Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD;
XIV - Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS;
XV - Núcleo Regional de Educação;
XVI - Defensoria Pública do Estado do Paraná;
XVII – OAB.
Art. 2º. Será convidado a compor este Comitê um adolescente indicado pelo CMDCA, 
com 1 (um) membro titular e 1 (um) membro suplente. 
Art. 3º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e os 
conselhos setoriais contarão com dois representantes, sendo um governamental e 
outro não governamental. 
Parágrafo único. Em caso de não cumprimento do número de representantes 
indicados nesse Artigo, o representante do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente e dos conselhos setoriais deverá ser, necessariamente, 
não governamental. 
Art. 4º. O Comitê ora instituído será presidido pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 
Art. 5º. O Comitê Interinstitucional para Elaboração, Implementação e 
Acompanhamento do Plano Decenal Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente tem a seguinte atribuição: 
I – elaborar o Plano Decenal Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
incluindo ações, metas, indicadores de monitoramento e prazos de execução para 
cada órgão/instituição de atuação, para aprovação do CMDCA; e 
II – acompanhar a implementação do Plano Decenal Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente. 
Art. 6º. Todas as secretarias e instituições responsáveis pela execução das políticas 
públicas setoriais que compõem a Política de Direitos da Criança e do Adolescente 
participantes deste Comitê deverão subsidiar a equipe técnica de elaboração do 
Plano Decenal Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente com informações 
e dados estatísticos que permitam traçar o diagnóstico da atual situação das crianças 
e dos adolescentes do município de Umuarama, dentro de suas atribuições. 
Art. 7º. O Comitê Interinstitucional para Elaboração do Plano Decenal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente apresentará à Secretaria Assistência Social, no prazo 
máximo de 45 dias a partir da publicação deste Decreto, o texto preliminar do referido 
Plano, com todos os componentes recomendados, incluindo o Plano de Ação, com as 
atribuições de cada órgão/instituição envolvido. 
Art. 8º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de setembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº. 217/2016    
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.119 de 17 de 
dezembro de 2015.    
D E C R E T A:   
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral da 
Administração de Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF, aprovado pela Lei 
Municipal n° 4.119, de 17 de dezembro de 2015, no valor de R$ 101.000,00 (cento e 
um mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.  
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem 
de:     
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de 78.000,00 (setenta e oito 
mil reais), conforme indicado no Anexo II.    
II - provável excesso de arrecadação da Fonte 076 - Recursos ACESF, no valor de R$ 
23.000,00 (vinte e três mil reais), considerando a tendência do exercício nos termos 
do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64.    
Art. 3º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
PAÇO MUNICIPAL, em 20 de setembro de 2016.   
MOACIR SILVA    
Prefeito Municipal    
ARMANDO CORDTS FILHO    
Secretário Municipal de Administração e Fazenda  
 
ANEXO I     
ANEXO AO DECRETO N° 217 DE 20/09/2016   
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64  
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)   
   

 

 

 

 

D E C R E T A:

 

 

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 20 de setembro de 2016.

Prefeito Municipal

MOACIR SILVA

                   Art. 3º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior,
igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.

                               DECRETO Nº. 219/2016

                                                    Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio,
aprovado pela Lei Municipal n° 4.119, de 17 de dezembro de 2015, no valor de R$ 209.000,00
(duzentos e nove mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.119 de 17 de dezembro de
2015.

ARMANDO CORDTS FILHO

Secretário Municipal de Administração e Fazenda

ÓRGÃO: 02. - SECRETARIA DO GABINETE E GESTÃO INTEGRADA

UNIDADE: 02.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.G

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção do Gabinete do Prefeito 3.3.90.33.00.00
PASSAGENS E DESPESAS

COM LOCOMOÇÃO
01000 10.000,00R$        

10.000,00R$        

ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

UNIDADE: 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Reformas, Reparos, Adequações e Ampliac. da

Estrutura Física das Unid. Escolares
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 01000 51.000,00R$        

51.000,00R$        

ÓRGÃO: 17. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

UNIDADE: 17.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção da Educação Infantil 3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 00104 48.000,00R$        

Manutenção da Educação Infantil 3.3.90.39.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

00104 100.000,00R$      

148.000,00R$      

12.365.0015.2050

TOTAL GERAL

12.365.0015.2050

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

12.361.0015.1095

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

ANEXO I

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO AO DECRETO N° 219 DE 20/09/2016

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

04.122.0002.2003

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

UNIDADE: 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Reformas, Reparos, Adequações e Ampliac. da

Estrutura Física das Unid. Escolares
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01000 25.500,00R$        

Reformas, Reparos, Adequações e Ampliac. da

Estrutura Física das Unid. Escolares

3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

01000 25.500,00R$        

Construção de Pista para Prática de Motocross 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 01000 10.000,00R$        

61.000,00R$        

ÓRGÃO: 17. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

UNIDADE: 17.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção do Ensino Fundamental 3.1.90.11.00.00

VENCIMENTOS E

VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL

00104 148.000,00R$      

148.000,00R$      

TOTAL GERAL 209.000,00                               

ANEXO II

ANEXO AO DECRETO N° 219 DE 20/09/2016

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

12.361.0015.2047

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL 209.000,00                               

12.361.0015.1095

12.361.0015.1095

27.811.0019.1206

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 126/2016
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades 
Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
20/09/2016 FUNDEB R$ 1.048,46
20/09/2016 FUNDEB R$ 186.367,94
20/09/2016 FUNDEB R$ 32.980,04
20/09/2016 FUNDEB R$ 1.598,41
20/09/2016 FUNDEB R$ 800,92
20/09/2016 FUNDEB R$ 14.434,35
20/09/2016 FUNDEB R$ 4.339,75
20/09/2016 FPM *R$ 283.815,57
20/09/2016 ITR *R$ 17.196,09
20/09/2016 IPI *R$ 6.775,64
*Valores líquido deduzido Pasep e Fundeb.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de setembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 021/2016.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ABDO LOPES & CIA LTDA - ME.
Objeto:
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de 
R$ 42.480,00 (quarenta e dois mil, quatrocentos e oitenta reais), 
perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Segunda: Fica adicionada a esse termo aditivo a seguinte 
dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 105 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 106 – F: 303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 108 – F: 496
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data: 14/09/2016.

TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 136/2015.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: YOSHII & CIA LTDA.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente 
contrato para até 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato em até 
R$ 9.000,00 (nove mil reais), para realização de até 20 procedimentos 
cirúrgicos/mês, perfazendo o valor deste termo em até R$ 27.000,00 
(vinte e sete mil reais), referente aos meses de outubro a dezembro 
de 2016.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte 
dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 105 – F:001 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 106 – F:303 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data: 14/09/2016.

TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO N° 090/2013.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE DO 
NOROESTE DO PARANÁ - NOROSPAR.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente 
contrato para até 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 123.200,00 
(cento e vinte e três mil e duzentos reais), perfazendo o valor deste 
termo em até R$ 492.800,00 (quatrocentos e noventa e dois mil e 
oitocentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte 
dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.032 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 34 – F: 1
70.001.10.301.0024.2.032 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 35 – F: 303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data: 14/09/2016.
Umuarama, 20 de setembro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE COMPRA Nº 075/2016.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: SEMINA PRODUTOS EDUCATIVOS E SERVIÇOS LTDA - EPP.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos diversos (kit 
saúde reprodutiva), com recursos do Acordo/Contrato de Empréstimo 8201-BR, 
referente ao Projeto Multissetorial para o Desenvolvimento do Paraná – Banco 
Mundial, Programas Rede Mãe Paranaense e APSUS, de acordo com as diretrizes 
do Banco Mundial.
Valor Total: R$ 1.934,00 (mil e novecentos e trinta e quatro reais).
Vigência: 01/09/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento na Tomada 
de Preços n° 002/2016 - SAÚDE, homologada pela Portaria n° 1.878/2016, em 31 
de agosto de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 1º de setembro 
de 2016, edição nº. 10.761, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94 e demais alterações.

CONTRATO DE COMPRA Nº 076/2016.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: POLLO HOSPITALAR LTDA - EPP.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos diversos 
(banqueta giratória, suporte para soro, consultório odontológico e caneta de alta 
rotação), com recursos do Acordo/Contrato de Empréstimo 8201-BR, referente ao 
Projeto Multissetorial para o Desenvolvimento do Paraná – Banco Mundial, Programas 
Rede Mãe Paranaense e APSUS, de acordo com as diretrizes do Banco Mundial.
Valor Total: R$ 18.406,52 (dezoito mil, quatrocentos e seis reais e cinqüenta e dois 
centavos).
Vigência: 01/09/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento na Tomada 
de Preços n° 002/2016 - SAÚDE, homologada pela Portaria n° 1.878/2016, em 31 
de agosto de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 1º de setembro 
de 2016, edição nº. 10.761, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94 e demais alterações.

CONTRATO DE COMPRA Nº 078/2016.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: J. RIBEIRO COMÉRCIO ATACADISTA LTDA – ME.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos diversos 
(escada clinica, foco auxiliar e mocho odontológico), com recursos do Acordo/Contrato 
de Empréstimo 8201-BR, referente ao Projeto Multissetorial para o Desenvolvimento 
do Paraná – Banco Mundial, Programas Rede Mãe Paranaense e APSUS, de acordo 
com as diretrizes do Banco Mundial.
Valor Total: R$ 5.968,34 (cinco mil, novecentos e sessenta e oito reais e trinta e quatro 
centavos).
Vigência: 01/09/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento na Tomada 
de Preços n° 002/2016 - SAÚDE, homologada pela Portaria n° 1.878/2016, em 31 
de agosto de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 1º de setembro 
de 2016, edição nº. 10.761, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94 e demais alterações.
Umuarama, 20 de setembro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.948/2016
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora 
FABRICIA SILVA DE MELO RICAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 08 de agosto de 2016, o percentual de 
5% (cinco por cento) de Adicional de Qualificação Funcional a servidora 
FABRICIA SILVA DE MELO RICAS, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 7.661.866-6-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 005.978.889-57, 
nomeada em 16 de maio de 2013, pelo regime Estatutário, para ocupar 
o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 
de março de 2013, nos termos do processo n.º 7114/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.949/2016
Concede promoção por conhecimento a servidora FERNANDA 
CRISTINA TAIETE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento a servidora FERNANDA CRISTINA 
TAIETE, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 10.385.410-5-SSP-
PR e inscrita no CPF n.º 071.437.179-32, nomeada em 16 de maio 
de 2013, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do 
inciso “I” - nível “A”, para o inciso “II” - Nível “B”, nos termos do Processo 
n.º 7678/2016, conforme artigo n° 11º e 48°, da Lei Complementar 346 
de 15.03.2013, contar de 29 de agosto de 2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.950/2016
Promove NEUSA MARIA SOARES ZUKOSKI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover NEUSA MARIA SOARES ZUKOSKI, portadora 
da Cédula de Identidade RG. n.º 12.669.443-1-SSP-PR, inscrita no 
CPF sob n° 084.340.889-83, nomeada em 03 de fevereiro de 2016, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
passando do inciso “II”, nível “B”, para o inciso “III”, Nível “C”, nos 
termos do Processo n.º 7212/2016, conforme artigo n° 11º e 48°, da 
Lei Complementar 346 de 15.03.2013, contar de 10 de agosto de 2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.952/2016
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora ROSEMERI 
ALARCON BASTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora ROSEMERI ALARCON BASTOS, 
portadora da cédula de identidade RG n° 6.543.879-8-SSP/PR, inscrita 
no CPF sob n.º 929.433.069-91, ocupante do cargo de carreira de 
Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 04 de maio de 2007, pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 
(três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período 
aquisitivo de 2007/2012, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 
de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 619/2014, com 
fruição no período de 19 de setembro de 2016 a 18 de dezembro de 
2016, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.953/2016
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor FLAVIO 
GERALDO DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor FLAVIO GERALDO DE OLIVEIRA, 
portador da cédula de identidade RG n.° 2.041.289-SSP/PR, inscrito 
no CPF sob n.º 490.862.199-34, nomeado em 07 de março de 1991, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Fiscal de 
Tributos, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, 03 (três) meses 
de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 
2009/2014, de acordo como art. 102 da Lei Complementar n.º 018 de 
28 de maio de 1992, alterada pela Lei 090 de 18 de dezembro de 2001, 
nos termos do Processo n.º 5504/2016, com fruição no período de 19 
de setembro de 2016 a 18 de dezembro de 2016. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.954/2016
Altera Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora 
CLEIVA DE ALMEIDA CRIVELARO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 12 de setembro de 2016, o percentual 
Adicional de Qualificação Funcional a servidora CLEIVA DE 
ALMEIDA CRIVELARO, portadora da Cédula de Identidade RG. 
n.º 8.242.720-1-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 038.170.489-04, 
nomeada em 06 de julho de 2012, pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, passando o percentual de 5% 
(cinco por cento), para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, 
da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do 
processo n.º 6182/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.955/2016
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora JOSENIA 
SOUSA SILVA BIESZCZAD.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora JOSENIA SOUSA SILVA BIESZCZAD, 
portadora da cédula de identidade RG n.° 10.069.436-0-SSP/PR, 
inscrita no CPF sob n.º 026.804.029-01, nomeada em 01 de dezembro 
de 2010, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de Professora 
de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao 
período aquisitivo de 2010/2015, de acordo com o art. 102 da Lei 
Complementar n.º 018 de 28 de maio de 1992, alterada pela Lei 090 de 
18 de dezembro de 2001, nos termos do Processo n.º 2875/2016, com 
fruição no período de 19 de setembro de 2016 a 18 de dezembro de 
2016, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.956/2016
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora 
PATRICIA SANCHES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 06 de setembro de 2016, o Adicional de 
Qualificação Funcional à servidora PATRICIA SANCHES, portadora da 
Cédula de Identidade RG. n.º 6.527.325-0-SSP-PR, inscrita no CPF 
sob n.º 026.719.429-31, nomeada em 09 de agosto de 2011, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora 
de Educação Infantil, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
passando do percentual de 5% (cinco por cento) para 10% (dez por 
cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de 
março de 2013, nos termos do processo n.º 7957/2016. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.957/2016
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora 
CLÉIA SIMONE CRIVELARO MARQUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 11 de setembro de 2016, o Adicional de 
Qualificação Funcional à servidora CLÉIA SIMONE CRIVELARO 
MARQUES, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
5.089.044-9-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 883.997.109-20, nomeada 
em 06 de julho de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria de 
Educação, passando do percentual de 5% (cinco por cento) para 10% 
(dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 
de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 6162/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.958/2016
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora RUTE SAMPAIO 
MOTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora RUTE SAMPAIO MOTA, portadora da 
cédula de identidade RG n° 40061428-SSP/PR, inscrita no CPF sob 
n.º 527.329.839-34, nomeada em 03 de fevereiro de 1992, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Guarda Municipal - 
Inspetor, lotada na Secretaria Municipal de Defesa Social, 03 (três) 
meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período 
aquisitivo de 2010/2015, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 
de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 1666/2015, com 
fruição no período de 01 de outubro de 2016, a 31 de dezembro de 
2016, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.959/2016
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora 
JESSICA DAIANE DA SILVA ALMANCIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 12 de setembro de 2016, o Adicional 
de Qualificação Funcional à servidora JESSICA DAIANE DA 
SILVA ALMANCIO, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
10.836.937-0-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 073.955.789-02, 

nomeada em 06 de julho de 2012, pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, lotada 
na Secretaria de Educação, passando do percentual de 5% (cinco 
por cento) para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da 
Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do 
processo n.º 6843/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.960/2016
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora 
PATRICIA SANTOS DE PAIVA BARZON.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 15 de setembro de 2016, o Adicional de 
Qualificação Funcional à servidora PATRICIA SANTOS DE PAIVA 
BARZON, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 9.496.445-8-SSP-
PR, inscrita no CPF sob n.º 052.982.489-26, nomeada em 06 de julho 
de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria de Educação, 
passando do percentual de 5% (cinco por cento) para 10% (dez por 
cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de 
março de 2013, nos termos do processo n.º 6181/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.961/2016
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora 
GLAUCYA CHRISTIE THEZA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 25 de agosto de 2016, o Adicional de 
Qualificação Funcional à servidora GLAUCYA CHRISTIE THEZA DOS 
SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 6.637.110-7-SSP-
PR, inscrita no CPF sob n.º 026.798.839-77, nomeada em 10 de 
fevereiro de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, lotada na Secretaria de Educação, passando 
do percentual de 5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com 
base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 
2013, nos termos do processo n.º 7597/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.962/2016
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora 
MARIA MADALENA JOSE PEREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 11 de agosto de 2016, o Adicional de 
Qualificação Funcional à servidora MARIA MADALENA JOSE 
PEREIRA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 4.928.813-1-SSP-
PR, inscrita no CPF sob n.º 695.435.509-72, nomeada em 04 de julho 
de 2008, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria de Educação, 
passando do percentual de 5% (cinco por cento) para 10% (dez por 
cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de 
março de 2013, nos termos do processo n.º 7227/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.963/2016
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora 
MARGARETH APARECIDA JULIANI PAGANINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 12 de agosto de 2016, o Adicional de 
Qualificação Funcional à servidora MARGARETH APARECIDA 
JULIANI PAGANINI, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
6.082.858-0-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 843.758.769-72, 
nomeada em 06 de julho de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar 
o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria de Educação, 
passando do percentual de 5% (cinco por cento) para 10% (dez por 
cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de 
março de 2013, nos termos do processo n.º 7300/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.964/2016
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora 
VERA LUCIA DA SILVA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 12 de agosto de 2016, o Adicional de 
Qualificação Funcional à servidora VERA LUCIA DA SILVA DOS 
SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 7.668.046-9-SSP-
PR, inscrita no CPF sob n.º 027.637.519-03, nomeada em 02 de 
fevereiro de 2009, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria de 
Educação, passando do percentual de 5% (cinco por cento) para 10% 
(dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 
de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 7299/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.965/2016
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora 
ROSANGELA MARIA PIPINO TUPAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 08 de setembro de 2016, o Adicional de 
Qualificação Funcional à servidora ROSANGELA MARIA PIPINO 
TUPAN, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 1.723.558-3-SSP-
PR, inscrita no CPF sob n.º 114.967.462-87, nomeada em 04 de julho 
de 2008, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, passando do percentual de 5% (cinco por cento) para 10% 
(dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 
de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 7123/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.966/2016
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora 
VERA LUCIA ALVES DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 25 de agosto de 2016, o Adicional de 
Qualificação Funcional à servidora VERA LUCIA ALVES DA SILVA, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 4.515.553-6-SSP-PR, 
inscrita no CPF sob n.º 706.347.699-87, nomeada em 04 de julho 
de 2008, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, passando do percentual de 5% (cinco por cento) para 10% 
(dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 
de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 7595/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.967/2016
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora 
ELAINE FUSCO PAGANGRISO DE AZEVEDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 23 de agosto de 2016, o Adicional de 
Qualificação Funcional à servidora ELAINE FUSCO PAGANGRISO DE 
AZEVEDO, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 58847879-SSP-
PR, inscrita no CPF sob n.º 696.041.939-53, nomeada em 11 de junho 
de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, passando do percentual de 5% (cinco por cento) para 10% 
(dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 
de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 7512/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.968/2016
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora 
MARLEI CARVALHO DA COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 22 de agosto de 2016, o Adicional de 
Qualificação Funcional à servidora MARLEI CARVALHO DA COSTA, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 6.495.509-8-SSP-PR, 
inscrita no CPF sob n.º 899.307.549-20, nomeada em 04 de julho 
de 2008, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora de Educação Infantil, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, passando do percentual de 5% (cinco por cento) para 10% 
(dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 
de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 7465/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.969/2016
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora 
MARIZA CARLETH DE OLIVEIRA MACHADO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 04 de agosto de 2016. O Adicional 
de Qualificação Funcional à servidora MARIZA CARLETH DE 
OLIVEIRA MACHADO, portadora da Cédula de Identidade RG. 
n.º 5.473.374-7-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 884.813.019-49, 
nomeada em 01 de abril de 2008, pelo regime Estatutário, para ocupar 
o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria de Educação, 
passando o percentual de 15% (quinze por cento) para 20% (vinte por 
cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 
de março de 2013, nos termos do Processo n.º 7007/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.970/2016
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora TÂNIA REGINA ALBERTINI BALBINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 18 de agosto de 2016, o Adicional 
de Qualificação Funcional à servidora TÂNIA REGINA 
ALBERTINI BALBINO, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 5.287.394-0-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 
757.671.639-87, nomeada em 06 de julho de 2012, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria de 
Educação, passando do percentual de 5% (cinco por cento) 
para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da Lei 
Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos 
do processo n.º 5887/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.971/2016
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora VERA LUCIA QUEIROZ RIBEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 18 de agosto de 2016, o Adicional de 
Qualificação Funcional à servidora VERA LUCIA QUEIROZ 
RIBEIRO, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
5.961.392-8-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 843.715.449-
91, nomeada em 06 de julho de 2012, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora 
de Educação Infantil, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, passando do percentual de 5% (cinco por cento) 
para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da Lei 
Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos 
do processo n.º 5960/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.972/2016
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora MARCIA TIAGO DE SÁ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 18 de agosto de 2016, o Adicional de 
Qualificação Funcional à servidora MARCIA TIAGO DE SÁ, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 9.005.509-7-SSP-
PR, inscrita no CPF sob n.º 037.428.429-60, nomeada em 
06 de julho de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar 
o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, passando do 
percentual de 5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), 
com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 
de março de 2013, nos termos do processo n.º 6075/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
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